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Muita gente não está aparecendo 
para tomar a 2ª dose das vacinas
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EM VIGOR

Decreto
estadual reduz 

as restrições e o 
toque de recolher
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SAÚDE

Ratinho Jr 
entrega veículos 

para os 399 
municípios

CASTRAPET

Castração 
gratuita de 

animais ocorre 
em Umuarama

O prefeito Celso Pozzobom e o 
deputado estadual e secretário 
do Desenvolvimento Sustentável 
e do Turismo, Márcio Nunes, visi-
taram ontem o Programa Castra-
pet, que iniciou atendimento em 
Umuarama, onde permanece até 
o próximo dia 8 com a castração 
de cães e gatos, de graça.

Página B4

A Secretaria Municipal da Saúde de Umuarama informou ontem que está preocupada com a baixa procura pela segunda dose das 
vacinas contra a covid-19: CoronaVac, Pfizer e AstraZeneca. E alerta que a imunização só fica completa quando a pessoa recebe 
a segunda dose.  O problema é maior entre as pessoas idosas e as famílias devem ajudar na orientação. Página A3

O Harmonia Clube de Campo comemora hoje os seus 57 
anos de fundação. Sem festas, devido à pandemia, mas com 
balanço positivo pelos investimentos. E o novo presidente 
Ângelo Rossi(foto) e diretores tomam posse. Página  B1  

PMS INCENTIVAM A DOAÇÃO DE SANGUE - Como 
parte das comemorações do seu aniversário de 53 anos, 
o 7º Batalhão da Polícia Militar de Cruzeiro do Oeste está 
incentivando a doação de sangue. Página B3  

GAECO FAZ PRISÕES NO OESTE - O Gaeco cumpriu 
15 mandados de prisão contra policiais militares ontem no 
Oeste. Eles são suspeitos de formarem uma organização 
criminosa. E apreendeu arma e dinheiro. Página A2 

MEIO AMBIENTE

Municípios lançam 
em Tapejara os 

planos municipais 
de ICMs Ecológico

Durante encontro da Amenorte, ontem em 
Tapejara, o município sede e outros três 
apresentaram o Plano Municipal do ICMs 
Ecológico, que visa buscar apoio para maior 
proteção ambiental. Na foto, o prefeito Ro-
drigo Pezão recebendo o plano de Tapejara, 
ao lado do deputado Do Carmo, vice-prefeito 
Jair Perez, presidente da Câmara Rogério 
Francischini, e outras lideranças. O secretário 
Márcio Nunes prestigiou o evento. 

Página A4

HCC chega aos 57 anos
 e empossa nova diretoria 
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MEDIDAS RESTRITIVAS

Novo decreto do PR muda as regras aos 
domingos e estende restrições até 31 de julho

Curitiba - O Governo do Paraná 
publicou um novo decreto de medi-
das restritivas para enfrentamento à 
pandemia da Covid-19. O texto modi-
fica o funcionamento de restaurantes 
aos domingos e reduz o período de 
restrição de circulação de pessoas 
e de venda e consumo de bebidas 
alcóolicas. 

O decreto 8.042/2021 entrou em 
vigor às 22 horas desta quarta-feira 
(30) e segue até as 5 horas do dia 31 
de julho.

Pelas novas regras, o toque de 
recolher, que começava às 20h, passa 
agora a valer das 22h às 5h. A comer-
cialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público 
ou coletivo também fica proibida das 
22h às 5h do dia seguinte.

A partir deste final de semana, 
restaurantes, bares e lanchonetes 
poderão funcionar todos os dias da 
semana, inclusive aos domingos, das 
10h às 22h, com limitação da capa-
cidade em 50%. Fora desses horários 
só está autorizada a modalidade de 
entrega.

Os supermercados continuam 
autorizados a abrir todos os dias da 
semana, das 8h às 20h, com 50% de 
ocupação. Não há restrição de horário 

para entregas.
REGRAS EM VIGOR
Outras atividades não essenciais 

deverão seguir as regras já em vigor, 
que limita a abertura ao público de 
segunda a sábado, com horários e 
capacidade máxima diferenciados. 
Aos domingos e fora do horário auto-
rizado, só é permitido o atendimento 
na modalidade delivery.

Nos municípios com mais de 50 
mil habitantes, comércio de rua, 
galerias, centros comerciais e estabe-
lecimentos de prestação de serviços 
não essenciais poderão abrir ao 
público das 9h às 18h, com 50% de 
ocupação. Cidades menores devem 
seguir a regulação municipal.

Shoppings centers seguem o horá-
rio das 11h às 20h, com 50% de ocu-
pação, e as academias o horário das 
6h às 20h, com até 30% de ocupação. 
Os museus também estão autorizados 
a abrir das 10h às 20h, com limitação 
de 50% do público. 

Serviços e atividades essenciais, 
como farmácias e clínicas médicas, 
não terão que atender as regras de to-
que de recolher e de funcionamento. 
Os serviços considerados essenciais 
estão especificados no decreto 4.317, 
de 21 de março de 2020. 

DEMAIS ATIVIDADES
Continuam proibidas atividades 

que causem aglomerações, como 
casas de shows, circos, teatros e 
cinemas; eventos sociais e ativida-
des correlatas em espaços fechados, 
como casas de festas, de eventos, 
incluídas aquelas com serviços 
de buffet; os estabelecimentos 
destinados a mostras comerciais, 
feiras, eventos técnicos, congressos 
e convenções; casas noturnas e 
correlatos.

Também estão vedados encontros 
e reuniões familiares e corporativos 
com mais de 50 pessoas, realizados 
em bens públicos ou privados.

As práticas religiosas devem aten-
der a Resolução 440/2021 da Se-
cretaria da Saúde, publicada em 26 
de fevereiro, que orienta templos, 
igrejas e outros espaços a adotarem, 
preferencialmente, o formato virtual. 
Em casos de atividades presenciais, 
os locais devem respeitar o limite de 
35% da ocupação.

Os municípios poderão adotar 
medidas mais restritivas quanto 
aos horários, modalidade de aten-
dimento e regras de ocupação e de 
capacidade, caso o cenário epide-
miológico local assim exija.

Superpedido de impeachment contra
Bolsonaro é protocolado na Câmara

Brasília (AE) - Com 46 assinaturas 
e 271 páginas, a Câmara recebeu nes-
ta quarta-feira, 30, um superpedido 
de impeachment contra o presidente 
da República, Jair Bolsonaro. O do-
cumento é assinado por deputados 
da oposição e da centro-direta, como 
Joice Hasselmann (PSL-SP), Kim 
Kataguiri (DEM-SP) e Alexandre 
Frota (PSDB-SP). 

O texto foi elaborado pela Asso-
ciação Brasileira de Juristas pela 
Democracia (ABJD) e tem como 
signatários, além dos parlamenta-
res, entidades representativas da 
sociedade e personalidades e aponta 
uma série de crimes que teriam sido 
cometidos por Bolsonaro desde que 
assumiu a presidência.

O pedido reúne os autores dos 
mais de 100 pedidos já protocolados 
desde o início do mandato, com 23 
tipos de acusações de crimes penais 
que teriam sido cometidos pelo 
presidente. A frente reúne PSOL, 
PT, PDT, PV, Rede Sustentabilidade, 
Cidadania, Central de Movimentos 
Populares (CMP), União Nacional 
dos Estudantes (UNE) e Movimentos 
dos Trabalhadores Sem-Terra (MST), 
entre outros. 

“As últimas denúncias de cor-
rupção na compra de vacina trazem 
mais força ainda ao pedido”, afirmou 
o líder da Oposição na Câmara, de-
putado Alessandro Molon (PSB-RJ).

“O que está sendo feito aqui é 
algo histórico”, disse o deputado Kim 
Kataguiri (DEM-SP). “Bolsonaro é 
um irresponsável, tirando máscara 
de bebezinho”, afirmou a deputada 
Joice Hasselmann. 

Ela disse ter se arrependido de ser 
líder do governo Bolsonaro, a quem 
chamou de “ogro”.

O pedido menciona que Bolso-
naro teria cometido crime contra 
o livre exercício dos poderes, ao 
participar de ato com ameaças ao 
Congresso e Supremo Tribunal 
Federal (STF); usar autoridades 
sob sua subordinação para praticar 
abuso de poder no espisódio de tro-
ca do comando militar e interferir 
na Polícia Federal; incitar militares 
à desobediência à lei ou infração à 
disciplina; provocar animosidade 
nas classes armadas, ao incentivar 
motim dos policiais militares em 
Salvador; e as omissões e erros no 
combate à pandemia, que seriam 
crie contra a segurança interna.

A escolha de dar ou não segui-
mento aos pedidos de impeachment 
é do presidente da Câmara dos De-
putados, Arthur Lira (PP-AL), aliado 
do governo. A maioria dos pedidos, 
no entanto, chegou à Casa ainda na 
gestão de Rodrigo Maia (DEM-RJ).

MOURÃO NÃO ACREDITA 
O vice-presidente Hamilton Mou-

rão afirmou nesta quarta-feira, 30, 
que não há espaço para impeachment 
do presidente Jair Bolsonaro prospe-
rar. “Estamos a um ano e pouco das 
eleições. Vamos deixar o processo 
seguir e chegar lá em outubro do ano 
que vem para ver o que acontece”, 
disse à imprensa. 

Partidos de oposição e movi-
mentos sociais apresentam nesta 
quarta-feira um “superpedido” de 
impeachment contra Bolsonaro, com 
demandas já protocoladas na Câmara 
e a inclusão de acusações de crime 
de responsabilidade pelo caso de su-
posto superfaturamento de contratos 
pedidos de propina para aquisição da 
vacinas. 

Mourão disse ter tomado conheci-
mento do caso pela imprensa da nova 
denúncia. 
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Coluna Ilustradas
Cota de 15% no 
Legislativo divide
lideranças femininas

A reserva de 15% das vagas no Legislativo para 
mulheres - proposta na reforma eleitoral em debate na 
Câmara dos Deputados - provocou um embate entre 
entidades da sociedade civil e lideranças feministas 
no Congresso.

Movimentos que atuam para fortalecer a participa-
ção política das mulheres apontam o risco de retrocesso 
na representação feminina caso o texto seja aprovado. 
A reivindicação é pela ampliação dessa cota para pelo 
menos 30%.

O mínimo de 15% das cadeiras nas Câmaras Mu-
nicipais, Assembleias Legislativas e na Câmara dos 
Deputados para mulheres está previsto no parecer 
da relatora da reforma eleitoral na Câmara, deputada 
Renata Abreu (Podemos-SP). 

A ideia da relatora é ampliar progressivamente esse 
piso de 15%, que seria válido já nas eleições de 2022, 
para 17%, em 2024, e 20% em 2026. “Apresento o texto 
nas próximas semanas, antes do recesso parlamentar 
(em julho)”, afirmou Renata, que também é presidente 
do Podemos.

A Frente pelo Avanço dos Direitos Políticos das Mu-
lheres, formada por 135 entidades políticas, associa-
ções, ONGS, grupos de pesquisa e movimentos sociais, 
lançou um manifesto definindo a reserva mínima de 
15% “como retrocesso por já ser a média atual”. “Uma 
legislação de cota de assento só é aceitável se partir 
de 30%”, disse Flávia Biroli, professora do Instituto 
de Ciência Política da UnB, reiterando os argumentos 
da Frente.

Nas eleições do ano passado, 900 municípios - do 
total de 5.570 - não elegeram nenhuma vereadora, 
embora as mulheres sejam 52% do eleitorado. Apesar 
do número elevado de cidades sem representação 
feminina, as mulheres ocupam atualmente 16% das 
cadeiras nas Câmaras Municipais; 15,2% nas Assem-
bleias e 15% na Câmara dos Deputados. 

Bolsonaro: Não vai ser com
CPI integrada por 7 bandidos
que vão nos tirar daqui

O presidente Jair Bolsonaro chamou os líderes da 
CPI da Covid de “bandidos” durante cerimônia de 
inauguração da Estação Radar de Ponta Porã, no Mato 
Grosso do Sul. “Não conseguem nos atingir; não vai ser 
com mentiras ou com CPI integrada por sete bandidos 
que vão nos tirar daqui”, disse à plateia.

Em seguida, reafirmou o alinhamento político entre 
o governo e o Congresso. “Nossos amigos do Legislativo 
têm nos dado grande apoio em todas as propostas que 
temos apresentado”, disse.

Bolsonaro ressaltou a maioria cristã do Brasil e 
voltou a enfatizar o papel institucional dos militares. 
“Só tenho paz e tranquilidade porque sei que, além 
do povo, temos Forças Armadas comprometidas com 
a democracia e com a liberdade.”

Carlos Wizard gera incômodo
para rede de escolas de 
idiomas fundada por ele

Investigado pela CPI da Covid, o empresário Carlos 
Wizard virou um incômodo para os atuais donos da 
rede de escolas de idiomas da qual ele foi fundador, 
no final dos anos 1980, e proprietário até a venda em 
2013. O negócio foi fechado por R$ 2 bilhões - a maior 
negociação do tipo na área da educação, no País, até 
então.

O problema teve início a partir da aproximação do 
empresário com o governo do presidente Jair Bolso-
naro. No início da pandemia, Wizard passou a atuar 
como conselheiro no Ministério da Saúde. A convite 
do então ministro da Saúde Eduardo Pazuello, o bilio-
nário chegou a ser cotado para assumir a Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos em junho 
de 2020. Ele é defensor do tratamento precoce.

Durante o “depoimento silencioso” do empresário 
à comissão, a Wizard by Pearson, divulgou uma nota 
em que diz ter posicionamento “muito diferente” do 
ex-dono.  “A Wizard by Pearson aproveita a oportuni-
dade para se expressar em favor da vida, da saúde e 
da ciência. Desde o início da pandemia, orientamos 
nossos franqueados e colaboradores sobre todas as 
medidas necessárias para respeitar a legislação e 
os protocolos sanitários vigentes, sempre buscando 
garantir a segurança de nossos professores, alunos, 
colaboradores e parceiros”, informa nota.

Como carrega desde o final da década de 80 o 
sobrenome que batiza a franquia de escolas de inglês 
fundada por ele, a Wizard (ou “mago”, em português), 
a rede tem sido associada às polêmicas de seu ex-dono.

A partir disso, a Pearson, controladora da rede de 
escolas de idiomas, pediu à Justiça de São Paulo e 
obteve decisão favorável para a publicação de uma 
declaração pública dando conta de que a marca não 
tem vínculo com o empresário.

Gaeco prende 15 PM’s suspeitos de 
integrarem organização criminosa 

Quinze mandados de prisão pre-
ventiva, 15 de suspensão do exercício 
das funções públicas e 23 de busca 
e apreensão foram cumpridos na 
manhã desta quarta-feira (30), nos 
municípios de São Miguel do Iguaçu, 
Missal, Foz do Iguaçu e Medianeira, 
no Oeste do Paraná, e em Cláudia, 
no Mato Grosso. 

As medidas judiciais, expedidas 
pelo Juízo da Vara da Auditoria 
Militar Criminal de Curitiba, foram 
cumpridas pelo núcleo de Foz do 
Iguaçu do Grupo de Atuação Especial 
de Combate ao Crime Organizado 
(Gaeco), do Ministério Público do 
Paraná, e pela Corregedoria-Geral 
da Polícia Militar do Paraná, no âm-
bito da Operação Desviados II, que 
apura a possível prática dos delitos 
de organização criminosa, peculato, 
prevaricação e falsidade ideológica 

por policiais militares.
O cumprimento dos mandados de 

busca e apreensão objetiva o recolhi-
mento de distintivos, armas, coletes 
balísticos e cédulas funcionais, bem 
como documentos diversos, equi-
pamentos eletrônicos, celulares e 
valores em espécie.

Mercadorias estrangeiras
Segundo as investigações, os PMs 

abordavam pessoas que transporta-
vam mercadorias de origem estran-
geira (especialmente do Paraguai) 
sem o devido pagamento de tributos 
e, utilizando-se do cargo público, 
apropriavam-se indevidamente de 
parte ou da totalidade dos produtos, 
liberando os infratores. 

Estão sendo apuradas situações em 
que os boletins de ocorrência eram 
registrados com informações falsas 

ou genéricas, na tentativa de conferir 
aparente legalidade às abordagens e 
facilitar o desvio de mercadorias. Todos 
os investigados estiveram lotados na 
2ª Companhia de Polícia Militar de 
Medianeira, local de cumprimento de 
um dos mandados de prisão.

Desdobramento
O trabalho de investigação que 

resultou nos mandados judiciais é 
um desdobramento da Operação 
Desviados, deflagrada em dezembro 
de 2019 pelo Gaeco de Foz do Iguaçu. 
Na época, foram presos dez policiais 
militares lotados no Destacamento 
da Polícia Militar de Santa Terezinha 
de Itaipu e três policiais civis. Todos 
foram denunciados pela prática dos 
crimes de organização criminosa, 
peculato, prevaricação e falsidade 
ideológica.
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Cidade A3

Umuaramenses esperam a chegada de novas vacinas para primeira dose em todos os grupos

Ao lado de Elisangela Reis, coordenadora geral da SME, 
Mauriza recebeu o prefeito de Umuarama, Celso Pozzobom, 
para conhecer as produções da RPCD

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 1º de Julho de 2021

 IIMUNIZAÇÃO 

Umuarama tem baixa procura pela
segunda dose da vacina contra covid

Umuarama - O municí-
pio segue o Plano Nacional 
d e Vacinação conforme 
d irecionamento da Sesa 
( Secretaria de Estado da 
Saúde) e já aplicou 46.131 
p rimeiras doses da vaci-
n a contra o coronavírus. 
Uma taxa de imunização 
d e 54% da população-al-
v o (maior que 18 anos). 
Porém, quando se fala da 
aplicação da segunda dose, 
a baixa procura tem preo-
c upado a administração 
municipal.

D e acordo com Lilia 
Simeire Silva Hidalgo, res-
ponsável pela organização 
d as vacinas da Secreta-
r ia Municipal de Saúde, 
s erá feito um trabalho 
de alerta a essas pessoas, 
uma convocação para que 
cumpram o que determina 
a recomendação da Anvisa 
e  tomem as duas doses 
d a vacina, garantindo a 
imunizaçãao.

Ela lembra que houve 
u ma campanha de imu-
n ização em abril e a se-
gunda dose está marcada 
para a próxima sexta-feira 
( 02/07). “Para facilitar a 
vida dos cidadãos, a Secre-
taria organizou e redistri-
buiu as segundas doses em 
c inco Unidades Básicas 
de Saúde: Jardim Lisboa, 
Central, 1 º de Maio, Ouro 

Branco e Cidade Alta, que 
vão atender das 13h30 às 
1 6h, com agendamento 
prévio”, adianta.

Lilia observa que a po-
pulação que mais está dei-
xando de fazer a segunda 
d ose da vacina contra o 
coronavírus são os idosos. 
“Temos a programação de 

realizar buscas ativas para 
i dentificar essas pessoas 
que ainda não foram va-
cinar, convidando-as a se 
i munizar. Sempre gosta-
mos de frisar que a eficá-
cia das vacinas da Pfizer, 
CoronaVac e AstraZeneca 
dependem da aplicação da 
s egunda dose, conforme 

o s estudos científicos”, 
indica.

FALTA VACINA
D esde segunda-feira 

(28) Umuarama não rea-
liza vacinação de primeira 
d ose, pois o estoque de 
i munizantes zerou. São 
três dias com a fila parada 

a  espera da chegada de 
n ovas doses. A Secreta-
r ia Municipal de Saúde 
acredita que novas doses 
d evam chegar na sexta-
feira (2). 

N a manhã de ontem 
O  Ministério da Saúde 
c onfirmou na manhã 
d esta quarta-feira (30) 

q ue o Paraná receberá 
3 61.490 doses contra a 
C ovid-19 nesta semana. 
São 277.250 do imunizan-
te Covishield, da parceria 
F iocruz/AstraZeneca, e 
8 4.240 da Comirnaty, da 
Pfizer/BioNtech. 

O lote é parte de uma 
distribuição de 3,9 milhões 
de doses da fabricante para 
todo o País. A remessa foi 
entregue pela Fiocruz ao 
governo federal na semana 
passada.

A s vacinas da Pfizer 
c hegarão na quinta-feira 
( 1º), às 8h25. Elas são 
p arte de um lote de 1,1 
milhão de doses para todo 
o Brasil.

S eguindo a logística 
h abitual, as doses serão 
encaminhadas ao Centro 
de Medicamentos do Para-
ná (Cemepar), onde serão 
s eparadas e organizadas 
antes do envio para as 22 
Regionais do Estado.

As novas vacinas darão 
c ontinuidade à vacina-
ção do público em geral e 
dos grupos prioritários no 
Paraná, de acordo com o 
Plano Nacional de Opera-
cionalização da. Vacinação 
contra a Covid-19 (PNO). 
A expectativa do Estado é 
de encerrar a vacinação de 
primeira dose no final de 
setembro.

Umuarama - O Boletim 
C ovid de ontem informa 
que mais quatro óbitos por 
coronavírus foram confir-
mados na cidade. As víti-
mas são uma mulher de 64 
anos, que estava internada 
n o Hospital Uopeccan, e 
t rês homens, um de 49 
anos, que estava internado 
no Hospital Cemil e faleceu 
dia 28, um de 54 anos, que 
faleceu ontem (29) e um 
d e 72 anos, que faleceu 
h oje, ambos no Hospital 
Uopeccan.

O total de mortes pela 
d oença em Umuarama 
chegou à casa de 250. Con-
siderando que a pandemia 
atingiu a cidade em março 
de 2020, a média de óbitos 
no município é de 16,6 por 
m ês. O mês de junho de 
2021 termina com a marca 
de 56 mortes por covid-19, 
a  maior registrada nesse 
período de quinze meses.

O relatório da Secretaria 
Municipal de Saúde apre-

senta ainda a confirmação 
de 60 novos casos em um 
dia, sendo 27 mulheres, 27 
homens e seis crianças. O 
total de casos positivos da 
d oença está em 14.168, 
c om 1.394 pessoas em 
i solamento domiciliar e 
3 9 hospitalizadas. Vale 
d estacar que 12.485 pes-
soas estão completamente 
recuperadas (88%).

O Ambulatório de Sín-
d romes Gripais, popu-
larmente conhecido por 
“Tenda Covid”, foi procu-
rado por 34.326 pessoas 
e  17.044 casos foram 
descartados (49,6%). Há 
3 .114 casos suspeitos – 
c om 3.111 pessoas em 
i solamento domiciliar e 
três hospitalizadas. Com 
relação à disponibilidade 
d e leitos nos hospitais 
l ocais com Ala Covid, 
36 das 37 UTIs e 58 das 
64 enfermarias estavam 
o cupadas nesta quarta-
feira.

Motoristas devem 
ficar atentos aos 
desvios 
instalados 
na avenida 
Tiradentes

Umuarama - O trânsito 
de veículos está interdita-
do nas avenidas Olinda e 
Liberdade, nos pontos em 
que elas fazem ligação com 
a avenida Tiradentes. De-
vido às obras realizadas no 
local, os motoristas devem 
f icar atentos aos desvios 
p ropostos pela Diretoria 
de Trânsito de Umuarama 
( Umutrans), que seguem 
a té o final desta semana. 
Podem haver mais pontos 
de interrupção, conforme 
o andamento da obra.

A readequação da Tira-
d entes está entrando em 
sua fase final e de acordo 
c om Renato Caobianco, 
d iretor de Obras da Pre-
feitura de Umuarama, ela 
f icará com três vias em 
cada mão, além pontos de 
estacionamento e ciclovia 
em parte das vias.

A s pistas de rolagem 
foram alargadas e os can-
t eiros centrais e calçadas 
r edimensionadas, tudo 
p ara dar mais fluidez ao 
t rânsito, bastante pesado 
n aquele local, observa, 
acrescentando que a obra 
deve ser entregue nos pró-
ximos meses, dependendo 
t ambém das condições 
climáticas.

Umuarama - A pandemia 
e xigiu grandes mudanças 
n as vidas das pessoas. No 
caso dos estudantes da rede 
m unicipal de ensino de 
U muarama, as videoaulas 
passaram a fazer parte do dia 
a dia. Todas as segundas-fei-
ras os alunos já podem aces-
sar os materiais nos grupos 
institucionais de WhatsApp 
da turma e no Portal Pedagó-
gico da Secretaria Municipal 
de Educação.

Criada em fevereiro deste 
a no, a Rede Pedagógica 
Colaborativa Digital (RPCD) 
proporciona aos professores 
d a Educação Infantil, En-
s ino Fundamental e EJA a 
o portunidade de produzir 
o s materiais digitais, que 
r epresentam um suporte 
para que as crianças façam 
a s atividades dos blocos 
d e atividades impressos. 
“ Recebemos cerca de 30 
p rofessores semanalmente 
a qui no estúdio da RPCD, 
o nde eles podem gravar 
a lguns dos materiais peda-
g ógicos digitais que serão 
enviados aos estudantes de 
cada etapa e ano”, comenta 
Mauriza Gonçalves de Lima 
M enegasso, secretária de 
Educação.

A o lado de Elisangela 
R eis, coordenadora geral 
d a SME, Mauriza recebeu 
o  prefeito de Umuarama, 
C elso Pozzobom, para co-
n hecer as produções da 
RPCD realizadas no Núcleo 
de Tecnologia Educacional 
M unicipal (NTM). “Fico 
muito contente com a qua-

lidade do trabalho realizado 
p elos professores da Rede 
M unicipal de Ensino. Se-
g uramente esses materiais 
s ão um grande diferencial 
na qualidade do aprendizado 
de nossos alunos”, observou 
Pozzobom.

O s coordenadores de 
t ecnologia Dayane Horwat 
e Vinícius Cerezuela, sob a 
supervisão da coordenadora 
d o Ensino Fundamental, 
Patrícia Abucarma, são os 
responsáveis diretos pelas 
gravações, edições e efeitos 
das videoaulas, que são ela-
boradas com os componen-
tes curriculares de cada área 
d a Secretaria e validados 
pelos demais professores da 
rede. “Produzimos materiais 
para os componentes curri-

culares de Língua Portugue-
s a, Matemática, História, 
G eografia, Ciências, Artes, 
Ensino Religioso e Educação 
Física”, pontua Patrícia.

A  equipe técnica da 
S ecretaria Municipal de 
E ducação elabora as roti-
n as semanais, numa ação 
c olaborativa com todos os 
p rofessores. Os estudantes 
recebem o material impres-
so, os roteiros de atividades e 
videoaulas para acompanhar 
o bloco de atividades. “Além 
d isso, são realizadas aulas 
a o vivo pelo Google Meet 
e  áudios. É uma iniciativa 
p ara tentarmos alcançar 
a  todos os alunos, nesse 
m omento tão delicado de 
ensino remoto emergencial”, 
comentou Mauriza.

UEM abre solicitação de vagas para 2ª chamada do ano letivo de 2021
Maringá - Os candidatos 

que realizaram as provas do 
Vestibular 2020 e do Pro-
cesso de Avaliação Seriada 
( PAS) 2020 da Universi-
dade Estadual de Maringá 
( UEM) podem solicitar 
vaga para 2ª chamada nos 
c ursos de graduação pre-
senciais até hoje às 23h59. 
Para efetuar o pedido, o 
c andidato deve acessar o 
Menu de Matrícula, dispo-

n ível no site da Diretoria 
d e Assuntos Acadêmicos 
(DAA), e manifestar o in-
teresse pela vaga.

O resultado dos pedidos 
p ara 2ª chamada será di-
vulgado no dia 3 de julho, 
após as 14 horas, em edital 
na DAA. Nesta data também 
i nicia a matrícula para os 
aprovados, que se estende 
até segunda-feira (05).

A documentação inclui 

h istórico escolar ou cer-
t ificado de conclusão do 
Ensino Médio, documento 
de identidade e certidão de 
nascimento ou casamento, 
e  deve ser enviada até 6 
d e julho pelo Menu de 
Matrícula.

É importante que o in-
teressado faça a solicitação 
d e vaga antes de efetuar 
a  matrícula, pois esta de-
p ende da disponibilidade 

de vagas por curso. O ano 
letivo de 2021 inicia em 9 
de agosto para calouros e 
veteranos, com término do 
p rimeiro semestre em 15 
de dezembro, e o segundo 
s emestre letivo de 2021 
será de 10 de janeiro a 14 
de maio de 2022.

A  universidade reco-
m enda que sejam lidos 
a tentamente os manuais 
de matrícula.

Três homens e uma mulher 
morreram vítimas da covid-19 
em hospitais da cidade

Alunos da rede pública municipal de Umuarama 
recebem novas videoaulas todas as semanas
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P érola - “O dia 29 de 
j unho de 2021 foi o dia 
e m que completamos 1 
a no de funcionamento do 
Ambulatório e de Atenção 
Especializada no combate 
à COVID 19. 

Lamentamos e sofremos 
c ada uma das 25 mortes 
q ue infelizmente ocorre-
r am em nosso município, 
m as temos o alento e o 
orgulho de poder dizer que 
a judamos na recuperação 
d e 1.262 pessoas que se 
infectaram com o vírus da 
COVID-19.

S im, existem motivos 
para nos alertar e conduzir 
p ara os aprimoramentos, 
m as também  podemos e 
d evemos ficar felizes com 
o alto número de recupera-
dos. E diante desse sucesso 
devemos nossa gratidão e 
n osso respeito a todos os 
profissionais que estiveram 
ou estão envolvidos nessa 
g uerra que muitas vezes 
parece interminável.

Que com este 1 ano de 
lições e aprendizados, pos-
samos focar ainda mais na 
p revenção e imunização, 
pois, sem dúvidas, são es-
ses fatores que realmente 
salvam vidas!! 

Que Deus continue nos 
a bençoando e protegendo 
q ue em breve tudo isso 
v ai passar”.  Mensagem 
da equipe do Ambulatório 
c riado pela Secretaria da 
Saúde e Prefeitura de Pé-
rola. 

Tapejara – Em cerimô-
nia realizada ontem na Câ-
mara de Vereadores de Ta-
pejara, o município sede e 
também Japurá, São Tomé 
e Rondon apresentaram o 
P lano Municipal do ICMS 
Ecológico, visando ampliar 
a  preservação ambiental 
e  em troca receber mais 
apoio financeiro. O evento 
contou com a presença do 
secretário estadual do De-
senvolvimento Sustentável 
e  Turismo, Márcio Nunes, 
d o deputado estadual Du 
Carmo e outras lideranças.

O  encontro foi organi-
z ado pela Associação dos 
M unicípios do Médio No-
roeste (Amenorte), que tem 
na presidência do prefeito 
de Tapejara, Rodrigo Koi-
k e, o Pezão. E ele falou 
d a importância em ter no 
município um plano próprio 
d e desenvolvimento am-
biental. Desde a criação do 
ICMS Ecológico, em 1991, a 
Amenorte é a primeira as-
sociação a fazer um plano 
desses e Tapejara, Rondon, 
São Tomé e Japurá são os 
p ioneiros. A elaboração 
dos planos teve a parceria 
d a empresa Nativa Bra-
s il.  “Com isso, teremos 
m ais condições de buscar 
r ecursos nos organismos 
estaduais, nacionais e tam-
b ém na iniciativa privada 
para investir no nosso meio 
a mbiente”, disse. Pezão 
s ugeriu ainda a criação 
de um selo ambiental para 
contemplar quem se preo-
cupa com o meio ambiente. 

O secretário Márcio Nu-
nes enalteceu a preocupa-
ç ão ambiental no Paraná, 
p rincipalmente depois da 
c hegada do governador 
Carlos Massa Ratinho Ju-
n ior. Ele adiantou que o 
Paraná terá sim o selo para 
c onfirmar a preocupação 
ambiental do Paraná. Será 
o  selo “Feito no Paraná, 
S ustentável” porque tam-

bém vai mostrar e destacar 
o s produtos produzidos 
n o Estado. Márcio Nunes 
d estacou ainda a reestru-
t uração dos órgãos am-
b ientais e as facilidades 
para licenciamento de em-
preendimentos, o que está 
agilizando a aprovação de 
projetos industriais, rurais 
e  outros e atraindo mais 

investimentos. 
O prefeito de Araruna e 

p residente da Associação 
de Municípios da região de 
Campo Mourão (Comcam), 
L eandro Oliveira, disse 
que vai levar o exemplo da 
criação dos planos de ICMS 
Ecológico para os colegas 
prefeitos, o mesmo ocorren-
do com o representante da 

Confederação Nacional dos 
Municípios (CNM), Juarez 
de Lima, que também este-
ve em Tapejara e vai propor 
a extensão do plano para o 
restante do País.

Presenças 
E stiveram presentes 

a inda o vice-prefeito de 
Tapejara, Jair Perez, o pre-
sidente da Câmara Munici-

pal, Rogério Francischini, 
além dos prefeitos de São 
Tomé, Ocelio Cesar, pre-
f eito de Rondon, Roberto 
C orredato e a prefeita de 
J apurá, Adriana Polizer, 
q ue apresentaram os pla-
nos. Os prefeitos de Cidade 
G aúcha, Henrique Domin-
g ues e de São Manoel do 
Paraná, Agnaldo Trevisan, 

o diretor de Meio Ambiente 
da Prefeitura de Tapejara, 
R afael Cândido, o diretor 
d e Meio Ambiente, Mar-
c elo Lubas, entre outros, 
t ambém participaram do 
evento. 

Mês do meio ambiente é marcado por
 ações de conscientização no Paraná

A secretaria estadual 
do Desenvolvimento Sus-
t entável e do Turismo 
(Sedest) organizou em ju-
n ho, mês do meio am-
biente, diversas ações de 
conscientização. A pasta 
e seu órgão vinculado, o 
I nstituto Água e Terra 
(IAT), promoveram lives, 
d istribuição de mudas 
e m troca de alimentos, 
p rodução de vídeos ins-
t itucionais e campanha 
nas redes sociais. A maior 
parte das atividades ocor-
reu de forma remota em 
r espeito às recomenda-
ções sanitárias.

“ Quatro pilares são 
f undamentais quando 
falamos em meio ambien-
t e: educação ambiental, 
fiscalização, preservação 
da fauna e da flora e reflo-
restamento”, destacou o 
secretário Márcio Nunes.

CAMPANHA
D urante todo o mês, 

os 399 municípios do Pa-
raná foram incentivados 
a  fazer o recolhimento 
de resíduos e limpezas e 
postar as fotos de como 
o local era e como ficou, 
c om a hashtag #Para-
náMaisLimpo.

A  mesma campanha 
i ncentivou escolas, pais 

e responsáveis a publica-
rem desenhos feitos por 
c rianças sobre o que o 
m eio ambiente significa 
para elas. Pelo Facebook, 
Instagram e Linkedin fo-
r am identificados 49 
m unicípios participan-
t es, com fotos de antes 
e  depois da limpeza e 
desenhos.

S egundo o diretor de 
Políticas Ambientais da 
S edest, Rafael Andre-
guetto, estimular os mu-
nicípios e a população a 
adotar pequenas atitudes 
f az parte da política de 
e ducação ambiental da 
Secretaria. 

MUDAS
A través dos Escritó-

r ios Regionais do IAT, 
m udas frutíferas foram 
d istribuídas no siste-
m a drive-thru em troca 
de alimentos para ajudar 
f amílias em situação de 
vulnerabilidade social de 
Ponta Grossa e Pitanga.

Ao todo, foram 2,1 to-
n eladas arrecadadas, 
e ntre arroz, feijão, óleo, 
farinha de trigo, e outros 
alimentos da cesta bási-
ca. Com 2.620 mudas de 
j abuticaba, araçá, gabi-
r oba, pitanga, cerejeira, 
aroeira e canafístula dis-

tribuídas, foi possível aju-
dar cerca de 120 famílias 
das duas cidades.

LIVES
N o início do mês, a 

Secretaria promoveu uma 
live para discutir as mu-
danças climáticas e seus 
impactos. É possível as-
sistir no canal Portal Se-
dest, no Youtube. Os pro-
c essos do licenciamento 
ambiental foram tema de 
o utra transmissão ao 
v ivo em dois dias, com 
r ealização do Escritório 
Regional do IAT em Gua-
r apuava, no Centro-Sul 
do Estado.

D e acordo com o di-
r etor-presidente do IAT, 
E verton Souza, o licen-
c iamento ambiental não 
pode ser encarado como 
obstáculo para a geração 
de empreendimentos. 

O  evento do primei-
r o dia e o do segundo 
dia também estão dispo-
níveis no YouTube.

VÍDEOS
Com o objetivo de de-

m onstrar parte do tra-
b alho desenvolvido pela 
S edest, toda semana foi 
d ivulgado um vídeo ins-
t itucional, publicado no 
Facebook e no Canal do 
Youtube da Secretaria.

editoria@ilustrado.com.br
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Prefeito Rodrigo Pezão diz que o plano contempla a preocupação do município 
com a preservação ambiental 

Prefeito Pezão apresenta o plano do ICMS Ecológico entre o deputado esta-
dual Du Carmo, o vice-prefeito Jair Perez, o presidente da Câmara Francischini 
e outras autoridades

O secretário Márcio Nunes destaca a preservação ambiental no Estado 

Vice-prefeito de Tapejara, Jair Perez, fez agradecimentos 

 IPRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Cidades apresentam em Tapejara os seus
Planos Municipais do ICMS Ecológico 

Ambulatório covid 19 de Pérola 
completa um ano com mensagem



ANIVERSÁRIO 
Parabéns especiais circulando hoje para o 

jovem Lucas Mangialardo Perini (foto)  que está 
comemorando aniversário. E, além dos afagos, 
ganha também a seguinte mensagem: 

“O dia do aniversário nos lembra que amadu-
recemos a cada dia e isto é um presente divino e, 
por isso, agradecemos a cada dia que passamos 
juntos e somos gratos por você fazer parte de 
nossa família.

Desejamos toda a felicidade do mundo para 
você, que hoje e sempre você tenha saúde, paz, 
amor, sucesso e prosperidade, que todos seus 
objetivos e desejos se concretizem e que seu futuro 
seja brilhante”.

 São os desejos de seus avós Pura e Henrique 
Mangialardo
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Ele disse:
“Eles não são patetas, são bastante esper-

tos. Eles querem é o Brasil como era antiga-
mente e viver na impunidade”.

De Jair Bolsonaro, criticando os senadores 
Omar Aziz, Randolfe Rodrigues e Renan Ca-
lheiros, na CPI da Covid.

Do Marvadão
Bandeira vermelha 2 da energia tem rea-

juste de 52%. 
Não é ainda apagão nem racionamento. 

Culpa do presidente, que não faz chover...
- Celso Ribeiro.

Encontro 
em 
Tapejara 

Durante encontro 
ontem na Câmara Mu-
nicipal de Tapejara, o 
encontro entre o dire-
tor do Ilustrado e da 
Ilustrada FM, Ilídio 
Coelho Sobrinho, a 
vereadora Marisa da 
Iguete,  o radialista 
Zé Leo e o assessor 
Carlinhos de Tuneiras 
do Oeste

Ensino
em casa

Com parecer favo-
rável da CCJ, segue 
tramitando o projeto 
de lei assinado por 35 
deputados que institui 
as diretrizes do ensino 
domiciliar no âmbito 
da educação básica no 
Paraná.

A APP-Sindicato – 
que representa os pro-
fessores e funcionários 
de escolas – já disse que 
é contra o projeto, pois 
o homeschooling “é um 
ataque ao direito à edu-
cação e vai aprofundar 
as desigualdades sociais 
e educacionais existen-
tes no País”. Quem de-
fende a ideia diz que 
não é nada disso e que o 
ensino em casa é comum 
no mundo, e em todos 
os estados brasileiros,  
todo há muitos anos.

MP no Rádio
O MP no Rádio trata 

nesta edição de um 
expediente jurídico 
muito importante, mas 
não muito conhecido 
da população: a ação 
popular. 

Afinal, o que é esse 
tipo de medida e para 
que ela serve? 

Qualquer pessoa 
pode entrar na Jus-
tiça com esse tipo de 
processo? 

A entrevistada é a 
promotora de Justiça 
Lucimara Rocha Er-
nlund, do Ministério 
Público do Paraná. 

Ela explica quem 
pode ajuizar uma ação 
popular, casos que po-
dem ensejar esse mo-
delo de processo, como 
isso deve ser feito, se 
há algum custo e qual 
a vantagem desse tipo 
de ação.

O programa pode 
ser acessado no site do 
MP/PR.

É do 
Mandetta
O ex-deputado fe-

deral Abelardo Lupion 
assumiu a indicação 
de Roberto Dias para 
o Ministério da Saúde, 
indicado, segundo ele, 

“por motivos puramente 
técnicos”.

Em 2019, quando o 
diretor foi nomeado, o 
ministro da Saúde era 
Luiz Henrique Man-

detta, que nem respira 
acompanhando a treta 
da propina na compra 

da vacina.

Qualquer coisa
O PT já tem um slogan 

para a eleição de 2022:
- Qualquer coisa, me-
nos Bolsonaro...

E os bolsonaristas já 
tem slogan pronto para a 

mesma eleição:
- Qualquer coisa, me-

nos Lula...
E tem gente com outro 

slogan ainda pegando 
pilha:

- Qualquer um, menos 
qualquer um dos dois...

Eu te 
conheço
No Ceará, Ciro Go-

mes perde na intenção 
de votos para Lula e 

Bolsonaro.
Perder em casa é 
desanimador.

É o que diz dados 
coletados entre os dias 
25 e 29 de junho pela 

equipe da Paraná Pes-
quisas, do chapa Murilo 

Hidalgo.
Repare bem que há 

um lado bom nisso; Ciro 
já não pode mais ser 

chamado de coronel...

Trilha
A coluna foi escrita 

ao som de Catherine 
Russell.

No clássico “Harlem 
on my mind” atenção ao 
piano de Mark Shane.

E tem a guitarra de 
Matt Munisteri.
Passeie ainda por 

“You Turned The Tables 
On Me” e vá por aí, caso 

goste, é claro…

Vergonha
Que vergonha para a consciência da minha geração 

assistir impassível o último golpe contra o que restou 
das nações indígenas em terras tupiniquins.

Tem maluco com poder propondo doideira das gran-
des e os representantes do povo aprovando sem pejo. 

Quer dizer que se o índio gostar da branca, se casar 
com a branca e os filhos nascerem com traços da mãe 
branca, os filhos perdem a herança da terra, é essa a 
proposta?

Se o índio largar de lado o cocar, vestir um agasalho e 
uma camisa do timão, perde a herança da terra porque 
virou um índio descaracterizado, é isso?

Faz favor, companheiros!
Que covardia explicita, sem máscaras, sem rubor, 

sem humanidade!  

Um dos principais clubes do Noroeste do Paraná, o 
Harmonia Clube de Campo, de Umuarama, comemora 57 
anos de fundação nesta quinta-feira (01). Em função da 
pandemia do coronavírus, não haverá festas, nem mesmo 
a posse da nova diretoria que sempre foi marcada por 
grandes eventos, junto com o aniversário de Umuarama.

Mas existem motivos para comemorar. O clube con-
tinua estruturado, investindo em novidades e mantendo 
o quadro de associados que são a razão do HCC. Nesta 
quinta-feira deixa a presidência o empresário Roberto 
Bitencourt e assume o cargo Angelo Rossi (gestão 2021/23) 
que já presidiu o clube em outras ocasiões, juntamente 
com dezenas de diretores e conselheiros. Todos com o 
propósito de zelar e melhorar cada vez mais o Harmonia. 

Angelo Rossi diz que o HCC busca valorizar cada vez 
mais o associado, com serviços de excelência e espaços 
apropriados para a prática esportiva e social, respeitando 
o meio ambiente. E um dos focos é a conclusão do Moderno 
Complexo Esportivo com 4 quadras de Tênis(2 cobertas e 
2 descobertas), 3 quadras de Beach Tênnis, 2 quadras de 
Futevôlei, 1 quadra de Vôlei e um grande espaço de lazer 
que devem ficar prontos até o fim do ano. Também nesta 
gestão está prevista a construção da nova secretaria com 
grande Portal espelhado na entrada do clube.

O diretor de Esportes, Luiz Fernando, adianta que 
o Departamento de Esportes continuará sendo um dos 
mais atuantes com o futebol suiço, os rankings de truco, 

sinuca, tênis, bocha e outros, além do calendário anual 
do vôlei de areia, vôlei de quadra, tênis de mesa, karatê, 
natação, entre outras. E vem aí novas modalidades como 
o biribol e o futmesa. “Vamos continuar e melhorar todas 
as modalidades”, disse. 

Nova Diretoria (2021/23) 
Presidente: Angelo Rossi
Vice Presidente: Valcir Francisco Cardoso
Diretor de Patrimônio: Volmir Luis Dupont
Diretor Social: Sidnei Carlos Gerevini
1º Financeiro: Nilson Dias
2º Financeiro: Osvaldo Ferreira
1º Tesoureiro: Atico Ferreira
2º Tesoureiro: Roberto Luiz Bitencourt
Diretor Jurídico: Claudio Cesar Orsi
Diretor de Esportes: Luiz Fernando Alvarenga
Diretor de Marketing: Osmar Nunes da Silva
Presidente Conselho Deliberativo: Arlindo Vieira dos 

Santos
Vice Presidente Conselho Deliberativo: Lindomar 

Soares
Conselho Fiscal: Antonio Berto Machado
Conselho Fiscal: Osires Vicentino
Conselho Fiscal: Carlos Alberto Bonatti
Chefe Departamento de Esportes: Johnny Leandro 

Semensato

HCC comemora hoje 57 anos e nova diretoria toma posse

Novo completo esportivo do HCC está em obras 

Presidente 
Ângelo 
Rossi 
e parte 
da nova 
diretoria 
do clube 

Nova diretoria prevê construir nova secretaria e novo 
portal na entrada

Papo rápido
- Lula disse que “a China 

é mais eficiente na luta con-
tra o coronavírus porque 
tem um partido político 
forte e um governo com con-
trole e poder de comando. 
O Brasil não tem isso nem 
outros países”.

- Deve ser porque a Chi-
na é uma ditadura cruel 
e o Brasil é um país de-
mocrático, onde o poder é 
dividido entre os poderes 
constitucionais...



Áries
Bom para respirar ar puro, mesmo 
que seja no quintal da sua casa. Saiba 
aproveitar e aprender mais observan-
do a natureza. Adote um animalzinho 
com responsabilidade.

Touro
Pense bem antes de tomar atitudes 
precipitadas, principalmente no tra-
balho. Não confie muito em opiniões 
alheias e siga seus objetivos. Harmo-
nia com pessoas otimistas e alegres.

Gêmeos
Todas as suas possibilidades de êxito 
estarão conjugadas neste período, 
basta que dê mais atenção às pes-
soas amigas para desenvolver com 
sucesso qualquer transação. 

Câncer
Não se preocupe com os imprevistos 
no setor profissional. Procure manter 
o foco e otimismo quanto ao futuro. 
Grandes oportunidades no trabalho 
poderão surgir. No amor, procure ser 
mais compreensivo.

Leão
Bom para a vida sentimental e amo-
rosa. Poderá haver dificuldades que 
só serão solucionadas com bastante 
trabalho, otimismo e perseverança. 
Cuide da saúde e de seu bem-estar.

Virgem
Com otimismo e entusiasmo, você 
conseguirá ótimos resultados. Procure 
evitar os compromissos arriscados. 
Não trate com pessoas desconhe-
cidas e tenha cautela. Bom para os 
assuntos sentimentais.

Libra
Controle a sua vaidade e lembre-se 
de que os outros também merecem 
ser ouvidos. Atenção na hora de 
tratar de assuntos de dinheiro e no 
trabalho. Não seja impulsivo com a 
pessoa amada.

Escorpião
Aposte no futuro e seja otimista. O 
período favorece tecer planos a serem 
realizados em longo prazo. Ótimo para 
entendimentos com a pessoa amada 
e para tratar com pessoas. 

Sagitário
Está estressado porque trabalha 
demais ou se preocupa com tudo. 
Não se entregue a uma atração do 
momento. Espere um pouco antes de 
se jogar de cabeça. 

Capricórnio
Cuidado com esta falta de paciência. 
Perder a calma nunca foi a melhor 
solução. O período é propício para 
momentos de relaxamento, princi-
palmente ao lado da pessoa amada. 

Aquário
Movimentação na vida amorosa. Se 
estiver só, grandes são as chances 
de encontrar seu par. Controle a 
ansiedade caso os resultados não 
sejam os esperados. Saiba esperar e 
aja com calma.

Peixes
Preste mais atenção à sua volta, nas 
pessoas que te cercam. Propício para 
abrir uma caderneta de poupança 
e também para se especializar em 
assuntos profissionais

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS 
A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

CORAÇÃO INDOMÁVEL – 17h30, no SBT
Intrigado com o comportamento de Maricruz, Sultão Karim diz 

a Carol que quer conhecer a mulher que lhe negou uma saudação. 
Miguel fala a Lúcia que não se sente bem mentindo para Otávio. Ka-
rim convida Maricruz para conhecer sua Ilha particular. Ela aceita o 
convite com a condição de poder levar um acompanhante. Maricruz 
pede a Teobaldo que a acompanhe no passeio com o Sultão. No hotel, 
Otávio encontra Maria Alessandra e lhe oferece sua amizade. Karim 
conta a Carol que está disposto a pagar o que for para ficar com Maria 
Alessandra. Maricruz previne Aracely quanto ao caráter de Eduardo e 
diz que o rapaz não é para ela.

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, na Globo
Heideguer exige que Lobão se desculpe com Cobra. René inventa 

para Joaquina que está namorando Dandara. Lobão revela para Nat 
como se beneficia da luta clandestina com Heideguer. Gael ouve 
Henrique implicando com Duca e o repreende. René beija Dandara 
na frente de Joaquina, e Gael acaba vendo os dois. João esconde de 
Dandara que Gael a viu beijando René. Marcelo dá uma dica para 
Pedro tentar animar Delma. Simplício procura Sol na casa de Dalva. 
Delma pensa em Marcelo. Duca vê Bianca e Henrique se beijando. 
Dalva não deixa Sol ir para o ensaio da banda. 

AMORES VERDADEIROS – 18h30, no SBT
Aníbal diz a Vitória que devem ajudar Liliana agora que perdeu 

a mãe, por isso Aguiar deve voltar a ser seu guarda-costas já que ele 
se demitiu depois de ser pressionado por Nelson.  Kendra chega na 
mansão dos Balvanera dizendo que entraram em seu apartamento e 
levaram suas jóias e seu dinheiro. Vitória dá ordens a Tomásia para que 
prepare um quarto para ela. Nikki defende a amiga e diz que precisam 
ajudá-la porque está esperando um filho de um homem casado que se 
recusa a assumir a criança.

A VIDA DA GENTE – 18h20, na Globo
Júlia fica radiante ao saber que Manuela voltará a morar com ela. 

Lúcio se despede de Laura. Lorena avisa a Lourenço que Jonas viu sua 
foto com Tiago. Lúcio pede para Ana ensiná-lo a jogar tênis. Manuela 
volta para casa, e Júlia pede para ela deixar Rodrigo ficar para jantar. 
Alice ouve de Marcos que seria bom se ela se aproximasse de Bárbara 
e Sofia. Jonas confronta Lourenço sobre sua aproximação com Tiago.

 
SALVE-SE QUEM PUDER – 19h30, na Globo
Kyra tenta disfarçar e fugir de Rafael, mas ela muda de ideia e 

se revela para ele. Muito emocionados, os dois acabam se beijando. 
Helena rasga a passagem que Hugo lhe deu para tirar férias no ex-
terior e avisa ao marido que irá procurar Mário. Kyra implora para 
que Rafael não conte a ninguém que ela está viva. Nanico se encanta 
por Ermelinda e fica com ciúmes de Edgar. Marlene vai ao trailer de 
Nanico e tenta seduzir o policial. Alan flagra Kyra com Rafael e pede 
explicações. Helena pede o divórcio a Hugo. Júlia consola Rafael, sem 
saber o motivo que o deixou tão arrasado. Luna flagra Hugo agredindo 
Helena e confronta o empresário.

 
CHIQUITITAS – 20h50, no SBT
Na casa da árvore, Mosca, Marian, Rafa e Duda discutem uma 

estratégia para desenvolver a chapa, para disputar o grêmio da escola. 
Carol apresenta Bárbara para as crianças. Maria conta para Bárbara 
que ela é uma boneca e não uma humana. Bárbara alega que a me-
nina possui uma imaginação fértil e revela que ela mora nos Estados 
Unidos. Gabi vai até a casa de Elisa e Joaquim, próxima da fazenda, 
mas não encontra ninguém em casa.

IMPÉRIO – 21h15, na Globo
Helena avisa a Maria Marta que José Alfredo vai para o Monte 

Roraima com Maria Ísis. Cora invade a joalheria Império para ir atrás 
de Cristina. José Pedro e os irmãos pensam em aceitar a proposta de 
Maria Marta. Vicente se reúne com os funcionários do restaurante. 
Cora chega ao camelódromo afirmando que está rica e Reginaldo se 
interessa pela conversa. Vicente pensa em Maria Clara. Orville avisa 
a Jonas que Salvador fugiu do manicômio. Érika vê Robertão com os 
pais e segue o amante. Maria Marta diz que levará Du para o médico e 
ela pensa em fugir. Cora leva Jairo para sua casa. José Alfredo e Maria 
Ísis admiram o Monte Roraima.

Filmes – 07/01/2021
(A PROGRAMAÇÃO DE FILMES ESTÁ SUJEITA A ALTERAÇÕES 

SEM O PRÉVIO AVISO)

Os Goonies
(The Goonies) 15h00, na Globo, EUA, 1985. Direção de Richard 

Donner. Com Sean Astin, Josh Brolin. Os Goonies encontram um 
misterioso mapa do tesouro e começam a seguir as pistas, entrando 
em um fabuloso mundo subterrâneo de passagens secretas, perigosas 
armadilhas e um antigo galeão pirata que esconde moedas de ouro.

 
Palavras e Imagens
(Words And Pictures) 02h10, na Globo, EUA/Austrália/Canadá, 

2013. Direção de Fred Schepisi. Com Adam DiMarco, Juliette Bino-
che, Clive Owen, Valerie Tian. Em uma escola secundária, começa 
uma guerra entre dois professores: Jack Marcus, escritor de sucesso e 
professor de literatura, e Dina Delsanto, pintora e professora de artes 
plásticas. Enquanto ele acredita que as palavras são mais importantes 
do que as imagens, ela afirma a supremacia das fotos e dos quadros. À 
medida que o embate dos dois se transforma em romance, os alunos 
tentam descobrir qual linguagem é mais importante.
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Vacinada
Sem esconder a emoção, Angélica 

compartilhou momento em que foi 
imunizada com a primeira dose da va-
cina contra a Covid-19. A apresentadora 
mostrou um vídeo gravado na quadra da 
escola de samba Acadêmicos da Roci-
nha, no bairro de São Conrado, no Rio 
de Janeiro, no qual ela aparece antes e 
depois de ser vacinada. 

Barrigão
Laura Neiva mostrou o crescimento 

de sua segunda gravidez; ela e Chay 
Suede esperam pelo nascimento de um 
menino, sendo que eles já têm a Maria, 
de dezoito meses. Por enquanto, o casal 
não revelou o nome do bebê.  

Biquíni xadrez
Carolina Dieckmann movimentou a 

web ao postar fotos usando biquíni xa-
drez e assumindo que adora moda retrô. 
A atriz ganhou muitos elogios, inclusive 
de outras famosas, como Juliana Paes. 

Cabelo novo
Paolla Oliveira circula com novo 

visual. Os cabelos da atriz ganharam 
tons louro manteiga e também foram 
alongados até a cintura e cortado em ca-
madas. Lindo! Paolla Oliveira tem sido 
apontada como namorada do cantor e 
compositor Diogo Nogueira.  

Conforto e nada mais
Em uma entrevista, Gisele Bündchen 

contou que na hora de escolher os sa-
patos, o que conta mesmo é o conforto. 
E mais, ela assumiu que adora rastei-
rinhas e tênis. E não fica sem esses 
modelos. 

canaldafama2@agenciagb.com.br

Novo programa de esportes
No próximo domingo, a emissora de Sílvio Santos 

estreará o “SBT Sports”, a partir das sete e meia da 
manhã. A apresentação será de Luiz Alano que fará um 
resumo dos principais jogos de futebol que aconteceram 
durante a semana e também sobre outras modalidades 
esportivas. É ver e conferir. Lembrando que o SBT tem 
os direitos de transmissão da Copa América, Libertadores 
e Champions League. 

Na Band
A atriz Isabella Scherer será uma das 23 participantes 

do novo “MasterChef” que estreará na tela da Band, no 
próximo dia 06. Os participantes ficarão confinados em 
um hotel em São Paulo antes e durante as gravações 
da atração. Trata-se de medida de prevenção contra a 
Covid-19.

Será verdade?
Nos bastidores da Band o comentário é que a emissora 

estaria interessada em contratar Marília Gabriela; a jor-
nalista e apresentadora está há mais de cinco anos fora 
da televisão. Será verdade? 

Atriz é mamãe novamente
Nasceu Francisco, o segundo filho de Milena Toscana e 

Pedro Ozores que já são papais do Pedro, de dois aninhos. 
A atriz comemorou a chegada do herdeiro numa rede so-
cial; o bebê está sendo carinhosamente chamado de Tico.

Explicando o afastamento
Os fãs de Carla Diaz notaram o sumiço da atriz das 

redes sociais e ela explicou que se ausentou porque con-
sidera a “Internet tóxica” algumas vezes e falou também 
que recebe muitas mensagens desrespeitosas. “Vocês não 
têm noção de metade das coisas que eu recebo e que têm 
acontecido. Tem gente sem noção, abusiva, sem respeito, 
esquecendo que existe um outro ser humano aqui. Por 
isso, prefiro ficar no meu cantinho às vezes”, arrematou 
Carla Diaz. 

Aumentando a família
O cantor Daniel anunciou que sua mulher, Aline de 

Pádua, está grávida novamente; o casal tem a Lara, de 11 
anos, e a Luiza, de 9. Não é segredo que eles planejavam 
mais uma criança há algum tempo e agora o sonho se 
tornou realidade. 

Aniversário de casamento 
Rebeca Abravanel e Alexandre Pato estão 

comemorando dois anos de casados e troca-
ram declarações de amor na web. O jogador 
fez questão de compartilhar alguns cliques 
da cerimônia que foi realizada na mansão de 
Sílvio Santos, em São Paulo. Atualmente, Re-
beca e Alexandre estão morando nos Estados 
Unidos, uma vez que ele é contratado do time 
Orlando City. 

O curso ficou com o segundo lugar no prêmio ‘Melhores TCCs 2021’; 
havia 221 trabalhos inscritos. O curso de Engenharia Mecânica da Uni-
versidade Paranaense – Unipar, Unidade de Umuarama, está em festa. 
Inscrito no prêmio ‘Melhores TCCs 2021’ do CREA-PR, conquistou 
o 2º lugar, com o Trabalho de Conclusão de Curso ‘Desenvolvimento 
dos acadêmicos Caio Mancini Parlato e Nelcides Oliveira Junior, sob 
a orientação do professor Alexandre de Castro Salvestro, assessor 
pedagógico do curso.

Segundo Salvestro, a qualidade dos trabalhos está cada vez melhor, já que 
no ano passado, também participaram e ficaram com a terceira colocação. 
“Estamos orgulhosos pelo resultado, que demonstra dedicação e empen-
ho dos nossos alunos, além da formação qualificada que receberam para 
atuar em qualquer espaço do mercado de trabalho”, pontuou o professor.

Para os alunos, a notícia do prêmio vem ao encontro do esforço na 
produção do trabalho e é recebida com gratidão. “Sabemos que havia 
muitos trabalhos com projetos incríveis e receber esse destaque em meio 
a todos eles nos mostra que estamos no caminho certo e nos incentiva 
a continuar buscando inovações que gerem benefícios”, comemoraram.

Sobre o Prêmio

O prêmio ‘Melhores TCCs’ do Crea-PR valoriza o conhecimento técnico 
e científico das Engenharias, Agronomia e Geociências. Os trabalhos são 
avaliados sobre a perspectiva de inovação e aplicabilidade.

Sobre o tema do TCC

Os conjuntos de motobombas são usados em diversas áreas e têm 
funções essenciais para todos, como por exemplo, a captação de água 
para distribuição, voltada às pessoas e ao campo. Sem o processo de 
escorva, essas máquinas não funcionam adequadamente, provocando 
vários transtornos à população e à produção agrícola, além de um grande 
prejuízo financeiro. Isso justifica a inovação por um sensor que possib-
ilite o desligamento automático do conjunto motobomba, quando não 
há escorva no processo.

Sobre a Premiação

Como prêmio pela classificação, os alunos terão o trabalho publicado 
na Revista Técnico-Científica do CREA-PR, edição que será lançada 
durante o 28º Fórum de Docentes e Discentes do CREA-PR, nos dias 
29 e 30 de setembro. Ainda fará parte deste evento, uma Mostra de 
TCCs, para divulgação do trabalho nos formatos pôster e vídeo, além 
do ‘Encontro Paranaense de Entidades de Classe (EPEC)’ e ‘Fórum de 
Inspetores do CREA-PR’, que serão realizados em novembro próximo, 
em Foz do Iguaçu.

Os autores dos melhores TCCs também recebem um Kit de materiais 
como presente da CredCrea, cooperativa de crédito parceira do CREA-PR.

Engenharia Mecânica da Unipar conquista
prêmio do CREA-PR pelo segundo ano consecutivo
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Em um momento onde 
a regra é o distanciamen-
to social, tem crescido as 
ações que visam aproxi-
mar as pessoas através de 
gestos de solidariedade e 
empatia pelo semelhante. 

Um dos exemplos é a 
campanha de incentivo a 
doação de sangue promovi-
da pelo 7º Batalhão da Polí-
cia Militar como parte das 
ações de comemoração aos 
seus 53 anos de existência. 
Na manhã desta quarta-fei-
ra (30), policiais militares 
foram até o Hemonúcleo de 
Umuarama onde foi feita a 
coleta. E quem sai ganhan-
do é toda a sociedade.

As doações ajudam a 
manter os estoques do ban-
co de sangue abastecidos. 
Segundo nota divulgada 
pelo comando do 7º BPM, 
muitos militares periodica-
mente são voluntários para 
este tipo de ação, alguns são 
doadores regulares e outros 
foram pela primeira vez. 

Segundo a nota, “A cam-
panha traz aos Policiais da 
Unidade a oportunidade 
de ajudar a salvar vidas de 
uma forma diferente do que 
estão acostumados, além 
de  conscientizar as pes-
soas sobre a necessidade 
de doar sangue”

Além da doação de san-
gue, que pode beneficiar 
até três pessoas, é possível 

realizar a doação de pla-
quetas e fazer cadastro 
para doação de medula, tão 
importante no tratamento 
contra o câncer. 

Critérios para doar:
*Ter idade entre 16 e 69 

anos, desde que a primeira 
doação tenha sido feita 
até 60 anos (menores de 
18 anos devem possuir 
consentimento formal do 
responsável legal)

*Pesar no mínimo 50 kg;
*Estar alimentado. Evite 

alimentos gordurosos nas 
3 horas que antecedem a 
doação.

* Caso seja após o almo-
ço, aguardar 2 horas;

* Ter dormido pelo me-
nos 6 horas nas últimas 24 
horas.

Impedimentos tempo-
rários:

* Gripe, resfriado e fe-

bre: aguardar 7 dias após 
o desaparecimento dos 
sintomas;

* Período gestacional;
* Período pós-gravi-

dez: 90 dias para parto 
normal e 180 dias para 
cesariana;

* Amamentação;
* Ingestão de bebida 

alcoólica nas 12 horas 
que antecedem a doação;

* Tatuagem e/ou pier-
cing nos últimos 6 meses 
(piercing em cavidade 
oral ou região genital 
impedem a doação);

* Exames/procedi-
mentos com utilização de 
endoscópio nos últimos 6 
meses;

* Comportamento de 
risco para doenças se-
xualmente transmissí-
veis: aguardar 12 meses.

Critérios definitivos 
de impedimento:

* Ter passado por um 
quadro de hepatite após 
os 11 anos de idade;

* Evidência clínica 
ou laboratorial das se-
guintes doenças trans-
missíveis pelo sangue:
Hepatites B e C, AIDS 
(vírus HIV), doenças as-
sociadas aos vírus HTLV 
I e II e Doença de Chagas;

* Uso de drogas ilíci-
tas injetáveis;

 *Malária.

 Polícia Civil alerta população
para golpe que explora imagens 
íntimas das vítimas

A Polícia Civil do Paraná 
(PCPR) alerta a população 
para o golpe virtual em que 
a vítima encaminha ima-
gens íntimas aos crimino-
sos e depois é chantageada 
a pagar uma quantia para 
que a conversa não seja 
divulgada. O esquema cri-
minoso funciona a partir 
de um perfil falso em que, 
geralmente, o indivíduo 
finge ser uma mulher de 18 
anos ou menor de idade. 
Em seguida, aborda, con-
versa e sugere que a vítima 
encaminhe fotos íntimas. 
Posteriormente, envia ou-
tra mensagem e se passa 
por investigador, delegado 
ou até mesmo advogado, 
dizendo que a jovem sofreu 
danos psicológicos por con-
ta das imagens recebidas.

O golpista alega que, 
para resolver a situação, a 

vítima deve depositar diver-
sos valores em uma conta 
bancária, caso contrário 
irá tomar uma providên-
cia como registrar um bole-
tim de ocorrência, acionar 
a Justiça ou divulgar essas 
imagens e o rosto da vítima.

A PCPR orienta que, caso 
essas imagens já estejam 
em posse dos suspeitos, ne-
nhum tipo de transferência 
financeira deve ser feita e o 
contato deve ser bloqueado. 
A vítima deve registar bole-
tim de ocorrência.

As forças policiais tam-
bém orientam para que se 
tenha cuidado redobrado 
ao compartilhar imagens 
íntimas. Qualquer abor-
dagem de um suposto ad-
vogado deve gerar busca 
por informações sobre o 
profissional e o escritório 
sobre o caso.

editoria@ilustrado.com.br
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7º BPM promove campanha 
de incentivo à doação de 
sangue. Doe você também

 ISOLIDARIEDADE

GAZIN HOLDING S.A.
CNPJ/ME 04.382.592/0001-04 - NIRE 41300297801

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30.04.2021.
Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2021, às 14:00 horas, na sede da Companhia, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, na 
Rodovia Antonio Pedroso, s/n, Km 01, sala 01, Centro, CEP 87485-000. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença 
de acionistas representantes de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme permissivo do §4º, do art. 124, da Lei nº 6.404/76. Presenças: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas e na presente Ata. 
Mesa: Presidente, Sr. Mário Valério Gazin; Secretário, Sr. Antônio Roberto Gazin. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração do Capítulo IX do Estatuto 
Social da Companhia, referente ao Direito de Preferência dos Acionistas, mediante a inclusão de Artigo prevendo a possibilidade de existência de opção de 
compra e venda de ações entre os Acionistas, aprovar a rerratifi cação de alteração contratual nº 08 em nome de Gazin Holding Ltda, para corrigir dados de 
um imóvel utilizado na integralização de capital. Deliberações: Inicialmente, os acionistas decidiram por lavrar a presente ata sob a forma sumária, bem 
como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130 e seus §§, da Lei nº 6.404/76. Posto isso, os acionistas 
declararam ter recebido todos os documentos necessários para a presente assembleia e, após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, decidiram, 
por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Aprovar a alteração do Capítulo IX do Estatuto Social da Companhia, referente ao Direito de Preferência dos 
Acionistas, mediante a inclusão de novo Artigo enumerado como “35” no Estatuto Social, dispondo sobre as regras de exercício de eventuais opções de 
compra e venda de ações entre os Acionistas da Companhia. Em razão da deliberação ora aprovada, consolidar o Estatuto Social da Companhia, o qual segue 
em anexo à presente ata (Anexo I). 2. Aprovar rerratifi cação da Alteração e Consolidação de Contrato Nº 08, da sociedade empresária denominada GAZIN 
HOLDING LTDA, arquivado sob n º 20073479810, registrada em 21/08/2007 na Junta Comercial do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n º 
04.382.592/0001-04, para corrigir dados de um imóvel utilizado na integralização de capital, constante na página 3, Clausula Primeira, item a, subitem 1, 
onde está escrito: 1 - R$ 35.000.00 (Trinta e cinco mil reais) com o imóvel Urbano do Lote nº 07-A da Quadra nº 03, com área de 380,73m, situado no 
município de São José dos Quadro Marcos - MT, com as seguintes confrontações: FRENTE: Com Av. Mato Grosso; FUNDOS: Com o lote 07-B; LADO 
DIREITO: Com o lote 09; LADO ESQUERDO: Com o lote 7-C. adquirido em 10/07/1990 e averbação em 07/07/1990 de construção comercial em alvenaria 
com 364,17 m2, Conforme Matrícula nº 4793, do CRI de Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais); Leia - se: 
1 - R$ 35.000.00 (Trinta e cinco mil reais) com o Imóvel Urbano Lote nº 07-A da Quadra nº 03, Situado no Loteamento denominado Jardim Santa 
Rosa, da cidade de São José dos Quatro Marcos, desta Comarca, com área de 380,73m2, dentro dos seguintes limites e confrontações: FRENTE: 12,50 
metros para a Avenida Mato Grosso, FUNDOS:12,36 metros para o lote 7-B, LADO DIREITO: 30,00 metros para o lote 09, LADO ESQUERDO: 30.917 
metros para o lote 7-C. Conforme Matricula Nº 4793, do CRI de Mirassol D´Oeste - MT. Com área construída em alvenaria de 364,17 m2, contendo: 01 
Banheiro com 04,11 m2 , 01 sala de gerência com 08,61 m2 , 01 escritório com 08,61m2 , 01 copa com 06,36m2 , 01 salão com 310,63m2. Conforme Av-3, 
Av-4 e Av-5 da Matrícula Nº 4.793, do CRI de Mirassol D´Oeste - MT. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada 
a Assembleia Geral Extraordinária, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Mesa: Mário Valério 
Gazin, Presidente; Antônio Roberto Gazin, Secretário. Acionistas: Rio Paraná Holding S/A (detentora de 20,1250% do capital social da Companhia); Santo 
Antonio Holding S/A (detentora de 20,1250% do capital social da Companhia); Alan Daniel Gazin da Silva (detentor de 4,71875% do capital social da 
Companhia); Aline Danieli Gazin da Silva Braga (detentora de 4,71875% do capital social da Companhia), Jair José Gazin (detentor de 10,0625% do capital 
social da Companhia); Rubens Gazini (detentor de 10,0625% do capital social da Companhia); Hercelina dos Santos Gazini (detentora de 10,0625% do 
capital social da Companhia); Maria Luziniria da Silva Gazin (detentora de 10,0625% do capital social da Companhia); e Maria Aparecida Gazin (detentora 
de 10,0625% do capital social da Companhia). Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Douradina/PR, 30 de abril de 2021. Mesa: Mário Valério 
Gazin - Presidente; Antônio Roberto Gazin - Secretário. Acionistas: Rio Paraná Holding S.A. Por: Mário Valério Gazin; Santo Antonio Holding S.A. 
Por: Antônio Roberto Gazin. Jair José Gazin, Alan Daniel Gazin Da Silva, Aline Daniela Gazin Da Silva Braga, Rubens Gazini, Hercelina Dos Santos 
Gazini, Maria Luziniria Da Silva Gazin, Maria Aparecida Gazin - ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA GAZIN HOLDING S.A. NIRE 41300297801 
- CNPJ/MF 04.382.592/0001-04. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração - Artigo 1º. A Gazin Holding S.A. é uma sociedade 
por ações de capital fechado, regida pelo disposto no presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Douradina, Estado do Paraná na Rodovia Antônio Pedroso, 
KM 01, s/nº, CEP 87.485-000, e poderá abrir e encerrar fi liais, sucursais, agências e outras dependências em qualquer localidade do território nacional ou 
no exterior, conforme deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: a) o controle e a administração de bens próprios e 
direitos; e b) participação em outras sociedades (na qualidade de coligada, controladora ou controlada), comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista 
e a aquisição de outros investimentos em sociedades, empreendimentos ou consórcios, desde que previamente aprovado, por escrito, na forma deste estatuto 
social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia; e c) atividades de educação corporativa, treinamento, desenvolvimento profi ssional 
e gerencial, motivação e melhoramento de pessoal. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - 
Artigo 5º. O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos milhões de reais), representado 
por 1.200.000.000 (um bilhão e duzentos milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia 
emitirá certifi cados de ações. Os certifi cados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, quando emitidos, serão assinados por qualquer um 
dos Diretores da Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º. Os acionistas se reunirão em Assembleia Geral Ordinária nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132, da Lei nº 6.404/76 e, em Assembleia Geral 
Extraordinária, sempre que os interesses sociais o exigirem ou nos casos previstos em lei e neste estatuto social. Artigo 7º. Além das demais matérias de 
competência da Assembleia Geral por força de lei ou deste estatuto social, as seguintes matérias dependerão de deliberação da Assembleia Geral: a) eleger 
os membros do conselho fi scal, quando instalado; b) eleger os membros da Diretoria e do Conselho Consultivo; c) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; d) deliberar sobre a alteração do estatuto social; e) deliberar sobre a redução do capital social; f) 
deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis ou bônus de subscrição; g) deliberar sobre a criação de planos de opção de compra de ações; h) deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, observando o disposto neste estatuto social; i) deliberar sobre fusão, incorporação, 
incorporação de ações ou cisão envolvendo a Companhia, sua transformação em outro tipo societário ou qualquer outra forma de reorganização societária; 
j) deliberar sobre a aquisição de participação no capital social de outra sociedade, de parte substancial dos ativos ou de um negócio de outra sociedade, ou 
de participação em grupo de sociedades, consórcio ou, ainda, a associação da Companhia com outras sociedades; k) deliberar sobre a suspensão do exercício 
dos direitos de qualquer acionista; l) autorização aos administradores da Companhia para confessar falência ou ajuizar pedido de processamento de recuperação 
judicial ou homologação de plano de recuperação extrajudicial; m) deliberar sobre dissolução, liquidação, cessação do estado de liquidação e extinção da 
Companhia, bem como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; n) aprovação de 
alterações nos orçamentos da Companhia que impliquem em novos recursos que excedam em mais de 10% (dez por cento) em relação àqueles previstos no 
orçamento objeto da alteração; o) aquisição e alienação de participações societárias; p) tomada de quaisquer fi nanciamentos, sejam de curto ou longo prazo, 
inclusive por intermédio de emissão de debêntures, que excedam 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia; q) alienação e oneração de bens 
do ativo permanente cujos valores excedam, (i) em cada operação, uma soma equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contábil do total dos bens do ativo, 
ou (ii) acumuladamente, a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contábil do total dos bens do ativo, ou (iii) o valor de 5% (cinco por cento) do patrimônio 
líquido da Companhia; e, r) celebração de quaisquer contratos cujo valor econômico total exceda a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia. 
Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente e, em sua falta ou impedimento, por seu Diretor Vice-Presidente e, na ausência destes, 
por qualquer dos membros da Diretoria. Além desses casos, a Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Conselho Fiscal ou por qualquer acionista, nos 
termos da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente e, em sua falta ou impedimento, pelo Diretor 
Vice-Presidente, e, na falta deste, por acionista escolhido dentre os presentes, devendo o presidente da Assembleia Geral escolher outro dos presentes para 
servir de secretário. A Assembleia Geral só será instalada com a presença da maioria do capital votante subscrito e integralizado, equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do total das ações com direito a voto, mais uma ação. Artigo 10º. Todas as matérias submetidas à aprovação da Assembleia Geral dependerão do 
voto afi rmativo de acionistas representando a maioria do capital votante subscrito e integralizado (50% (cinquenta por cento) do total das ações com direito 
a voto, mais uma ação), observadas as disposições legais aplicáveis. A Companhia deverá adotar o quanto disposto no Acordo de Acionistas arquivado na 
sede social da Companhia. Artigo 11º. Os acionistas obrigam-se a exercer seu direito de voto respeitando o disposto no presente estatuto social e no Acordo 
de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, conforme disposto no artigo 36 deste estatuto social. O não comparecimento à Assembleia Geral e as 
abstenções de voto de qualquer parte de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia assegurará aos demais acordantes prejudicados o direito de 
votar com as ações pertencentes ao acionista ausente ou omisso. Capítulo IV - Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 12º. A Companhia 
será administrada por uma Diretoria. Parágrafo 1º. Os administradores da Companhia terão os deveres e responsabilidades estabelecidos neste estatuto 
social e na legislação aplicável. Parágrafo 2º. Os administradores responderão perante a Companhia e terceiros pelos atos que praticarem no exercício de 
suas funções, nos termos da lei e deste estatuto social. Parágrafo 3º. O administrador condenado em decisão transitada em julgado, com base em violação 
de lei ou do estatuto social ou culpa ou dolo no exercício de suas funções, deverá ressarcir a Companhia das perdas e danos porventura sofridos, inclusive 
pelos custos e despesas incorridos pela Companhia nos termos dos Parágrafos 1º e 2º acima. Artigo 13º. A administração da Companhia deverá zelar pela 
observância da legislação aplicável e deste estatuto social. Seção II - Diretoria - Artigo 14º. A Diretoria será composta de no mínimo 4 (quatro) e no máximo 
6 (seis) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e os outros 4 divididos conforme abaixo: a) 01 (um) Diretor Financeiro, que 
responderá pela coordenação geral e cumprimento das metas estabelecidas pela Assembleia Geral, atinentes a movimentação fi nanceira, econômica e contábil 
do grupo, incluindo-se os valores depositados em bancos públicos, particulares e estrangeiros, visando a maximização da efi ciência do endividamento e uma 
maior efi ciência fi scal e fi nanceira; b) 01 (um) Diretor Administrativo, que responderá pela coordenação geral da Administração interna do grupo, em 
cumprimento das metas estabelecidas pela Assembleia Geral, atinentes a maximização de resultados, tanto em termos operacionais, quanto em lucratividade, 
visando uma redução dos custos administrativos; c) 01 (um) Diretor Comercial, responsável pela transparência corporativa e melhoria do valor de mercado, 
assim como pela coordenação e abastecimento de material e mercadorias a serem utilizadas pelo grupo, quer como consumidora quer como distribuidora ou 
vendedora a consumidor fi nal, de modo a manter estoque de mercadoria sufi ciente ao bom desempenho e solidifi cação do grupo no segmento em que atua, 
maximizando a distribuição e minimizando os custos e o dispêndio de tempo, em cumprimento das metas estabelecidas pela Assembleia Geral, atinentes a 
aquisição e comercialização de bens, mercadorias e materiais a serem utilizadas pelo Grupo Gazin; e, d) 01 (um) Diretor de Desenvolvimento Agropecuário, 
que responderá pela coordenação geral, manutenção e conservação dos bens e direitos decorrentes da atividade agropecuária, podendo comprar e vender 
dentro dos limites aqui estabelecidos, em cumprimento das metas estabelecidas pela Assembleia Geral atinentes as atividades necessárias para um perfeito 
funcionamento das propriedades rurais do grupo. Parágrafo 1º. Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, desde que 
tenham menos do que 65 (sessenta e cinco) anos no ato da eleição, com exceção dos acionistas fundadores Mário Valério Gazin, Rubens Gazini, Jair José 
Gazin e Antônio Roberto Gazin que não terão limite de idade para eleição, observado o disposto neste estatuto social e no Acordo de Acionistas arquivado 
na sede social da Companhia. Fica desde já acordado os Diretores, todos residentes no país, terão um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo 2º. Os Diretores serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no livro de atas das reuniões da Diretoria 
e permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo 3º. Em caso de renúncia ou vacância do cargo de Diretor, 
será convocada Assembleia Geral, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da verifi cação da renúncia ou vacância, para eleição do substituto, que deverá 
completar o restante do mandato do Diretor substituído. Parágrafo 4º. Caso a Assembleia Geral constate que não há necessidade de se eleger um substituto 
para o cargo do Diretor vago, este referido cargo poderá ser deixado vago. Artigo 15º. Os Diretores terão todos os poderes para gerir e administrar a Companhia, 
observado o disposto na legislação aplicável, neste estatuto social, e, em especial, terão poderes para elaborar o orçamento anual da Companhia e suas revisões 
ou alterações, que serão submetidos para deliberação da Assembleia Geral além de: Parágrafo 1º. Cabe a Diretoria deliberar sobre todo e qualquer assunto 
julgado de interesse da Companhia, devendo ser registrada em Ata específi ca da Diretoria, inclusive, decidir sobre a oportunidade de convocação de Assembleia 
Geral, caso necessário. Parágrafo 2º. Podem os Diretores, em cumprimento das metas estabelecidas pela Assembleia Geral: a) celebrar contratos, dentro de 
sua área de atuação, no percentual máximo de 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia do ano imediatamente anterior, sendo certo que 
para este fi m, o Diretor Presidente e o Diretor Vice-Presidente poderão assinar qualquer Contrato individualmente; b) comprar e vender, inclusive imóveis, 
desde que esta seja para benefício da Companhia, ou de sociedades controladas, desde que não ultrapasse o percentual de comprometimento determinado 
anualmente pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. É vedado aos Diretores: a) conceder empréstimo, aval ou fi ança a qualquer um, mesmo em caso de 
empregado da Companhia ou de uma de suas controladas; e, b) contrair empréstimos de qualquer natureza, com valor superior a 5% (cinco por cento) do 
patrimônio líquido da Companhia. Observadas as determinações da Assembleia Geral. Artigo 16º. Sem prejuízo do disposto acima, a Companhia será 
representada e somente se obrigará da seguinte forma: a) pela assinatura do Diretor Presidente, agindo isoladamente; b) pela assinatura do Diretor Vice-
Presidente, agindo isoladamente; c) pela assinatura de 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; d) pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores; ou e) 
pela assinatura de 1 (um) Diretor, agindo em conjunto com 1 (um) procurador. Parágrafo 1º. As hipóteses descritas nas alíneas “d” e “e” acima, em que a 
Companhia poderá ser representada pela assinatura de 2 (dois) procuradores ou de 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, somente serão 
aplicáveis para atos que não acarretem responsabilidade fi nanceira para a Companhia, especialmente para a representação da Companhia (i) perante órgãos, 

repartições e entidades públicas, federais, estaduais ou municipais, (ii) perante entidades de classe, sindicatos e Justiça do Trabalho, inclusive para a admissão, 
suspensão ou demissão de empregados e para acordos trabalhistas, (iii) em processos judiciais, administrativos e arbitrais, ou para a prestação de depoimento 
pessoal, preposto ou testemunha, e (iv) na assinatura de correspondências de rotina. Parágrafo 2º. A Companhia somente poderá ser representada pela 
assinatura do Diretor Presidente e do Diretor Vice-Presidente quando for assinar qualquer documento relativo à transferência de ações de qualquer de seus 
acionistas, inclusive o Livro de Transferência de Ações Nominativas, dentre outros. Artigo 17º. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas 
pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente ou por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto e especifi carão os poderes outorgados e terão prazo de 
duração de até 1 (um) ano, salvo as procurações para a representação da Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais que poderão ter 
prazo indeterminado. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 18º. A Companhia poderá constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não 
permanente, composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. Artigo 19º. Os membros do Conselho Fiscal 
serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sobre a sua instalação, a qual também fi xará a remuneração dos seus membros, observadas as disposições 
legais aplicáveis. Artigo 20º. O Conselho Fiscal além de verifi car a regularidade das atividades da administração da Companhia, terá as atribuições e poderes 
previstos na lei. Capítulo VI - Conselho Consultivo - Artigo 21º. O Conselho Consultivo será composto por no mínimo 5 (cinco) até o máximo de 11 (onze) 
membros e terão mandato de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição por mais 1 (um) ano. O Conselho Consultivo tem por fi nalidade primordial apresentar 
opinião e dar conselhos sobre as operações, negócios e políticas da Companhia. Parágrafo 1º. O Conselheiro deve ser uma pessoa com conhecimento nas 
questões que dizem respeito ao mundo dos negócios. Sua função é de orientar a Companhia a respeito de melhores e mais efi cazes práticas de gestão, 
estratégias de negócios, políticas de vendas e acompanhamento dos planos de ação, sempre colaborando com expertise sobre a tomada de decisões, processos 
internos e desafi os atuais ajudando a criar a visão de futuro da organização. Parágrafo 2º. As deliberações do Conselho Consultivo podem ainda se dar 
através de pareceres individuais escritos, enviados pelos Conselheiros individualmente à administração, ou mesmo através de decisão conjunta única, tomada 
em reunião do Conselho Consultivo, de acordo com o disposto neste estatuto social. Parágrafo 3º. As deliberações deverão ser transcritas em livro de atas 
de reuniões do Conselho Consultivo. Artigo 22º. Os membros do Conselho Consultivo serão eleitos ou destituídos pela Assembleia Geral, em observância 
as regras e condições estabelecidas neste estatuto social, na Lei e no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Artigo 23º. Em caso de 
impedimento permanente ou renúncia de qualquer dos Conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, este será substituído conforme deliberação da 
Assembleia Geral. Artigo 24º. Em caso de impedimento temporário ou ausência, o Conselheiro temporariamente impedido ou ausente fi cará impedido de 
votar. Artigo 25º. A Assembleia Geral que eleger ou reeleger os membros do Conselho Consultivo deverá estabelecer qual será a sua remuneração. Os 
membros do Conselho Consultivo que pertencerem à Família Gazin, ou que estiverem vinculados à Companhia, na qualidade de empregados, não receberão 
qualquer remuneração relativa ao exercício da função de Conselheiro. Artigo 26º. O Conselho Consultivo da Companhia se reunirá trimestralmente ou em 
menor período sempre que necessário, mediante convocação por escrito do seu Presidente, sendo aceita a convocação por e-mail, com antecedência mínima 
de 7 (sete) dias no caso da primeira convocação e 5 (cinco) dias no caso da segunda convocação, e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, 
bem como de todos os materiais relacionados à ordem do dia. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho Consultivo só serão validamente instaladas com a 
presença, em primeira convocação, da totalidade de seus membros e, em segunda convocação, com a maioria deles. Parágrafo 2º. Serão admitidas reuniões 
por meio de teleconferência ou videoconferência, desde que todos os participantes possam ser claramente identifi cados e ouvidos, admitida a gravação destas. 
Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Artigo 27º. O Conselho Consultivo terá as seguintes atribuições: a) assegurar que a 
Companhia esteja sendo governada de maneira ética e profi ssional; b) orientar e promover o desenvolvimento pessoal e profi ssional dos funcionários da 
Companhia e dos membros da Família Gazin; c) promover oportunidade de treinamento e capacitação dos familiares dos acionistas quanto às melhores 
práticas de Governança Corporativa, bem como quanto aos seus papéis e responsabilidades como acionistas da Companhia; d) consultar sobre as aspirações 
de longo prazo relacionadas ao desenvolvimento os negócios da Companhia; e) emitir opinião sobre alterações deste estatuto social; f) emitir opinião sobre 
transformação, incorporações, fusões, cisões, dissolução ou cessação do estado de liquidação da Companhia; g) emitir opinião sobre pedido de falência ou 
recuperação judicial da Companhia, bem como sobre a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas; h) emitir opinião sobre a 
prestação de contas dos órgãos da administração; i) emitir opinião sobre a aquisição, a venda ou transferência de bens imóveis, bem como sobre os direitos 
a estes relativos; j) emitir opinião sobre a abertura ou encerramento de fi liais; k) emitir opinião sobre a constituição de novas sociedades ou a transformação 
das atuais, bem como sobre o ingresso ou retirada no capital de outras sociedades ou entidades; l) emitir opinião sobre ativos de alto valor e assunção de 
obrigações em valores acima de determinado limite aqui estabelecido; e m) opinar sobre novos negócios. Capítulo VII - Exercício Social - Artigo 28º. O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 29º. Ao fi nal de cada exercício social, a Diretoria elaborará 
as demonstrações fi nanceiras, observadas as disposições legais vigentes, e as submeterá à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a 
proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Parágrafo 1º. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou referentes a períodos menores e, 
mediante deliberação da Assembleia Geral, distribuir dividendos intermediários com base nos resultados apurados. Parágrafo 2º. A Companhia, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a este 
título ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório. Artigo 30º. O resultado do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, incluindo a dedução 
de prejuízos acumulados, bem como a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) será 
destinado para a reserva legal, observado o limite estabelecido na Lei nº 6.404/76; b) 0,1% (zero virgula um por cento) serão distribuídos como dividendo 
obrigatório, observadas as disposições da legislação aplicável; e c) após qualquer retenção prevista em orçamento aprovado pelos acionistas, se for o caso, 
o saldo remanescente deverá ser reinvestido na Companhia. Capítulo VIII - Liquidação, Apuração de Haveres e Exclusão - Artigo 31º. A Companhia 
somente será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral nomear o liquidante e estabelecer o modo de liquidação. 
Artigo 32º. Salvo quando disposto diferentemente neste estatuto social, sempre que se fi zer necessário apurar os haveres de qualquer acionista da Companhia, 
por qualquer motivo que seja, o valor das ações será calculado de acordo com o disposto no art. 45, parágrafo 1º e pelos seguintes procedimentos: Parágrafo 
1º. Os haveres do acionista serão apurados e pagos em 20 (vinte) anos, tendo como referência o valor patrimonial de cada ação, com base na última 
demonstração fi nanceira auditada da Companhia. Ou seja, o valor das ações do acionista retirante será apurado pela seguinte fórmula: Valor do Patrimônio 
Líquido apurado na última demonstração fi nanceira auditada da Companhia dividido pelo número de ações emitidas da Companhia e multiplicado pelo 
número de ações que serão liquidadas. Parágrafo 2.º O resultado será dividido por 20 (vinte) e o resultado desta divisão representará a parcela anual a ser 
recebida pelo acionista. O valor de cada parcela será atualizado anualmente pelo IPC-A, divulgado pelo IBGE. Na falta do IPCA, referido índice será 
substituição pelo novo índice ofi cial de infl ação do Brasil divulgado pelo Governo Federal. Artigo 33º. Em vista ao cumprimento do objetivo que pauta a 
Companhia, os acionistas, desde já, concordam com o direito de exclusão de um ou mais acionistas, por justa causa, de forma que qualquer acionista que 
agir indevidamente ou fazer com que a Companhia aja indevidamente, desrespeitando os princípios de moralidade, legalidade ou licitude, possa ser excluído 
do quadro societário da Companhia. Parágrafo 1º. Para fi ns de apuração do cometimento de justa causa passível de exclusão do acionista, será convocada 
Assembleia Geral Extraordinária, por qualquer acionista interessado, na forma deste estatuto social, em que serão verifi cados os atos cometidos pelo acionista 
faltoso e deliberado sobre a sua eventual culpa. Parágrafo 2º. Em sendo constatadas razões sufi cientes para a exclusão do acionista faltoso, este será 
comunicado por meio de carta para que apresente defesa em nova Assembleia Geral Extraordinária, convocada exclusivamente para tal fi m. A realização da 
Assembleia Geral Extraordinária que tratará da possível exclusão do acionista ocorrerá no prazo de até 60 (sessenta) dias do recebimento da comunicação 
para apresentação de defesa do acionista faltoso. Parágrafo 3º. Baseados na defesa apresentada, os demais acionistas deliberarão sobre a manutenção ou 
exclusão do acionista faltoso do quadro societário da Companhia. Parágrafo 4º. No caso de exclusão de qualquer acionista, por justa causa, os seus haveres 
serão apurados na forma da Cláusula 28, sem aplicação da correção pelo IPC-A por se tratar de exclusão, e pagos em 240 (duzentos e quarenta) meses, 
vencendo a primeira parcela em 60 (sessenta) dias após o registro nos livros societários contemplando a referida exclusão. Do valor a ser pago serão descontadas 
as eventuais perdas e danos apurados em decorrência do ato lesivo à Companhia que gerou a referida exclusão. Capítulo IX - Direito de Preferência - Artigo 
34º. Nenhum acionista ou seus sucessores ou cessionários autorizados (“Acionista Ofertante”) poderá alienar ou de qualquer outra forma transferir, direta 
ou indiretamente, a terceiros, exceto nos limites das autorizações contidas neste estatuto social e no Acordo de Acionistas, arquivado na sede social da 
Companhia (“Potencial Comprador”), suas ações ou direitos de subscrição (todas estas ações ou direitos referidos coletivamente como “Ações Ofertadas”), 
no todo ou em parte, sem antes obedecer o quanto disposto abaixo. Parágrafo 1º. Na hipótese de o Acionista Ofertante desejar transferir direta ou indiretamente, 
seja a que título, tempo ou modo for, ações de emissão da Companhia ou direitos oriundos de tal participação ele deverá obedecer o seguinte procedimento: 
a) o Acionista Ofertante deverá oferecer as ações que deseja transferir à Companhia primeiro, mediante o envio de oferta por escrito. A Companhia terá um 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da oferta, para decidir se deseja adquirir as Ações Ofertadas observando o valor patrimonial de cada ação 
e, fi ca desde já estabelecido que a Companhia terá um prazo de até 20 (vinte) anos para concluir o pagamento pelas referidas ações; b) caso a Companhia 
opte por não adquirir as Ações Ofertadas, o acionista que deseja se retirar está obrigado a oferecê-las aos outros acionistas da Companhia, na proporção de 
suas participações societárias, mediante o envio de oferta por escrito e observando o valor patrimonial das ações e prazo de pagamento a ser mutuamente 
acordado pelos acionistas. Os outros acionistas da Companhia terão um prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da oferta, para aceitar; c) caso 
algum acionista opte por não adquirir as Ações Ofertadas, os outros acionistas da Companhia poderão adquiri-las, respeitando suas respectivas participações 
societárias e os termos e condições estabelecidos no item “b” desta Cláusula; d) caso as Ações Ofertadas não tenham sido adquiridas pela Companhia ou 
pelos acionistas, nos termos dos itens “a”, “b” e “c” acima, o Acionista Ofertante poderá ofertar suas ações ao Potencial Comprador, que caso interessado 
deverá apresentar oferta irrevogável, irretratável e de boa-fé. Uma vez recebida a proposta do Potencial Comprador, o Acionista Ofertante deverá notifi car 
a Companhia e os outros acionistas, por escrito, concedendo a eles um prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar com relação ao interesse em adquirir 
as Ações Ofertadas nos termos e condições descritos na oferta apresentada pelo Potencial Comprador, respeitado, porém, o prazo para pagamento indicado 
no item “a” acima. Caso os acionistas ou a Companhia não exerçam seu direito de preferência o Acionista Ofertante poderá aceitar a proposta oferecida pelo 
Potencial Comprador. Parágrafo 2º. O Acionista Ofertante, que deseje utilizar o procedimento descrito no item “d” do Parágrafo 1º deste Artigo (doravante 
denominada simplesmente “Notifi cação de Oferta”), deverá notifi car, por escrito, todos os demais acionistas, dando-lhes ciência a respeito da oferta recebida 
e informando: (i) o número total de ações de sua titularidade e de ações que pretende transferir; (ii) o respectivo preço, que deverá ser sempre expresso em 
moeda corrente nacional para pagamento em dinheiro e à vista; (iii) a identidade do Potencial Comprador com comprovação jurídica de sua existência e 
evidências de sua idoneidade econômico-fi nanceira; (iv) cópia fi el da proposta feita pelo Potencial Comprador, que, obrigatoriamente, deverá contemplar a 
disposição do mesmo em adquirir, de forma irrevogável, irretratável e de boa-fé, ações do Acionista Ofertante; (v) todos os demais termos e condições 
constantes da sua oferta, inclusive garantias; e (vi) a declaração fi el do Acionista Ofertante, sujeita às penas da lei, de que não existem quaisquer outras ações, 
direitos ou vantagens a serem transferidos, oferecidos, prometidos ou pagos, anterior ou posteriormente à declaração, seja a que título for. Os termos e 
condições estabelecidos na Notifi cação de Oferta serão obrigatoriamente as condições aplicáveis à alienação das ações, pelo Acionista Ofertante e/ou do 
direito de preferência conforme o caso. Parágrafo 3º. Recebida a Notifi cação de Oferta formulada pelo Acionista Ofertante, nos moldes indicados acima, a 
Companhia e os demais acionistas terão o direito de exercer o direito de preferência e adquirir a totalidade das Ações Ofertadas, na proporção das participações 
por eles detidas no capital social da Companhia, mediante a entrega de contra notifi cação, por escrito, ao Acionista Ofertante, informando-o sobre suas 
intenções em exercer, de forma irrevogável e irretratável, seu direito de preferência, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do efetivo recebimento 
da Notifi cação de Oferta enviada pelo Acionista Ofertante. Parágrafo 4º. Terminado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto neste artigo, sem que o Acionista 
Ofertante tenha recebido qualquer contra notifi cação da Companhia ou dos demais Acionistas formalizando suas intenções em exercer seus respectivos 
direitos de preferência, terá ele o direito de transferir as ações objeto da oferta ao terceiro interessado por meio da assinatura dos documentos societários que 
comprovem a transferência das ações, ocasião na qual deverá ser celebrado o competente Contrato de Compra e Venda de ações. Parágrafo 5º. As mesmas 
regras estabelecidas neste artigo devem ser aplicáveis às cessões, por qualquer Acionista Ofertante, de seus direitos de subscrição. Parágrafo 6º. Os acionistas 
acordam, desde já, que quaisquer modalidades de transferência indireta das ações (ou dos direitos de subscrição), incluindo aquelas realizadas mediante 
incorporação, cisão ou fusão, bem como através de permuta de ações, serão consideradas como transferências sujeitas ao disposto neste artigo. Parágrafo 
7º. O prazo determinado para a realização do pagamento no caso do exercício do direito de preferência se deve à necessidade de preservação dos princípios 
que norteiam a Família e a Companhia, que foi construída com os valores familiares de trabalho, moralidade e honestidade, evitando, desta forma, que o 
esforço de todas as gerações que compõe a Família e que embasaram a constituição sólida do Grupo Empresarial seja colocado em risco em decorrência de 
eventual descapitalização abrupta da Companhia, ou mesmo, da indisponibilidade de recursos para administração efi caz da Companhia. Parágrafo 8º. Não 
será considerada uma TRANSFERÊNCIA, não estando, desta forma, sujeitas às restrições impostas neste artigo e parágrafos acima, as transferências de 
ações por sucessão hereditária legítima, independentemente da quantia de ações que o de cujos possuir. Artigo 35º. Na eventualidade de serem acordadas 
opções de compra e venda de Ações entre os Acionistas, em Acordo de Acionistas ou em instrumento apartado, o exercício destas opções seguirá o procedimento 
indicado nas suas próprias estipulações e, no que couber, as disposições indicadas neste Capítulo. Capítulo X - Solução de Controvérsias - Artigo 36º. As 
Partes elegem o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná para dirimir quaisquer disputas, controvérsias ou reivindicações decorrentes deste estatuto 
social. Capítulo XI - Acordo de Acionistas - Artigo 37º. A Companhia observará o Acordo de Acionistas que se encontra registrado em sua sede social na 
forma do art. 118, Lei nº 6.404/76, bem como qualquer outro Acordo de Acionistas que venha a ser arquivado futuramente, cabendo à administração abster-
se de registrar transferências de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar os votos lançados contra 
os mesmos acordos. Douradina/PR, 30 de abril de 2021. Rio Paraná Holding S.A. Por: Mário Valério Gazin; Santo Antonio Holding S.A. Por: Antônio 
Roberto Gazin. Jair José Gazin, Alan Daniel Gazin Da Silva, Aline Daniela Gazin Da Silva Braga, Rubens Gazini, Hercelina Dos Santos Gazini, 
Maria Luziniria Da Silva Gazin, Maria Aparecida Gazin. A presente ata está devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado do 
Paraná, em 10 de junho de 2021, sob nº 20213220466.

Sem CNH e embriagado, idoso se 
envolve em acidente em Iporã

Um homem de 62 anos 
acabou preso em flagrante 
acusado de embriaguez ao 
volante após se envolver em 
um acidente de trânsito, às 
14 horas desta terça-feira 
(29), na rua Machado de 
Assis, na área central de 
Iporã, segundo a Polícia Mi-
litar. De acordo com a PM, o 
condutor não possui Cartei-
ra Nacional de Habilitação 
e o teste de alcoolemia 
apontou 0,96 miligrama de 
álcool por litro de sangue.

Segundo a PM, popula-
res entraram em contato 
com a PM informando sobre 
um acidente nas proximida-
des da estação rodoviária 
e que o condutor de um 
Ford Verona vermelho, que 
seria o causador da colisão, 
provavelmente estaria em-
briagado. 

De imediato uma equipe 
da PM foi até o local onde 
condutor do Verona teria 

atravessado a rua e coli-
dido na lateral de um Fiat 
Doblô. Ainda segundo a PM, 
após a colisão o condutor 
estacionou o Verona no 
meio da rua, foi até a esta-
ção rodoviária, retornou, 
entrou no carro e fugiu.

Em buscas, os policiais 
encontraram o Verona pou-
co depois e ao darem voz 
de abordagem, o condutor 
parou, porém teria apre-
sentado dificuldade para 
sair do carro. Ainda segun-
do a PM, o condutor relatou 
não ser habilitado e estaria 
com vários sintomas de 
embriaguez sendo estes: 
falante, olhos vermelhos, 
odor etílico e dificuldade 
de compreensão. O idoso 
foi levado até a sede da 2º 
Cia de Polícia Militar de 
Iporã, sendo realizado o 
teste etilômetro que acusou 
como medição realizada 
0,96 mg/l.

 PCPR indicia quatro 
pessoas por falsificação 
de testes de covid-19
em jogo de futebol

A Polícia Civil do 
Paraná (PCPR) indi-
ciou quatro pessoas em 
inquérito policial que 
apura a suspeita de fal-
sificação de testes da 
Covid-19 por parte de 
um clube de futebol da 
região Oeste do Estado. 

O inquérito teve início 
em 23 de abril, com a 
denúncia da Federação 
Paranaense de Futebol 
(FPF), após um jogo ocor-
rido no dia 22 de abril de 
deste ano, em Curitiba.  

Durante a investiga-
ção parte dos envolvidos 
e cerca de dez testemu-
nhas foram ouvidas. Os 
indiciados responderão 
por falsificação de do-
cumento e uso de do-
cumento falso. O prazo 
inicial do inquérito foi 
de 30 dias, mas as in-
vestigações seguem até 
que todos os envolvidos 
sejam ouvidos.

Segundo o delegado 
chefe da Delegacia Móvel 
de Atendimento a Fute-
bol e Eventos (Demafe), 
Luiz Carlos de Oliveira, 
a investigação demanda 
mais tempo para atingir 
todos os envolvidos, sen-
do necessário ouvir mais 
pessoas.

“Já temos quatro 
pessoas indiciadas e 
teremos ainda mais 10. 
Como esse inquérito 
demanda um certo tem-
po, tendo em vista que 
esses jogadores estão 
espalhados pelo Brasil, 
teremos que fazer algu-
mas cartas precatórias 

para cada um dos envol-
vidos”, destacou.

A PCPR também so-
licitou a apreensão do 
passaporte de um dos 
suspeitos, que possui du-
pla nacionalidade. Ele foi 
intimado pelo escrivão de 
Cascavel para tomar ciên-
cia da decisão judicial. 

Além do presidente 
do clube e do filho dele, 
mais duas pessoas fo-
ram indiciadas, segundo 
o delegado. “Esses dois 
outros indiciados são 
pessoas que estavam 
relacionadas como se 
fossem da comissão téc-
nica e não realizaram 
exames. Um é pai de um 
atleta e o outro é olheiro 
do clube. Eles foram 
ouvidos em declaração 
prioritária, primeira-
mente, e depois, através 
do despacho, foram indi-
ciados”, disse.

Os exames apresen-
tados no dia do jogo 
foram analisados pelo 
Instituto de Criminalís-
tica, que constatou que 
os documentos foram 
falsificados.

“Essa falsificação de 
documento foi assumida 
junto à Federação Para-
naense de Futebol (FPF) 
por um dos envolvidos 
em uma carta de próprio 
punho. Além disso, o mé-
dico que foi contratado 
para o dia do jogo nos 
trouxe algumas infor-
mações muito esclare-
cedoras, caracterizando 
as fraudes do clube”, 
destacou o delegado.
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Umuarama - O prefeito 
Celso Pozzobom e o deputa-
do estadual e secretário do 
D esenvolvimento Susten-
tável e do Turismo, Márcio 
Nunes, visitaram – na tarde 
desta quarta-feira (30) – o 
P rograma Permanente de 
Esterilização de Cães e Ga-
tos do Paraná (Castrapet), 
que iniciou atendimento em 
U muarama, onde perma-
nece até o próximo dia 8. A 
estrutura está montada na 
q uadra coberta da Escola 
Municipal Souza Naves, na 
Rua Cananeia (Zona VI).

O s procedimentos de 
castração foram iniciadas 
n a manhã desta quarta. 
Estão previstos até 457 es-
terilizações de cães e gatos 
de ambos os sexos – até 85 
cirurgias diárias, das 8h às 
15h. A coordenadora técni-
ca do Castrapet, veteriná-
r ia Girlene Jacob, e uma 
equipe de seis veterinários 
e auxiliares, informou que 
e ste é o segundo ciclo do 
programa e a primeira vez 
q ue o serviço é realizado 
em Umuarama.

“ No primeiro ciclo vi-
s itamos 45 municípios e 
realizamos mais de 15 mil 
c astrações. Nesta nova 
e tapa foram agendados 
c erca de 80 municípios, 
começando por Umuarama, 
por indicação do secretário 
Márcio Nunes, onde temos o 
grande apoio da equipe da 
Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente da Prefeitu-
ra”, disse Girlene. “Apesar 
d os atrasos, provocados 
pela pandemia, nossa meta 
é atender 60% dos municí-

pios paranaenses (cerca de 
240 cidades) até o final de 
2022”, completou.

Considerando o custo de 
uma castração – entre R$ 
500 e R$ 800, em média – o 
C astrapet está investindo 
c erca de R$ 300 mil em 
U muarama, dos R$ 3 mi-
l hões que foram alocados 
p ara o segundo ciclo do 
programa. “É muito impor-
t ante o apoio do prefeito 
Celso, de sua equipe e das 
O NGs parceiras como a 
S aau – que recolheu 100 

animais de rua, está reali-
zando os cuidados pré-ope-
ratórios e após a cirurgia 
v ai devolvê-lo aos bairros 
onde eles vivem”, destacou 
Márcio Nunes.

O  prefeito Celso Poz-
z obom lembrou que, com 
a poio financeiro do muni-
c ípio, a Saau (Sociedade 
de Amparo aos Animais de 
U muarama) realiza cerca 
d e 600 castrações anuais 
(50 por mês), auxiliando no 
c ontrole populacional dos 
animais de rua e também 

da população em situação 
d e vulnerabilidade social. 
“Já estamos solicitando 
ao deputado uma segunda 
e tapa do Castrapet em 
U muarama, porque a de-
m anda é muito grande. A 
castração permite uma vida 
mais tranquila para os pets 
e  facilita o cuidado pelos 
donos”, emendou.

A  partir de agosto, o 
p rograma terá três uni-
d ades móveis operando 
s imultaneamente. Os ani-
mais, cujos tutores fizeram 

cadastro nas últimas sema-
nas, na Prefeitura, devem 
estar preparados de acordo 
com as orientações – espe-
cialmente o jejum, da forma 
como recomendado. “Além 
da castração, os cães e ga-
tos recebem um microchip 
que facilita a identificação 
d o tutor, caso seja feito o 
c adastro no ‘Pet Amigo’, 
um registro estadual online 
de animais de companhia. 
E  leva a medicação para 
o  pós-operatório também 
gratuitamente”, lembrou o 

d iretor de Meio Ambiente 
d a Prefeitura, Matheus 
Michelan Batista.

G irlene informou que o 
Castrapet é o único programa 
r ealizado por um governo 
estadual, em parceria com os 
municípios, em todo o país. “É 
um programa de saúde ampla, 
p ois trata dos animais e da 
relação deles com os tutores, 
zoonoses, controle populacio-
nal e até facilita a adoção de 
animais de rua, pois os cas-
t rados costumam ter maior 
aceitação”, acrescentou.

O  Governo do Estado 
entregou nesta quarta-feira 
(30) 1.211 automóveis para 
a s secretarias municipais 
d e saúde dos 399 municí-
pios do Paraná. Os carros 
v ão reforçar a estratégia 
d a Saúde da Família, que 
presta atenção primária e 
leva o atendimento médico 
p ara dentro da casa dos 
paranaenses. 

Esta é a maior renova-
ç ão da frota da Saúde no 
Paraná, com investimento 
t otal de R$ 41,7 milhões 
p elo Governo do Estado. 
Inicialmente, o valor apro-
ximado de cada veículo era 
de R$ 46,3 mil, mas foi para 
R $ 34,5 mil por unidade 
a pós licitação realizada 
pelo Estado. Os carros são 
d o modelo Gol, da Volks-
w agen, e têm motor 1.0, 
a r condicionado, direção 
hidráulica e quatro portas.

O programa dá susten-

tação à política de cuidado 
a os idosos. Com a pan-
d emia, a estratégia será 
a mpliada para o acompa-
n hamento de pacientes 
q ue já tiveram Covid-19. 
Assim, os automóveis dão 
mais autonomia a agentes 
e equipes de saúde em cada 
município para o desloca-
m ento até os pacientes, 
monitorando a evolução de 
p ossíveis sequelas causa-
das pelo coronavírus. 

“ É um dia muito im-
portante para a Saúde do 
Paraná porque reforça a 
p arceria com os municí-
p ios. Esses veículos vão 
ajudar no atendimento da 
família, focado nos idosos e 
t ambém nas pessoas que 
tiveram alguma sequela da 
C ovid-19. São equipamen-
tos doados aos municípios, 
vamos estar mais próximos 
d as pessoas”, afirmou o 

g overnador Carlos Massa 
Ratinho Junior.

A  expectativa é que os 
veículos possibilitem a rea-
lização de 100 mil consultas 
por mês em todo o Paraná. 
“ Se cada um destes auto-
m óveis fizer cinco visitas 
domiciliares diárias, o que 
é pouco, serão 6 mil em to-
dos os municípios todos os 
dias. Em vinte dias úteis no 
mês, teremos 120 mil visitas 
d omiciliares. Em um ano 
teremos em torno de 1,5 mi-
lhão visitas. É a equipe de 
saúde do município na casa 
d o paranaense”, explicou 
o  secretário estadual de 
Saúde, Beto Preto. Segundo 
e le, a estratégia garante 
u m atendimento mais hu-
m anizado às famílias que 
sofreram com a pandemia, 
apesar da licitação ter sido 
preparada antes, em 2019.  
Os carros serão entregues 

a os municípios sem qual-
quer contrapartida.

NECESSIDADE

S egundo o presidente 
do Conselho de Secretarias 
Municipais de Saúde do Pa-
raná (Cosems) e secretário 
m unicipal de Mangueiri-
n ha, Ivoliciano Leonar-
chick, o apoio ganha ainda 
mais relevância diante da 
emergência em saúde públi-
ca vivida no País. O prefeito 
de Jesuítas e presidente da 
Associação dos Municipios 
d o Paraná (AMP), Júnior 
Weiller, afirmou que o apoio 
d o Estado aos municípios 
já se tornou referência na-
cional. Guto Silva, chefe da 
Casa Civil, ressaltou que os 
r ecursos são fruto de um 
esforço coletivo e de gestão 
i ntegrada com diversos 
poderes. 

Governo e setor produtivo vão
fechar modelagem do leilão
do pedágio em conjunto

O  Governo do Estado 
a presentou nesta quarta-
feira (30) ao G7, grupo que 
concentra as principais en-
t idades do setor produtivo 
paranaense, os avanços nos 
estudos da nova proposta de 
modelagem das concessões 
d e rodovias do Estado. A 
ideia é que os representantes 
a uxilem na formatação da 
p roposta final da forma do 
leilão, que ainda passa por 
a justes junto ao governo 
federal.

“Estamos em diálogo com 
o  Ministério da Infraestru-
t ura para garantir para os 
p aranaenses o melhor mo-
d elo de pedágio. Contamos 
com a colaboração do nosso 
setor produtivo, que vai nos 
auxiliar a elaborar uma boa 
proposta. Queremos mostrar 
a o governo federal que o 
Paraná está unido”, afirmou 
o governador Carlos Massa 
Ratinho Junior.

Após a aprovação do Mi-
n istério da Infraestrutura 
para o modelo de menor tari-
fa possível, o projeto da nova 
concessão entrou na fase de 
d etalhamento. No modelo 
p roposto, não existe limite 
para o desconto em relação 
à tarifa base, ganhando o lei-
lão a empresa que oferecer o 
maior desconto.

A  garantia da execução 
das obras está vinculada ao 
d esconto oferecido através 
d e um aporte de recursos 
p roporcional a essa redu-
ção. Ou seja: quanto maior 
a dedução oferecida, maior 
d everá ser o aporte finan-
c eiro da empresa. É nesse 
ponto que o setor produtivo 
e o Estado vão discutir uma 
atualização.

“ O que estamos finali-
z ando junto ao Ministério 
d a Infraestrutura em con-
junto com o setor produtivo é 

como se dará o cálculo desta 
g arantia, para que a gente 
continue mantendo a menor 
t arifa ao mesmo tempo em 
q ue a realização de R$ 44 
b ilhões em investimentos 
s eja garantida aos usuá-
r ios”, explicou o secretário 
estadual de Infraestrutura e 
Logística, Sandro Alex.

Durante a reunião, os re-
presentantes das entidades 
reafirmaram a necessidade 
de governo e sociedade for-
matarem juntos um modelo 
que atenda às necessidades 
dos paranaenses. A ideia é 
que, depois de elaborada, a 
proposta seja debatida tam-
bém com o Poder Legislativo.

CONCESSÃO
A  concessão das rodo-

vias paranaenses abrangem 
3.368 quilômetros de estra-
d as, subdivididos em seis 
l otes. O pacote é o maior 
p rojeto de concessão do 
t ipo no Brasil. As rodovias 
s ão formadas por estradas 
e staduais (35%) e federais 
( 65%). O investimento em 
CAPEX (obras) do programa 
é da ordem de R$ 44 bilhões 
e  o investimento em OPEX 
(custos de operação e manu-
tenção), da ordem de R$ 35 
b ilhões. As obras previstas 
i ncluem 1.783 quilômetros 
d e duplicação de vias; 253 
q uilômetros de faixas adi-
cionais; 104 quilômetros de 
t erceiras faixas; 260 quilô-
m etros de vias marginais; 
11 novos contornos urbanos; 
1 95 novas passarelas para 
pedestres e mil interseções 
e  obras de arte especiais 
( OAE), tais como pontes, 
v iadutos, túneis e trinchei-
ras. A proposta prevê que a 
maior parte das obras sejam 
executadas entre o terceiro 
e o sétimo ano de concessão.

Secretário Márcio Nunes e prefeito Pozzobom chegando no local do Castrapet

Secretário da Saúde, Beto Preto, discursa na entrega dos veículos

Vários moradores já aproveitaram o primeiro dia do 
evento 

Programa Castrapet inicia castração
gratuita de cães e gatos em Umuarama

 IESTERILIZAÇÃO 

Governador entrega 1.211 automóveis aos 399 
municípios para reforçar Saúde da Família



CHEVROLET     
                               

ASTRA 
ADVANTAGE 

09/10
Prata, completo, R$ 
30.000,00. Fones: (44)  
3622-3292 /  9 9976-0563.

ASTRA HACTH 
ADVENTURE 
2008/2008

Preto, completo, R$  
24.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /   9 9976-0563.

CORSA 
CLASSIC  LS 

11/11
Branco, R$ 18.500,00. 
Fones: (44)  3622-3292 
/ 9 9976-0563.

CORSA 
PREMIUM 1.8 

2007
Prata,  R$ 18.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

GM PREMIER 
17/18

Preto, 56.000 km. R$ 
135.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

MONTANA 
SPORT 05/05

Prata, 23.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292/  9 
9976-0563.

S10 
ADVANTAGE  

DUPLA
Prata, flex, completo. R$ 
39.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

VECTRA 
ELEGANCE 

07/07
Preto, completo. R$ 
27.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

FIAT      
                                   

FIORINO 
FURGÃO 1996

Branco, R$ 18.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

STRADA 
ESTENDIDA 1.8 

09/09
Locker, completa, flex. R$ 
32.000,00. Fones: (44)  
3622-3292/ 9 9976-0563.

FORD                                   
ECOSPORT  
12/12
Vermelho, completo. R$ 
38.000,00. Fones: (44) 
3622-3292/  9 9976-0563.

FORD KÁ 19/19
Branca. 14.000km  
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

IMPORTADOS    
                               
COROLLA SEG 

07/08
Preto. R$ 34.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

COROLLA XEI 
15/15

Prata, R$ 79.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

SW4 2014
Branca, completa. R$ 
160.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

VOLKSWAGEN  
                                 

AMAROK 
HIGHLINE 

13/14
Cinza, completo, cab. 
dupla. R$ 96.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292/ 
9 9976-0563.

GOL POWER 
1.6 2010

Branco, completo, R$ 
29.000,00. Fones: (44) 

1 suíte, 2 quartos, sala 
de estar, sala de jantar, 
banheiro social, cozinha, 
área gourmet com 
churrasqueira, 3 vagas de 
garagem e amplo espaço 
de lazer com piscina, 
totalizado 150m² de área 
construída. Localizada 
na Rua Jandaia, n° 4820, 
Zona III em Umuarama/
PR. Valor R$ 900.000,00. 
Para mais informações 
fale com um de nossos 
corretores (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

APARTAMEN
TOS                                 

APTO EDF. 
ORION

Apartamento edifício Orion 
300m, com 3 quartos, 
três suítes, edifício com 
piscina. R$ 1.000.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

TERRENOS            
                         

TERRENO JD 
IPÊ

7x22 154m2, R$35.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563.

PONTOS COM

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótima oportunidade, 
residência à venda 
contendo 254.93m² 
de área total do terreno, 
sendo (11.00x33.00 31.54), 
possuindo aproximadamente 
199m² de área construída, 
composta por 1 suíte 
máster, 3 quartos, 
sala, copa, cozinha, 
2 banheiros sociais, 
lavanderia, despensa e 
garagem. Localizada na 
Rua Rolando Mendes 
Junqueira, n° 3103, 
Jardim dos Príncipes, 
Umuarama-PR. Valor R$ 
900.000,00. Para mais 
informações fale com um 
de nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Excelente residência à 
venda, ótima localização, 
imóvel de alto padrão, 
com acabamentos únicos 
e um ótimo bom gosto. 
Estão inclusas portas 
em madeira pivotante, 
pisos de porcelanato 
e laminado, rodapé de 
madeira e iluminação 
em LED. Um super 
terreno com área total 
de 490,00 m² e dimensões 
de (14,00x35,00), contendo 

FORD

  FIAT 

CHEVROLET

APARTAMENTOS  

LOTES
RURAIS

IMPORTADOS

VOLKSWAGEN                  
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TERRENOS BOLT PREMIER 20/20 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, 100% ELÉTRICO R$ 224.900,00

COMPASS LONGITUDE DIESEL 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 157.900,00

COMPASS SPORT 19/19 PRATA COMPLETO, AUT R$ 119.900,00

COROLLA XEI 15/16 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE SPORT6 LTZ 19/19 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 107.900,00

EQUINOX 2.0T PREMIER 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 148.900,00
.
FORD KA 1.0 SEL 16/17 BRANCO COMPLETO R$ 44.900,00

FOX XTREME MB             18/18 PRATA COMPLETO R$ 58.900.00

S10 2.5 LTZ FLEX 4X4 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 154.900,00

SPIN 1.8 LTZ 13/14 PRATA COMPLETO, 7L R$ 49.900,00

SPIN 1.8 LTZ AT 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT, 7L R$ 54.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

Compramos  seu  CARRO

3622-3292 /  9 9976-0563.

VOYAGE 92 
CHT

Azul, único dono, manual, 
nota fiscal. R$ 11.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/  99976-0563.

CASAS         
                               

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Lançamento Especial 
Parque Onix! Localização 
privilegiada! Próximo ao 
shopping Palladium e ao 
Supermercado Atacadão, 
região nobre de Umuarama! 
Serão construídas 28 
residências, contendo 
95m² de área construída 
possuindo excelente padrão 
de acabamento, contendo 
1 suíte Master com closet, 
2 quartos, sala e cozinha 
com pé direito alto, área 
de serviço e garagem 
para dois carros, possui 
amplo terreno a partir de 
203m² de área total! As 
casas serão financiadas 
em até 90% pela Caixa 
Econômica Federal, 
com entrada facilitada 
e parcelada em até 24 
meses! Valor R$ 360.000,00! 
Para mais informações 
fale com um de nossos 
corretores (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótima residência à venda! 
Excelente localização, 
contendo terreno com 
área total de 262,50m² e 
dimensões de (7,50x35,00), 
sendo 170,00 m² de área 
construída, composta por 
1 suíte, 2 quartos, sala 
de estar, sala de jantar, 
banheiro social, cozinha 
planejada, despensa, área 
de serviço com cozinha 
planejada, edícula, 1 Quarto 
ao lado da edícula, lavado 
externo e 2 vagas de 
garagem. Além disso, 
todos os moveis fixos 
permaneceram na 
residência, Localizada 
na Rua Jandaia, n° 5569, 
Zona III em Umuarama/
PR. Valor R$ 430.000,00. 
Para mais informações 
fale com um de nossos 
corretores (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótima residência à 
venda, com localização 
privilegiada, contendo 
450m² de área total do 
terreno, com dimensões de 
(15.00x33.00), composta 
por uma suíte com closet, 
uma demi- suíte, sala 
de TV, sala de estar, 
cozinha, banheiro social, 
lavanderia, edícula com 
churrasqueira, amplo espaço 
de lazer com piscina e 
2 vagas de garagem, 
totalizando 213,01m² de 
área construída. Localizada 
na Rua Adolfo Garcia, 
n° 2744, Parque cidade 
Jardim, Umuarama-PR. 
Valor R$ 780.000,00. Para 
mais informações fale com 
um de nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 16 / julho / 2021 às 14:00 horas

       

LOTE 4 - DOIS IMÓVEIS DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE DANIELLE, NA LOTE 6 - SALA 901, NO 9º ANDAR DO EDIFÍCIO CENTRO COMERCIAL, NA RUA 

LOTE 2 - IMÓVEL DO CONJUNTO HABITACIONAL PATRIMÔNIO 

RUA MANOEL BOTELHO S/N, AO LADO DO Nº 2481, EM UMUARAMA DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELLO, 3806, EM UMUARAMA 

UMUARAMA, CONTENDO  CASA EM  ALVENARIA,  EM  UMUARAMA

4.1 – a) Lote urbano nº 9/10-B, da subdivisão do lote nº 9/10, unificação dos lotes nº 09 e 10, da quadra Sala 901,  no 9º Andar do Edifício Centro Comercial, na Rua Desembargador Munhoz de Mello, 

Imóvel Urbano - Lote de terras nº 20, Quadra nº 09, do Conjunto Habitacional 

nº 16, do loteamento denominado Parque Danielle,  Umuarama, com área de 210,00 m². Matrícula 3806, Umuarama, possuindo área útil de 82,6812 m², área comum de 13,5660 m², área total de 

Patrimônio Umuarama, desta Comarca de Umuarama, com área de 280,11 m². 

nº 48.039, do 1º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias.  Observação: Venda Ad corpus. 96,2472 m², fração ideal do solo de 17,5705 m² ou 3,3467%. Matrícula nº 20.173, do 1º CRI de 

Matrícula nº 9979, do 2º CRI desta Comarca. Benfeitorias: possui uma casa em alvenaria 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 70.000,00 - PARCELADO Umuarama. Considerações: O imóvel está situado na região central da cidade, importante edifício 

com área total de 105,13 m², em bom estado. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 – SOMENTE À VISTA comercial, servido de toda infraestrutura, possui 04 cômodos e 02 banheiros. Fisicamente foi retirada a 

0015292-77.2017.8.16.0173 ET. 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 – PARCELADO OU À VISTA parede divisória com a sala 902, sem unificação. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 7988-

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 380.000,00 - PARCELADO

4.2 - b) Lote urbano nº 9/10-C, da subdivisão do lote nº 9/10, unificação dos lotes nº 09 e 10, da quadra 56.2019.8.16.0173 ET. -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 310.000,00 - PARCELADO

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 228.000,00 – SOMENTE À VISTA 

nº 16, do loteamento denominado Parque Danielle,  Umuarama, com área de 210,00 m². Matrícula Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 186.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 228.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

nº 48.040, do 1º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Obs.: Venda Ad corpus. Autos: 354- Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 186.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

LOTE 3 - APARTAMENTO Nº 04, BLOCO A-5, DO TIPO A-2, NO TÉRREO 

LOTE 7 - SALA 902, NO 9º ANDAR DO EDIFÍCIO CENTRO COMERCIAL, NA RUA 

72.2020.8.16.0173 ET. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 70.000,00 - PARCELADO

DESEMBARGADOR MUNHOZ DE MELLO, 3806, EM UMUARAMA 

PAVIMENTO, DO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO VERDE  I,  NA RUA 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Autos: 10461-15.2019.8.16.0173 de Execução Fiscal.

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00– PARCELADO OU À VISTA

MARIALVA, 5860, EM UMUARAMA 

Exequente: Município De Umuarama

Lance Mínimo Total no 1º Leilão: R$ 140.000,00 - PARCELADO

Apartamento nº 04, Bloco A-5, do tipo A-2, situado no térreo pavimento, do Conjunto 

Executado: Massa Falida de Dandauto Administradora de Consórcios S/C Ltda.

Lance Mínimo Total no 1º Leilão: R$ 84.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Residencial Ouro Verde I, na Rua Marialva, 5860, Umuarama, com a área construída de 

Sala nº. 902,  no 9º andar do Edifício Centro Comercial, na Rua Desembargador Munhoz de Mello, 

Lance Mínimo Total no 2º Leilão: R$ 84.000,00– PARCELADO OU À VISTA

52,61 m², área privada de 47,23 m², área comum de 5,38 m², área útil de 42,50 m², O 

3806, em Umuarama, possuindo área útil de 46,5762 m², área comum de 8,1371 m², área total de 

LOTE 5 - UM CONJUNTO DE ESCRITÓRIO EM U, EM MATERIAL MDF

conjunto foi constituído em condomínio conforme registro nº 07, na matrícula nº 7.271, livro 

57,7133, m², fração ideal do solo 10,5360 m² ou 2,0068%. Matrícula nº. 20.174, do 1º CRI de Umuarama. 

Um (01) Conjunto de escritório em U, em material MDF, sendo mesa com 03 gavetas; e 01 balcão 

2, registro geral deste CRI. Imóvel com matrícula nº 9005, do 2º CRI de Umuarama. Em mal 

Observação: Venda Ad corpus. - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00 - PARCELADO

com 02 portas de correr. Autos: 0013554-20.2018.8.16.0173 EF. 

estado de conservação, com dois quartos. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14116-

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 54.000,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 1.500,00 - PARCELADO

68.2014.8.16.0173 CS. -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 110.000,00 - PARCELADO

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 54.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 900,00 – SOMENTE À VISTA 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 – SOMENTE À VISTA Observação: O lote 1 foi suspenso do leilão.

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 900,00 – PARCELADO OU À VISTA

Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00 – PARCELADO OU À VISTA

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:

44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 

2º Leilão: 23 / julho / 2021 às 14:00 horas

       

 À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO(CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.

 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,

FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR 

DA AVALIAÇÃO, PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações: 

 de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: WWW.LEILOEIROQUEIROZ.COM.BR

ON LINE

VENDO 
GRÁFICA 

COMPLETA
01 heidelberg sork-z 
bicolor 65x48 adaptada 
álcolor, 01 multilith 1250 
bandeja, 01 Catu 510 com 
sistema de numeração, 
01 guilhotina Catu s80 
com 2 facas, 01 Catu 
380 , 01 gravadora 
chapa skay, 01 picotador 
cosani, Bancadas mesas 
computador impressora 
e insumos. Fones: (44) 
9 9766-0455 Mauro 
whats ou 9 8427-72323

LOTES RUR                               

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Ótimas chácaras à 
venda, localizadas 
na Estrada Jurupoca, 
próximas a chácara 
do Celeiro, saída para 
Serra dos Dourados! 
Todas as chácaras são 
cercadas, possui agua 
instalada, escritura 
individual, contendo 
ótima topografia! São 
14 chácaras no total, 
a partir de 2,000ha. 
Valor A PARTIR de R$ 
450.000,00. Para mais 
informações fale com 
um de nossos corretores 
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 

IMÓVEIS J 
05991

Chácara à venda, 
contendo topografia 
plana, área de 75.400m², 
com 266,84m² de 
largura (frente para 
estrada) sendo toda 
piqueteada, com mais 

de 20 piquetes, com 
rede de irrigação para 
toda chácara, sendo 
3 piquetes irrigados 
com Capim Açu, poço 
artesiano, uma leiteira 
completa com resfriador 
e capacidade para 8 
vacas simultâneas, 
barracão coberto 
com cocheira, para 

no mínimo 10 animais 
(semi novo), demais 
formação de pastagem 
com grama Ponta Roxa, 
Além disso possui uma 
residência de madeira 
com aproximadamente 
120m² de área construída. 
Localizada a 2.500 metros 
do Distrito de Serra 
dos Dourados e 1.300 

metros do asfalto. Valor 
R$ 750.000,00. Para 
mais informações fale 
com um de nossos 
corretores (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210.

FAZENDA 
JAPORA

Fazenda  japora MT 
133 alqueires a R$ 

100.000,00 cada alqueire 
,  26 divisa de pasto 
curral com breve e 
balança, casa sede 
e caseiro barracão 
açude e corrego na 
divisa 100 %   de 
aproveitamento só 
perde app 041 14 
99996 92 12 creci F 
21 063

LOTES
RURAIS

CASAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 131/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público BRUNO DOS SANTOS MIRA, portador da CI/RG n.º 2.247.658-0, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de FISCAL DE SANIAMENTO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 17/02/2020 a 16/02/2021, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº132/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público CLAUDEMIR COSTA, portador da CI/RG n.º 7.661.825-9’, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM CONTABILDADE, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 01/06/2017 a 31/05/2018, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº133/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 10.229.536-
6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINSTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 17/06/2020 a 16/06/2021, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº134/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDILSO MARTINS DE MELO, portador da CI/RG n.º 7.721.668-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 09/12/2019 a 08/12/2020, com fruição em 
01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 135/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EVERALDO PAULINO, portador da CI/RG n.º 6.282.918-4’, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de MOTRISTA ‘D’, lotada na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO, com o período 
de aquisição de 03/05/2018 a 02/05/2019, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº136/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público JULIO HERMACKI, portador da CI/RG n.º 3.120.242-6’, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO, E SERVIÇOS PÚBLICOS com o período de aquisição de 22/08/2018 a 21/08/2019, com 
fruição em 02/07/2021 a 31/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 137/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública LETICIA CAVICHIOLI, portadora da CI/RG n.º 10.372.499-6, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL com 
o período de aquisição de 25/04/2018 a 24/04/2019, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 138/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública MARCIA JULIANA NOGUEIRA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 
8.251.752-9, ocupante do cargo de Provimento em comissão de, CHEFE DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, lotada na SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL, SANIAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, 
com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 139/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da CI/RG n.º 6.774.990-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/08/2018 a 21/08/2019, com 
fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 140/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 7.017.148-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 24/12/2016 a 23/12/2017, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 141/2021
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública SELMA RODRIGUES DA SILVA, portadora da CI/RG n.º10.729.115-
6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 02/04/2019 a 01/04/2020, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 142/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público SIDMAR DONIZETE BEDIN BASSANI, portador da CI/RG n.º 4.260.390-
2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/02/2017 a 01/02/2018, com fruição em 
01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 143/2021
 SÚMULA: Concede férias ao servidor público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público WESLEY RAFAEL FELIPE, portador da CI/RG n.º 10.355.205-2, ocupante 
do cargo de Provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, lotado na SECRETARIA 
DE SAÚDE, com o período de aquisição de 03/05/2017 a 02/05/2018, com fruição em 01/07/2021 a 30/07/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (trinta) dias do mês 
de julho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 144/2021
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor SILVIO AUGUSTO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 
17.605.769, ocupante do cargo em Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, referente ao quinquênio 2013/2018, 
para fruir no período 01/07/2021 a 30/09/2021, sem prejuízo de seus vencimentos.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2021
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 017/2021
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2021 DE 29 de janeiro de 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MELO, 
PIRES & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.202.296/0001-45, neste ato representada pela S.r. Matheus Alves de 
Moraes Pires, portador do RG nº 14.916.580-0 e do CPF nº. 113.234.819-66, residente na cidade de Altônia, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
-INEXIGIBILIDADE nº. 17/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
O 2º Termo Aditivo referente ao Contrato de Prestação de serviços nº 023/2021, tem por objetivo acrescer 3 (três) 
profissionais na área de Saúde (técnico em enfermagem) ao quadro da empresa, haja visto que o total de contratados 
inicialmente não suprem as necessidades do município fazendo-se necessário tal contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 14 de junho de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2021 
MODALIDADE Pregão Nº 030/2021. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO 91 de 15/06/2021 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULA TATIANA SANTANA VECHI LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.818.481/0001-24, 
neste ato representada pela srª Paula Tatiane Santana Vechi, portadora do RG nº 10831211, CPF nº. 050.677.469-47, residente na 
Rua Dom Pedro , na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 030/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação de empresa par prestação de Serviços  Técnicos 
Profissionais de apoio implantação e Estruturação da Unidade de Valorização de Recicláveis desenvolvido em parceria entre o 
Município de Altônia e a Itaipu Binacional, conforme convênio nº 2021/4500060896, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 7 Prestação de Serviços de apoio a gestão da 
associação de Catadores , com profissional para 
auxílio na elaboração manejo e suporte técnico no 
desenvolvimento do projeto de instalação de 
Unidade de Tratamento e Valorização de Materiais 
Recicláveis. 

1. REALIZAR AÇÕES DE SUPORTE PARA A BOA GESTÃO 
ORGANIZACIONAL DOS COLETIVOS ESPECIALMENTE 
RELATIVOS A LIVROS, REGISTROS, NORMAS, LANÇAMENTO, 
CONTROLES, EVENTOS ESTATUTÁRIOS E GUARDA DE 
DOCUMENTO OBRIGATÓRIOS; 

2. REALIZAR AÇÕES DE SUPORTE PARA A BOA GESTÃO 
OPERACIONAL DOS COLETIVOS ESPECIALMENTE INERENTES A 
COLETA, TRIAGEM E DESTINAÇÃO ADEQUADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS RECICLÁVEIS; 

3. DEFINIR E PROGRAMAR AÇÕES QUE VISEM A MANUTENÇÃO 
DA ORGANIZAÇÃO EM TODAS AS PERSPECTIVAS NO AMBIENTE 
DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS; 

4. ESTABELECER COMUNICAÇÃO ATIVA ENTRE OS CATADORES 
QUE FORMAM O COLETIVO E DESTE COM A PREFEITURA E 
DEMAIS PARCEIROS INSTITUCIONAIS; 

5. ATUAR COMO FACILITADOR INTERNO JUNTO AOS 
REPRESENTANTES LEGAIS E LIDERANÇAS DO COLETIVO 
ESPECIALMENTE NO TOCANTE A MANUTENÇÃO LEGAL, 
OPERACIONAL E ECONÔMICO FINANCEIRA DO 
EMPREENDIMENTO; 

6. IMPLANTAR E MANTER SISTEMA DE ARQUIVAMENTO 
PADRÃO; 

7. MANTER ATUALIZADO BANCO DE DADOS E HISTÓRICOS DE 
INDICADORES DO EMPREENDIMENTO; 

8. PARTICIPAR DE PROGRAMAS DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO PROPOSTOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL E 
ITAIPU BINACIONAL; 

9. PARTICIPAR ATIVAMENTE DE REUNIÕES REGIONAIS 
ORGANIZADAS PELA ITAIPUBINACIONAL; 

10. MEDIAR CONFLITOS NO AMBIENTE DA UNIDADE; 

11. INTERAGIR COM CATADORES E DEMAIS ENVOLVIDOS NA 
ATIVIDADE SEMPRE VISANDO O DESENVOLVIMENTO HUMANO 
E ORGANIZACIONAL; 

12. INTERAGIR COM INSTITUIÇÕES VISANDO A CONCEPÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS A 
SAÚDE, CULTURA, GERAÇÃO DE RENDA E EDUCAÇÃO DOS 
CATADORES; 

3.490,00 24.430,00 
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13. APOIAR O COLETIVO NA CONCEPÇÃO E SUBMISSÃO DE 
PROJETOS DE PARCERIAS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS; 

14. APOIAR OS CATADORES NA DETERMINAÇÃO E EXECUÇÃO 
DE ESTRATÉGIA COMERCIAL; 

15. CUMPRIR RIGOROSAMENTE A ROTINA DE ENTREGAS 
MENSAIS PACTUADAS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL E 
ITAIPU BINACIONAL; 

16. OUTRAS AÇÕES INERENTES À ATIVIDADE. 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA 40 HORAS/SEMANAIS 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 030/2.021, vencido 
pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULA TATIANA SANTANA VECHI LTDA e de R$ 24.430,00 (vinte e quatro mil 
quatrocentos e trinta reais). 
 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 12 (meses), com início em 01/07/2021  e término em 01/02/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº030/2.021”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  Prestação dos Serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 12 meses, 
no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. GABINETE DO SECRETARIO.Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.  

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 39  
SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 1812258 Itaipú Binacional - Atividades Conservac  339039050000  SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS. 
 
 
 

Altônia-PR., 18/06/2021 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 147/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: NOMEIA LUIZ AUGUSTO CORREIA PARA O CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL III, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021; o Edital nº 
055/2021, de 22 de junho de 2021 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 058/2021, de 23 de junho de 
2021 – Convocação do Candidato;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de julho de 2021, o Sr. LUIZ AUGUSTO CORREIA, inscrito na CI/RG sob nº 
8.168.502-9 SSP/PR e CPF sob nº 031.474.459-25, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de MOTORISTA – NÍVEL III – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com remuneração inicial de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 30 de junho de 2022, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 148/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: NOMEIA DANIELE SANTOS DA COSTA PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 2021; o Edital nº 
054/2021, de 22 de junho de 2021- Homologação do Resultado Final e o Edital nº 057/2021, de 23 de junho de 2021 
– Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de julho de 2021, a Sra. DANIELE SANTOS DA COSTA, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.728.117-7 SSP/PR e CPF sob nº 081.447.609-05, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS 
– carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração inicial de R$ 1.286,00 
(um mil e duzentos e oitenta e seis reais), de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de junho de 2007 e suas 
alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 30 de junho de 2022, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 933/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA, 
INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 927/2020, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Altera o § 1º, do Art. 3º da Lei Municipal nº 927/2020, que “Instituiu o Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda e o Fundo Municipal do Trabalho do Município de Cafezal do Sul”, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 3º - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um órgão colegiado de caráter permanente e 
deliberativo, alicerçado de forma tripartite e paritária.
§ 1º - O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto de 09 (nove) membros titulares, em igual 
número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do executivo municipal.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 080
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que às 09h:15min do dia 16 de Julho de 2021, no endereço 
eletrônico, site: www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF, realizará a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
de acordo com as especificações do edital, para aquisição parcelada de recargas de oxigênio gasoso medicinal, com 
fornecimento de equipamentos necessários como (cilindro) em regime de comodato, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 
3675-1122 \ 3675-4300, e-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br, assim como estará disponibilizado nos sites: www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha – PR; 30 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO.
Deisicler Bailo Zanolo EIRELI torna publico que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para Comércio e Troca de 
Filtros e Óleo Lubrificantes para Veículos Pequenos e Grande Porte a ser implantada na Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº. 2792, Parque Danielle, Umuarama/Paraná com validade 14/06/2023.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO.
Deisicler Bailo Zanolo EIRELI torna publico que ira requerer ao IAT, a Licença de Operação para Comércio e Troca de 
Filtros e Óleo Lubrificantes para Veículos Pequenos e Grande Porte a ser implantada na Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº. 2792, Parque Danielle, Umuarama/Paraná.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PARA O PRODUTOR VALDIR COSTA CPF 667.258.879-53
TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP, A LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA BOVINOCULTURA –
CONFINAMENTO DE GADO DE CORTE NO LOTE A, SUBDIVISÃO LOTE 30-31 A E 33 B, NÚCLEO OURO VERDE,
NO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PARA O PRODUTOR VALDIR COSTA CPF 667.258.879-53 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAP, A LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA BOVINOCULTURA –
CONFINAMENTO DE GADO DE CORTE NO LOTE A, SUBDIVISÃO LOTE 30-31 A E 33 B, NÚCLEO OURO VERDE,
NO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo Administrativo n° 083/2021
Pregão Eletrônico - nº 054/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 14/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 14/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 14/07/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.019,70 (Oitenta e Nove Mil, Dezenove Reais e Setenta Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Junho de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.73/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2021 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - EPP.
 OBJETO: Contratação de empresa para a Execução da Obra de Rede de Energia Elétrica em Loteamento Parque 
Industrial de Cafezal do Sul.
            .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de preço Nº 02/2021
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.001.154511300.2025 339039 507 
      51.640,77  304  Serv. P. e Rodov.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.001.154511300.2025 339039 1000 
    177.169,22  305  Serv. P. e Rodov.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.001.154511300.2025 339039 3507 
    125.527,23  412  Serv. P. e Rodov.
    Total       354.337,22
        R$ 344.327,94 (trezentos e quarenta e quatromil trezentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos)..
Prazo de vigência: 12 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - EPP Data: 21 de junho 
de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL nº 272/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021
SÚMULA: Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19, no período de 01.07.2021 até 15.07.2021.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º.  Todas as medidas a seguir previstas deverão ter vigência a contar da zero hora do 01.07.2021 até às 24h 
do dia 15.07.2021.
Art. 2º. Fica instituída no período das 23h às 5h, a restrição de circulação de pessoas em espaços e vias públicas.
Art. 3º - A comercialização de bebidas alcoólicas fica autorizada até às 23h, em todo âmbito do Município de Cruzeiro 
do Oeste e Distritos.
Art. 4º. Os estabelecimentos a seguir descritos, deverão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, e mediante 
as seguintes orientações:
I – Supermercados e mercados: das 07h às 19h, de segunda a sábado, sendo que após esse horário apenas na 
modalidade delivery, sem retirada no local e aos domingos das 7h às 14h.
II – Bares, pizzarias, lanchonetes, pastelarias, mercearias e conveniências: das 07h às 23h, de segunda a domingo 
até às 23h, sendo que após esse horário apenas delivery, sem retirada no local.
III - Tabacarias: a venda de tabaco fica permitida até às 18h de segunda à sábado, sem consumo no local. Após esse 
horário apenas na modalidade delivery, sem retirada no local. Aos domingos sem funcionamento.
IV – Restaurantes: das 7h às 23h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade 
delivery, sem retirada no local.
V – Sorveterias: das 7h às 23h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local.
VI – Padarias: das 7h às 23h de segunda à domingo, sendo que após esse horário apenas na modalidade delivery, 
sem retirada no local
VII – Açougues que vendem assados: das 7h às 20h de segunda à sábado. Aos domingos até às 14h.
VIII - Salões de cabelereiros, barbearias e estéticas: das 7h às 23h, de segunda a sábado.
IX – Autoescolas: das 8h às 23h, de segunda a sábado;
X – Lava car: das 7h às 20h, de segunda a sábado;
XI – Feira do Produtor: das 17h às 21h, nos dias de feira previamente estabelecidos.
XII - Postos de combustíveis: das 6h às 23h de segunda a domingo.
XIII - Farmácias: das 8h às 19h, de segunda à sexta, e aos sábados das 08h às 13h, observando os plantões das 19h 
às 22h, incluindo o plantão de Domingo.
XIV - Academias de ginástica: das 6h às 23h, de segunda a sábado;
XV - Agências bancárias e similares observado horário comum, atenderão apenas aos programas governamentais 
(auxílios emergenciais) ou privados destinados atender as consequências econômicas da emergência pública, ficando 
vedado ao atendimento ao público cuja finalidade seja adversa dessa.
XVI -  Atividades religiosas poderão funcionar com 50% da capacidade de ocupação, observando os protocolos de 
saúde, quanto ao distanciamento, uso de máscara, álcool, etc.
XVII - Todos os demais estabelecimentos comerciais em geral poderão funcionar das 8h às 20h de segunda a sexta-
feira, e sábado das 8h às 14h.
Art. 5º- Além dos horários acima descritos, estabelecimento comerciais como: supermercados, mercearias, açougues, 
lotéricas e bancos deverão observar as seguintes orientações:
I – Estabelecer o controle por senha, conforme a orientação da Vigilância Sanitária;
II – Organização de filas com demarcações para o distanciamento social;
III - Disponibilização em locais visíveis de álcool em gel e exigir o uso de máscaras;
IV – Disponibilizar um funcionário exclusivo para o controle de fluxo na entrada e um para higienização dos carrinhos, 
cestas, máquinas de cartão, etc;
V – Os mercados de grande porte deverão implementar cestos com senhas plásticas no máximo 30 números para 
clientes. Mercados menores com senhas em até 05 números para clientes.
Art. 6º. Ficam suspensas as aulas presenciais em escolas da rede pública de ensino.
Art. 7º. Fica liberado, com 50% da capacidade de ocupação, o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:
I - estabelecimentos destinados a atividades esportivas coletivas, ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como 
casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas;
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas de 
festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis públicos, área de lazer e piscinas;
Ill - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;
IV - casas noturnas e atividades correlatas;
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, atividades esportivas coletivas, em espaços de uso público, localizados em 
bens públicos ou privados.
Parágrafo único: o funcionamento das atividades acima descritas deverá observar os protocolos de saúde, quanto ao 
distanciamento, uso de máscara, álcool, etc.
Art. 8º. O uso de máscaras é obrigatório em todos os espaços públicos e privados, ficando sujeito a abordagem e 
aplicação de multa pelo descumprimento.
Art. 9º. Fica autorizada a exposição de mesas na calçada, observando o distanciamento social determinado pela 
Secretaria Estadual de Saúde, e demais regras do Código de Posturas Municipal.
Art. 10. É proibida aglomeração no âmbito residencial de reuniões nas quais constem pessoas além do respectivo 
núcleo familiar, ou seja, residente no mesmo imóvel.
Art. 11. O descumprimento de quaisquer determinações do presente decreto dará ensejo a interdição e suspensão do 
alvará de funcionamento, além da aplicação de multa e responsabilização civil e criminal.
Art. 12. A fiscalização do cumprimento do presente Decreto será feita em todo o território do município de Cruzeiro do 
Oeste ficando a cargo da Polícia Militar, Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Conselho Tutelar e Funcionários públicos 
municipais designados, podendo eventuais denúncias serem feitas pelo nº 3676.2832 das 7h30min às 17h – 190 PM.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (PRIMEIRO) 
DIA DO MÊS DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 273 de 01 DE JULHO DE 2021
SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação da situação de calamidade pública pelo período de seis meses a ser observada 
no Município de Cruzeiro do Oeste – PR., e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO a necessidade de flexibilização das questões orçamentárias e administrativas para garantir 
recursos necessários para áreas prioritárias, como a saúde, isto para o enfrentamento da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19) em função do crescimento dos casos positivados e óbitos junto ao Município de Cruzeiro do Oeste;
CONSIDERANDO a necessidade de que investimentos previstos no orçamento para outras áreas podem ser 
redirecionados para fazer frente à crise sanitária, econômica e social decorrente da pandemia, sem ferir a Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO que a prorrogação também permite a continuidade de diversos contratos emergenciais firmados, 
principalmente, pela Secretaria da Saúde, para viabilizar medidas de prevenção e enfrentamento da pandemia, que 
teriam de ser encerrados com o fim da vigência do estado de calamidade pública;
CONSIDERANDO que a medida é necessária em função do crescimento dos casos da doença, onde o Estado do 
Paraná através de monitoramento feito pela Secretaria da Saúde indica que a média móvel de casos e de óbitos em 
todas as regiões do Estado encontra-se em patamares muito elevados, evidenciando a aceleração da circulação viral;
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o Estado de Calamidade Pública em todo o território do Município de Cruzeiro do Oeste - PR., para fins 
do art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos até 31 de Dezembro de 2021, nos termos 
da solicitação da Prefeita Municipal, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19 (novo Coronavírus).
Art. 2° O Poder Executivo solicitará, e por meio de mensagem, enviará à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
requerendo o reconhecimento da prorrogação do Estado de Calamidade Pública para o fim de aplicabilidade do 
disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000 ao Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 4° A vigência deste Decreto fica sujeita ao reconhecimento pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, mediante 
a edição de Decreto Legislativo, conforme o art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000.
Art. 5º Este decreto prorroga o prazo da declaração de Estado de Calamidade Pública disposta no decreto Municipal 
de nº 483/2020 publicado na data de 18 de dezembro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (PRIMEIRO) 
DIA DO MÊS DE JULHO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 071/2021
REF.: PREGÃO: 027/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO - EIRELI 
CNPJ: 17.955.368/0001-06
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA MANUTENÇÃO 
DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR 
VALOR TOTAL: R$ 232.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 1º de julho de 2021Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

LEI Nº 932/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PRA ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e do 
Art. 64, Inciso X, da Lei Orgânica, o Orçamento do Município de CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, para o exercício de 2022, será elaborado e executado observando 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I.As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais;
II.As Prioridades da Administração Municipal;
III.A Estrutura e Organização dos Orçamentos;
IV.As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V.As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI.As Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII.As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII.As Disposições Gerais.
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2022 estarão identificados 
nos Demonstrativos anexos desta lei.
Parágrafo Único - Integram esta Lei os seguintes anexos:
I.Anexo de Metas Fiscais, composto de:
a)Demonstrativo de metas anuais;
b)Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
c) Demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores;
d)Evolução do patrimônio líquido nos três exercícios anteriores;
e)Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
f)Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita;
g)Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado; e
h)Demonstrativo dos Projetos de Obras em Andamento.
II. Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta 
e Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
CAPITULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2022, serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual 2022/2025, compatíveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Programas do 
Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, 
observadas as seguintes prioridades:
I.À promoção do desenvolvimento social, visando a redução das desigualdades 
sociais e a melhoria da qualidade de vida da população;
II.À austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
III.À geração de emprego e renda, economia solidária e preservação de recursos 
naturais;
IV.À promoção do desenvolvimento urbano e rural;
V.À promoção na área de saúde de forma a garantir o acesso a serviços de qualidade 
a toda população; e
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022 o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas.
Art. 5º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, 
conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
Parágrafo Único - A Administração Municipal em parceria com a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, disponibilizará instruções para apuração do Orçamento.
Art. 6º - O Município de CAFEZAL DO SUL realizará o atendimento às pessoas com 
deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração, com o objetivo 
de inclui-las em políticas voltadas à satisfação de suas necessidades.
Art. 7º - Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-
se-á a contribuição de toda sociedade num processo de democracia participativa, 
voluntária e universal, por meio dos Conselhos Municipais, em atendimento ao 
disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da 
Cidade.
Parágrafo Único - Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o 
Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termos do parágrafo único do art. 
48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 8º - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras que 
recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal.
Art. 9º - Para efeito desta lei, entende-se por:
I.Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II.Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que competem 
ao setor público;
III.Subfunção: uma participação da função que visa agregar determinado subconjunto 
da despesa do setor público;
IV.Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual;
V.Ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde 
descreve o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os 
investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VI.Atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
VII.Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
VIII.Operação Especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob à forma de bens ou serviços, representando basicamente, 
detalhamento da função encargos especiais;
IX.Unidade orçamentária: constituem-se num desdobramento de um órgão 
orçamentário, podendo ser da administração direita e/ou indireta, em cujo nome a lei 
orçamentária anual consigna expressamente, dotações com vistas a sua manutenção 
e à realização de um determinado programa de trabalho:
X.Órgão orçamentário: constituem a categoria mais elevada da classificação 
institucional, onde são vinculadas unidades orçamentárias para desenvolverem um 
programa de trabalho definido;
XI.Modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários;
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos 
valores e metas, bem como, as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação.
§ 2º - Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção 
as quais se vinculam.
§ 3º - As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no 
projeto de Lei Orçamentária por programa, os quais estarão vinculados a atividades, 
projetos ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre 
que possível.
Art. 10 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, 
e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobrada às despesas por 
função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operação especiais e, quanto a 
sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação, tudo em conformidade com a Lei nº 4.320/64, e alterações posteriores, 
as quais deverão estar incorporadas os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN.
Art. 11 - A Mensagem de Encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária Anual 
será encaminhada ao Poder Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do 
Município.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO
SECAO I
Diretrizes Gerais
Art. 12 - O orçamento municipal compreende o Orçamento Fiscal e Orçamento da 
Seguridade Social.
Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de CAFEZAL DO SUL, relativo ao 
exercício de 2022, deve obedecer aos princípios de justiça social, de controle social, 
da transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, 
observando o seguinte:
I.O princípio de justiça a social implica assegurar, na elaboração e na execução 
do orçamento, projetos e atividades, que possam reduzir as desigualdades entre 
indivíduos regiões da cidade e dos distritos, bem como combater a exclusão social;
II.O princípio de controle social implica assegurar à todos os cidadãos a participação 
na elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III.O princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento; e
IV.O principio da economicidade implica, na relação custo beneficio, ou seja, 
na eficiência dos atos da despesa, que conduz à própria eficiência da atividade 
administrativa.
Art. 14 - O Orçamento para o exercício de 2022 obedecerá entre outros, o equilíbrio 
entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (artigos. 1º, § 1º e 4º I, “a” e 48 
LRF) e deverá assegurar o controle social e o princípio da transparência na execução 
do orçamento:
Art. 15 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo 
dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 
seguintes (art. 12 da LRF).
Art. 16 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 
de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I.Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias
II.Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III.Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV.Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 17 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2022, poderão ser expandidas em até 25%, 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2022 (art. 4º, § 2º da LRF).
Art. 18 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, aqueles constantes de Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação do ano e do 
Superávit Financeiro do exercício de 2022.
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto 
de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas.
Art. 19 - O Orçamento para o exercício de 2022 destinará recursos para a Reserva 
de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 
20% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos 
adicionais suplementares.
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2022, poderão ser utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 20 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 21 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for 
o caso (art. 8º da LRF).
Art. 22 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2022 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 
8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 23 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 
14, I da LRF).
Art. 24 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, de saúde, assistencial, recreativo, 
cultural e esportivo, de cooperação técnica e dependerá de autorização em lei 
específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único 
da Constituição Federal).
Art. 25 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II 
da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade.
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2022, em cada evento, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 26 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito 
(art. 45 da LRF).
Art. 27 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 28 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2022 
a preços correntes.
Art. 29 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que tratará o Plano de Contas Padrão da Despesa a ser publicado pelo 
Tribunal do Contas do Estado.
§ 1° - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, poderá ser feita por 
Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Resolução do 
Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituição Federal).
§ 2º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2022, 
abrangerão também o Plano Plurianual – PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 3º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, bem como do PPA quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no 
orçamento.

§ 4º - É facultativo que o ato de alteração orçamentária do executivo modifique as 
metas físicas das ações dos programas orçamentários.
§ 5º - O ato de alteração orçamentária do executivo não poderá modificar as ações e 
objetivos contidos nos programas orçamentários.
§ 6º - Por ato do executivo municipal, durante a execução do orçamento de 2022, 
poderão ser incluído novas despesas correntes ou despesas de capital dentro da 
mesma atividade desde que necessárias para atingir as metas ou objetivos da mesma 
ação governamental.
Art. 30 - Durante a execução orçamentária de 2022, o Poder Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das Unidades Gestoras na forma de Crédito Especial.
Art. 31 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 32 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente 
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigirem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 33 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Administração Municipal de 
Finanças e o Setor de Contabilidade, deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por 
órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar n 101/2000 – LRF, visando ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei.
§ 1º - A programação de desembolso mensal do Legislativo poderá ser elaborada 
pelo Executivo, podendo também ser facultada ao Legislativo nos prazos desta lei.
§ 2º - O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei 
Orçamentária de 2022.
Art. 34 - No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o poder Executivo, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal da Fazenda, deverá publicar as receitas 
previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate 
à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ajuizadas para 
cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000. – LRF.
 Art. 35 - Se for verificado ao final do bimestre que a execução das despesas foi 
superior à realização das receitas, por fonte de recursos, o Poder Executivo e Poder 
Legislativo promoverão através de legislação específica e no montante necessário, 
nos trinta dias subseqüentes, limitação de emprenho e de movimentação financeira, 
sob pena de crime de responsabilidade.
§ 1º - Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 9, da Lei 
Complementar nº 101/2000 – LRF, visando atingir as metas fiscais previstas no 
Anexo de Metas Fiscais – Metas Anuais, desta lei, será feita de forma proporcional ao 
montante de recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, 
Investimentos e Inversões Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar 
indispensável para empenho e movimentação financeira.
Art. 36 - E obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de 
empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de 
juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva 
operação.
Art. 37 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará a Secretaria Municipal de 
Planejamento, até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes 
de precatórios judiciais inscritos ate 1° de julho de 2020 a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2022 devidamente atualizados, conforme determinado pelo § 1º 
do art. 100, da Constituição Federal/88, e discriminada conforme detalhamento da 
despesa orçamentária, especificando:
I.Número e data do ajuizamento da ação originária;
II.Número do precatório;
III.Tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);
IV.enquadramento (alimentar ou não-alimentar);
V.Data da autuação do precatório;
VI.Nome do beneficiário;
VII.Valor do precatório a ser pago;
VIII.Data do trânsito em julgado; e
IX.Número da vara ou comarca de origem.
Art. 38 - A receita total do município prevista no orçamento fiscal será programada de 
acordo com as seguintes prioridades:
I.Garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se 
refere à educação infantil, ao ensino fundamental e à saúde;
II.Garantia do cumprimento do disposto do artigo 44 desta lei;
III.Contribuições do município ao sistema de seguridade social, compreendendo os 
Planos de Previdência Social e de Assistência à Saúde, conforme legislação em vigor;
IV.Custeio administrativo e operacional, inclusive de pessoal e encargos sociais;
V.Pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
VI.Pagamento de sentenças judiciais;
VII.Contrapartidas de convênios, dos programas objetos de financiamento nacionais 
e internacionais e das operações de credito; e
VIII.Reserva de contingência, conforme especificado no art. 19 desta lei.
Parágrafo Único - somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas, 
poderão ser programadas recursos para atender a novos investimentos.
SECAO II
Diretriz Especifica do Orçamento Fiscal
Art. 39 - O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 
centralizado do Tesouro Municipal e Fixará as despesas do Poder Legislativo e 
Executivo bem com as de seus órgãos, autarquias, institutos, fundações e fundos 
municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados 
os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da 
publicidade e da legalidade.
Art. 40 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados:
I.Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
II.O aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício;
III. As alterações tributárias.
Art. 41 - O município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o art. 212 da Constituição Federal/88.
Art. 42 - O município aplicará, no mínimo 15% em ações e serviços públicos de saúde, 
conforme disposto no inciso III, do art. 7° da Emenda Constitucional n° 29/2000 e 
no inciso III, do art.  77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal/88.
SECAO III
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 43 – Para o orçamento anual de 2022, o município destinará obrigatoriamente 
recursos para financiamento das ações do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
Art. 44 - O Orçamento da Seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 
atender as ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto 
nos arts. 167 da Constituição Federal/88, com recursos provenientes:
I.Das contribuições sociais prevista na Constituição Federal, exceto a de que trato o § 
5º do art. 212, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal;
II.Da contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor, que será utilizada 
para despesa com encargos previdenciários do Município, e
III.Do Orçamento Fiscal.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite 
de endividamento, de até 20% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final 
do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 
30, 31 e 32 da LRF).
Art. 46 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 
Complementar nº 101/2000.
Parágrafo Único - As contratações de operações de crédito dependerão de 
autorização em lei específica.
Art. 47 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal, ativo e inativo, 
e encargos sociais dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Cafezal do 
Sul, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 
da Constituição Federal.
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2022.
Art. 49 - Os Poderes Legislativo e Executivo poderão propor, para o exercício 
financeiro de 2022, a reorganização do quadro de pessoal, alteração nas suas 
respectivas estruturas orgânico-administrativas, criação de Planos de Carreira, 
bem como admitir pessoal, conceder vantagens, aumento de remuneração, visando 
melhorar a qualidade dos serviços prestados à população, observando o contido no 
inciso II e X do art. 37 da Constituição Federal, de acordo com os limites estabelecidos 
na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e do disposto nos arts. 18 
e 19 da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º - Desde que observados a legislação vigente e os limites previstos nos arts. 20 
e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e cumpridas às 
exigências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o 
aumento da despesa com pessoal para:
I - Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;
II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 2º - Os aumentos de despesa de que trata o caput somente poderão ocorrer se 
houver:
I - Prévia dotação orçamentária suficiente e avaliação de impacto financeiro favorável 
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - Lei específica para hipóteses previstas no § 1º, inciso I, deste caput;
III - Observância da legislação vigente no caso do inciso II do § 1º deste caput.
§ 3º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os 
limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 54% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 
19 e 20 da LRF):
I.Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II.Eliminação das despesas com horas-extras;
III.Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV.Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da 
LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas na Estrutura de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas 
de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização”.
CAPITULO VII
DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 53 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao 
somatório da receita tributária com as transferências previstas no § 5º, do art. 153, e 
nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente realizado no exercício 
anterior, em conformidade com a Emenda Constitucional n° 58/2009.
§ 1º - O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto 
no inciso II, do § 2º, do art. 29-A, da Constituição Federal/88.
§ 2º - A despesa total com a folha de pagamento do poder legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento 
de sua receita, de acordo com o estabelecido no § 1º, do art. 29 da Constituição 
Federal/88.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 
em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 
§ 3º da LRF).
Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até 
o início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei 
orçamentária anual.
Art. 58 - A criação de elementos de despesa destinados à inclusão de novas fontes 
de recursos necessárias ao atendimento da programação financeira de desembolso, 
cujos valores forem compensados com a redução dos valores dos elementos cujas 
fontes forem desdobradas, poderá ser criada através de Decreto do Poder executivo.
Art. 59 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria.
Art. 60 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 61 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.
Art. 62 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita e da 
despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior, poderão ser utilizados, através 
de ato do Poder Executivo, como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares ou Especiais de Projetos, Atividades ou Operações Especiais.
Art. 63 - O Executivo Municipal poderá adequar os Anexos do Plano Plurianual e 
os Anexos da Lei de Diretrizes que modificarem com decretos de alterações 
orçamentárias autorizados por esta lei ou pela Lei Orçamentária Anual estando sem a 
necessidade de republicar os anexos alterados.
Art. 64 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa 
ou com dotação ilimitada.
Art. 65 - O Poder Executivo poderá aprovar por Decreto a abertura, no curso da 
execução do Orçamento 2022, de Créditos Adicionais Suplementares, para cobrir 
despesas vinculadas a fontes de recursos específicos, cujo recebimento no exercício 
tenha excedido a previsão de arrecadação e execução.
Art. 66 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada 
a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.
Art. 67 - Havendo redução na previsão do recebimento dos repasses das esferas 
de governo, bem como da arrecadação prevista, no momento da elaboração da Lei 
Orçamentária Anual, os anexos desta lei poderão sofrer alterações.
Art. 68 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de junho do ano de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2022

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024
Valor 

Constante % PIB % PIBValor 
Constante

Valor 
Corrente % PIBValor 

Constante
Valor 

Corrente
Valor 

Corrente %RCL %RCL %RCL

Receita Total 20.959.671,00 23.108.235,0022.007.739,0020.057.101,44 20.250.841,2920.153.607,140,004 0,004 0,00462,79 105,00 105,00

Receitas Primárias (I) 21.918.951,00 23.014.947,0019.976.226,79 20.169.088,600,00420.875.157,00 62,53 104,58 104,5820.072.299,45 0,004 0,004

22.033.235,0020.942.739,00 Despesa Total 19.061.886,1219.919.671,00 19.178.332,42 19.308.767,860,004 0,004 0,00459,67 99,92 100,12
19.129.671,00 20.292.739,00 21.453.235,00Despesa Primárias (II) 18.800.486,3718.583.094,3218.305.905,26 0,004 0,004 0,00457,30 96,82 97,48

Resultado Primário (III) = (l - ll) 1.745.486,00 1.670.321,53 0,000 5,23 1.626.212,00 1.489.205,13 0,000 7,76 1.561.712,00 1.368.602,23 0,000 7,10

Resultado Nominal 39.639,81 37.932,83 0,000 40.829,00 37.389,20 0,000 0,19 42.053,87 36.853,80 0,000 0,190,12

Dívida Pública Consolidada 3.492.730,00 3.342.325,36 0,001 10,46 3.597.511,90 3.294.424,82 0,001 17,16 3.705.437,26 3.247.250,25 0,001 16,84

Dívida Consolidada Líquida 1.360.966,73 1.302.360,50 0,0004,08 6,690,000 1.283.695,72 1.443.849,60 1.265.313,82 0,000 6,561.401.795,73

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 11h e 45m.

Nota :
O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)
Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)
Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)
Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20232022 2024

2,50 2,50 2,50
6,00 6,00 6,00
5,90 5,80 5,93

527.071.000.000,00 557.806.000.000,00 590.276.000.000,00
4,50 4,50 4,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202420232022
1,0450 1,0920 1,1411
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Estado do Paraná
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2022

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB2020 2020

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primárias (II)

-42.690,55
-42.690,55

-2.389.170,74
-2.114.892,72

25.911.036,00 0,01
25.911.036,00
24.846.036,00
24.286.036,00

0,006
0,005
0,005

25.868.345,45

22.456.865,26

25.868.345,45

22.171.143,28

0,006
0,006
0,005
0,005

-0,16
-0,16
-9,62
-8,71

120,47
120,47
115,52
112,91

120,27
120,27
104,41
103,08

1.625.000,00

Dívida Pública Consolidada Líquida
Dívida Pública Consolidada
Resultado Nominal
Resultado Primário (III) = (I-II) 2.072.202,17

0,00
227.976,34

0,00

-1.897.582,97
1.367.133,58

0,000
0,000
0,000

-2.341.063,11 -0,001

3.697.202,17
-1.897.582,97
1.595.109,92

-2.341.063,11

0,001
0,000
0,000

-0,001

127,52
0,00

16,68
0,00

7,56
-8,82
6,36

-10,88

17,19
-8,82
7,42

-10,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 11h e 46m.

Nota:
PIB EStadual Previsto e Realizado para 2020

 ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão do PIB Etadual para 466.766.000.000,00

466.766.000.000,00

2020

2020Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2022

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 2021 2022 2023 2024% % % % %
25.156.664,03

24.780.904,02
20.849.589,51
20.308.317,77

-855.527,65

1.595.109,92
-443.480,14

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total
Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
Dívida Pública Consolidada Líquida

25.868.345,45 33.382.565,00 20.959.671,00 22.007.739,00 23.108.235,00

25.868.345,45 30.879.565,00 20.956.521,00 22.004.431,00 23.104.761,00
22.456.865,26 33.028.025,00 19.919.671,00 20.942.739,00 22.033.235,00
22.171.143,28 32.428.025,00 19.129.671,00 20.292.739,00 21.453.235,00

-1.897.582,97 3.662.390,03 39.639,81 40.829,00 42.053,87

1.367.133,58 3.391.000,00 3.492.730,00 3.597.511,90 3.705.437,26
-2.341.063,11 1.321.326,92 1.360.966,73 1.401.795,73 1.443.849,60

-2,751

-4,204
-7,157
-8,402

-54,915

16,675
-81,056

-22,509

-16,228
-32,007
-31,630

-151,813

-59,683
-277,175

-4,762-4,76259,270

47,351 -4,762 -4,762
65,806 -4,885 -4,949
69,517 -5,731 -5,409

9.139,172 -2,913 -2,913

-2,913 -2,913 -2,913
-2,913 -2,913 -2,913

4.472.586,25 3.697.202,17 -1.548.460,00 1.826.850,00 1.711.692,00 1.651.526,0020,972 -338,766 -184,761 6,728 3,643

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 2021 2022 2023 2024% % % % %
Receita Total
Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Pública Consolidada Líquida

27.365.419,13 27.032.421,00 33.382.565,00 20.057.101,44 20.153.607,14 20.250.841,29
26.956.667,39 27.032.421,00 30.879.565,00 20.054.087,08 20.150.577,84 20.247.796,86
22.680.183,47 23.467.424,20 33.028.025,00 19.061.886,12 19.178.332,42 19.308.767,86

-930.642,98 -1.982.974,20 3.662.390,03 37.932,83 37.389,20 36.853,80
1.735.160,57 1.428.654,59 3.391.000,00 3.342.325,36 3.294.424,82 3.247.250,25
-482.417,70 -2.446.410,95 1.321.326,92 1.302.360,51 1.283.695,72 1.265.313,82

22.091.388,07 23.168.844,73 32.428.025,00 18.305.905,26 18.583.094,32 18.800.486,37

1,232 -19,022 66,438 -0,479 -0,480
-0,280 -12,459 53,981 -0,479 -0,480
-3,355 -28,95 73,267 -0,607 -0,676

-4,650 -28,553 77,145 -1,492 -1,156

-53,068 -154,144 9.554,935 1,454 1,453

-80,281 -285,148 1,456 1,454 1,453
21,454 -57,869 1,456 1,454 1,453

4.865.279,32 3.863.576,27 -1.548.460,00 1.748.181,82 1.567.483,52 1.447.310,4925,927 -349,511 -188,575 11,528 8,303

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 12h e 32m.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2022

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

4,10 4,10 4,50 4,50 4,50 4,50

valor corrente  x 1,0878 valor corrente  x 1,0450 valor corrente valor corrente  / 1,0450 valor corrente  / 1,0920 valor corrente  / 1,1412

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

2019 2020 2021 2022 2023 2024
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2022

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 2019 2018% % %

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS

46.352.400,25 37.994.504,59 30.610.857,19100,00 100,00 100,00RESULTADO ACUMULADO
TOTAL 30.610.857,1937.994.504,5946.352.400,25 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO
0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,000,000,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 12h e 33m.
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2022

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO 202420232022 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE
Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

11.000,00 11.599,00 12.623,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

IPTU Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

9.000,00 12.500,00 13.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ITBI Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

8.300,00 2.400,00 5.500,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

TAXAS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

2.062,00 2.180,00 1.880,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

COSIP Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

20,00 20,00 20,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

4.000,00 7.500,00 5.000,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

ISS Outros Benefícios

Desconto por Pagamento em cota única 
(Pagamento Antecipado, a Vista) e outros

680,00 600,00 600,00 Os valores Previstos não afetarão as metas de resultados fiscais (Inciso I, Art. 
14 LRF)

OUTROS TRIBUTOS Outros Benefícios

TOTAL 35.062,00 36.799,00 38.623,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 12h e 42m.
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2022

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2020 2019 2018
(a) (b) (c)
22.435,18 75.077,69 74.428,82 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Móveis
0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Intangíveis

22.435,18 75.077,69 74.428,82  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total 22.435,18 75.077,69 74.428,82

DESPESAS EXECUTADAS 2020 2019 2018
(d) (e) (f)

5.074.796,93 4.667.254,48 12.959.128,45APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
5.074.796,93 4.667.254,48 12.959.128,45 DESPESAS DE CAPITAL
4.846.640,92 4.281.750,09 12.615.570,84  Investimentos

0,00 0,00 0,00  Inversões Financeiras
228.156,01 385.504,39 343.557,61  Amortização da Dívida

0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 5.074.796,93 4.667.254,48 12.959.128,45

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 12h e 41m.

-22.529.238,17 -17.476.876,42 -12.884.699,63

2020 2019 2018

VALOR (III)
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2022

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2022Valor Previsto para

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 13h e 20m.

Notas:
1 - A Demonstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa assegurar que não haverá criação de nova despesa sem a 

correspondente fonte de financiamento. Em outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente de receita para suportar o aumento 
permanente da despesa de caráter continuado, assim entendida aquela devivada de lei, contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoriedade de execução 
por um período superior a dois exercícios, cumprindo desta forma a disposição contida no art. 4º, § 2º, inciso V da LRF. Nesse sentido, o aumento 
permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou 
contribuição (§ 3º do art 17 da LRF). Assim, a presente estimativa considerou como ampliação da base de cálculo o crescimento real da atividade 
econômica, dado que se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o montante a ser 
arrecadado, assim como os possíveis efeitos dos esforços do Município na implementação de medidas para o incremento das receitas próprias.
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Demonstrativo dos Projetos em Andamento
Projeto

Atividade Descrição Unid. Medida
Previsão

Qtde. Valor
Execução

Qtde. Valor
Saldo a Executar

Qtde. Valor
3005 Percentual 19 360.088,92100 1.869.620,54 81 1.509.531,62Construção/Reforma/Ampliação em Escolas

3006 Percentual 45 685.996,63100 1.537.764,23 55 851.767,60Construção/Reforma/Ampliação em Creches

3001 Percentual 17 44.990,26100 266.372,17 83 221.381,91OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PL

3002 Capela Mortuá 1 272.155,751 445.062,54 0 172.906,79REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRU

3001 Percentual 13 194.970,08100 1.554.785,26 87 1.359.815,18OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PL

Total: 94 1.558.201,64401 5.673.604,74 307 4.115.403,10
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MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2022

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor
Passivos Contingentes
Demandas Judiciais 180.000,00 180.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

180.000,00 180.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Riscos Fiscais 40.000,00 40.000,00Abertura de Creditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência

40.000,00 40.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

220.000,00 220.000,00TOTAL TOTAL
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/abr/2021 as 13h e 22m.
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado de Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA No 010/2021
De 30 de junho de 2021
“Dispõe sobre a alteração temporária no horário de expediente da Câmara Municipal 
de Douradina-PR” 
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais e legais,
Considerando que o Poder Legislativo entrará em Recesso Parlamentar na forma 
regimental no dia 01 de julho de 2021 e que as sessões ordinárias somente voltarão 
a ocorrer a partir de 02 de agosto de 2021, ocasionando considerável redução nos 
trabalhos da Casa, RESOLVE, com vistas à economicidade, sem acarretar prejuízo 
ao público:
Art. 1º. Fixar o horário de expediente e a jornada de trabalho dos servidores da 
Câmara Municipal de Douradina, exclusivamente entre o período de 01/07/2021 a 
30/07/2021, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h 00min. às 12h 00min., em turno 
ininterrupto.
Art. 2º. Após 30/07/2021, o expediente regular da Câmara voltará a ser 08 horas às 14 
horas, de segunda a sexta-feira, conforme fixado no Ato da Presidência nº 005/2021, 
em cumprimento às medidas de segurança em saúde, prevenção e combate a 
proliferação do Coronavirus - Covid-19. 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipal de Douradina-PR, 30 de junho de 2021
Anderson Junior Trevizanoto
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado de Paraná
ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2021
PROCESSO N° 082/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de expediente 
e escritório, proveniente dos recursos do Piso Paranaense de Assistência Social/
PPAS-I, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
Onde lê-se:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
12/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/07/2021.
Leia-se: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/07/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
13/07/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/07/2021.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no aviso de Licitação, 
permanecem inalterados.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.

FRANCISCO ALVES/PR, 30 de junho de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
PORTARIA Nº 112, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora DEBORA DOMINGUES DA COSTA, brasileira, 
portadora da cédula de Identidade RG Nº 5.341.046-4, expedida pela SSP/PR 
devidamente inscrito no CPF sob nº 749.684.329-68, do cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, símbolo CC1, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
em consonâncias com as Lei Municipais  nº 728/2011 e suas respectivas alterações, 
com carga horária de 40 horas semanais.
A partir da presente data, a funcionária DEBORA DOMINGUES DA COSTA, volta a 
assumir as suas atribuições do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE 1º 
AO 5ª ANO DE SERIES INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de Junho de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 138/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
futura de empresa especializada para aquisição de kit de higiene 
dental infantil (contendo estojo, escova de dente, creme dental e fio 
dental), em atendimento as campanhas do programa de saúde bucal 
da Secretaria Municipal de Saúde. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
14/07/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
14/07/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
14/07/2021 

Modalidade: Pregão Presencial n° 139/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada, que ficará responsável pela locação (equipamentos), 
execução de serviços de sonorização fixa/móvel e luz (iluminação), 
em eventos oficiais e apoiados pelo Município de Guaíra-Paraná, de 
forma parcelada, nas datas estabelecidas a critério do 
Município/Contratante. LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de julho de 2021. 

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para execução de 
obras de infraestrutura urbana, pavimentação em pedra poliédrica, 
meio fio com sarjeta, galeria de águas pluviais (parte) e passeio com 
acessibilidade nas Ruas Nilza Barbosa Martins (parte), José Vergílio 
de Carvalho (parte), São Gerônimo (parte), Sigfried Peiter (parte), e 
Zenaide Mortari (parte), Jardim Citypar, sede do Município de 
Guaíra-PR, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com o Engenheiro 
Agrimensor Franz Jambersi, CREA 162.011-D/SP, matricula 
funcional 1242-9, pelo celular (44) 99931-3668 ou pelos telefones (44) 
36429971/9961/9927, em horário normal de expediente, de segunda a 
sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de julho de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 30 de junho de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 219/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 27/05/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Maria Cristina Mota Pereira, RG nº 5.591.895-3, admitida em 01/06/2012, Matricula 
Funcional n° 51691, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 27/05/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Rosana Ferreira da Silva Miranda, RG nº 6.409.527-7, admitida em 01/06/2012, 
Matricula Funcional n° 50101, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe 
‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial 
a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 27/05/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra 
Ruas de Andrade, RG nº 688.452, admitida em 01/06/2012, Matricula Funcional 
n° 49601, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 27/05/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Silvana dos Santos Fonseca, RG nº 6.145.253-2, admitida em 25/04/2002, Matricula 
Funcional n° 23051, referente ao 2º Padrão, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VIII’ 
no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir 
de 01 de Julho de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2021
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 051/2021, de 04/02/2021, publicada em 05/02/2021, registrada em ata datada 
de 27/05/2021,
 R E S O L V E
 Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Suzy 
Sampaio Farias, RG nº 8.194.306-0, admitida em 01/06/2012, Matricula Funcional 
n° 49101, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho de 2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do 
mês de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 224/2021
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, 
que é a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante 
comprovação de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente 
reconhecida pela Portaria – MEC. n° 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O.U. de 
10/11/1993, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, 
o servidor CLAUDIO RODRIGO DA SILVA, RG. 10.323.998-2, SSP/PR, admitido 
em 17/03/2017, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Grupo 
Ocupacional Operacional Técnico “GOOT”, atualmente na Classe “C”, Referência 
19, que apresentou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Curso de 
Graduação em Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, emitido em 26/04/2021 
pela Instituição – Universidade Paranaense - Unipar, passando para a Classe “D”, 
Referência 19, a partir de 01/07/2021.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês 
de Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 225/2021
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é 
a passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação 
de habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente reconhecida pela 
Portaria – MEC. n° 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O.U. de 10/11/1993, 
nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, o servidor 
SERGIO JOSE DE OLIVEIRA, RG. 6.851.236-0, SSP/PR, admitido em 02/03/2017, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Grupo Ocupacional 
Operacional Técnico “GOOT”, atualmente na Classe “C”, Referência 19, que 
apresentou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Curso de Graduação em 
Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, emitido em 26/04/2021 pela Instituição 
– Universidade Paranaense - Unipar, passando para a Classe “D”, Referência 19, a 
partir de 01/07/2021.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês 
de Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 226/2021
 Concede Adicional por Mérito.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no artigo 27 da Lei Municipal nº. 678/2015, de 10 de 
dezembro de 2015;
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR MÉRITO à servidora ROSILEI DO CARMO 
TONIN PESTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 5.415.288-4 SSP/PR., 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, matricula 21781, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, no percentual de 4% (quatro por cento) sobre o vencimento básico 
do 1° Padrão de 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento ao art. 27, da Lei nº. 
678/2015, que institui o Quadro do Magistério Público Municipal, a partir de 01 de 
Julho de 2021.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Julho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 228/2021
EXONERA GISELE DA SILVA AMORIM DE ALMEIDA
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - EXONERAR GISELE DA SILVA AMORIM DE ALMEIDA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 7.550.532-9 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica, lotada 
na Secretaria de Assistência Social, ficando revogada a Portaria nº 052/2021, a partir 
de 01 de julho de 2021.
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

VALOR DATA

20.150,00      08/06/2021

58.437,72      08/06/2021
9.675,00        08/06/2021
2.453,00        14/06/2021

22.163,96      22/06/2021
12.064,41      22/06/2021

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO
FNAS - BL PSB

232,50           02/06/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

1.000,00        

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA
MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,

4.417,50        

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,

PROCEDIMENTOS NO MAC

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
Federais para o município.

1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

IVATÉ, 29 DE JUNHO DE 2021

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

02/06/2021
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        04/06/2021

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

02/06/2021

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

04/06/2021
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
1.373,33        08/06/2021

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
9.516,40        

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 074/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
- ME
CNPJ: 41.819.436/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.996,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 075/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI – EPP
CNPJ: 36.521.392/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 3.180 (TRÊS MIL CENTO E OITENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 076/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI- EIRELI- EPP
CNPJ: 26.562.781/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 077/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PAPIROS- MOVEIS E ELETRO – EIRELI- EPP
CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 3.317,74 (TRÊS MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 078/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PH - SIGUEO MATSUBARA - ME
CNPJ: 25.381.017/0001-67
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 1.396,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 079/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: POWER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 
ME
CNPJ: 37.480.591/0001-51
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 23.884,00 (VINTE E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA E 
QUATRO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 080/2021
REF.: PREGÃO: 020/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTO – EIRELI- ME
CNPJ: 15.349.114/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA E ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 9.870,00 (NOVE MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado de Paraná
DECRETO N.º 107/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME, 
CNPJ: 17.594.143/0001-71, o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
027/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
028/2021, em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME, que tem como 
objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos, 
com fornecimento de médicos para atendimento de equipes do PSF 40 horas, nas 
unidades básicas de saúde do município de Ivaté e Distrito de Herculândia, de acordo 
com o edital e seus anexos, com vigência de contratação de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado de Paraná
DECRETO Nº 5.886/2021
Estabelece medidas em relação ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
da pandemia da COVID-19.
O Sr. Marcos Alex de Oliveira, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade resposta 
da rede de atenção à saúde:
 DECRETA:
Art. 1º - Ficam suspensas as aulas e atividades presenciais em toda rede municipal e 
estadual de ensino no território do Município de Icaraíma até a data de 09 de Julho de 
2021, ficando a rede Municipal autorizada a manter suas atividades de forma remota.
Paragrafo Único: as atividades remotas que trata o caput deste artigo serão 
regulamentadas e orientadas pela Secretaria Municipal de Educação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 175/2021 
Concorrência Pública nº 007/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: C E IKINO CONSTRUÇÕES - EPP, CNPJ nº 13.171.121/0001-48.
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório na modalidade de CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, 
para execução de obra de conclusão da edificação do CENTRO EDUCACIONAL, 
em alvenaria, com área construída de 930,86 m2, existente sobre os lotes nº 01 e 02 
da quadra nº 104 do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, localizado 
na esquina das Ruas Paraguai e Rui Barbosa, Bairro Centro, Cidade de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 619.487,51 (seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2021 e término em 28 de junho de 2022.
Prazo de Execução: em até 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia da emissão da ordem de serviços. 
Data de Assinatura: 29 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2021.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 176/2021, 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 062/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que 
serão utilizados nas revisões de garantia (30.000 km) do veículo Frota: 448 Placa: 
BCJ-7619 e Frota 449 Placa: BCJ-7620 pertencentes à Secretaria Municipal de 
Administração deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.522,80 (Mil e quinhentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 30 de junho de 2021 
e término em 30 de agosto de 2021.
Data de Assinatura: 30 de junho de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2021.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 015/2021, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 244/2020, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA FAON LTDA, CNPJ nº 11.263.374/0001-16
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento 
licitatório, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, 
para execução da obra de revitalização do pavimento térreo do Paço Municipal e 
calçadas externas com acessibilidade, a ser executada na edificação localizada na 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126 - Centro, Cidade de Guaíra.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 639/2020 em 
anexo ao processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento 
na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 25.850,27 (vinte e 
cinco mil, oitocentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos), que corresponde à 
6,82% do valor inicial contratado, que é de R$ 379.229,10 (trezentos e setenta e nove 
mil, duzentos e vinte e nove reais e dez centavos). O valor total final do contrato, 
considerando o Aditivo Contratual nº 196/2020 e a presente supressão será de 
R$ 446.187,45 (quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 327/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitações sobre 
propostas apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 007/2021 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 007/2021, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na 
modalidade de CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, para execução 
de obra de conclusão da edificação do CENTRO EDUCACIONAL, em alvenaria, com 
área construída de 930,86 m2, existente sobre os lotes nº 01 e 02 da quadra nº 104 
do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, localizado na esquina das 
Ruas Paraguai e Rui Barbosa, Bairro Centro, Cidade de Guaíra-PR, sendo a empresa 
vencedora:
C E IKINO CONSTRUÇÕES - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.171.121/0001-48, 
vencedora global da licitação, com valor total de R$ 619.487,51 (seiscentos e 
dezenove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e um centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 328/2021
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 092/2021 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 092/2021, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Limpeza, conservação e higienização do 
tipo assemelhadas/hospitalar e comum, visando a obtenção de adequada condição 
de salubridade e higiene, de forma continuada com o fornecimento de mão de obra a 
ser empregado nas edificações de responsabilidade do Município de Guaíra – PR, em 
conformidade com o parecer jurídico emitido pela procuradoria jurídica do município 
no memorando interno nº 1.637/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 30 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 329/2021
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Presencial nº 119/2021 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão 
Presencial nº 119/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 
empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-PR; para prestarem 
serviços de hospedagens a usuários do Sistema Único da Assistência Social, tendo 
como finalidade aumentar a capacidade de resposta do Suas no atendimento às 
famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, tendo em 
vista que não houveram interessados em participar da sessão pública de abertura 
realizada no dia 25/06/2021, às 08h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado de Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 067/2021
REF: TOMADA DE PREÇO: 002/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE JUNHO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: L.F. MORAES & MOROTI LTDA 
CNPJ: 34.377.314/0001-20
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA 
UNIDADE DO POSTO DE SAÚDE DO DISTRITO DE HERCULÂNDIA, CIDADE 
DE IVATÉ-PR, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 150.330,07 (CENTO E CINQUENTA MIL TREZENTOS E TRINTA 
REAIS E SETE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: SERÁ ATÉ 19/06/2022, RESSALVADO O DIREITO DE 
PRORROGAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado de Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira 
e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 043/2021 
cujo objeto é a Contratação de empresa para a aquisição de 02 (dois) 
veículos tipo Ônibus Escolar Rural, zero quilometro, ano/modelo 
2021/2021, conforme descrição contida no termo de referência, nos 
elementos instrutores do convênio e no edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
LOTE I - RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA – CNPJ: 
20.290.311/0001-40; com proposta de R$ 668.000,00 (seiscentos e 
sessenta e oito mil reais).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 
(três) dias úteis contados da publicação, para assinatura do contrato 
na Divisão de Compras.
Mariluz, 30 de junho de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:
Sub-Função:

04
122

1100

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

612.791,0012002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

Função:
Sub-Função:

04
122

1100

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

2.308.116,0012003 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Função:
Sub-Função:

04
131

Administração
Comunicação Social
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO ADMINISTRATIVA

MELHORAR A QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS AO CIDADÃO ATRAVES DA 
IMPLANTAÇÃO DE MODELOS EMPREENDEDORES DE GESTÃO PUBLICA, PRINCIPALMENTE 
AOS ASPECTOS FISICOS E DE TECNICAS ADMINISTRATIVAS E GERENCIAIS

1100

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

80.000,0012006 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. DA 
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:
Sub-Função:

04
129

1200

Administração
Administração de Receitas

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

180.000,0012008 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS002
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO FINANCEIRA

GERENCIAR ATIVIDADES DA DIVIDA PUBLICA, DOS REPASSES FINANCEIROS AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, DA EXECUÇÃO DA CONTABILIDADE. DA 
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

Função:
Sub-Função:

04
123

1200

Administração
Administração Financeira

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

248.000,0012049 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

28
843

1201

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

790.000,0011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

28
846

1201

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

245.100,0012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: PRECATORIOS, INDENIZACAO E REQUISICAO DE PEQUENO VALOR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

64.600,0013 Outras Unidades e Medidas
Descrição: DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERES

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS003
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DA DÍVIDA E CONVENIOS

AMORTIZAR OS ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA E PRESTAR CONTAS DE CONVÊNIOS

Função:
Sub-Função:

99
999

1201

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

220.000,0019999 Outras Unidades e Medidas
Descrição: RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
301

1500

Saúde
Atenção Básica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0
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IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

4.668.404,001002022 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAÚDE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

90.000,001002072 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

220.000,0002048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
302

1500

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

80.000,001002026 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

383.200,001002047 Outras Unidades e Medidas
Descrição: CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

433.000,001002048 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE PACIENTES COM O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA
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Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

50.000,0002034 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Atendimento Urgência e Emergência SAMU

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
304

1500

Saúde
Vigilância Sanitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

95.000,001002069 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA VILANCIA SANITÁRIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

REALIZAR A ADMINISTRACAO GERAL DE SAUDE

Função:
Sub-Função:

10
305

1500

Saúde
Vigilância Epidemiológica

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Mortes de crianças menores de um ano de idade em um 
determinado ano por 1000 nascidos vivos no mesmo 
ano

Percentual 0

www.elotech.com.br 22/04/2021 Página: 6

Exercício: 2022

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

65.800,001002023 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
361

1400

Educação
Ensino Fundamental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

2.686.900,001002011 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

425.100,001002045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

105.100,001002076 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
364

1400

Educação
Ensino Superior

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

122.000,001002012 Outras Unidades e Medidas
Descrição: COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

Função:
Sub-Função:

12
365

1400

Educação
Educação Infantil

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

88.100,001002018 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

62.000,001002077 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO001
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Função:
Sub-Função:

12
367

Educação
Educação Especial
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL

Programa :

Objetivo :

GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRIBUIR PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE MAIS JUSTA E FRATERNA, ONDE 
A EDUCAÇÃO PÚBLICA SEJA POPULAR, DEMOCRÁTICA E DE QUALIDADE

1400

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

IDHM - mede o nível de desenvolvimento humano a 
partir de indicadores de educação (alfabetização e taxa 
de matrícula), longevidade (esperança de vida ao nascer) 
e renda (PIB per capita). O índice varia de 0 (nenhum 
desenvolvimento humano) a 1 (total)

Unidade 0,69

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

68.000,001002007 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:
Sub-Função:

13
392

1401

Cultura
Difusão Cultural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

89.000,0012041 Unidade
Descrição: ATIVIDADES DA CULTURA

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER002
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE CULTURA E ESPORTES

PROMOVER O ESPORTE, CULTURA SIGNIFICA MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DAS 
PESSOAS, VALORIZANDO O SER HUMANO, SEJA ELE CRIANÇA, JOVEM, ADULTO OU IDOSO

Função:
Sub-Função:

27
812

1401

Desporto e Lazer
Desporto Comunitário

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

173.100,0012040 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
243

1501

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

112.500,0012038 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL001
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
244

1501

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

156.200,0012020 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL002
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
244

1501

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

272.000,0012064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA003
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
241

1501

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022
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18.000,0012015 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATENÇÃO AO IDOSO

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE004
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BUSCANDO IMPLANTAR PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA PROMOÇÃO E RESGATE DA 
DIGNIDADE E CIDADANIA DA PESSOA PARA PRESERVAÇÃO DE SEUS DIREITOS 
CONSTITUCIONAIS

Função:
Sub-Função:

08
243

1501

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

ÍNDICE IPARDES DE DESEMPENHO MUNICIPAL 
(IPDM)

Unidade 0,68

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

14.000,0016016 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

18
541

1600

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

45.000,0012044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO001
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.Órgão :
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO

GARANTIR UM CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL, RESPEITANDO A NATUREZA, OS LIMITES 
DOS SERES HUMANOS E DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS DO COMPLEXO

Função:
Sub-Função:

20
606

1600

Agricultura
Extensão Rural

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.078.000,0012017 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

Função:
Sub-Função:

15
451

1300

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

99.200,0012025 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

154.340,0013002 Outras Unidades e Medidas
Descrição: REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS001
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Função:
Sub-Função:

15
452

Urbanismo
Serviços Urbanos
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Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

REALIZAR OBRAS DE INFRAESTRUTURA. MATER OS SERVIÇOS PÚBLICOS

1300

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.292.000,0012009 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

61.000,0012042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUARIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:
Sub-Função:

15
451

1301

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

300.000,0013001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

Produto : Outros Produtos

Unidade : REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL002
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.Órgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

MANTER O TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Função:
Sub-Função:

26
782

1301

Transporte
Transporte Rodoviário
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Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

1.155.700,0012010 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

22
661

2017

Indústria
Promoção Industrial

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

15.000,0012014 Outras Unidades e Medidas
Descrição: INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

70.000,0012019 Outras Unidades e Medidas
Descrição: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO001
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

23
691

2017

Comércio e Serviços
Promoção Comercial

Gerente :
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Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

53.400,0012035 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)002
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

06
182

2017

Segurança Pública
Defesa Civil

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

51.520,0012032 Outras Unidades e Medidas
Descrição: ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Unidade : DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.003
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO COM APOIO A ENTIDADES FEDERADAS 
ESTRATÉGICAS, FORTALECENDO O DESENVOLVIMENTO ÉTICO, CULTURAL E ECONÔMICO

Função:
Sub-Função:

04
122

2017

Administração
Administração Geral

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2022

Ação TipoUnid. Medida Meta 2022

314.000,0012036 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 19.915.171,00

Comentários
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado de Paraná
TERMO ADITIVO Nº 0011
CONTRATO NÚMERO 005/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado os preços do lote I, da cota 75%, o item III 
(gasolina) de R$ 5,25 para R$ 5,35 e Lote II cota 25% item III (gasolina comum) de 
R$ 5,22 para R$ 5,33 alterando o valor do contrato, passando de R$ 2.655.651,99 
para R$ 2.671.860,12, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente 
autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,29 DE JUNHO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado de Paraná
TERMO ADITIVO Nº 0010
CONTRATO NÚMERO 005/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado ( REDUÇÃO) os preços do lote I, da cota 75%, 
os item I (diesel comum) de R$ 4,19, para R$ 4,13 e item II (diesel s10 ) de R$ 4,20 
para R$ 4,15 e Lote II cota 25% item I (diesel comum) item I de R$ 4,17 para R$ 
4,13 , item II (diesel s10) de R$ 4,18 para R$ 4,15, e alterando o valor do contrato , 
passando de R$ 2.800.886,70 para R$ 2.655.651,99 , em conformidade com o artigo 
65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,29 DE JUNHO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado de Paraná                             
DECRETO 094/2021
 SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial n°022/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão n° 022/2021, 
apresentado pela Pregoeira nomeada pelo Decreto n.º 004/2021 em favor da 
empresa: J. V. MILANI COMBUSTIVEIS E CONVENIÊNCIAS EIRELI, conforme 
item previsto no edital, que tem como objeto o fornecimento parcelado de óleo diesel 
para atendimento do projeto de recuperação da trafegabilidade de estradas rurais 
do Município, com recursos do Governo do Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, Núcleo Regional De 
Umuarama, através do CONVÊNIO N. º 044/2021, firmado entre o Estado do Paraná 
e o Município de Nova Olímpia, conforme plano de trabalho do projeto e quantitativos, 
com valor final de R$ 40.684,36  (quarenta mil seiscentos e oitenta e quatro reais e 
trinta e seis centavos).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 (trinta) de junho de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPÍA
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021 MELHOR TÉCNICA, que após a análise 
e verificação da documentação de habilitação, bem como de acordo com o parecer 
jurídico emitido nos autos, decidiu habilitar as seguinte proponente:
N° EMPRESA
01 UMUPREV FUNERARIA LTDA
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2021 MELHOR TÉCNICA que após a “análise 
e verificação da PROPOSTA TÉCNICA, verificou o seguinte resultado:
N° EMPRESA CLASSIFICAÇÃO  NOTA TÉCNICA
01 UMUPREV FUNERARIA LTDA 1° 80
Diante disto declarou-se a empresa UMUPREV FUNERARIA LTDA CNPJ: 
07.208.779/0008-50 vencedora do certame.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 30 de junho de 2021.
MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA  VERÔNICA PITOL JULIANI SANCHES
                      Membro                                                                    Membro
KÁTIA CRISTINA CORREIA PESSANHA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado de Paraná    
PORTARIA N.º 151/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ELIANE BATISTA 
SANCHES, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ELIANE BATISTA SANCHES, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. 6.440.842-9 SSP/PR e C.P.F. 024.925.509-07, sendo 30 
(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de julho de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho 
do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado de Paraná    
PORTARIA N.º 150/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor NAUDIR PINHEIRO DA 
ROCHA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor NAUDIR PINHEIRO DA ROCHA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. 6.191.748-9 SSP/PR e C.P.F. 964.527.659-49, sendo 30 
(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de julho de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho 
do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO nº 93/2021 de 29/06/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.507.750,00 (um milhão quinhentos e sete  
mil setecentos e cinquenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Específica nº 1449/2021 de 29/06/2021. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 1.140.000,00  433 - 4.4.90.51.00.00 950 OBRAS E INSTALAÇÕES 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.002 DIVISÃO DE CULTURA 
09.002.13.392.1302.2.021. Manutenção das Atividades Culturais 

 327.750,00  434 - 4.4.90.51.00.00 949 OBRAS E INSTALAÇÕES 
10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 40.000,00  435 - 3.3.90.30.00.00 957 MATERIAL DE CONSUMO 

Total Suplementação:  1.507.750,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 40.000,00 Receita: 1.7.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

 327.750,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

 1.140.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

 1.507.750,00 Total da Receita: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 29 de junho de 2021. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

LEI Nº 1449 de 29 de junho de 2021 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até  
R$1.507.750,00 (um milhão quinhentos e sete mil setecentos  
e cinquenta reais) 

       A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:   
 
    Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
programa do Município de Nova Olímpia um crédito Adicional Suplementar, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$1.507.750,00 (um milhão quinhentos e sete mil 
setecentos e cinquenta reais) 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 433 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.140.000,00 950 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.002 DIVISÃO DE CULTURA 
09.002.13.392.1302.2.021. Manutenção das Atividades Culturais 

 434 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  327.750,00 949 
10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 435 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 957 

Total Suplementação:  1.507.750,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 327.750,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 

 1.140.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 
 40.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 

 1.507.750,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 29 de junho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado de Paraná
DECRETO Nº 5.885/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.11.00.00 112 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
3.1.90.13.00.00 114 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
3.1.91.13.00.00 118 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.1.90.13.00.00 383 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
3.1.90.16.00.00 386 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 70.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 129 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
3.1.90.13.00.00 131 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
3.1.91.13.00.00 135 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 439 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
3.1.90.16.00.00 445 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.1.91.13.00.00 446 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 70.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado de Paraná
PORTARIA N° 227/2021
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Antônio Ribeiro da Rocha 13/07/2019 à 12/07/2020 01/07/2021 á 30/07/2021
02 Eliandra da Silva Fazan 01/06/2020 à 31/05/2021 01/07/2021 à 24/07/2021
03 Maria Aparecida de Araújo Silva 01/06/2020 à 31/05/2021 01/07/2021 à 30/07/2021
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado de Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, 
conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos. 
 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME 
CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0268069 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
HYPOFARMA 300,00 R$ 1,3100 R$ 393,0000 

1 BR0267540 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 25%, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SAMTEC 3.000,00 R$ 0,3900 R$ 1.170,0000 

1 BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 

JP 3.000,00 R$ 2,0000 R$ 6.000,0000 

1 BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 

JP 3.000,00 R$ 2,6000 R$ 7.800,0000 

1 BR0366913 GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO CLORETO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇAO: 5% + 0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO 

JP 500,00 R$ 2,5000 R$ 1.250,0000 

1 BR0303292 RINGER, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMA FECHADO 

JP 400,00 R$ 3,0900 R$ 1.236,0000 

1 BR0271140 RIFAMICINA, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:SPRAY 

NATULAB 300,00 R$ 1,4200 R$ 426,0000 

Valor Total - R$ 18.275,00 
 
 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0366913 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO: 5% + 0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: SISTEMA 
FECHADO 

FRESENIUS 
FRESENIUS 

1.500,00 R$ 2,7400 R$ 4.110,0000 

1 BR0270092 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO 

FRESENIUS 
FRESENIUS 

1.500,00 R$ 2,9100 R$ 4.365,0000 

1 BR0272478 FLUNARIZINA DICLORIDRATO, 
DOSAGEM:10 MG 

VITAMEDIC 
VITAMEDIC 
(GENERICO) 

5.000,00 R$ 0,0900 R$ 450,0000 

         Valor Total - R$ 8.925,00 
 
 
 
 
 
 
 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0352317 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 

FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA, TIPO 
EMBALAGEM:EM SISTEMA FECHADO 

HYPOFARMA 300,00 R$ 1,8000 R$ 540,0000 

1 BR0291770 ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:10 MG 

PRATTI 10.000,00 R$ 0,0900 R$ 900,0000 

1 BR0270620 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 
250MG 

NEOQUIMICA 10.000,00 R$ 0,2800 R$ 2.800,0000 

1 BR0270907 PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG 

CIMED 6.000,00 R$ 0,1100 R$ 660,0000 

1 BR0396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À FENILEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

PRATTI 30,00 R$ 1,8000 R$ 54,0000 

1 BR0274918 RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ CLORANFENICOL, 
CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 25MG + 5MG 
+5MG/G, APLICAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA 

GREENPHARM 30,00 R$ 5,2500 R$ 157,5000 

Valor Total - R$ 5.111,50 
 
 
 
 
 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.652.030/0003-32 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR0271774 BROMAZEPAM, DOSAGEM:6 MG BRAINFARMA 
GENERICO 

2.000,00 R$ 0,1100 R$ 220,0000 

1 BR0267615 CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO:50 GLOBO 1.000,00 R$ 0,1100 R$ 110,0000 

MG GENERICO 
1 BR0272903 CITALOPRAM, DOSAGEM:20 MG ZYDUS 

GENERICO 
5.000,00 R$ 0,1500 R$ 750,0000 

1 BR0273940 PAROXETINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:20 MG 

ZYDUS 
GENERICO 

8.000,00 R$ 0,2200 R$ 1.760,0000 

1 BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG 

GEOLAB 
GENERICO 

20.000,00 R$ 0,1100 R$ 2.200,0000 

1 BR0446263 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 

FARMACE 
GENERICO 

500,00 R$ 1,9000 R$ 950,0000 

1 BR0412965 SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

NATULAB 
LUFBEM 

500,00 R$ 0,9500 R$ 475,0000 

1 BR0270120 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS 

HIPOLABOR 
GENERICO 

100,00 R$ 1,5200 R$ 152,0000 

Valor Total - R$ 6.617,00 
 
 

CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0271687 ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM: 

100 MG/ML, TIPO USO: INJETÁVEL 
SANTISA 3.500,00 R$ 0,7800 R$ 2.730,0000 

1 BR0278281 ADENOSINA, DOSAGEM: 3 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR 100,00 R$ 10,0000 R$ 1.000,0000 

1 BR0276097 BICARBONATO DE SÓDIO, 
DOSAGEM: 10%, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SAMTEC 100,00 R$ 0,7200 R$ 72,0000 

1 BR0267194 DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SANTISA 1.200,00 R$ 0,6800 R$ 816,0000 

1 BR0267107 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 
50 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

HIPOLABOR 150,00 R$ 2,7500 R$ 412,5000 

1 BR0267666 FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO: 10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FARMACE 3.000,00 R$ 0,7000 R$ 2.100,0000 

1 BR0270019 GLICONATO DE CÁLCIO, 
DOSAGEM:10%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

HALEXISTAR 100,00 R$ 2,5000 R$ 250,0000 

1 BR0268115 HIDRALAZINA, DOSAGEM: 20 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 150,00 R$ 5,8500 R$ 877,5000 

1 BR0270092 GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 5%, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA 
FECHADO 

J.P. 500,00 R$ 2,3300 R$ 1.165,0000 

1 BR0269954 BROMOPRIDA, DOSAGEM:10 MG PRATI DONADUZI 6.000,00 R$ 0,1900 R$ 1.140,0000 
1 BR0267629 CINARIZINA, DOSAGEM:75 MG RANBAXY 6.000,00 R$ 0,2400 R$ 1.440,0000 
1 BR0271000 DICLOFENACO, 

APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, DOSAGEM:50 
BELFAR 10.000,00 R$ 0,0600 R$ 600,0000 

MG 
1 BR0267292 IMIPRAMINA, PRINCÍPIO 

ATIVO:CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 
CRISTALIA 10.000,00 R$ 0,3900 R$ 3.900,0000 

1 BR0273710 NIMESULIDA, DOSAGEM:100 MG PRATI DONADUZI 40.000,00 R$ 0,0900 R$ 3.600,0000 
1 BR0271661 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:7,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO 

NATIVITA 50,00 R$ 2,9900 R$ 149,5000 

1 BR0269956 BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:GOTAS 

PHARLAB 4.000,00 R$ 1,1600 R$ 4.640,0000 

1 BR0271008 DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO, 
DOSAGEM:10MG/G, USO:GEL 

PHARLAB 50,00 R$ 4,8400 R$ 242,0000 

1 BR0269846 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA 

PHARLAB 80,00 R$ 2,8400 R$ 227,2000 

1 BR0273167 NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM BACITRACINA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G, TIPO 
MEDICAMENTO:POMADA 

PRATI DONADUZI 2.000,00 R$ 1,9200 R$ 3.840,0000 

Valor Total - R$ 29.201,70 
 

 CIRÚRGICA PARANAVAI - EIRELI INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 
CNPJ/CPF: 30.766.874/0001-15 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0270614 BENZILPENICILINA, 

APRESENTAÇÃO: POTÁSSICA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINADA, 
DOSAGEM: 100.000UI + 300.000UI, USO: 
INJETÁVEL 

BLAU 100,00 R$ 5,4000 R$ 540,0000 

1 BR0268256 GENTAMICINA, DOSAGEM:40 
MG/ML, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

NOVA FARMA 2.000,00 R$ 1,0300 R$ 2.060,0000 

1 BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 

FRESENIUS 1.200,00 R$ 3,0000 R$ 3.600,0000 

1 BR0270622 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:6,67MG + 
333MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 

NATULAB 500,00 R$ 3,4000 R$ 1.700,0000 

Valor Total - R$ 7.900,00 
 
 

CIRURGICA SAO JOSÉ LTDA. 
CNPJ/CPF: 55.309.074/0001-04 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0305270 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 

MG 
TAMIRAM - 
EUROFARMA C/ 
10 

5.000,00 R$ 0,6900 R$ 3.450,0000 

Valor Total - R$ 3.450,00  
 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
CNPJ/CPF: 23.228.076/0001-74 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0271003 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: 

SAL SÓDICO, DOSAGEM: 25MG/ML, USO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

NOVAFARMA 2.000,00 R$ 0,7900 R$ 1.580,0000 

1 BR0272334 DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 50MG + 50MG/ML, 
TIPO MEDICAMENTO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

TAKEDA 1.000,00 R$ 1,6700 R$ 1.670,0000 

1 BR0268446 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 12,5 MG/ML, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 

TEUTO 50,00 R$ 8,9000 R$ 445,0000 

1 BR0268255 EPINEFRINA, DOSAGEM: 1MG/ML, 
USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR 500,00 R$ 1,7200 R$ 860,0000 

1 BR0269843 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

HIPOLABOR 200,00 R$ 3,6900 R$ 738,0000 

1 BR0442584 NOREPINEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO:2 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 100,00 R$ 7,3600 R$ 736,0000 

1 BR0292382 TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR 4.000,00 R$ 1,3800 R$ 5.520,0000 

1 BR0272320 METILFENIDATO CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10 MG 

SANVAL 10.000,00 R$ 0,3200 R$ 3.200,0000 

1 BR027495 COLAGENASE, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:0,6UI + 1%, 
USO:POMADA 

CRISTALIA 500,00 R$ 17,8000 R$ 8.900,0000 

1 BR272089 SULFADIAZINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:DE PRATA, DOSAGEM:1%, 
INDICAÇÃO:CREME 

CIMED 50,00 R$ 4,5800 R$ 229,0000 

1 BR0419258 IODOFÓRMIO, ASPECTO 
FÍSICO:PÓ OU CRISTAL LUSTROSO AMARELO, 
ODOR DESAGRADÁVEL, FÓRMULA 
QUÍMICA:CHI3 (TRI-IODOMETANO), PESO 
MOLECULAR:393,73 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:PUREZA MÍNIMA 

NATULAB 10,00 R$ 18,1600 R$ 181,6000 

Valor Total - R$ 24.059,60 
 

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 28.093.678/0001-85 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0267197 DIAZEPAM, DOSAGEM:10 MG E.M.S 

COMPRIMIDO(S) 
10.000,00 R$ 0,0500 R$ 500,0000 

1 BR0267688 METILDOPA, DOSAGEM:500 MG E.M.S 
COMPRIMIDO(S) 

10.000,00 R$ 0,7500 R$ 7.500,0000 

Valor Total - R$ 8.000,00 
 
 

MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A 
CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA FARMACEUTICA: 
PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 

EUROFARMA  
GENERICO  

2.000,00 R$ 6,2000 R$ 12.400,0000 

1 BR0446264 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO,CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE 

GEOLAB  
GENERICO  

500,00 R$ 0,1100 R$ 55,0000 

1 BR0393870 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À BETAMETASONA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4 MG + 0,05 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 

MARIOL PHARLAB  
MARIOL PHARLAB  

200,00 R$ 1,0500 R$ 210,0000 

1 BR0279297 NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE 
ZINCO, CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, 
TIPO MEDICAMENTO:CREME 

PRATI  GENERICO  200,00 R$ 1,9000 R$ 380,0000 

Valor Total - R$ 13.045,00 
 

 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR0327566 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 
DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR 
1134301860021 

200,00 R$ 4,6800 R$ 936,0000 

1 BR0270612 BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO: BENZATINA, DOSAGEM: 
1.200.000UI, USO: INJETÁVEL 

TEUTO 
1037001000092 

400,00 R$ 6,0000 R$ 2.400,0000 

1 BR0450890 CEFTRIAXONA SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA FARMACEUTICA: 
PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE 

BLAU / SAMTEC 
1163701010061 / 
1559200020045 

1.500,00 R$ 7,7400 R$ 11.610,0000 

1 BR0270220 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO: 100MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

TEUTO 
1037004630046 

200,00 R$ 2,1200 R$ 424,0000 

Valor Total  - R$ 15.370,00 
 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 04.355.394/0001-51 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0345259 METOPROLOL, CONCENTRAÇÃO: 

1 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

SELOKEN/ASTRA
ZENECA DO 
BRASIL LTDA 
REFER?NCIA 

100,00 R$ 18,3200 R$ 1.832,0000 

1 BR0272043 CLONIDINA CLORIDRATO, ATENSINA/ 1.500,00 R$ 0,2000 R$ 300,0000 

CONCENTRAÇÃO:0,1 MG BOEHRINGER 
INGELHEIM 
REFER?NCIA 

1 BR0272042 CLONIDINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,2 MG 

ATENSINA/ 
BOEHRINGER 
INGELHEIM 
REFER?NCIA 

1.500,00 R$ 0,3100 R$ 465,0000 

Valor Total - R$ 2.597,00 
 

 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0269958 BROMOPRIDA, 12DOSAGEM: 5 

MG/ML, AP13RESENTAÇÃO: INJE14TÁVEL 
UNIAO QUIMICA 
GENRICO 

3.000,00 R$ 1,2500 R$ 3.750,0000 

1 BR0448844 CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO: 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA: PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

UNIAO QUIMICA 
ARTRINID 

3.000,00 R$ 3,6000 R$ 10.800,0000 

1 BR0448845 CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIO QUIMICA 
ARTRINID 

5.000,00 R$ 1,3200 R$ 6.600,0000 

1 BR0268510 FLUMAZENIL, DOSAGEM: 0,1 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIAO QUIMICA 
GENRICO 

50,00 R$ 8,4000 R$ 420,0000 

1 BR0292196 HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, TIPO USO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIAO QUIMICA 
UNI HALOPER 

500,00 R$ 1,5000 R$ 750,0000 

Valor Total - R$ 22.320,00 
 

: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 00.656.468/0001-39 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BR0270613 BENZILPENICILINA, 

APRESENTAÇÃO: BENZATINA, DOSAGEM: 
600.000UI, USO: INJETÁVEL 

TEUTO BEPEBEN 100,00 R$ 7,5000 R$ 750,0000 

1 BR0270219 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO: 500MG, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

TEUTO 
ANDROCORTIL 

1.500,00 R$ 4,2000 R$ 6.300,0000 

1 BR0272839 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG PRATI GENERICO 10.000,00 R$ 0,1100 R$ 1.100,0000 
Valor Total - R$ 8.150,00 

 
: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

CNPJ/CPF: 28.289.799/0001-05 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR0271710 AMIODARONA, DOSAGEM: 
50MG/ML, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 

HIPOLABOR 200,00 R$ 1,9800 R$ 396,0000 

1 BR0267162 CLORETO DE POTÁSSIO, 
DOSAGEM: 19,1%, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

ISOFARMA/HALEX
ISTAR 

200,00 R$ 0,3200 R$ 64,0000 

1 BR0292399 FITOMENADIONA, DOSAGEM: 10 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 100,00 R$ 1,6000 R$ 160,0000 

1 BR0267310 METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ISOFARMA/HALEX
ISTAR 

2.500,00 R$ 0,4200 R$ 1.050,0000 

1 BR0267769 PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SANVAL 800,00 R$ 2,0400 R$ 1.632,0000 

1 BR0268076 SULFATO DE MAGNÉSIO, 
CONCENTRAÇÃO:10%, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

ISOFARMA/HALEX
ISTAR 

100,00 R$ 0,8900 R$ 89,0000 

1 BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 

EUROFARMA 3.000,00 R$ 1,9700 R$ 5.910,0000 

1 BR0268149 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG PRATI 14.000,00 R$ 0,1400 R$ 1.960,0000 
Valor Total - R$ 11.261,00 

 
TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CNPJ/CPF: 32.364.822/0001-48 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BR0267282 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM: 20 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FARMACE 
AMPOLA 

1.000,00 R$ 1,4300 R$ 1.430,0000 

1 BR0272329 PETIDINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIAO QUIMICA 
AMPOLA 

600,00 R$ 3,2900 R$ 1.974,0000 

Valor Total - R$ 3.404,00 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 023/2021 integram a presente ata, independentemente de 

transcrição. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 30/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 
PROCESSO Nº 48/2021 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de peças em geral 
e prestação de serviços para manutenção dos veículos leves da frota do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná. 
Assinatura da Ata: 29/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: ERICO PEREIRA - PEÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 05.796.738/0001-20, estabelecida na Praça Omeri Borges, nº 190, Centro, CEP 87540-000, na cidade de 
Pérola/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT UNO FIRE ECONOMY ANO 
2009/2010 PLACA ARE 5547 

Marca  Valor 
Unitário Valor Total 

5 1 1 KIT Kit embreagem LUK 373,45 373,45  
5 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro Vector 202,78 405,56  
5 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  Vector 221,92 443,84  
5 4 1 UNID Bomba de combustível Gaus 127,82 127,82  
5 5 2 UNID Correia do alternador  Guets 119,03  238,06  
5 6 2 JG Jogo cabo de vela NGK 60,80 121,60  
5 7 2 JG Jogo de vela NGK 149,41  298,82  
5 8 2 UNID Correia dentada Guets 122,16  244,32  
5 9 2 UNID Rolamento tensor Auto mix 153,17  306,34  
5 10 1 UNID Bomba d´ água Indisa 157,27  157,27  
5 11 1 UNID Válvula termostática Valdei 231,81  231,81  
5 12 1 UNID Radiador Notus 566,67  566,67  
5 13 2 JG Sapata freio traseiro CWB 126,56  253,12  
5 14 2 JG Pastilha freio ECO 165,25  330,50  
5 15 1 JG Disco freio MDS 86,93  86,93  
5 16 2 UNID Flexível freio dianteiro Norflex 20,63  41,26  
5 17 1 JG Amortecedor traseiro Nakata 145,65  145,65  
5 18 2 UNID Braço axial terminal direção Bortec 96,32  192,64  
5 19 2 UNID Terminal direção Drive 115,86  231,72  
5 20 2 UNID Pivô suspensão Drive 134,06  268,12  
5 21 1 UNID Bobina de ignição Gaus 266,94  266,94  
5 22 1 UNID Sonda lâmina Boche 117,46  117,46  
5 23 2 UNID Kit suspensão traseiro CWB 84,57  169,14  
5 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro CWB 333,59  667,18  
5 25 1 UNID Bomba de óleo Indisa 97,73  97,73  
5 26 1 UNID Silencioso intermediário Tupper 137,83  137,83  
5 27 1 UNID Silencioso traseiro Tupper 433,60  433,60  
5 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio Controe 488,64 488,64  
5 29 1 JG Amortecedor dianteiro Nakata 72,83  72,83  
5 30 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira CWB 30,15  60,30  
5 31 3 UNID Filtro do combustível Vega 19,43  58,29  
5 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante Vega 32,74  98,22  
5 33 3 UNID Filtro do ar Vega 22,98  68,94  
5 34 20 HRS Serviços de manutenção  79,87 1.597,40  

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
TOYOTA COROLLA XEI 2.0 FLEX 

 Valor 
Unitário Valor Total 
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ANO 2018/2019 
19 1 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  MDS 686,67  1.373,33  
19 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro Vetor  205,00  410,00  
19 3 1 UNID Bomba de combustível Gaus  375,00  375,00  
19 4 2 UNID Correia do alternador  Guets 167,50   335,00  
19 5 2 JG Jogo de vela NGK 116,00  232,00  
19 6 1 UNID Bomba d ´ água Indisa  617,00  617,00  
19 7 1 UNID Válvula termostática Valdei 217,50  217,50  
19 8 1 UNID Radiador com ar condicionado Notus 1.310,00  1.310,00  
19 9 2 JG Disco de freio traseiro MDS 322,06  644,12  
19 10 4 JG Pastilha freio traseiro CWB  160,33  641,33  
19 11 4 JG Pastilha freio dianteiro ECO 184,63  738,52  
19 12 2 JG Disco freio dianteiro MDS 475,57   951,15  
19 13 1 JG Amortecedor traseiro Nakata 810,92  810,92  
19 14 2 UNID Braço axial terminal direção Bortec 144,69   289,38  
19 15 2 UNID Terminal direção Drive 155,78  311,57  
19 16 2 UNID Pivô suspensão  Drive 182,95  365,90  
19 17 4 UNID Bobina de ignição Gaus 410,00  1.640,00  
19 18 1 UNID Sonda lâmina Tupper 348,33  348,33  
19 19 2 UNID Kit suspensão traseiro CWB 58,33  116,67  
19 20 2 UNID Kit suspensão dianteiro CWB 81,67  163,33  
19 21 1 UNID Bomba de óleo Endisa 630,00  630,00  
19 22 1 UNID Silencioso traseiro Tupper 320,00  320,00  
19 23 1 JG Amortecedor dianteiro Nakata 985,00  985,00  
19 24 4 UNID Bieleta da suspensão dianteira CWB 108,59  434,36  
19 25 4 UNID Filtro do combustível Vega 16,33  65,33  
19 26 4 UNID Filtro óleo lubrificante Vega 29,68  118,73  
19 27 4 UNID Filtro do ar Vega 52,33  209,33  
19 28 2 UNID Filtro ar condicionado Vega 20,94  41,87  
19 29 20 HRS Serviços de manutenção  85,00  1.700,00  

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 24.815,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e quinze reais). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 
PROCESSO Nº 48/2021 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de peças em geral 
e prestação de serviços para manutenção dos veículos leves da frota do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná. 
Assinatura da Ata: 29/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: T L BARBOSA & CIA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 00.992.999/0001-00, estabelecida NA Rodovia PR 323 KM 308, SN – Parque Industrial I, CEP 87.507-
013 na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
RENAULT/DUSTER 2.0 4X2 

AUTOMATICA - PUA-2A08 ANO 
2014/2015 

Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

10 1 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  LUK 301,67   603,34  
10 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro FAG 242,88  485,76  
10 3 1 UNID Bomba de combustível Hipper 194,92   194,92  
10 4 2 UNID Correia do alternador  Gates  142,32   284,64  
10 5 2 JG Jogo de vela NGK  120,67  241,34  
10 6 2 UNID Correia dentada Gates  125,31  250,62  
10 7 2 UNID Rolamento tensor FAG 332,30  664,60  
10 8 1 UNID Bomba d ´ água Urba  344,99   344,99  
10 9 1 UNID Válvula termostática Wabco  195,23   195,23  
10 10 1 UNID Radiador com ar condicionado Visconde  575,49  575,49  
10 11 2 JG Sapata freio traseiro MG Freios  157,80  315,60  
10 12 2 JG Pastilha freio Fras-LE  129,95  259,90  
10 13 1 JG Disco freio Hipper 380,57  380,57  
10 14 2 UNID Flexível freio dianteiro Flexil 73,94 147,88  
10 15 1 JG Amortecedor traseiro Monroe  445,54  445,54  
10 16 2 UNID Braço axial terminal direção Nakata 272,25  544,50  
10 17 2 UNID Terminal direção Nakata  154,08   308,16  
10 18 2 UNID Pivô suspensão Viemar 150,06   300,12  
10 19 4 UNID Bobina de ignição Bosch 371,29  1.485,16  
10 20 1 UNID Sonda lâmina NGK  310,94  310,94  
10 21 2 UNID Kit suspensão traseiro TRW 51,05   102,10  
10 22 2 UNID Kit suspensão dianteiro TRW 44,55   89,10  
10 23 1 UNID Bomba de óleo Schadek 606,40  606,40  
10 24 1 UNID Silencioso intermediário Siscap  219,68   219,68  
10 25 1 UNID Silencioso traseiro Siscap  269,18   269,18  
10 26 1 UNID Hidrovácuo/servo freio Varga  478,03   478,03  
10 27 1 JG Amortecedor dianteiro Monroe 556,93   556,93  
10 28 4 UNID Bieleta da suspenção dianteira Kit & Cia  132,42   529,68  
10 29 4 UNID Filtro do combustível Tec Fil  54,14  216,56  
10 30 4 UNID Filtro óleo lubrificante Tec Fil 36,48   145,92  
10 31 4 UNID Filtro do ar Tec Fil 57,23   228,92  
10 32 2 UNID Filtro ar condicionado Tec Fil 39,60  79,20  
10 33 20 HRS Serviços de manutenção  80,45  1.609,00  

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
FIAT/PALIO 1.0 PLACA AZK 4668 Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 
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ANO 2014/2015 
15 1 1 KIT Kit embreagem LUK 433,81  433,81  
15 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro FAG  192,63   385,26  
15 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  Hipper  255,26   510,52  
15 4 1 UNID Bomba de combustível Bosch  318,40  318,40  
15 5 2 UNID Correia do alternador  Gates  26,31  52,62  
15 6 2 JG Jogo cabo de vela NGK 145,64   291,28  
15 7 2 JG Jogo de vela NGK  130,92   261,84  
15 8 2 UNID Correia dentada Gates 106,18   212,36  
15 9 2 UNID Rolamento tensor FAG 152,22   304,44  
15 10 1 UNID Bomba d ´ água Urba  206,72  206,72  
15 11 1 UNID Válvula termostática Wabco 194,20  194,20  
15 12 1 UNID Radiador com ar condicionado Visconde   575,53 575,53  
15 13 2 JG Sapata freio traseiro MG Freios 274,38   548,76  
15 14 2 JG Pastilha freio Fras-LE  121,52   243,04  
15 15 1 JG Disco freio Hipper  270,93   270,93  
15 16 2 UNID Flexível freio dianteiro Flexil  26,31   52,62 
15 17 1 JG Amortecedor traseiro Monroe  429,11   429,11  
15 18 2 UNID Braço axial terminal direção Nakata  118,71  237,42  
15 19 2 UNID Terminal direção Nakata  143,14   286,28  
15 20 2 UNID Pivô suspensão Viemar 167,57  335,14  
15 21 1 UNID Bobina de ignição Bosch  298,81  298,81  
15 22 1 UNID Sonda lâmina NGK  342,97  342,97  
15 23 2 UNID Kit suspensão traseiro TRW 94,58   189,16  
15 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro TRW 32,89   65,78  
15 25 1 UNID Bomba de óleo Schadek  546,56  546,56  
15 26 1 UNID Silencioso intermediário Siscap 137,82   137,82  
15 27 1 UNID Silencioso traseiro Siscap 147,83   147,83  
15 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio Varga  419,80  419,80  
15 29 1 JG Amortecedor dianteiro Monroe 793,98   793,98  
15 30 2 UNID Bieleta da suspensão dianteira Kit & Cia 66,40  132,80  
15 31 3 UNID Filtro do combustível Tec Fil  17,53  52,59  
15 32 3 UNID Filtro óleo lubrificante Tec Fil  21,29   63,87  
15 33 3 UNID Filtro do ar Tec Fil 38,21   114,63  
15 34 2 UNID Filtro ar condicionado Tec Fil  22,86  45,72  
15 35 20 HRS Serviços de manutenção  79,87  1.597,40  

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 24.570,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e setenta reais). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 
PROCESSO Nº 48/2021 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de peças em geral 
e prestação de serviços para manutenção dos veículos leves da frota do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná. 
Assinatura da Ata: 29/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.948.417/0001-34, estabelecida na Rua Jamil Helu, nº 5763, Parque 
Industrial I, CEP 87.507-015, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VEÍCULOS FIAT/UNO ATTRACTIVE 
1.0 ANO 2018/2019 

Marca  Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 1 KIT Plato e disco Hipper  646,00 646,00  
1 2 8 UNID Rolamento roda dianteiro SKL  195,00  1.560,00  
1 3 4 UNID Cubo rolamento roda traseira Hipper 241,00   964,00  
1 4 3 UNID Bomba de combustível Fiat 170,00  510,00  
1 5 6 UNID Correia do alternador  Dayco 98,00  588,00  
1 6 6 JG Jogo cabo de vela Bosch 138,00  828,00  
1 7 6 JG Jogo de vela Bosch  125,00  750,00  
1 8 6 UNID Correia dentada Dayco 97,00  582,00  
1 9 6 UNID Rolamento tensor SKL 138,00  828,00  
1 10 3 UNID Bomba d ´ água Fiat 215,00  645,00  
1 11 3 UNID Válvula termostática Fiat  178,00  534,00  
1 12 3 UNID Radiador com ar condicionado Vanucci 534,00  1.602,00  
1 13 6 JG Sapata freio traseiro Cobreq  225,00  1.350,00  
1 14 6 JG Pastilha freio Cobreq  125,00  750,00  
1 15 3 JG Disco freio Hipper 270,00   810,00  
1 16 6 UNID Flexível freio dianteiro Hipper 68,00   408,00  
1 17 3 JG Amortecedor traseiro Cofap 480,00  1.440,00  
1 18 6 UNID Braço axial terminal direção CWB 122,00  732,00  
1 19 8 UNID Terminal direção CWB 142,00  1.136,00  
1 20 6 UNID Pivô suspensão CWB 160,00  960,00  
1 21 3 UNID Bobina de ignição Bosch 298,00  894,00  
1 22 3 UNID Sonda lambda Bosch 303,00  909,00  
1 23 6 UNID Kit suspensão traseiro Sampel 104,00  624,00  
1 24 6 UNID Kit suspensão dianteiro Sampel 84,00  504,00  
1 25 3 UNID Silencioso intermediário CWB 143,00   429,00  
1 26 3 UNID Silencioso traseiro CWB 154,00  462,00  
1 27 3 UNID Hidrovácuo/servo freio Fiat 465,00  1.395,00 
1 28 3 JG Amortecedor dianteiro Cofap 1.058,00  3.174,00  
1 29 6 UNID Bieleta da suspenção dianteira  CWB  69,00  414,00  
1 30 12 UNID Filtro do combustível TecFil 19,00  228,00  
1 31 12 UNID Filtro óleo lubrificante TecFil 25,00   300,00  
1 32 12 UNID Filtro do ar TecFil 41,00  492,00  
1 33 6 UNID Filtro ar condicionado TecFil 30,00  180,00  
1 34 60 HRS Serviços de manutenção  81,00  4.860,00  

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca  Valor Valor 
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VW SAVEIRO PLACA AMI 7687 - 
ANO 2004/2005 

Unitário Total 

13 1 1 KIT Kit embreagem LUK  540,00  540,00  
13 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro SKL 95,00  190,00  
13 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  SKL  109,00  218,00  
13 4 1 UNID Bomba de combustível VW 275,00  275,00  
13 5 2 UNID Correia do alternador  Dayco  95,00  190,00  
13 6 2 JG Jogo cabo de vela Bosch 230,00   460,00 
13 7 2 JG Jogo de vela Bosch  110,00  220,00  
13 8 2 UNID Correia dentada Dayco 70,00  140,00  
13 9 2 UNID Rolamento tensor SKL  195,00   390,00  
13 10 1 UNID Bomba d ´ água VW  200,00   200,00  
13 11 1 UNID Válvula termostática VW  170,00  170,00  
13 12 1 UNID Radiador Vanucci 520,00  520,00  
13 13 2 JG Sapata freio traseiro Cobreq 75,00   150,00  
13 14 2 JG Pastilha freio Cobreq  160,00   320,00  
13 15 1 JG Disco freio Hipper  280,00   280,00  
13 16 2 UNID Flexível freio dianteiro Hipper  20,00   40,00  
13 17 1 JG Amortecedor traseiro Cofap  400,00   400,00  
13 18 2 UNID Braço axial terminal direção CWB 180,00  360,00  
13 19 2 UNID Terminal direção CWB 80,00   160,00  
13 20 2 UNID Pivô suspensão CWB 80,00   160,00  
13 21 1 UNID Bobina de ignição Bosch 200,00  200,00  
13 22 1 UNID Sonda lâmina Bosch  340,00  340,00  
13 23 2 UNID Kit suspensão traseiro Sampel  70,00   140,00  
13 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro Sampel 30,00   60,00  
13 25 1 UNID Bomba de óleo VW  275,00   275,00  
13 26 1 UNID Silencioso intermediário CWB 195,00   195,00  
13 27 1 UNID Silencioso traseiro CWB 215,00  215,00  
13 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio Hipper 555,00   555,00  
13 29 1 JG Amortecedor dianteiro Cofap  390,00   390,00  
13 30 3 UNID Filtro do combustível Tecfil 30,00  90,00  
13 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante Tecfil  30,00  90,00  
13 32 3 UNID Filtro do ar Tecfil 35,00  105,00  
13 33 20 HRS Serviços de manutenção  75,00  1.500,00  

VALOR TOTAL DA ATA = R$42.026,00 (quarenta e dois mil e vinte e seis reais). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL

A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamento de 
Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e Região, com sede à Rua Humaitá 918 em Cianorte, no uso 
das atribuições que lhe confere o Estatuto e a legislação vigente, convoca a todos os trabalhadores, associados e 
não associados da categoria profissional de sua base territorial, para participarem em 05/07/2020, as 18:30 horas 
da Assembleia Geral Extraordinárias para discussão e votação da pauta de reivindicações da campanha salarial 
de 2021/2022. Destaca-se que, em razão da pandemia causada pela Covid-19 e, da impossibilidade de assembleia 
presencial, a mesma será de realizada de forma virtual pelo aplicativo Google Meet, devendo os trabalhadores, à partir 
das 18:00 horas, acessarem o link da  assembleia que estará a disponível através do facebook do sindicato (http://
sindcost.org.br) e, também, por meio dos  grupos WhatsApp do celulares cadastrado no sindicatos, podendo, inclusive 
ser repassado para os demais trabalhadores pertencentes à categoria profissional das indústrias de confecção em 
geral.
A assembleia tem por objetivo deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
a)      Leitura e aprovação a Ata da Assembleia Anterior;
b)     Discutir e aprovar pauta de reivindicações a ser apresentada ao setor patronal (sindicato profissional e/ou 
indústrias do setor) para estabelecer negociação coletiva para o período de 2021/2022;
c)      Autorização para a diretoria negociar com a classe empresarial, Convenção Coletiva de Trabalho e ou Acordo 
Coletivo de Trabalho para a área abrangida pelo sindicato relativamente à categoria dos empregados nas indústrias 
de confecções de roupas, e na impossibilidade desta, ingressar com Dissídio Coletivo.
d)     Fixação de reversão salarial e contribuição assistencial que se aprovadas terão validade para todos os integrantes 
da categoria profissional, associados ou não;
e)      Caso malogradas as negociações, autorização para a diretoria outorgar procuração ao advogado do Sindicato a 
fim de propor e promover todos os atos necessários a instauração de Dissídio Coletivo.
Não havendo na hora acima indicada, número de trabalhadores virtualmente presentes para a instalação dos 
trabalhos em primeira convocação, a Assembleia será realizada meia hora após, no mesmo dia e local, em Segunda 
Convocação, com qualquer número de participantes.
Cianorte-Pr. 21 de junho de 2021.
ELIZABETE ALVES DE MATOS
Presidente
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL           
 ATO DA PRESIDÊNCIA N. 008/2021
A Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais,
Considerando o recesso parlamentar do período de 1º a 31 de julho,
Considerando o inc. I do artigo 4º do Regimento Interno,
Considerando o art. 13º da Lei Orgânica do Município de Perobal
Considerando que no período de recesso as atividades do Poder Legislativo diminuem drasticamente
RESOLVE:
Art. 1º. O expediente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, pelo período de 1º a 31 de julho de 2021 
terá expediente reduzido, qual seja, das 07:30 às 11:30.
Art. 2º. Os servidores, no período vespertino, ficarão de sobreaviso e, caso necessário para o bom desenvolvimento 
dos trabalhos, serão convocados para se apresentarem presencialmente.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 30 dias do mês de junho de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº047/2021
Concede Pensão Vitalícia a beneficiária do servidor ADEMAR ALVES MELO
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º. CONCEDER Pensão Vitalícia, a contar de 15 de junho de 2021, em virtude do falecimento do servidor ADEMAR ALVES 
MELO, a sua esposa, com fundamento no Art. 40, §7º e 8º, ambos da CF, c.c. e art.51 da Lei Complementar Municipal nº. 25/2007.
I – A Srª. PAULINA SAVELI MELO, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.369.131-7– SESP/PR, a Cota na 
proporção de 100% (cem por cento) sobre os Proventos Percebidos pelo servidor supra nominado, a título de 
“PENSÃO VITALICIA”, no valor de R$. 2.185,53 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos) 
mensais e R$ 26.226,36 (vinte e seis mil duzentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) anuais.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITUTA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 30 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 33/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021 
PROCESSO Nº 48/2021 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de peças em geral 
e prestação de serviços para manutenção dos veículos leves da frota do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná. 
Assinatura da Ata: 29/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: MORENO & NISIHARA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 03.858.177/0001-11, estabelecida na Rua Manoel Ramires, nº 4844, Parque Industrial I, CEP 
87.507-011, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
VW NOVO/GOL TL MBV G 7   

ANO 2017/2018 - PLACA BBT-
9780 

Marca  Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

6 1 1 KIT Kit embreagem LUK 537,97 537,97 
6 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro SKF 259,14 518,28 
6 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  SKF 191,78 383,56 
6 4 1 UNID Bomba de combustível Bosch 194,60 194,60 
6 5 2 UNID Correia do alternador  Gates 92,60 185,20 
6 6 2 JG Jogo de vela NGK 145,01 290,02 
6 7 2 UNID Correia dentada Gates 131,90 263,80 
6 8 2 UNID Rolamento tensor Rolt 169,32 338,64 
6 9 1 UNID Bomba d ´ água Urba 200,22 200,22 
6 10 1 UNID Válvula termostática m t e  146,89 146,89 
6 11 1 UNID Radiador com ar condicionado Visconde 590,36 590,36 
6 12 2 JG Sapata freio traseiro Frasle 269,43 538,86 
6 13 2 JG Pastilha freio SYL 128,16 256,32 

6 14 1 JG Disco freio Hipper 
freios 340,56 340,56 

6 15 2 UNID Flexível freio dianteiro J flex 45,82 91,64 
6 16 1 JG Amortecedor traseiro Monroe 445,35 445,35 
6 17 2 UNID Braço axial terminal direção Nakata 86,06 172,12 
6 18 2 UNID Terminal direção Nakata 67,34 134,68 
6 19 2 UNID Pivô suspensão Nakata 126,30 252,60 
6 20 4 UNID Bobina de ignição Bosch 308,75 1.235,00 
6 21 1 UNID Sonda lâmina Bosch 266,64 266,64 
6 22 2 UNID Kit suspensão traseiro Nakata 32,74 65,48 
6 23 2 UNID Kit suspensão dianteiro Nakata 198,35 396,70 
6 24 1 UNID Bomba de óleo Schadek 275,06 275,06 
6 25 1 UNID Silencioso intermediário Vanzin 145,01 145,01 
6 26 1 UNID Silencioso traseiro Vanzin 273,20 273,20 
6 27 1 UNID Hidrovácuo/servo freio Controil 491,19 491,19 
6 28 1 JG Amortecedor dianteiro Monroe 449,09 449,09 
6 29 2 UNID Bieleta da suspenção dianteira Nakata 79,53 159,06 
6 30 3 UNID Filtro do combustível Tecfil 29,92 89,76 
6 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante Tecfil 28,06 84,18 
6 32 3 UNID Filtro do ar Tecfil 42,08 126,24 
6 33 2 UNID Filtro ar condicionado Tecfil 38,36 76,72 
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6 34 20 HRS Serviços de manutenção  79,50 1.590,00 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

FIAT FIORINO 1.5 MPFI - AIB-
1247- ANO 1998/1999 

Marca  Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

8 1 1 KIT Kit embreagem LUK 621,43 621,43 
8 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro SKF 149,31 298,62 
8 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  SKF 218,87 437,74 
8 4 1 UNID Bomba de combustível Bosch 279,18 279,18 
8 5 2 UNID Correia do alternador  Gates 42,65 85,30 
8 6 2 JG Jogo cabo de vela NGK 100,15 200,30 
8 7 2 JG Jogo de vela NGK 98,30 196,60 
8 8 2 UNID Correia dentada Gates 93,66 187,32 
8 9 2 UNID Rolamento tensor Rolt 122,41 244,82 
8 10 1 UNID Bomba d´ água Urba 130,78 130,78 
8 11 1 UNID Válvula termostática M t e  290,31 290,31 
8 12 1 UNID Radiador Visconde 360,80 360,80 
8 13 2 JG Sapata freio traseiro Frasle 159,51 319,02 
8 14 2 JG Pastilha freio Syl 88,09 176,18 

8 15 1 JG Disco freio Hipper 
freios 288,45 288,45 

8 16 2 UNID Flexível freio dianteiro J flex 20,40 40,80 
8 17 1 JG Amortecedor traseiro Monroe 471,17 471,17 
8 18 2 UNID Braço axial terminal direção Nakata 63,98 127,96 
8 19 2 UNID Terminal direção Nakata 82,53 165,06 
8 20 2 UNID Pivô suspensão Nakata 54,70 109,40 
8 21 1 UNID Bobina de ingnição Bosch 98,30 98,30 
8 22 1 UNID Sonda lâmina Bosch 362,64 362,64 
8 23 2 UNID Kit suspensão traseiro Nakata 113,12 226,24 
8 24 2 UNID Kit suspensão dianterio Nakata 103,86 207,72 
8 25 1 UNID Bomba de óleo Schadek 204,05 204,05 
8 26 1 UNID Silencioso intermediário Vanzin 128,00 128,00 
8 27 1 UNID Silencioso traseiro Vanzin 191,07 191,07 
8 28 1 UNID Hidrovacuo/servo freio Controil 241,15 241,15 
8 29 1 JG Amortecedor dianteiro Monroe 547,23 547,23 
8 30 3 UNID Filtro do combustível Tecfil 38,01 114,03 
8 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante Tecfil 38,94 116,82 
8 32 3 UNID Filtro do ar Tecfil 23,17 69,51 
8 33 20 HRS Serviços de manutenção  78,85 1.577,00 

Lote Item Quant. Unidade 
Descrição 

VW KOMBI ANO 2011/2012 
PLACA AUJ 5883 

Marca  Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

14 1 1 KIT Kit embreagem LUK 560,72 560,72 
14 2 2 UNID Rolamento roda dianteiro SKF 150,51 301,02 
14 3 2 UNID Cubo rolamento roda traseira  SKF 213,54 427,08 
14 4 1 UNID Bomba de combustível Bosch 315,17 315,17 
14 5 2 UNID Correia do alternador  Gates 63,95 127,90 
14 6 2 JG Jogo cabo de vela Ngk 189,09 378,18 
14 7 2 JG Jogo de vela Ngk 65,86 131,72 
14 8 2 UNID Correia dentada Gates 80,89 161,78 
14 9 2 UNID Rolamento tensor Rolt 193,78 387,56 
14 10 1 UNID Bomba d ´ água Urba 163,68 163,68 
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14 11 1 UNID Válvula termostática M t e  193,80 193,80 
14 12 1 UNID Radiador Visconde 573,89 573,89 
14 13 2 JG Sapata freio traseiro Frasle 282,22 564,44 
14 14 2 JG Pastilha freio Syl 63,95 127,90 

14 15 1 JG Disco freio Hipper 
freios 343,39 343,39 

14 16 2 UNID Flexível freio dianteiro J flex 53,63 107,26 
14 17 1 JG Amortecedor traseiro Monroe 388,55 388,55 
14 18 2 UNID Braço axial terminal direção Nakata 79,97 159,94 
14 19 2 UNID Terminal direção Nakata 76,20 152,40 
14 20 2 UNID Pivô suspensão Nakata 132,65 265,30 
14 21 1 UNID Bobina de ignição Bosch 379,14 379,14 
14 22 1 UNID Sonda lâmina Bosch 319,87 319,87 
14 23 2 UNID Kit suspensão traseiro Nakata 79,95 159,90 
14 24 2 UNID Kit suspensão dianteiro Nakata 32,91 65,82 
14 25 1 UNID Bomba de óleo Schadek 266,25 266,25 
14 26 1 UNID Silencioso intermediário Vanzin 256,84 256,84 
14 27 1 UNID Silencioso traseiro Vanzin 252,13 252,13 
14 28 1 UNID Hidrovácuo/servo freio Controil 437,47 437,47 
14 29 1 JG Amortecedor dianteiro Monroe 386,67 386,67 
14 30 3 UNID Filtro do combustível Tecfil 33,85 101,55 
14 31 3 UNID Filtro óleo lubrificante Tecfil 31,03 93,09 
14 32 3 UNID Filtro do ar Tecfil 86,53 259,59 
14 33 20 HRS Serviços de manutenção  80,00 1.600,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$31.130,00 (trinta e um mil e cento e trinta reais). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA 004/2021
A Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia, MARIA MACIEL LIMA GRIFFO, usando de suas atribuições :
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Marco Aurélio da Silveira Meirelles Pinheiro, relativa ao período aquisitivo de 2020/2021, 
a ser gozadas no período de 01 a 30 de julho de 2021.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 30 de junh0 de 2021.
Registre-se e publique-se
MARIA MACIEL LIMA GRIFFO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 195/2021
Concede licença especial à senhora Vera Lucia de Oliveira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 12 de julho de 2021 a 09 de 
outubro de 2021, à servidora VERA LUCIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 14.061, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.432.167-8 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (20 horas), com lotação na 
Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de julho de 2021.
Maria Helena-PR, 25 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO N° 076/2021
Autoriza contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na forma estabelecida pela Lei Complementar Municipal n° 018/2009, de 23 de março de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o ofício n° 021/2021, de 03 de fevereiro de 2021, da Secretária de Administração, solicitando 
contratação por tempo determinado e expondo a necessidade da contratação;
CONSIDERANDO, sobretudo, o que dispõe o art. 2°, incisos VII, da Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março 
de 2009;
CONSIDERANDO, especialmente, o que dispõe o art. 5°, parágrafo 1°, da Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de 
março de 2009;
CONSIDERANDO, ainda, o contido no art. 14, da referida Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009,
DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada criação das vagas temporárias para contratação de pessoal por tempo determinado, mediante 
análise de currículos, para atender a necessidade de diversas secretarias, compreendendo os seguintes cargos:
DECRETO N° 076/2021
I – 02 (duas) vagas de Operário e cadastro de reserva, com carga horária de 40 horas semanais, com remuneração 
mensal de R$1.253,76 (um mil, duzentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos).
II – Cadastro de reserva para o cargo Fisioterapeuta, com carga horária de 20 horas semanais, com remuneração 
mensal de R$2.210,00 (dois mil e duzentos e dez reais).
III – 02 (duas) vagas para o cargo de Motorista D e cadastro reserva, com carga horária de 40 horas semanais, com 
remuneração mensal de R$1.358,24 (um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos).
IV – 01 (uma) vaga para o cargo de Orientador Social e cadastro reserva, com carga horária de 40 horas semanais, 
com remuneração mensal de R$2.601,63 (dois mil, seiscentos e um reais e sessenta e três centavos).
V – Cadastro de reserva para o cargo Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais, com remuneração mensal 
de R$2.861,08 (dois mil, oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos).
VI – 02 (duas) vagas para o cargo de Vigia e cadastro reserva, com carga horária de 40 horas semanais, com 
remuneração mensal de R$1.253,76 (um mil, duzentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos).
VII – Cadastro reserva para o cargo de Fonoaudiólogo, com carga horária de 20 horas semanais, com remuneração 
mensal de R$2.759,24 (dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos).
VIII – 01 (uma) vaga para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas I e cadastro reserva, com carga horária de 
40 horas semanais, com remuneração mensal de R$1.476,30 (um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e trinta 
centavos).
Parágrafo único. A contratação será pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, caso seja necessário, 
observado o disposto no caso do inciso I do art. 3°, da Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009 e, §2º 
do art. 3º, da Lei Complementar nº 070, de 21 de maio de 2019.
Art. 2°. O contrato reger-se-á pelo regime administrativo especial instituído pela Lei Complementar Municipal n° 
018/2009, de 23 de março de 2009.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena-PR, 04 de fevereiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 004/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a requisição, concessão e utilização de diárias por Vereadores e Servidores do Poder 
Legislativo Municipal.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Ficam instituídas e regulamentadas a concessão de diárias para custeio de despesas realizadas com viagens 
para localidades fora do Município de Ivaté, empreendidas pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereadores e 
Servidores da Câmara Municipal, nos seguintes casos:
I – Para reuniões, previamente marcadas com autoridades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, em nível 
Municipal, Estadual ou Federal, para tratar de assuntos de interesse do Município;
II – Para participação em encontros, seminários, cursos, treinamentos e congressos que venham a dar-lhes melhor 
conhecimento para perfeito desempenho do mandato ou, no caso do servidor, para aprimoramento profissional e 
melhor desempenho de suas funções;
III – Para representar a Câmara Municipal em eventos, por delegação outorgada pela Presidência da Casa Legislativa.
§ 1° - Os Vereadores e Servidores do Poder Legislativo Municipal deverão apresentar para fins de atestarem a sua 
participação em eventos, palestras, seminários ou visitas a autoridades certificado, diploma, atestado ou declaração 
de visita, além da cópia dos folders e nota fiscal da inscrição.
§ 2° - Os vereadores ou servidores que não apresentarem em até 5 (cinco) dias úteis os comprovantes que atestem 
a comprovação e a necessidade da viagem terão o valor repassado pelo Poder Legislativo em forma de diária (s) 
descontada (s) em folha de pagamento no mês subsequente.
§ 3° - Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias recebidas pelo 
vereador ou servidor quando, por qualquer circunstância, não ocorrer a viagem.
§ 4° - A não restituição dos valores das diárias, nos termos dos parágrafos anteriores deste artigo, implicará em 
desconto nos subsídios ou vencimentos, do valor das diárias recebidas em excesso.
Capítulo II
DA CONCESSÃO DAS DIÁRIAS
Art. 2° Os vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal que se deslocarem da sede da Câmara Municipal 
de Ivaté, nos casos previstos no art. 1° desta resolução, farão jus a percepção de diárias de viagem para fazer face às 
despesas com alimentação, estadia e locomoção.
Art. 3° A concessão de diária fica condicionada a existência de disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 4° A competência para emissão de diárias é exclusiva do Presidente da Câmara, e no caso que o mesmo for o 
solicitante, caberá ao Diretor Geral à competência prevista neste artigo.
Capítulo III
DO VALOR DAS DIÁRIAS
Art. 5° Os valores das diárias de que trata este artigo serão nas seguintes proporções:
I – Em localidades com distância entre 150 (cento e cinquenta) e 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros do Município: 
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais);
II – Em localidades acima dos 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros do Município: R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais);
III – Viagens a outros Estados da Federação e Brasília - DF: RS 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
§ 1° - As diárias serão concedidas por dia de afastamento, se houver pernoite, sendo reduzido à metade o valor 
previsto quando o deslocamento não implicar em pernoite.
Art. 6° Os valores das diárias serão reajustados pelo índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, dos últimos 
dozes meses, sempre no mês de janeiro de cada ano, por meio de Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Ivaté.
Capítulo IV
DA SOLICITAÇÃO DAS DIÁRIAS
Art. 7° Os Vereadores e Servidores deverão encaminhar, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis requisição (anexo 
I) ao Presidente da Câmara solicitando as diárias.
§ 1° - Na solicitação das diárias deverá constar as datas de saída e retorno das viagens, com a finalidade de informar 
se as diárias requeridas serão com pernoite ou sem pernoite.
I - será considerado pernoite, para fins de recebimento integral da diária, as noites em que o Vereador ou Servidor 
dormir na cidade de destino.
Capítulo V
DO PRAZO PARA PAGAMENTO DA DIÁRIA
Art. 8° O pagamento da diária ocorrerá antes da saída do Vereador ou Servidor.
Parágrafo Único. Os valores das diárias serão depositados em conta corrente ou conta poupança de titularidade do 
Vereador ou Servidor, a ser informada pelo solicitante.
Capítulo VI
DAS DESPESAS DE VIAGENS NÃO COBERTAS POR DIÁRIAS MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL
 Art. 9° As despesas de viagens não cobertas pela diária, utilizando-se de veículos oficial, desde que realizadas 
em obediência às finalidades estabelecidas no art. 1° desta resolução, serão previamente empenhadas, liquidadas 
e pagas por estimativa de gastos pelo setor de financeiro da Câmara Municipal de Ivaté, depois de deferidas pelo 
Presidente da Câmara, ou quando requerida pelo Presidente, serão deferidas pelo Diretor Geral.
§ 1° - Utilizado o veículo oficial da Câmara Municipal, deverá ser anotado no livro de controle o horário e data de saída 
e chegada ao destino, além da quilometragem constante no painel do veículo.
Capítulo VII
DAS DESPESAS DE VIAGENS NÃO COBERTAS POR DIÁRIAS MEDIANTE PASSAGENS AÉREAS E 
RODOVIÁRIAS
Art. 10 As viagens devem ser programadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.
§ 1° - Aquelas viagens cuja data da solicitação seja inferior a 10 (dez) dias úteis devem ser justificadas e autorizadas 
pelo Presidente da Câmara, em sendo este o solicitante, caberá ao Diretor Geral autorizar.
§2° - A autorização deve atender, aos seguintes procedimentos:
 I - verificação da cotação de preços das agências existentes no mercado;
II - indicação da reserva;
III- solicitação e autorização para emissão de bilhetes de passagens.
 § 3° - A emissão dos bilhetes deverá ser realizada pela agência de viagens contratada.
Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 11 Comprovado que o vereador ou servidor recebeu diária indevidamente, os valores serão descontados 
integralmente na folha de pagamento.
 Art. 12 Todas as Portarias da Presidência que concederem diária deverão ser previamente publicadas no Diário Oficial 
do Município, antes do dia da viagem.
Art. 13 As despesas decorrentes da presente resolução correrão precedidas de empenho nas dotações orçamentárias 
próprias, constante no orçamento vigente da Câmara Municipal de Ivaté, suplementadas se necessário
Art. 14 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução n° 001/96.
Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, em 29 de junho de 2021.
João Carlos Tessarollo João Edson Felitto
         Presidente          Vice-Presidente
 Edilson Chalegre Nunes
1º Secretário

ANEXO I
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS
Senhor Presidente:
Eu_____________________________, Cargo/Função___________________, com base na Resolução nº 
____/____, SOLICITO a liberação de ____ DIÁRIAS, com a finalidade de empreender viagem para a cidade de 
____________________ – ___, com saída em data de ___/___/_____ e retorno previsto em ___/___/______, com 
finalidade de participar de ________________________________ sobre __________________________________
________
Informo que o meio de transporte será através de: (    ) Veículo Oficial   (    ) Ônibus       (    ) Outr
os:____________________________________
Comprometo-me a realizar no retorno a devida prestação de contas, através de toda a documentação e condições 
previstas na Resolução acima mencionada, no prazo máximo de 5(cinco) dias após o retorno, sob pena dos valores 
serem descontados em minha folha de pagamento.
Termos em que
Pede e Espera Deferimento
Ivaté, Estado do Paraná, em ____ de ________________ de ________.
                                      ________________________
Assinatura do Requerente
Deferido em ..... de ............... de .........                      Ciente em ..... de ............... de ........
              Presidente                                                                 Diretor Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº045/2021.
Dispõe sobre Aposentadoria por Invalidez Permanente de servidor público municipal, com Provento Proporcional.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 
40,§1º, I, da CF c/c Art.6º A da EC 41/03 – Emenda 70/2012 – Comum, Art. 54, inciso I da Lei Complementar Municipal 
nº 25/2007.
DECRETA:
Art.1º. Fica Aposentado por Invalidez permanente, a partir de 01 de julho de 2021, o servidor JOÃO ANTONIO 
PINTOS, portador da Cédula de Identidade nº. 4.864.788-0 SSP PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Gari, nível 10, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, com proventos de inatividade 
proporcional ao tempo de contribuição.
Art. 2º. O Servidor perceberá Provento Proporcional de inatividade no valor de R$ 1.293,55 (um mil duzentos e 
noventa e três reais e cinqüenta e cinco centavos), mensais e R$ 15.522,60 (quinze mil quinhentos e vinte e dois reais 
e sessenta centavos) anuais, com paridade aos servidores da ativa.
 Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº046/2021
Dispõe sobre Aposentadoria por Idade
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 
40, §1º, inciso III, da Constituição Federal, Lei Complementar Municipal 025/2007
DECRETA:
Art.1º. Fica Aposentada por idade, a partir de 01 de julho de 2021, a servidora MARIA NEUZA MANDUCA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 6.457.002-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos de inatividade proporcional ao tempo de contribuição.
Art.2º. A Servidora conta com proventos de inatividade proporcional ao tempo de contribuição 8522 dias, sobre 10950 
dias, o qual importa o valor de R$ 937,17 (novecentos e trinta e sete reais e dezessete centavos) mais R$ 162,83 
(cento e sessenta e dois reais e oitenta e três centavos) de complementação salarial constitucional, perfazendo um 
total de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, e R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) anuais, Sem paridade, 
média das 80% maiores remunerações.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2021
Pregão Presencial nº 44/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o valor de R$ 485.154,12 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e doze centavos), referente ao acréscimo de 
serviços estabelecido na cláusula terceira, conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, de 
05/07/2021 para 04/01/2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.         
Data de Assinatura: 30/06/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2020
Pregão Presencial nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o valor de R$ 416.156,68 
(Quatrocentos e dezesseis mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos), referente ao acréscimo de 
serviços estabelecido na cláusula segunda, conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/06/2021
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 294/2021
Concede Férias a servidora  AMIRI FERREIRA ARRABAL, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, matrícula nº 2380-9,  ocupando  o  cargo  de  Técnica 
em Enfermagem, lotada da Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2019/2020) a partir de 19 de Julho de 2021 a 17 de Agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 30 de Junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da funcionária aprovada em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MAYARA BUENO COUTINHO, portadora do RG: 8.916.948-8 SSP/PR e CPF 008.387.599-98, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de RECEPCIONISTA, C/H 40 horas, devendo o mesmo 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 02 de julho de 2021.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
     Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de junho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº. 015/2021 
 
               CONCEDE férias a servidor público efetivo e dá outras                               
                                                                providências. 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - Coripa, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo seu estatuto, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – CONCEDER, com esteio no Art. 7º. Da Constituição da República Federativa do  Brasil, férias 
em favor da servidora Srta. Leticia Nunes Araujo, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 
9.327.926-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 066.381.439-13, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Analista Ambiental, Padrão G.O.S., Classe E, correspondente a 05 (cinco) dias regulamentares de 
férias, referente ao período aquisitivo de 08/03/2018 à 07/03/2019 à partir de 05/07/2021 à 09/07/2021. 

 
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

              REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 30 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
         Presidente do Coripa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2021
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Donizete Valler 4.055.126-3 2017/2018 14/06/2021 a 28/06/2021
Eliana Rodrigues Vieira 5.379.506-4 2018/2019 01/07/2021 a 15/07/2021
Luciano da Silva 4.991.517-9 2019/2020 01/07/2021 a 30/07/2021
Maria Jurenilda Duarte Rubio 4.238.049-0 2014/2015 07/06/2021 a 21/06/2021
Paola Jurenilda Duarte Rubio 10.385.903-4 2019/2020 12/07/2021 a 21/07/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
059/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI -EPP
MODALIDADE: Carta Convite Nº 007/2018
OBJETO: A CONTRATADA se obriga ao fornecimento de capacitação técnica e experiência para   prestar serviços na 
formação continuada e valorização profissional dos Professores, Coordenadores Pedagógicos e Diretores da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Tapejara/PR.
VALOR : R$-69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 06/06/2021 até 05/06/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 04 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 300 , DE 30 DE JUNHO DE 2021
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 08/2021 de 25 de junho  de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora ROSA FREDIANI 
BRANT, matrícula nº 5541, portadora do CPF/MF n.º 527.170.389-49, ocupante do cargo de Professor, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 
19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.845,37 (Três mil, oitocentos e  quarenta e cinco reais e trinta 
e sete centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 191/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PROFISSIONAL FONOAUDIÓLOGA PARA ATENDIMENTOS COM PACIENTES 
ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, UMA VEZ QUE AINDA NÃO 
POSSUÍMOS 100% DOS PROFISSIONAIS EFETIVOS PARA COMPLETAR O QUADRO DE TRABALHO. O VALOR 
PAGO AO CREDENCIADO NÃO SERÁ SUPERIOR AO VALOR PAGO PARA PROFISSIONAL CONCURSADO.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 014/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R. EUGENIA DE MORAIS JUNQUEIRA - FONOAUDIOLOGA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 192/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA SEREM 
UTILIZADOS EM PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO DO COVID – 19, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ
MODALIDADE: Dispensa n° 025/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-4.599,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA EXECUTIVA Nº 028/2021
Dispõe sobre homologação de resultados de avaliação individual de desempenho funcional, dos servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Tapejara-PR.
Os membros da MESA EXECUTIVA da Câmara Municipal de Tapejara-PR, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas por norma jurídica legalmente criada e em razão do Presidente da Câmara ter atuado como Membro de 
Banca Examinadora, bem como, não ter ocorrido imposição de recurso administrativo contra atos do Procedimento, 
das avaliações individuais  e Notas atribuídas aos servidores públicos do Poder LEGISLATIVO do Município de 
TAPEJARA-PR,
TORNAM PÚBLICO
I – Em cumprimento ao previsto no artigo 17 e seu parágrafo único, bem como, o previsto no art. 23 e seu parágrafo 
único, tanto quanto, o previsto nos artigos 25, 33, 36 e 37 e ainda, em especial, o previsto no artigo 60, da norma 
jurídica RESOLUÇÃO n° 005, de 2014 que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e vencimento dos servidores do 
Poder Legislativo do Município de Tapejara-PR e o dever de publicação dos atos administrativos, ficam divulgadas 
as notas individuais atribuídas, por partes dos Membros das Comissões Avaliadoras nomeados nos §§ 1°, 2° e 3°, da 
PORTARIA Nº 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2020, aos servidores abaixo relacionados:
NOME Cargo Nota total obtida pelo Servidor. MÉDIA das
NOTAS obtidas
Luciano César Lunardelli Advogado 127,70 9,82
Abel Domingues de Souza Técnico em Contabilidade 125,40 9,64
Maria Christina Grego Auxiliar Administrativo 125,00 9,61
Edna Passoni Alpino Zeladora 118,80 9,13
de 0 (zero) até 10 (dez) pontos de média.
II – Ficam homologados os resultados das avaliações de desempenhos individuais de cada um dos servidores 
públicos efetivos lotados no Poder Legislativo do Município de Tapejara-PR, acima divulgados.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 30 de JUNHO de 2021.
    JAIR PEREZ   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente           1º Secretária
     JOEL FELICIANO DA SILVA
       2° Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  OZIAS GONCALVES DOS SANTOS 571.483.179-91
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência e de valor do contrato Administrativo nº 106/2019.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 30/06/2021 até 29/06/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
VALOR ANUAL: R$-42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Tapejara/Pr, 30 de junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  097/2021   DE  30 DE JUNHO   DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA,Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, bem como, o Decreto Federal 10.282 de 20 de março de 2020;
Considerando o Decreto Estadual nº 6983 de 26 de fevereiro de 2021;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade de 
alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas;
Considerando o Decreto Estadual nº 7.020 de 13 de abril de 2021;
Considerando cópia de  ATA aprovada  pelo COE em data de 29 de Junho do corrente  de origem da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Tapejara/PR.
Considerando Ofício n.º 031 da Secretaria de Educação, cultura e esportes do Município.
Considerando também o expressivo aumento apresentada no boletim dos casos Positivados e em acompanhamento 
de Covid19,
DECRETA:
Art. 1º Fica DETERMINADO, nos limites do Município de Tapejara/PR, no período das 21:00  às 5:00  horas, 
diariamente,  restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas.
§1º - A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I-  aos  trabalhadores  do  comércio  e  prestação  de  serviços  ligados  à  saúde  emergencial,  como  hospitais, 
farmácias e respectivos entregadores;
II- aos que necessitem sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de saúde ou aquisição de item 
de saúde emergencial;
III - ao servidor público e prestador de serviço público essencial e emergencial ou que não pode ser desenvolvido em 
outro horário, bem como em qualquer outro caso de necessidade pública;
IV -aos  empregados  e  autônomos que  necessitem  se  locomover  para  outro  Município  ou  lugares distantes, e 
que, em razão de seu trabalho não possa ser realizado em outro período;
V - aos agentes de segurança pública;
VI – aos Servidores da Secretaria de Saúde, em razão de suas funções;
VII – os serviços essenciais prestados por meio da modalidade de entrega, até as 23:00  horas.
VIII – aos estudantes de cursos técnicos, ou qualquer outro  tipo de cursos que estejam com permissão para 
funcionamento de forma presencial, até as 22;30 Horas
§2º - Fica PROIBIDA a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo 
no período das 21:00 horas às 5:00 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.
Art. 2º- Fica AUTORIZADO  o funcionamento, nas modalidade de atendimento e redução da capacidade, dos seguintes 
serviços e atividades não essenciais,  compreendendo de segunda a sexta-feira, das 08:00  as 18:00 horas  e aos 
sábados da 08:00 a 12:00 horas (com exceção ao segundo sábado do mês, que poderá funcionar até as 17:00 horas):
I - Atividades comerciais não essenciais, galerias e centros comerciais e prestação de serviços não essenciais, das 
08:00  horas às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 50% de ocupação;
II - Academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6:00 horas às 21:00 horas, de 
segunda a sábado, com limitação de 30% de ocupação, sempre cumprindo normas estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde e Vigilância Sanitário Municipal;
III - Restaurantes, bares e lanchonetes, pesque pague, sorveterias e similares: das 08:00 horas às 21:00 horas, de 
segunda a sábado, com limitação da capacidade,  obedecendo-se  o distanciamento mínimo permitido entre mesas,    
fica  permitido  o funcionamento até as 23:00 horas apenas por meio da modalidade de entrega, para produtos de 
alimentação,  sempre cumprindo normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Municipal.
a)Com exceção dos estabelecimentos localizados em rodovias, que ficam autorizados o consumo local, pelos 
motoristas Profissionais, nos horários compreendido entre  10:00 hrs.  as  21:00 horas, inclusive aos domingos;
b)Aos domingos e feriados fica permitido  o funcionamento  de bares, sorveterias,  pesc-pag,  tabacarias  e lojas de 
Conveniências,   permitido-se apenas  na modalidade  de entregas no horário compreendido  entre as 08:00 horas até 
as 21:00 horas,  com exceção  as entregas de produtos de alimentação  fabricados no local,  que poderá se estender 
até as 23:00 horas
c) Nas Lojas de Conveniências  e bares, FICA proibida a utilização de mesas e cadeiras,  bem como   o consumo  no 
local, também a realização em postos de gasolina de SHOWS  ao vivo de musicas e sons automotivo, ou qualquer 
tipo de instrumentos sonoros.
d)Fica AUTORIZADO nas tabacarias a utilização do consumo de  NARQUILÉ, com uso individual de piteiras, estando 
autorizado no máximo 2 (duas) pessoas por mesa em bares e estabelecimentos que comercializam o produto, nos 
horários permitidos das 08:00 as 21:00 horas, de segunda a sábado.
IV –As  atividades e serviços,  como supermercados, mini-mercados e mercearias,  FICA
  PERMITIDA a abertura aos domingos  até as 12:00 horas .
V – Padarias, ficam autorizadas a funcionar de segunda a sábado em horário convencional, e aos domingos até as 
12:00 horas, sendo proibido a comercialização de bebidas alcoólicas aos domingos e feriados.
 VI -Farmácias e clínicas médicas: sem qualquer limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive 
nos finais de semana,  exceto domingos e feriados que deverão permanecer fechados, com exceção das farmácias 
de Plantão.
VII – Celebrações de atividades religiosas de qualquer natureza poderão funcionar (preferencialmente de forma on-
line) ou na sua capacidade limitada a 50% de sua ocupação e  obedecidas as determinações da Secretaria de Estado 
da Saúde – SESA e Secretaria Municipal de Saúde.
VIII - As unidades básicas de saúde, secretaria municipal de saúde, deverão reduzir a quantidade de consultas e 
outros atendimentos nesse período, com triagem dos sintomas para identificar os sintomas gripais e evitar o contágio 
para pacientes de riscos como: gestantes, hipertensos e diabéticos: ficando suspensas as cirurgias eletivas por 30 
dias para as unidades públicas e privadas.
IX – As Aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino continuam SUSPENSAS, ficando autorizada o retorno 
presencial em forma de escalonamento para:
 Sala de Recursos Multifuncionais (GAE); Centro de Apoio Especializado – Surdez, Classe Especial;  Avaliação 
Psicológica, Avaliação Psicoeducacional no Contexto Escolar, Sala de Apoio à Aprendizagem;  Avaliação Pedagógica 
(diagnóstica)  e Consultas Pedagógica,
a)O retorno das atividades presenciais deve seguir as determinações da Vigilância Sanitária, cumprindo o Protocolo 
de Biossegurança.
b)A organização das atividades presenciais seguirá normativa expedida pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes,
c)O retorno das atividades presenciais será avaliado sistematicamente considerando o cenário epidemiológico local.
d)Em relação as aulas nas escolas Particulares e cursos técnicos, continua autorizadas de forma presencial, sempre  
obedecendo a RESOLUÇÃO  SESA 098/2021,  e as demais  determinações da Secretaria de Estado da Saúde e 
Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária, com  aos distanciamentos mínimo  exigidos.
Art. 3º - Os Funerais realizados nas capelas mortuárias localizados no Município de Tapejara, deverão respeitar as 
recomendações da Secretaria Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária  quanto ao limite da capacidade de pessoas 
no ambiente.
Parágrafo Único – As empresa funerárias deverão orientar os familiares sobre a disposição, deste artigo e disponibilizar 
no local do velório álcool gel 70% para assepsia e higienização das pessoas presentes.
Art. 4º - As reuniões de conselhos, clubes de serviços e demais atividades que envolvam  varias pessoas, deverão 
preferencialmente fazerem suas reuniões de forma “on-line”, para  evitar assim as possíveis  aglomerações de 
pessoas.
Art. 5º- Fica SUSPENSO,  nos limites do Município de Tapejara/PR, o funcionamento dos seguintes serviços e 
atividades:
I - Estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como, casas de shows, circos, teatros, 
cinemas, museus e atividades correlatas.
II - Estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico.
III - Casas noturnas e atividades correlatas.
IV -  Continuam     SUSPENSOS o funcionamento de estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades 
correlatas em espaços fechados, tais como casas de festas, de eventos de casamentos  ou recepções, chácaras de 
lazer, realização de bingos, bem como parques infantis e temáticos.
V – Fica proibido aglomerações em praças  públicas, permanência em Pátios de Postos de Combustíveis, Rua e 
Avenidas e demais locais públicos durante a vigência deste Decreto.
VI – Fica proibida a comercialização de  bebidas alcoólicas aos  domingos e feriados,  através de vendedores   
ambulantes.
VII – Fica  PROIBIDA as atividades de esportes coletivos, com a finalidade recreativa e de treinos em clubes sociais, 
associações recreativas incluindo as estruturas dos centros esportivos públicos e privados.
Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de forma razoável e proporcional, 
fundamentados com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde, 
mediante laudos técnicos emitidos pelas equipes técnicas em saúde.
Art. 7º - As medidas de  Flexibilização contida neste Decreto  poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto 
para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias, sempre baseando nos boletins de divulgação dos casos de 
COVID19  no Município, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana.
Art. 8º -O descumprimento de quaisquer determinações previstas neste Decreto poderá configurar crime de 
desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), 
sem prejuízo das sanções administrativas previstas no Código de Posturas Municipal (Lei Complementar Municipal 
06/2008).
Art. 9º -As medidas previstas neste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR,  30 de Junho  de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO N° 096/2021 DE 28 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Regulamenta o Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.
PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto da 
Lei n° 1724/2014 de 21 de Agosto de 2014
DECRETA:
Art. 1° O Fundo Estadual/Municipal de Direitos da pessoa Idosa, criado pela Lei n° 1724, de 21 de Agosto de 2014, 
tem seu funcionamento regulado segundo as disposições estabelecidas neste Decreto.
Art. 2° O Fundo Municipal da Pessoa Idosa tem por finalidade atender aos programas, planos e ações voltados ao 
atendimento à pessoa idosa.
Art. 3° São objetivos do fundo Municipal da Pessoa Idosa:
l- apoiar programas, proteja e ações que visem à proteção, à defesa e à garantia dos direitos da pessoa idosa 
estabelecidos na legislação pertinente:
ll- promover e apoiar a execução de programas e/ou serviços de proteção à pessoa idosa.
Art.4° Ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa cabe indicar as prioridades para a destinação. dos valores 
constantes do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, mediante a elaboração ou aprovação de planos, programas, projetos 
ou ações voltadas à pessoa idosa do Município de Tapejara.
 Art.5° O Fundo Estadual/Municipal da Pessoa Idosa será vinculado a secretaria Municipal de Assistência Social 
a quem cabe a sua gerência, sob controle e orientação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a ela 
cabendo:
 l- solicitar o plano de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa;
 ll- submeter ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa demonstrativo contábil da movimentação financeira 
do Fundo, mensalmente ou em menor período, quando solicitado;
 lll- realizar transações bancárias, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
 lV- outras atividades disponíveis para o gerenciamento do Fundo;
 Art.6° Constituirão recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa as receitas provenientes de:
l- doações orçamentárias do governo e transferência da outras esferas governamentais;
ll- doações de pessoas físicas ou jurídicas;
lll- as multas administrativas aplicadas pela autoridade em razão do descumprimento pela entidade de atendimento 
à pessoa idosa a às determinações contidas na Lei n°10.741, de 1° de outubro de 2003, ou pela prática de infrações 
administrativas;
lV- as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidade de atendimento à pessoa idosa;
V- as multas aplicadas pela desobediência ao atendimento prioritário às pessoas idosas;
Vl- as multas aplicadas ao réu nas ações que tenham por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, 
visando o atendimento do que estabelece a Lei n°10.741, de 1°de outubro de 2003;
Vll- a multa penal aplicada em decorrência da condenação pelos crimes previstos na Lei n°10.741, de 1° de outubro 
de 2003,ou mesmo advindas de transações penais relativas à prática daquelas;
Vlll- recursos resultantes de convênios, acordos ou outros ajustes, destinados as programas, projetos e ações de 
promoção, proteção de defesa dos direitos da pessoa idosa, firmado pelo Município de Tapejara por instituições ou 
entidades publicas ou privadas, governamentais ou não governamentais, municipais, estaduais, federais, nacionais 
ou internacionais;
lX- transferência do Fundo Nacional Idoso;
X- rendimentos ou acréscimos oriundos de aplicações de recursos do próprio Fundo;
Xl- outras receitas diversas.
 CAPÍTULO II
 DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO
 Art.7° os recursos do fundo Municipal da Pessoa Idosa serão depositados em consta bancária especifica. Aberta em 
instituição financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal da Pessoa Idosa”
Parágrafo único. A movimentação da conta bancária específica referida no caput deste artigo somente se dará 
mediante transação bancaria autorizada pelo secretário Municipal de Assistência Social e pelo secretário de finanças, 
ou pelos respectivos substitutos legais, na forma regular.
 Art. 8° Os recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa somente serão aplicados e movimentados por deliberação 
do Conselho Municipal de Direitos das Pessoas Idosas, de acordo com o respectivo plano de aplicação aprovado 
pelo referido Conselho.
 Art. 8° O fundo Municipal da Pessoa Idosa terá contabilidade própria, com escrituração geral, vinculada, 
orçamentariamente, à Secretaria Municipal de Assistência Social.
 §1° A execução financeira do Fundo Municipal da Pessoa Idosa observará as normas regulares da contabilidade 
Pública, bem como a legislação relativa a licitação a contratos e estará sujeita ao efetivo controle dos órgãos 
próprios de controle interno do Poder Executivo, sendo que a receita e aplicação dos respectivos recursos serão, 
periodicamente, objeto de informação a prestação de contas.
 §2° Para atendimento ao disposto no parágrafo primeiro deste artigo, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças e ao Tribunal de Contas Do Estado, após aprovação pelo Conselho 
Municipal de Direito a Pessoa Idosa:
l- mensalmente, demonstrativo de receitas e despesas (balancete);
ll- anualmente, relatório de atividades e apresentação de contas, com balanço geral observadas a legislação as 
normas pertinentes.
 §3° Para secretaria de Finanças e divisão de tributação a que se refere o item I do parágrafo 2° deste artigo devera 
acompanhado de cópias dos respectivos comprovantes das receitas e despesas, o mesmo ocorrendo em relação á 
apresentação das contas ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa.
 Art.9° O exército financeiro do Fundo Municipal da Pessoa Idosa coincidirá com o ano civil.
 Art.10° O saldo positivo do Fundo Municipal de Pessoa Idosa, apurado em balanço, em casa exercício financeiro, será 
transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.
 CAPÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
 Art.11° As atividades de apoio administrativo necessárias aos serviços do Fundo Municipal da Pessoa Idosa 
serão prestadas pela Secretaria Municipal de Assistência, diretamente e/ou através de entidade que, integrante da 
Administração Municipal Indireta, seja àquela vinculada.
Art.12° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 28 de Junho de 2021
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2021
O Vereador Vanderlei Vieira Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ROZINA ASSIS DE SOUZA, ocupante do cargo de Serviços gerais, do quadro de 
provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de aquisição de novembro de 2019 à novembro de 2020, que será 
gozada de 01 de Julho de 2021 à 30 de Julho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2021.
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº008/2021
O Vereador Claudemir Antônio de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo Único: As férias referem-se ao período de aquisição de maio de 2020 a maio de 2021, que será gozada a 
partir de 11 de julho de 2021 a 30 de julho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2021.
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 007/2021
O Vereador Claudemir Antônio de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOEL VIEIRA, ocupante do cargo de Contador, do quadro de provimento efetivo 
da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de Maio de 2020 a Maio de 2021, que será gozada 
de 11 de Julho de 2021 a 30 de Julho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2021.
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3588/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor RENATO NASCIMENTO DE ARAUJO, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 099.972.827-01 e carteira de identidade RG sob nº 14.591.310-1 SSP-PR, 
com matricula 3522, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 01 (um) a 30 (trinta) de julho 
de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3589/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 015.170.009-55 e carteira de identidade RG sob nº 5.167.525-8 SSP-PR, com matricula 
1821, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 01 (um) a 30 (trinta) de junho de 2021.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DÉCIMO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 12/2020 - ID Nº. 2076
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 1.103,89 (um mil cento e três reais e oitenta e nove centavos), 
passando o seu valor para R$ 269.270,74 (duzentos e sessenta e nove mil duzentos e sessenta reais e setenta e 
quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome:
CPF:
RG:
Nome:
CPF:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 46/2020 - ID Nº. 2110
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e J. A. AVILA MOTTA – CLINICA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pela Senhorita Janaína Aparecida Ávila Motta, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 30 de Junho de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 180.141,60 (cento e oitenta mil cento e quarenta e um reais e sessenta centavos), passando 
o valor total do contrato para a quantia de R$ 360.283,20 (trezentos e sessenta mil duzentos e oitenta e três reais e 
vinte centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 30 de Junho de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Janaína Aparecida Ávila Motta
J. A. AVILA MOTTA – CLINICA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 010/2021
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, para o exercício de 2021.
A Câmara do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei nº 013/2021, através do 
Autógrafo nº 012/2021, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional ESPECIAL no 
orçamento do Município de Tuneiras do Oeste para o exercício de 2021.
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento-Programa do Município de  Tuneiras do Oeste, 
para o exercício de 2021, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 39.276,67 (trinta e nove mil, duzentos e 
setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), mediante as seguintes providências:
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado:
 I - O superávit financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 43, $ 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 
4.320/1964, das seguintes fontes de recursos, com a:
 II - Inclusão de projeto, atividade, e rubricas orçamentária na Secretaria Municipal de Saúde, na Unidade 
Orçamentária do Fundo Municipal de saúde, mediante elaboração de Decreto do Poder Executivo Municipal, dos 
valores e fontes abaixo descrito:
OBJETO PACTUADO FONTE CONTA SALDO
Bloco de Investimento 479 11718-8     27.276,67
Programa de Requalificação de UBS 487 10080-3 12.000,00
Total........................................................   39.276,67
Art. 4º - Fica alterado o PPA 2018-2021 e a LDO 2020, em virtude da presente Lei.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal João Francisco de Souza, em 30 de junho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 008/2021
SÚMULA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES INTERMUNICIPAIS DE 
TUNEIRAS DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, aprovou o Projeto 
de Lei nº 011/2021, através do Autógrafo nº 010/2021, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, SANCIONO E 
PLOMULGO a seguinte lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADROES INTERMUNICIPAIS DE 
TUNEIRAS DO OESTE, entidade civil, sem fins lucrativos, políticos ou partidário, regida por estatuto próprio, fundada 
em 06 de maio de 2021, com sede no Munícipio de Tuneiras do Oeste – Paraná, sito a Rua Cianorte, nº 222, centro, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 42.106.224/0001-22.
Art. 2º O presente reconhecimento não acarreta nenhum ônus para o erário municipal, salvo por Lei específica.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº. 009/2021
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Cooperação Financeira com a Associação dos 
Trabalhadores intermunicipais de Tuneiras do Oeste, e da outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 
012/2021, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 011/2021, E EU, TAKETOSHI SAKURADA PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Cooperação Financeira com a Associação 
dos Trabalhadores Intermunicipais de Tuneiras do Oeste, objetivando subsidiá-los no dispêndio com transporte de 
Trabalhadores de Tuneiras do Oeste até o pátio das empresas empregadoras.
Art. 2º. A Prefeitura repassará mensalmente até o dia 30 (trinta) de cada mês, em moeda corrente nacional, o valor 
correspondente à aquisição de até 3.000 (três mil) litros de óleo diesel.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em 30 de junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 339/2021
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos(as) membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, do Município de Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, para o Biênio: 2021 a 2023.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8.069 de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente/ECA.
 DECRETA:
Art. 1.° -  NOMEAR  os Conselheiros Titulares e Suplentes membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente/CMDCA  para o Biênio de 2021 a 2023, em conformidade com a Lei  Municipal de n.° 087/2014 
de 19 de dezembro de 2014 e da Lei Complementar Ordinária n.º 071/2019 de 01/05/2019, ambas em vigência, que 
dispõe sobre a Política  Municipal  de  Atendimento dos Direitos da Criança  e do Adolescente/PMDCA, e revogam as 
Legislações Municipais anteriores, em especial a Lei de n.º 087/2007 de 28/04/2007.
Art. 2.º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Tuneiras do Oeste – PR será 
composto pelos membros abaixo nominados, de acordo com suas respectivas representações.
I – Representantes Governamentais:
a) - Membros da Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: - Angélica Aparecida Mário.
Suplente:  -  Ruana Paloma de Oliveira Lima.
b) - Membros da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
Titular: - Lucilene Miranda de Rezende.
Suplente: - Alex Junior da Silva.
c) - Membros da Secretaria Municipal de Educação;
Titular: - Juliana Alves Moreira.
Suplente: - Solaine Aparecida da Silva Brasil.
d) - Membros da Secretaria Municipal de Esporte;
Titular: - Claudio Neves Pereira.
Suplente: - Tiago Bispo.
e) - Departamento Municipal do Trabalho Indústria e Comercio:
Titular: - José Vinícius Cuareli Alécio.
Suplente: - José Alberto Correa Bonfim.
II – Representantes da Sociedade Civil:
f) - Da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais/APAE;
Titular: - Monique Neves Félix Nogueira.
Suplente: - Suzana Povidaico Souza.
g) - Do Conselho Evangélico – COMETO;
Titular: - Vanessa Alves Ferreira Fiori.
Suplente: - Eronilde Rezende Bezerra.
h) - Da Associação de Pais/Mestres/Funcionários, da Escola Municipal Maria José da Silva;
Titular: - Aline Cristina da Cruz.
Suplente: - Deauzia Salim da Silva Graziano.
i) - Do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Titular: - Andréia Marçal Costa.
 Suplente:  - Antonia Maria Ribeiro.
j) - Da Igreja Católica / Paróquia Nossa Senhora das Graças;
Titular: - Maria Aparecida Vieira dos Santos.
Suplente: - Marlene Fátima Lopes Novelo.
Art. 3.º - As atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, estão preconizadas 
na Lei Municipal de n.º 087/2014 e demais observâncias contidas no ECA/Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal n.º 8090/1990).
Art. 4.º - Os serviços prestados pelos Conselheiros do CMDCA são considerados de caráter público relevante, sendo 
vedada qualquer remuneração.
Art. 5.º - O mandato dos Conselheiros Titulares e Suplentes nominados neste Decreto em seu Art. 2.º, incisos I e 
II, considerando suas respectivas alíneas, será de dois (02) anos, conforme estabelecido na Lei Municipal de n.º 
087/2014.
Art. 6.º - A vigência do mandato dos Conselheiros nomeados por este Decreto terá inicio na data de 01 de 29 de junho 
de 2021 a 28 de junho de 2023, considerando a necessidade da publicação do mesmo, e revogado as disposições 
contrárias.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 29 de junho de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, torna público que nesta 
data foi interposto Recurso Administrativo pela licitante SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
(CNPJ 67.156.943/0002-60), referente a decisão da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DAS RUAS MATO GROSSO E JACAREZINHO, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – CONTRATO DE REPASSE N° 816219/2015/MCIDADES/CAIXA, ficando 
os licitantes participantes, mesmo tendo sido devidamente intimados via email nesta data, notificados da abertura 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis para, querendo, apresentar Impugnação/Contrarrazões ao Recurso Administrativo 
interposto, conforme determina o art. 109, §3º da Lei nº 8.666/93 e item 16.5 do Edital. Informa-se ainda que, para 
fins de obtenção de cópia, o processo licitatório está disponível na íntegra junto ao Portal da Transparência no site da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), ou ainda no Departamento de Licitações, 
Convênios e Contratos, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), nesta cidade.
Tuneiras do Oeste, 30 de junho de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 173/2021
Altera o Decreto Municipal nº 029, de 8 de fevereiro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações de melhoria do sistema viário e do acesso às propriedades 
rurais, proporcionando condições favoráveis para a movimentação de insumos para a produção de alimentos e para 
o escoamento da produção;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 1122, expedida em 24 de março de 2021, da Diretoria Municipal de 
Arrecadação e Fiscalização;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica inserido o §3º no artigo 3º do Decreto Municipal nº 029, de 8 de fevereiro de 2019, com a seguinte redação:
“Art. 3º ...............................
...............................
...............................
...............................
§3º No caso de pavimentação de estrada rural, o aderente ao Programa será o proprietário ou o possuidor do imóvel 
com testada para a obra a ser realizada.” (NR)
Art. 2º Ficam alterados o caput e §3º do artigo 6º do Decreto Municipal nº 029, de 8 de fevereiro de 2019, que passam 
a ter a seguinte redação:
“Art. 6º O Município incluirá em sua programação a contratação da obra ou serviço quando a adesão alcaçar o 
percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento.
...............................
...............................
§3º Em casos de comprovado interesse público, a execução da obra poderá ser levada a efeito mesmo que a adesão 
não alcance 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento, desde que ela perfaça, no mínimo, 70% (setenta por 
cento) do percentual estipulado no caput deste artigo.” (NR)
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 856/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 022/2021 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 022/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa 
especializada para a implantação de nova Célula de Resíduos Orgânicos do Aterro Sanitário Municipal, com área 
total de 21.630,074 m², conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:     Matheus Michelan Batista
      CPF 068.977.239-40
                     Secretária:      Paula Cristina Gonfio Pires
                     CPF 885.346.189-68
                     Membros:        Fernanda Periard Mantovani
                     CPF 095.484.479-32
                     Luiz Genésio Picoloto
                    CPF 318.591.519-49
                     Ronaldo Augusto Silveira
 CPF 648.030.749-68
Art. 2º.  Fica fixada a data de 14 de julho de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR.
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 - PMU.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS nº 008/2021 - PMU, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte 
proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 C.J. NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS EPP.
  R$ 99.968,74 (noventa e nove mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos)
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Umuarama, 30 de junho de 2021.
Isamu Oshima
Presidente da Comissão
Ronaldo Augusto Silveira
Secretário da Comissão
Andrei Felipe Gomes
Membro da Comissão
Carlos Simões Garrido Júnior
Membro da Comissão
Luiz Genésio Picoloto
Membro da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2021           
CONTRATANTE: Município de Umuarama, Estado do Paraná, com sede à Avenida Rio Branco 3717, 
Centro Cívico, inscrito no CGC/MF nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Celso Luiz Pozzobom, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.137.722-
0 e do CPF/MF nº 209.204.159-20, e
CONTRATADA: Beta 2 Comércio de Veículos e Equipamentos Ltda.
OBJETO: VEÍCULO TIPO VAN, Teto Alto (TA), marca Renault/ Modelo Master L3H2 15+1 Bagageiro. 
VALOR:   R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de junho de 2021.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Umuarama, 30 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 160/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de revisão de 02 (dois) veículos oficiais, sendo: veículo 
Saveiro Trendline, ano 2019/2019, Placas BCY8E63 - Frota 669 e veículo Saveiro Trendline, ano 2019/2019, Placas 
BCY8E59 - Frota 670, através da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, deste 
Município
Valor: R$ R$ 1.296,02 (um mil, duzentos e noventa e seis reais e dois centavos). 
Vigência: 18/06/2021 a 17/08/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/04/556 
e na Inexigibilidade de Licitação n° 012/2021, ratificado em 16 de junho de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 18 de junho de 2021, edição nº. 12.180, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 30 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 093/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SALEM ABOU RAHAL
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de abril de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando a ser R$ 3.682,19 (três mil seiscentos 
e oitenta e dois reais e dezenove centavos), devido ao reajuste do índice do IPCA, perfazendo o valor deste termo em 
R$ 44.186,28 (quarenta e quatro mil cento e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos).  Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 152.626,44 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e 
quatro centavos), para R$ 196.812,72 (cento e noventa e seis mil oitocentos e doze reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
13.001.08.244.0014.2.199. – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 588 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/04/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 240/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUTORNO TORNEARIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 02 de julho de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/06/2021
Umuarama, 30 de junho de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA 001/2021-
Concessão de Pensão Vitalícia
O PRESIDENTE DO PREVIX – FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ , 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE;
CONCEDER: AO  Senhor  JOSE DUARTE DE AZEVEDO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. Sob n° 
3.675.952-6 e inscrito no CPF sob n° 474.545.209-87 SSP-Pr, PENSÃO  VITALICIA POR MORTE, pelo falecimento 
de sua esposa , a Srª. ALZIRA MARIA DE JESUS AZEVEDO, Servidora Municipal Aposentada, falecida no dia 24-
06-2021, conforme Certidão de Óbito n° 0813560155 2021 4 00007 158 0001838 40 do Cartório do Registro Civil 
da Comarca de Xambrê, a contar de 24.06.2021, no valor de R$ 1.127,25 ( hum mil cento e vinte e sete reais,vinte 
cinco centavos  ).
Registre-se 
Anote-se 
Publique-se
Xambrê, 28 de junho de 2021
Jose Luiz Branco
-Presidente do PREVIX

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-0001324 em face 
do fornecedor  A6 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,  inscrito no CNPJ sob n° 21.284.501/0001-17 atualmente em 
local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 
29/07/2021 às 11h30min, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de 
mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido 
processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, 
indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação do impugnante; III- as razões 
de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 30 de junho de 2021.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2326/2021
DE: 30 de Junho de 2021.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVOU:
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.000,00(Um mil reais), a 
proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 
2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 26.782.1900.2017 703 Manutenção Rede Rodoviária e Manutenção de Estradas 3.3.90.93 1.000,00
TOTAL 1.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 703 – Pavimentação Asfaltica Vilas Rurais CV 070/2020).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 30 de Junho de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

LEI Nº 2325/2021
De: 30 de junho de 2021.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVOU:
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 342.025,70 (Trezentos e 
quarenta e dois mil, vinte e cinco reais e setenta centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de 
Julho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 124 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 247.950,00
000 10 001 12.361.1400.2026 125 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 70.092,08
000 10 001 12.361.1400.2026 126 Manut. das Atividades de Ensino Fundamental  4.4.90.52 R$ 23.983,62
TOTAL R$ 342.025,70
Nomenclaturas das Fontes: 124 - ONIBUS ESCOLAR - ORE 3 - PAR 202001318-4; 125 - CONDICIONADORES DE AR - PAR 202004025-5; 126 - EQUIPAMENTOS DE COZINHA 
- PAR 202003279-5.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 30 de Junho de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2326 de 30 de junho de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) para suporte de dotação orçamentária 
vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 26.782.1900.2017 703 Manutenção de Rede Rodoviária e Manutenção de Estradas 3.3.90.93 1.000,00
TOTAL R$ 1.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 703 – Pavimentação Asfaltica Vilas Rurais CV 070/2020.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.93 – Indenização e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr.,30 de Junho de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116/2021
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº 2325 de 30 de Junho de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 342.025,70 (Trezentos e quarenta e dois mil, vinte e cinco reais e 
setenta centavos) para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 10 001 12.361.1400.2026 124 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 4.4.90.52 247.950,00
000 10 001 12.361.1400.2026 124 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental 4.4.90.52 247.950,00
000 10 001 12.361.1400.2026 126 Manut. Ativ. de Ensino Fundamental  4.4.90.52 23.983.62
TOTAL R$ 342.025,70
Nomenclaturas das Fontes: 124 – ÔNIBUS ESCOLAR – ORE 3 – PAR 202001318-7; 125- CONDICIONADORES DE AR – PAR 202004025-5; 126- EQUIPAMENTOS DE COZINHA 
– PAR 202003279-5.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr.,30 de Junho de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.20-0006716 em 
face do fornecedor  A6 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,  inscrito no CNPJ sob 
n° 21.284.501/0001-17 atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo 
NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 22/07/2021 às 
09h00min, na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição 
ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma 
oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo no 
prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 
2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a 
qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a 
impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no 
mesmo prazo, a apresentação de documento comprobatório da receita operacional 
bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de venda e bens 
e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos 
últimos doze meses e com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado 
pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon 
caracteriza crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 
2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 30 de junho de 2021.
João Paulo Souza Oliveira
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171/2021
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA)
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 302, de 26 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 85, de 22 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 130, de 18 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 1487/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, 
expedido em 22 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 03/2021, do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (CONSEA), expedido em 23 de junho de 2021.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA), no restante do biênio 2020/2022, MARIA HARUE TAKAKI, 
da Secretaria Municipal de Saúde, como membro titular e em substituição a Cecília 
Cividini Monteiro da Silva, nomeada nos termos do artigo 1º, “d”, 1, do Decreto 
Municipal nº 302, de 26 de outubro de 2020.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos nº 302, de 26 de outubro de 2020, nº 85, de 22 de março de 2021 e nº 130, 
de 18 de maio de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 872/2021
Nomeia GIOVANNA CAROLINE DOS SANTOS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia GIOVANNA CAROLINE DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.273.239-6-SESP-PR, inscrita no CPF nº 108.973.359-37, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial IV, símbolo CC-06, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, 
com ônus para a mesma, a partir de 1º de julho de 2021.
Art. 2º Conceder à ora nomeada, o percentual de 54,00% (cinquenta e quatro 
por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar de 1º de julho de 2021, a título de 
Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 873/2021
Nomeia NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 14.466.809-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 120.575.019-30, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-04, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 1º de julho 
de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 53,85% (cinquenta e três vírgula 
oitenta e cinco por cento) sobre o símbolo CC-4, a contar de 1º de julho de 2021, a 
título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 874/2021
Altera a Portaria n.º 1.345/2019, que designou o servidor VITOR HUGO LUIS DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 1.345/2019, que designou o servidor o servidor VITOR 
HUGO LUIS DE OLIVEIRA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Designar o servidor VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA, matrícula 953701, 
portador da Cédula da Identidade RG n° 10.233.136-2-SSP-PR, inscrito no CPF 
n° 088.419.969-00, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para responder pelo cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Receitas Imobiliárias, Cadastro Imobiliário e Georreferencimento, símbolo CC-02, 
na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo Gratificação por Função - GF-11, 
no percentual de 67,13% (sessenta e sete vírgula treze por cento), a partir de 1º de 
julho de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 875/2021
Exonera GABRIEL CORREA OKADA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar GABRIEL CORREA OKADA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 13.201.371-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 096.072.809-03, nomeado em 08 de 
Outubro de 2018, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial II, Símbolo 
CC-04, lotado na Secretaria Municipal De Fazenda, a partir de 01 de Julho de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 3.050 de 03 de Outubro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 876/2021
Nomeia GABRIEL CORREA OKADA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia GABRIEL CORREA OKADA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 13.201.371-3-SESP-PR, inscrito no CPF nº 096.072.809-03, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão De Postura, símbolo CC-02, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 01 de julho de 2021.
Art. 2º Conceder a ora nomeado o percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 01 de julho de 2021, a título de representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 877/2021
Designa o servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, matrícula 674661, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.870.995-4-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
037.652.829-01, admitido em 01 de agosto de 2000, ocupante da função de emprego 
público de Agente de Saneamento, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, para responder pelo cargo em comissão de Chefe da Divisão de Vigilância 
em Saúde, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo Gratificação 
por Função – GF-04, no percentual de 88,52% (oitenta e oito vírgula cinquenta e 
dois por cento), com ônus para a mesma, a partir de 1º de julho de 2021, ficando 
revogadas as Portarias n° 331 de 25 de fevereiro de 2021 e n° 784 de 10 de junho 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 878/2021
Exonera a pedido PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.587.836-2 SESP-PR, inscrito no CPF nº 100.178.029-
97, nomeado em 08 de Janeiro de 2018, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial III-CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, a partir de 
02 de Julho de 2021, ficando revogadas as portarias nº 016 de 08 de Janeiro de 2018 
e nº 1.298/2019 de 10 de Julho de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA Nº 879/2021
Transferir a servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, 
matrícula 724003, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.993.175-1-SSP-PR 
e inscrita no CPF nº 885.306.989-91, nomeada em 02 de julho de 2012 para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal 
de Saúde, com ônus para a mesma, a contar de 1º de julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/06/2021 252.198,78                 
TOTAL REPASSE 252.198,78                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/06/2021 1.312,39                     
TOTAL REPASSE 1.312,39                     

Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 08/06/2021 19.955,79                   
TOTAL REPASSE 19.955,79                   

Outras Transfêrencias da União - Lei Complementar nº 176/2020 30/06/2021 9.012,77                     
TOTAL REPASSE 9.012,77                     

Alto Paraíso, 30 de junho de 2021.

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 224/2021, de 30/06/2021
SUMULA:TransfereaservidoraFABIANAVIEIRADE MAGALHÃES e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Transfere a servidora FABIANA VIEIRA MAGALHÃES, portadora do RG Nº 
97296022 -SSP-PR e CPF: 051.747.129-90, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula 194, 
admitida em 11 de setembro de 2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
para prestar serviços no Centro de Saúde Walter Lamônica dos Santos, com carga 
horaria de 30 horas semanais, a partir de 02 de junho de 2021.
II- Revoga portaria 104/2021 de 25/02/2021.
III- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a partir de 02 de junho de 2021.
Alto Piquiri, 30 de Junho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2021, de 30/06/2021
Súmula: Dispõe sobre nomeação deCHEFE DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO 
CRAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I- Nomear, a partir de 01 de julho de 2021, ANDREA DIVA ANGELICA CEZAR, 
portadora do CPF: 028.159.199-74 e do RG N: 5.444.950-0 SSP/PR, para ocupar 
o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE COORDENAÇÃO DO CRAS, 
CC-4, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme atribuições e 
remuneração constantes na Lei Municipal Nº 275/2015 de 19.11.2015 e Lei Municipal 
Nº 595/2021 de 16.06.2021.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Junho de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0134/2021
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  objetivando a   prestação de serviços de torno e solda para 
manutenção/recuperação de peças de um Caminhão, uma Moto Niveladora e uma 
Pá Carregadeira da Frota Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 3.535,00  (três mil quinhentos e trinta e cinco reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 30/06/2021
ABERTURA: 13/07/21 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa, maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 30/06/21
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão 
Presencial nº. 038/2021 de 18 de junho de 2021 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe 
de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre 
julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão 
Presencial nº. 038/2021 de 18 de junho de 2021, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de pedra britada para 
readequação de estradas rurais, conforme convenio firmado entre o Município de Altônia e 
a Itaipu Binacional.
 Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência a proposta da empresa: MINERPAL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no Lote único, com o valor total de 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 de junho de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2021, DE 22 DE JUNHO DE 2021
EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 921/2020, de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor R$ 1.742,50 (um mil, setecentos 
e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
448 3.3.90.30.00.00 138 MATERIAL DE CONSUMO  1.286,39
449 3.3.90.30.00.00 131 MATERIAL DE CONSUMO  456,11
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.742,50
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3131 (131) MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - saldo exerc. anterior  456,11
3138 (138) PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE - saldo exerc. 
ant 1.286,39
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . R$ 1.742,50
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de junho 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2021 – MODALIDADE DISPENSA Nº 
16/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que 
declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 53/2021
-Modalidade Dispensa: nº 16/2021
-Objeto: Aquisição de materiais hospitalares para a atenção primaria de saúde 
na prevenção e tratamento do COVID-19.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: MUNDO MEDICO PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI – EPP, perfazendo um montante de R$ 4.185,00 
(quatro mil e cento e oitenta e cinco reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 128/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 22/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SOTRAM- CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 22/2021 – 
Pregão Eletrônico nº 09/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SOTRAM- CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais), o resultado 
do Processo Licitatório nº 22/2021 – Pregão Eletrônico nº 09/2021, que 
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de tubos de 
concreto para serem utilizados nas obras de instalação de galerias de águas 
pluviais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 129/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 29/2021 – PREGÃO Nº 16/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: SAMUEL 
PASIM DO NASCIMENTO 06679737966; 2º LUGAR: NATEK-NATUREZA 
E TECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
BIOTECNOLOGICOS; 3º LUGAR: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES; 4º LUGAR: ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA; 5º LUGAR: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA EIRELLI; 6º LUGAR: RP COMERCIAL LTDA; e 7º LUGAR: 
INFRASEG SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 29/2021 – Pregão nº 16/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: SAMUEL 
PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, vencedora dos itens: (3, 4, 5, 6, 
7, 13, 16 e 17), perfazendo um montante de R$ 19.984,98 (dezenove mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos); 2º LUGAR: 
NATEK-NATUREZA E TECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS, vencedora do item; (14), perfazendo 
um montante de R$ 7.265,00 (sete mil e duzentos e sessenta e cinco reais); 
3º LUGAR: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, vencedora do item: (15), perfazendo um montante de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais); 4º LUGAR: ECO FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora dos itens: (01 e 11), perfazendo 
um montante de R$ 2.777,50 (dois mil, setecentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos); 5º LUGAR: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA EIRELLI, vencedora dos itens: (02 e 10), perfazendo um 
montante de R$ 1.920,45 (um mil, novecentos e vinte reais e quarenta e 
cinco centavos); 6º LUGAR: RP COMERCIAL LTDA, vencedora dos itens: 
(08 e 09), perfazendo um montante de R$ 648,18 (seiscentos e quarenta 
e oito reais e dezoito centavos); e 7º LUGAR: INFRASEG SOLUÇÕES EM 
PREVENÇÃO LTDA, vencedora do item: (12), perfazendo um montante de 
R$ 47,90 (quarenta e sete reais e noventa centavos), o resultado do Processo 
Licitatório nº 29/2021 - Pregão nº 16/2021, que tem como objeto a aquisição 
materiais de prevenção ao COVID-19, para atendimento as unidades básicas 
de saúde e demais setores do Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 130/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 30/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: C E CARVALHO 
COMERCIAL – EPP; 2º LUGAR: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI 
– ME; e 3º LUGAR: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL – EIRELLI, o 
resultado do Processo Licitatório nº 30/2021 – Pregão Eletrônico nº 17/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: C E CARVALHO 
COMERCIAL – EPP, vencedora dos itens: (4 e 5), perfazendo um montante de 
R$ 1.783,00 (um mil e setecentos e oitenta e três reais); 2º LUGAR: PAPIROS 
MOVEIS E ELETROS EIRELLI – ME, vencedora do item: (3), perfazendo um 
montante de R$ 679,00 (seiscentos e setenta e nove reais); e 3º LUGAR: 
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL – EIRELLI, vencedora do item: (9), 
perfazendo um montante de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), o 
resultado do Processo Licitatório nº 30/2021 – Pregão Eletrônico nº 17/2021, 
que tem como objeto a aquisição de equipamentos para atender a unidade 
básica de saúde, Resolução SESA Nº 773/2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 131/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2021 – MODALIDADE DISPENSA Nº 
17/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que 
declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 54/2021
-Modalidade Dispensa: nº 17/2021
-Objeto: Contratação de empresa para a primeira etapa da elaboração de 
projeto para a duplicação da rodovia PR 323, área urbana de Cafezal do Sul/
PR.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CBR CONSULTORIA 
BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, perfazendo um montante de R$ 
31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 132/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 44/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SAMUEL PASIM DO 
NASCIMENTO – 06679737966, o resultado do Processo Licitatório nº 
44/2021 – Pregão Eletrônico nº 23/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SAMUEL PASIM DO 
NASCIMENTO – 06679737966, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 18.029,00 (dezoito mil e vinte e nove reais), o resultado do 
Processo Licitatório nº 44/2021 – Pregão Eletrônico nº 23/2021, que tem como 
objeto a contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto para 
serem utilizados nas obras de instalação de galerias de águas pluviais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 133/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 24/2021 – PREGÃO Nº 11/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: ARAUJO 
MOVEIS E TRANSPORTES LTDA; 2º LUGAR: VIOLA MIX MOVEIS EIRELLI; 
3º LUGAR: A. CARNEVALI – EIRELLI – EPP; e 4º LUGAR: PAPIROS 
MOVEIS E ELETROS EIRELLI – ME, o resultado do Processo Licitatório nº 
24/2021 – Pregão nº 11/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: ARAUJO MOVEIS 
E TRANSPORTES LTDA, vencedora dos itens: (01,02,04), perfazendo um 
montante de R$ 8.229,00 (oito mil e duzentos e vinte e nove reais);  2º LUGAR: 
VIOLA MIX MOVEIS EIRELLI, vencedora dos itens: (03, 06, 09), perfazendo 
um montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 3º LUGAR: A. CARNEVALI 
– EIRELLI – EPP, vencedora do item: (07), perfazendo um montante de R$ 
2.370,98 (dois mil, trezentos e setenta reais e noventa e oito centavos); e 4º 
LUGAR: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI – ME, vencedora do item: 
(05), perfazendo um montante de R$1.867,00 (um mil oitocentos e sessenta e 
sete reais), o resultado do Processo Licitatório nº 24/2021 - Pregão nº 11/2021, 
que tem como objeto a aquisição de materiais permanente para atender a 
secretaria de Assistência Social – IGD-SUAS / BOLSA FAMILIA.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 134/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 26/2021 – PREGÃO Nº 13/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: HERNANDES 
& CIA LTDA; 2º LUGAR: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELLI; 3º 
LUGAR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA; e 4º LUGAR: 
PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI – ME, o resultado do Processo 
Licitatório nº 26/2021 – Pregão nº 13/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: HERNANDES 
& CIA LTDA, vencedora dos itens: (02, 03, 10, 11, 14, 16, 24, 25, 26, 29, 
32, 35, 37, 38, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 48, 57, 58, 60, 62, 79, 81, 82, 85, 
89, 90, 91, 92, 93, 96, 98, 99, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 111, 113, 119, 
121, 125, 132 e 134), perfazendo um montante de R$ 35.470,37 (trinta e 
cinco mil, quatrocentos e setenta reais e trinta e sete centavos); 2º LUGAR: 
BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELLI, vencedora dos itens: (04, 08, 
36 e 52), perfazendo um montante de R$ 5.826,20 (cinco mil, oitocentos 
e vinte e seis reais e vinte centavos); 3º LUGAR: MAQPEL PAPELARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora dos itens: (09, 13, 15, 33, 34 e 40), 
perfazendo um montante de R$ 2.261,00 (dois mil, duzentos e sessenta e 
um reais); e 4º LUGAR: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI – ME, 
vencedora dos itens: (44 e 110), perfazendo um montante de R$ 1.542,40 
(um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos, o resultado 
do Processo Licitatório nº 26/2021 - Pregão nº 13/2021, que tem como objeto 
a aquisição de material de artesanato e aviamentos, para ser utilizado nas 
oficinas do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos realizado pelo 
CRAS - Secretaria de Assistência Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 063/2021
DISPENSA POR LIMITE   N.º 014/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 140/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: EDILZA DE MELO PAZ SANTOS KAIROS ASSESSORIA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços 
técnicos profissionais dedicados à assessoria na elaboração e parametrização do 
SIOPE, SIOPS e SICONF, relativos aos meses de janeiro até dezembro de 2021, do 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos.
DA VIGENCIA:  O presente contrato vigorará da data de assinatura, até o dia 31 de 
Dezembro de 2021.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
EDILZA DE MELO PAZ
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 063/2021, Dispensa por Limite n.º 014/2021, cuja finalidade, 
consiste em contratar serviços especializados para suporte técnico na orientação e 
elaboração das contas e despesas em conformidade para envio do SIOPE, SIOPS, e 
relatórios relativos ao SICONFI do município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos 
serviços técnicos e especializados, destinados a assessoria e elaboração das contas 
e despesas do envio ao SIOPE, SIOPS e SICONF, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso II, do 
artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom 
e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 02 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal 

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 034/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 034/2021, incluindo 
consultas na especialidade de hematolo-gia, que serão realizadas pela profissional 
Dra. Aruana Legnani Mohr, CRM/PRNº31164, com valores constantes da tabela 
CISA, conforme abaixo descrito:

QUANT.  MENSAL ESPECIALIDADE PROCEDIMENTOS       A EXECUTAR 
VALOR UNITÁRIO
ATÉ 200
CONSULTAS MÊS Hematologia Consulta médica R$ 75,00

Termo Aditivo nº 002/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 015/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: SPEROTTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME.
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 015/2021, incluindo os 
procedimentos a nível hospitalar e ambulatorial conforme abaixo descrito:

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS A NÍVEL HOSPITALAR 
VALOR CIRURGIÃO
Adenoidectomia com amigdalectomia 250,00
Adenoidectomia 180,00
Amigdalectomia 180,00
Frenectomia a nível hospitalar 162,80
Laringoscopia direta sob anestesia 100,00
Retirada de corpo estranho nasal sob anestesia 100,00
Turbinectomia 200,00
Septoplastia 450,00

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS A NÍVEL AMBULATORIAL 
VALOR CISA
Fibronasolaringoscopia flexível 68,20
Laringoscopia 70,00
Retirada de cerúmen 30,00
Retirada de corpo estranho 70,00
Videonasofaringolaringoscopia 140,00
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será aditado em 25% (vinte e cinco por 
cento), passando para até R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mil e quinhentos 
reais) anuais.
                                  
Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 040/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 
040/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, passando o término 
para 25 de junho de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passará para R$ 4.463,66 (quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), mensais, a partir 
de 01 de julho de 2021, devido reajuste conforme INPC – Índice nacional de Preços 
ao Consumidor.
                                   
Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 033/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 
033/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula quarta, passando o término 
para 19 de junho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passará para R$ 597,85 (quinhentos e 
noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), mensais, a partir de 01 de julho de 
2021, devido reajuste conforme INPC – Índice nacional de Preços ao Consumidor.
Umuarama, 30 de junho de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 107/2021
b) Licitação Nrº             :            56/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 30/06/2021
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de 
contratação de empresa para fornecimento de banheiras de bebê destinados à 
APMI, visando atender o benefício eventual na modalidade de auxílio natalidade da 
Assistência Social.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) J F MIRANDA MORANDO inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.865.957/0001-26 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 2.774,25 (dois mil, setecentos e setenta e quatro reais 
e vinte e cinco centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 30 de junho de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 13 de 
julho de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Sistema Informatizado de Gestão da 
Saúde em todas as Unidades, contemplando todos os módulos da atenção básica, média e alta 
complexidade e serviço social em banco de dados, sendo locação, manutenção, 
acompanhamento e suporte e assessoria de software, destinado a Secretaria Municipal de 
Saúde 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 171.931,92(cento e setenta e um mil, novecentos e trinta e um reais e 
noventa e dois centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 28 de junho de 2021 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021 

PREGÃO Nº 49/2021 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 28 de 
junho de 2021 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 

13 de julho de 2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 13 de julho de 2021 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 13 de julho de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 139 /2021
REF. CONTRATO Nº 64 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 
e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa CNPJ:  33.133.209/0001-82 -  UTC RESIDUOS 
SÓLIDOS - EI-RELI - Endereço: RUA PARIGOT DE SOUZA nº 83, 
Bairro CENTRO, CEP 85990-000, TERRA ROXA -  PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pe-lo(a) Sr. 
JUVENIL MARCELO CORREIA – CPF: 801.478.289-53, tem entre 
si justo e acerta-do na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições se-guintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada 
para prestação de ser-viços de limpeza e conservação para atender a 
estrutura geral do Município de Cruzeiro do Oeste, por um período de 
03 meses, da(o)Dispensa  23/2021, que passa a fazer parte inte-grante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa  23/2021, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
64 / 2021, a contar do dia 23 de Junho 2021 com vencimento em 23 de 
julho 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, CONFORME 
PROTOCOLO 2378/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Dispensa  23/2021 , que não 
colidirem com as disposições deste aditi-vo, obedecendo ao Contrato 
nº 64 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste-PR, 22 de junho de 2021.
UTC RESIDUOS SÓLIDOS - EIRELI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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ESPÓLIO DE AURORA NAPOLEONE DAMANTE CPF/CNPJ:  79755313834
CADASTRO: 13960 QUADRA:  0010 LOTE:  06 07 E 08

ENDEREÇO: RUA DES MUNHOZ DE MELLO,  3591 CEP:  87501180

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO: LOTES 06 07 E 08

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 06 07 E 08  - ZONA 1 - N.º: 3591  - LOTES 06 07 E 08

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 1065 / 2021 

ESPÓLIO DE AURORA NAPOLEONE DAMANTE CPF/CNPJ: 79755313834
ENDEREÇO: RUA DES MUNHOZ DE MELLO, Nº 543 CEP.:   87501180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTES 06 07 E 08

CRISTIANO GOMES DA SILVA CPF/CNPJ:  03358841995
CADASTRO: 944400 QUADRA:  0002 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA FINLANDIA,  2054 CEP:  87507380

BAIRRO:  PARQUE BONFIM COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0008  - PARQUE BONFIM - N.º: 2054  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 1065 / 2021 

CRISTIANO GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 03358841995
ENDEREÇO: RUA FINLANDIA, Nº 2054 CEP.:   87507380 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSY KROMINSKI GRAÇA CPF/CNPJ:  03526653941
CADASTRO: 4435400 QUADRA:  0008 LOTE:  05/06-A

ENDEREÇO: RUA ODILON PEREIRA,  S/N CEP:  87503712

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO: LOTE 05/06-A, DA SUB. DO LOTE 05/06, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 05 E 06

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 05/06-A  - JARDIM DAS GARÇAS - N.º: S/N  - LOTE 05/06-A, DA 

SUB. DO LOTE 05/06, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 05 E 06

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 1065 / 2021 

JOSY KROMINSKI GRAÇA CPF/CNPJ: 03526653941
ENDEREÇO: RUA ODILON PEREIRA, Nº 2250 CEP.:   87503712 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MURILO FRANCISCO BATISTA CPF/CNPJ:  10872889912
CADASTRO: 5709900 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANDRE MARTINS MONTEIRO,  2891 CEP:  87510711

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM DAS CEREJEIRAS - N.º: 2891  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 1065 / 2021 

MURILO FRANCISCO BATISTA CPF/CNPJ: 10872889912
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, Nº 1130 CEP.:   87507110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

 - Bairro: PARQUE DAS LARANJEIRAS

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO 

COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO JARDIM PANORAMA (AOAFAC)

CPF/CNPJ:  77865285000158
CADASTRO: 66618900 QUADRA:  0013 LOTE:  020U

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 020U  - JARDIM PANORAMA - N.º: S/N  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 1065 / 2021 

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO 

COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO JARDIM PANORAMA (AOAFAC) CPF/CNPJ: 

77865285000158
ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, Nº 3054 CEP.:   87501600 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  02247878962
CADASTRO: 4447610 QUADRA:  0009 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES,  S/Nº CEP:  87504575

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 007A  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 1065 / 2021 

FABIO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 02247878962
ENDEREÇO: AV LIBERDADE, Nº 3170 CEP.:   87501460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  02247878962
CADASTRO: 4447620 QUADRA:  0009 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES,  S/Nº CEP:  87504575

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 007B  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 1065 / 2021 

FABIO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 02247878962
ENDEREÇO: AV LIBERDADE, Nº 3170 CEP.:   87501460 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO 

COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO JARDIM PANORAMA (AOAFAC)

CPF/CNPJ:  77865285000158
CADASTRO: 66619100 QUADRA:  0013 LOTE:  020A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 020A  - JARDIM PANORAMA - N.º: 2691  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  32  / 1065 / 2021 

ASSOCIAÇÃO ORIENTADORA ASSISTENCIAL DAS FAMILIAS CARENTES DO NUCLEO 

COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO JARDIM PANORAMA (AOAFAC) CPF/CNPJ: 

77865285000158
ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, Nº 3054 CEP.:   87501600 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4842100 QUADRA:  0018 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0004  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 1065 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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ROSELY PAGLIUSO ALVAREZ DONATO CPF/CNPJ:  71005145920
CADASTRO: 124400 QUADRA:  0061 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA,  3725 CEP:  87501000

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1065 / 2021 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0061, Lote: 0014  - ZONA 1 - N.º: 3725  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  2  / 1065 / 2021 

ROSELY PAGLIUSO ALVAREZ DONATO CPF/CNPJ: 71005145920
ENDEREÇO: RUA GOV NEY BRAGA, Nº 4297 CEP.:   87501330 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

732 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MOISES FERNANDES DE CASTRO, inscrito(a) no CPF Nº. 415.566.661-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0006, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4196700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 732 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   732 / 2021   CADASTRO: 1-4196700  ZONA: 0007    QUADRA: 0039 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MOISES FERNANDES DE CASTRO - CPF/CNPJ:  415.566.661-87

ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 1889, CEP: 87506470 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

731 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LIRIA ROMEIRO DE MOURA, inscrito(a) no CPF Nº. 029.730.371-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0014, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. 2271, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4197500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 731 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   731 / 2021   CADASTRO: 1-4197500  ZONA: 0007    QUADRA: 0039 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: LIRIA ROMEIRO DE MOURA - CPF/CNPJ:  029.730.371-66

ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI, Nº 3075, CEP: 87504695 - JARDIM CRUZEIRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de abril de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 530 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDERSON PEDRO KATSUO SAITO, inscrito(a) no CPF Nº. 041.220.499-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 001A, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, RUA RUA LUIZ GAVASSI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4256300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 530 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   530 / 2021   CADASTRO: 1-4256300  ZONA: 0002    QUADRA: 0010 LOTE: 001A  

CONTRIBUINTE: ANDERSON PEDRO KATSUO SAITO - CPF/CNPJ:  041.220.499-11

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, Nº 1372, CEP: 85813080 - COUNTRY - CASCAVEL-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 684 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OSMAR GUEDES RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 277.291.769-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0002, PARQUE DOM PEDRO I, RUA PROJETADA M * PARQUE DOM PEDRO I, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1181100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 30 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 684 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   684 / 2021   CADASTRO: 1-1181100  ZONA: 0006    QUADRA: 0022 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: OSMAR GUEDES RODRIGUES - CPF/CNPJ:  277.291.769-04

ENDEREÇO: RUA BELISARIO FERREIRA LIMA, Nº 120, CEP: 87500000 - CENTRO - - GRANDE SAO PAULO-SP 

 
 

DECRETO Nº 1497/2021, de 30/06/2021 

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal 28/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 11 e 12 da Lei Municipal Nº 28/2012 de 07 de Abril de 2012, e  

 
CONSIDERANDO o que diz o Artigo 18 da Lei 28/2012: Suspende a contagem do tempo de exercício no 
cargo ou função para fins de promoção: 
a) licença por motivo de doença do servidor, por período superior a 90 (noventa) dias; 
b) licença por motivo de doença em pessoa da família por período superior a 90 (noventa) dias: 
c) licença para concorrer a cargo eletivo. 

DECRETA: 
 
Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 11, 12,17,18 e 19 da Lei Municipal Nº 28/2012: 

 

 
Nº 

 
NOME 

 
MATRICULA 

 
AVANÇO A 
PARTIR DE 

CLASSE E 
REFERENCIA 

ATUAL 

CLASSE E 
REFERENCIA 

APOS AVANÇO 
VERTICAL 

1 VALDENICE LUCIO DE 
BARROS ROMANO 16160 01/07/2021 GOO-A19 GOO-A20 

2 ADELINO TECILLA 16187 05/07/2021 GOO-B39 GOO-B40 

3 AVELINO OLIVEIRA DA 
COSTA 14125 05/07/2021 GOO-B42 GOO-B43 

4 FERNANDO APARECIDO 
TEIXEIRA 19305 05/07/2021 GOO-B29 GOO-B30 

5 FRANCISCA DA SILVA 6840 05/07/2021 GOO-A30 GOO-A31 
6 GESSÉ ALVES DE SOUZA 17930 05/07/2021 GOA-A041 GOA-A042 

7 JANETE APARECIDA 
FRISON 5681 05/07/2021 GOO-B32 GOO-B33 

8 JOÃO PAULO RAMOS 20044 05/07/2021 GOO-B28 GOO-B29 
9 JURACI LOPES DA SILVA 14419 05/07/2021 GOO-B41 GOO-B42 

10 MARIA APARECIDA DE 
SOUZA 18210 05/07/2021 GOA-C013 GOA-C014 

11 MAURO SÉRGIO COLHADO 14290 05/07/2021 GOO-A41 GOO-A42 

12 NELSON UBIRAJARA E 
SILVA 4227 05/07/2021 GOO-B51 GOO-B52 

13 NILTON APARECIDO 
SOARES 17850 05/07/2021 GOO-A14 GOO-A15 

14 PAULO CESAR DILELLI 16535 05/07/2021 GOA-C057 GOA-C058 
15 FLAVIO LUCAS DA ROSA 20982 14/07/2021 GOO-C27 GOO-C28 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Piquiri, 30 de Junho de 2021. 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 135 /2021
REF. CONTRATO Nº 311 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  20.943.915/0001-48 -  F J OXIGENIO LTDA - Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
nº 1915, Bairro ZONA II, CEP 87503200, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. FABIANE CRISTINA DE PAULA JOSÉ – CPF: 024.772.829-21, tem entre si justo e acer-tado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto AQUISIÇAO DE OXIGENIO, FLUXOMETRO E REGULA-DOR., da(o)Pregão  101/2020, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
101/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 76.028,00 
(Setenta e seis mil, e vinte e oito reais), correspondente de até 25 %( quantidade), Conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2021001591 e notas em anexo.
Lote Item Descrição Marca Qtde Unde Preço Registrado Valor Total
1 3 OXIGÊNIO MEDICINAL 1M³ MESSER 50 POT 75,5 R$ 3.775,00
1 1 OXIGÊNIO MEDICINAL DE 10 M³ MESSER 322 UD 176,5 R$ 56.833,00
1 2 OXIGÊNIO MEDICINAL 3M³ MESSER 120 L 128,5 R$ 15.420,00
              R$ 76.028,00
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
101/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 311 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de junho de 2021.
F J OXIGENIO LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

LEI Nº 2.281 
De 30 de junho de 2021 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 2.267/2020 DE 11/11/2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 2.262/2020 DE 01/07/2020 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2021, conforme segue: 

 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 01  CÂMARA MUNICIPAL  
UNIDADE: 01.001  CÂMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2021 

01.001.01.031.0001.2.001. 
3.3.90.93.00.00 

 
 

A 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE 

FUNCIONAMENTO 
DA CAMARA 

Custear procedimentos 
legislativos diversos Unidade 

 
1 
 

R$ 2.000,00 
 

TOTAL R$ 2.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 01  CÂMARA MUNICIPAL  
UNIDADE: 01.001  CÂMARA MUNICIPAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2021 

01.001.01.031.0001.2.001. 
3.3.90.39.00.00 

 
A 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE 

FUNCIONAMENTO 
DA CAMARA 

Custear procedimentos 
legislativos diversos Unidade 

 
 1 
 

R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 2.000,00 

 
 

 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.262 de 01/07/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2021 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 
 
 
 
 

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

   
INCLUSÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.93.00.00 

PROGRAMA PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  

OBJETIVO Custear procedimentos legislativos diversos  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 2.000,00 

 
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 

PROGRAMA PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  

OBJETIVO Custear procedimentos legislativos diversos  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 2.000,00 

 
 

Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado 
a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). 

 

 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2021, conforme discriminação: 
 

 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.93.00.00 

Especificação 
 

Órgão 
 

Unidade:  
 

Função: 
 

Sub-
função: Programa:  Projeto/ 

Atividade 
Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE 

FUNCIONAMENTO 
DA CÂMARA 

 
01 

 
 

 
001 

 
 

 
 

01 
 
 
 

 
 

031 
 
 
 

 
 

0001 
 
 
 

 
 

2.001 
 
 
 

3.3.90.93.00.00 
 

 
1 
 
 

R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 2.000,00 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 

cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
   
 

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 

Especificação 
 

Órgão 
 

Unidade:  
 

Função: 
 

Sub-função: Programa:  Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE 

FUNCIONAMENTO 
DA CÂMARA 

01 
 

001 
 

01 
 

031 
 

0001 
 

2.001 
 

3.3.90.39.00.00 
 

1 
 

R$ 2.000,00 
 

TOTAL R$ 2.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, trinta de junho de 2.021 (30/06/2021) 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2021 PREGÃO PRESENCIAL 
N° 07/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E IDEALE PAPÉIS LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado e a empresa IDEALE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.446.861/0001-57, 
sito na Avenida Rio Branco, nº. 762, Sala 15, Sobreloja H, Zona 05, CEP. 87.015-380, na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Francielly Vieira da Silva, 
portadora do CPF nº 030.556.979-10, RG nº 7.187.908-9 SESP-PR, residente e domiciliado na 
Rua Iguaçu, nº. 188, Vila Esperança, CEP. 87.020-330, cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
firmam, após o presente TERMO ADITIVO, de Alteração de Valor, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração no valor do item n° 
153 do Lote 01, no percentual de 11,428%%, (onze, quatrocentos e vinte oito por cento) Referente 
a Ata de Registro de Preços nº 63/2020, originada pelo Pregão nº 25/2020, nos termos do artigo 
65, inciso II, alínea d, da Le 8.666/93, que doravante ficarão registrados nos seguintes termos:
Lote Ordem Descrição Quant. Valor Contratado Porcentagem 
Valor Aditivo
1 153 Sulfite A4 75gr resma 3.000 17,50 11,428% 
19,50
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de 
Registro de Preços nº 20/2021
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte cinco dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte um (25/06/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
Oberdam José de Oliveira ________________________________
         IDEALE PAPÉIS LTDA
         Francielly Vieira da Silva
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 149/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: EXONERA ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA DE CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º – Exonerar a Servidora ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
5.424.226-3 SSP/PR e CPF sob nº 718.119.319-87, do Cargo de Provimento Temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 30 
de junho de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 150/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de 
janeiro de 2020, ao Servidor Municipal JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG 
sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, ocupante do Cargo de DIRETOR DE 
INDÙSTRIA E COMÉRCIO, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 01 de julho de 
2021 e retorno no dia 03 de julho de 2021, para participar de reuniões no Gabinete do Deputado 
Alexandre Curi, para tratar de assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de provimento de cargo público efetivo, e de se
compatibilizar o quadro de pessoal com as atividades da administração pública e com as
diretrizes estabelecidas pela legislação federal e municipal;

Considerando o estabelecimento de igualdade de condições entre os candidatos
inscritos;

Considerando a valorização do conhecimento do cargo para o qual o candidato se
inscreveu;

Considerando a inclusão na prova de temas previstos dentre os conteúdos
publicados, com o objetivo de buscar valorizar o conhecimento dos candidatos;

Considerando o Contrato n° 154/2021, referente ao Processo de Dispensa de
Licitação nº 009/2021, firmado entre o Município de UMUARAMA e a Unioeste – Universidade
Estadual do Oeste do Paraná;

Considerando a objetividade de julgamento, por meio da elaboração de Prova
Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática e Prova de Títulos e do tratamento do processamento
das respostas;

Considerando o sigilo na elaboração, impressão e aplicação das provas.

TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público de Prova Objetiva, Prova
de Redação, Prova Didática e Prova de Títulos e a abertura de inscrições destinadas ao provimento
de diversos cargos vagos que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade do
concurso, no quadro do magistério de servidores públicos municipais e secretário escolar, de acordo
com o número de vagas e demais especificações constantes nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e
VIII deste Edital.

1 DISPOSIÇÕES GERAIS

1 O Concurso, cujas inscrições serão abertas pelo presente Edital, para Provimento de Cargos do
Quadro do Magistério Efetivo do Município de UMUARAMA, Estado do Paraná, que levará a
certame público vagas para os cargos de acordo com as normas aqui estabelecidas.

1.1 O Concurso, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no
presente Edital, e executado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, por
meio da Coordenadoria Geral de Concursos e Processos Seletivos - COGEPS, com sede na Rua
Universitária, 1619 – CEP 85.819-110, Cascavel/PR, endereço eletrônico
www.unioeste.br/concursos e correio eletrônico cogeps@unioeste.br de acordo com o cronograma
de atividades a seguir:
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1.2 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital
consistirá em cinco etapas:

a) 1ª Etapa – avaliação de conhecimentos por meio de Prova Objetiva com questões de múltipla
escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório;

b) 2ª Etapa – prova de Redação somente para os cargos de Magistério, de caráter eliminatório e
classificatório;

c) 3ª Etapa – prova de Didática somente para os cargos de Magistério, de caráter eliminatório e
classificatório;

d) 4ª Etapa – Prova de Títulos somente para os cargos de Magistério, de caráter classificatório;

e) 5ª Etapa – Após a convocação, ocorrerá a avaliação médica, que verificará a capacidade física e
mental do candidato para os cargos e demais procedimentos admissionais para todos os cargos, de
caráter eliminatório, sob a responsabilidade do Município de UMUARAMA.

1.3 A inscrição no Concurso implica na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital,
bem como possíveis alterações que forem publicadas durante a realização do concurso. E toda e
qualquer referência que se faça em relação a Lei, Decreto, Resolução, Normas e outros
instrumentos jurídicos citados no corpo deste Edital, tem como base a sua data de publicação e
qualquer alteração posterior passa a ser aplicada.

1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes
a este concurso por meio dos endereços eletrônicos www.unioeste.br/concursos ou
(https://www.unioeste.br/portalunioeste/cogeps) e http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos,
devendo manter atualizado os dados informados no ato de inscrição.

1.5 Será admitida a impugnação deste Edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e
devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual
deverá ser enviada via Sedex 10 com aviso de Recebimento (AR) para a COGEPS, na Rua
Universitária, 1619 - CEP 85.819-110, Cascavel/PR Estado do Paraná.

1.5.1 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço
eletrônico www.unioeste.br/concursos, em até 02 (dois) dias úteis após o prazo de recebimento das
impugnações.

1.6 Todos os prazos fixados neste Edital ocorrerão conforme as datas especificadas no cronograma
anexo a este Edital (Anexo V).
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1.7 Este Concurso dar-se-á em conformidade com o que dispõem o inciso II do artigo 37 e o inciso
V do artigo 206 da Constituição Federal, o inciso I do artigo 67 da Lei nº 9.394/96, Lei Orgânica do
Município de UMUARAMA, Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992, que dispõe sobre o
Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de Umuarama; Leis Complementares, nº.
001 de 26 de dezembro de 1990, que Reorganiza a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal
de Umuarama e dá outras providências; Lei Complementar n.º 250 de 28 de setembro de 2010, que
cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências; Lei n.º 304 de 20 de dezembro de 2011,
que altera a Lei Complementar n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, que dispõe sobre a alteração da
Lei Complementar nº 175, de 03 de dezembro de 2007, Lei Complementar nº 402 de 25 de junho de
2015, Lei n.º 316 de 02 de abril de 2012, que cria cargos de provimento efetivo e dá outras
providências e Lei Complementar n.º 346, de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar
nº 473 de 13 de maio de 2020, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de Umuarama; bem como suas alterações.

1.8 O prazo de validade do concurso público é de 2 (dois) anos, contados a partir da data de
Publicação da homologação do resultado, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a critério
da Administração Municipal.

1.9 O Concurso será acompanhado pela Comissão Organizadora do Concurso Público, designada
pelo Prefeito Municipal de UMUARAMA, por meio da Portaria n° 827/2021, de 22 de junho de
2021.

1.10 Fica vedada a participação na Comissão supracitada no item anterior, de cônjuges,
companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral, até o terceiro grau.

1.11 Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao Presidente da
Comissão Organizadora do Concurso Público, por escrito, até 05 (cinco) dias úteis após a
publicação da homologação preliminar das inscrições, contendo a relação dos candidatos inscritos,
disponíveis em www.unioeste.br/concursos;

1.12 Os servidores e empregados diretamente envolvidos na execução do Concurso cujo cônjuge ou
parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, inscrever-se no concurso, deverão ser
oficialmente afastados de suas funções no processo, até a homologação do resultado.

2 DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, REGIME DE TRABALHO,
REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

2.1 Os cargos públicos, os requisitos de admissão, a remuneração, a jornada de trabalho semanal,
as vagas para a ampla concorrência e Cadastro Reserva (CR), a carga horária semanal, seu período
de realização, o valor da inscrição e a remuneração inicial estão estabelecidos no quadro abaixo, que
é parte integrante do Anexo I deste Edital.
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QUADROS DE CARGOS E VAGAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 48/2021

PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL
Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

- Curso em nível médio modalidade normal
(Magistério) ou;
- Em nível superior, em curso de graduação em
Pedagogia com habilitação ao Magistério da
Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino
Fundamental ou;
- Em curso Normal Superior.

Vencimento R$ 1.487,46
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1.000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 50
Nº de vagas para portadores de deficiência 3
Jornada de Trabalho 20 horas
Taxa de inscrição R$ 80,00
Tipo de Prova* Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova

Didática e Prova de Títulos.

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%); Prova de Redação:
classificatória e eliminatória (nota mínima 50%); Prova Didática: classificatória e eliminatória
(nota mínima 50%); Prova de Título: classificatória.

PROFESSOR ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

Ensino Superior Completo em Educação Física
com Licenciatura Plena.

Vencimento R$ 1.710,57
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 300
Nº de vagas de Ampla Concorrência 3
Nº de vagas para portadores de deficiência -
Jornada de Trabalho 20 horas
Taxa de inscrição R$ 80,00
Tipo de Prova Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática

e Prova de Títulos.

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%); Prova de Redação:
classificatória e eliminatória (nota mínima 50%); Prova Didática: classificatória e eliminatória
(nota mínima 50%); Prova de Título: classificatória.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO
INFANTIL
Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

- Curso em nível médio modalidade normal
(Magistério) ou;
- Em nível superior, em curso de graduação em
Pedagogia com habilitação ao Magistério da
Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino
Fundamental ou;
- Em curso Normal Superior.

Vencimento R$ 2.974,91
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1.000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Nº de vagas para portadores de deficiência 1
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 80,00
Tipo de Prova* Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova Didática e

Prova de Títulos.

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%); Prova de Redação:
classificatória e eliminatória (nota mínima 50%); Prova Didática: classificatória e eliminatória
(nota mínima 50%); Prova de Título: classificatória.

SECRETÁRIO ESCOLAR

Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

- Ensino Médio Completo;
- Curso de Informática.

Vencimento R$ 1.797,64
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1.000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência -
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 60,00
Tipo de Prova* Prova Objetiva

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%).

2.2. O número de vagas previstas, conforme Anexo I, é para nomeação no prazo de validade do
presente Concurso, e poderá ser acrescido de novas vagas que surgirem ou forem criadas durante a
validade deste Concurso, assim como das que vierem a ser ofertadas do cadastro de reserva.

2.3 As vagas previstas neste Edital serão distribuídas entre as unidades da Administração
Municipal. Os servidores poderão ser lotados e remanejados para qualquer unidade do Município
de acordo com as necessidades da Administração.
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2.4 O ingresso no quadro dos cargos efetivos de carreira se dará no nível e referência inicial da
respectiva carreira, independente da habilitação que o candidato possuir na data de sua nomeação.

2.5 O candidato será submetido ao regime estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e
atribuições especificadas nas Leis Municipais nº 18, 346, 473, 1, 188 já citadas no item 1.7 e suas
alterações posteriores, legislação pertinente que vier a ser aplicada.

2.5.1 O candidato admitido deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela
administração, observando-se as exigências e as atribuições dos respectivos cargos.

2.6 O candidato filiar-se-á ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

2.7 Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo durante o
período previsto na convocação.

2.8 A nomeação do candidato aprovado no concurso público implicará na aceitação por parte do
candidato de que deverá desempenhar as atribuições do cargo, descritas neste Edital, de acordo com
as necessidades do Município de UMUARAMA.

2.9 As atribuições dos cargos são as previstas no Anexo II, parte integrante deste Edital, sendo que
as atribuições ali descritas não limitam, nem exoneram os servidores de outras ou novas que
venham a ser criadas por Lei, Decreto, Ordens de Serviço, legislações municipais e normativas
sobre a profissão.

3 DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições para o Concurso Público nº 48/2021, para provimento dos cargos objeto deste
Edital, estarão abertas no período de 12/07/2021 até às 17h do dia 23/08/2021, somente através
do site oficial da (Unioeste), mediante o preenchimento on-line de formulário próprio,
disponíveis no site www.unioeste.br/concursos e serão validadas após o recolhimento da
respectiva taxa de inscrição, através do pagamento da (Guia de Arrecadação) que deve ser
gerado no ato da inscrição, ou pelo deferimento do pedido de isenção.

3.2 O valor da taxa de inscrição para cada um dos cargos está especificado no Anexo I deste
Edital.

3.3 As inscrições serão aceitas somente pela internet, de acordo com o cronograma contido no
Anexo V, das 08h do dia 12/07/2021 até às 17h do dia 23/08/2021 (horário de Brasília).
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3.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 24 de agosto de 2021, nos
bancos ou agentes credenciados para o recebimento.

3.5 A Prefeitura Municipal de UMUARAMA e a UNIOESTE/COGEPS não se responsabilizam
por solicitação de inscrição via internet não recebida por problemas de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e/ou a efetivação do pagamento da
taxa de inscrição.

3.6 A data, local e horário para realização das provas serão divulgados posteriormente no Diário
Oficial Eletrônico do Município e nas páginas “Concursos”, ambos disponíveis no site
http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos e www.unioeste.br/concursos, conforme cronograma
(Anexo V).

3.7 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras
deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da posse, todos os requisitos
exigidos para o respectivo cargo.

3.8 Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição, o candidato
deverá informar quais as alterações devem ser procedidas, mencionando também os dados que
identificam a sua inscrição, por meio do endereço eletrônico cogeps@unioeste.br .

3.9 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação da
inscrição, pelas consequências de eventuais erros, omissões e falsidade de informações no
preenchimento de qualquer de seus campos, o que poderá implicar na não homologação da
inscrição, na eliminação do candidato do concurso e ainda na nulidade de eventual nomeação.

3.10 Aos candidatos que não possuírem acesso à internet, será disponibilizado um computador
com acesso gratuito à internet para a realização da inscrição na Fundação Cultural de Umuarama,
situada na Avenida Rio Branco, 3717, CEP 87.501-130, das 09h às 11h e das 14h às 16h. Sendo
de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento de sua inscrição.

4 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato(a) que:
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico,
cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional, até a
data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho
de 2007 e da Lei Municipal nº 4.284 de 16/07/2018; ou
II - for Doadora Regular de Leite Materno, nos termos da Lei Municipal nº 4.363 de 27/05/2019;
ou
III - for Doador de Medula Óssea, nos termos da Lei Municipal nº 4.284 de 16/07/2018; ou
IV - for Doador de Sangue, nos termos da Lei Municipal nº 4.284 de 16/07/2018; ou
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V - For Eleitor convocado e nomeado, que tenham prestado serviço eleitoral, nos termos da Lei
Municipal nº 4.380 de 19/08/2019.

4.2 A isenção da taxa de inscrição deverá ser solicitada no sistema no ato da inscrição no site da
Unioeste (www.unioeste.br/concursos), após finalizar a inscrição e gerar a Guia de Arrecadação,
na área do candidato, deverão ser anexado(s) o(s) documento(s) digitalizado(s), da seguinte
forma:

 Em “minhas inscrições” no “botão ação” clicar em enviar arquivos, neste link anexar a
documentação digitalizada na respectiva opção da condição de isenção.

4.3 Para os inscritos no CadÚnico:

a) é necessário que o candidato tenha efetuado o cadastramento junto ao órgão gestor do
Cadastro Único do Município em que reside;

b) o cadastro e o respectivo Número de Inclusão Social (NIS) do candidato deverão estar
devidamente identificados e confirmados na base de dados do CadÚnico até a data da inscrição
no Concurso Público 48/2021, sendo de inteira responsabilidade do candidato procurar o órgão
gestor do CadÚnico do seu Município para a atualização do seu cadastro na base de dados;

c) somente será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que atender
ao disposto nos incisos do item 4.1.

4.3.1 Para a realização do pedido de isenção da taxa de inscrição, se estiver inscrito no CadÚnico,
o candidato deverá anexar conforme cronograma, cópia digitalizada do cadastro atualizado,
contendo:
I - os dados pessoais: nome completo sem abreviações; data do nascimento; sexo; número do
documento de identidade; data de emissão do documento de identidade; sigla do órgão emissor
do documento de identidade; número do CPF; nome completo da mãe;
II - o número do NIS, atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal;

4.3.2 Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais
aos que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico, e estas informações são de inteira
responsabilidade do candidato.

4.4 A documentação digitalizada e anexada pelos candidatos será apreciada pela Comissão
Organizadora da COGEPS, que terá a incumbência e a competência para conferir e analisar a
documentação, o deferimento ou não do pedido de isenção.

4.4.1 Caso tenha mais de um documento para digitalizar, fazer de forma que fique um arquivo
único.

4.5 Em qualquer época, se forem constatadas a utilização de documentos falsos ou informações
incompatíveis, a Unioeste e o Município de UMUARAMA poderá(ão) fazer todas as diligências
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necessárias para o esclarecimento dos fatos. Se tais fatos forem comprovados, o requerimento de
isenção será imediatamente indeferido, e os responsáveis podem ser acionados judicialmente.

4.6 Os requerentes tomarão conhecimento do deferimento ou do indeferimento de suas
solicitações de isenção da taxa de inscrição por Edital, conforme cronograma (Anexo V), por
publicação nos sites da Unioeste e/ou do Município de UMUARAMA – PR
(www.unioeste.br/concursos), (http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos).

4.7 Com a listagem dos requerimentos deferidos, a UNIOESTE procederá a validação da
inscrição já realizada e informada.

4.8 Para cumprir todo o procedimento e alcançar o benefício da isenção da taxa de inscrição, os
interessados deverão, ainda, aguardar o prazo estabelecido, para análise e julgamento da
Comissão Organizadora da COGEPS.

4.9 Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição do candidato
que já tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição no certame em andamento.

4.10 Caberá recurso face ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição,
encaminhado pelo e-mail: cogeps@unioeste.br e o resultado será publicado em edital.

4.11 Somente terão direito ao benefício de isenção os candidatos que comprovem a solicitação,
mediante documentação escaneada e/ou digitalizada e anexada no ato da inscrição pela internet.

4.12 A validação do pedido de isenção de inscrições será divulgada conforme cronograma deste
Edital.

4.13 Os candidatos com isenção concedida terão a sua inscrição automaticamente efetivada. Os
candidatos que tiverem indeferida a sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão
providenciar a impressão da Guia de Arrecadação para pagamento da taxa de inscrição e efetuar
o pagamento até o dia 24 de agosto de 2021.

5 DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

5.1 São condições para a inscrição dos interessados para o Concurso de que trata este Edital:
a) preencher o respectivo formulário de inscrição, disponível no site www.unioeste.br/concursos
e gerar a Guia de Arrecadação;
b) efetuar o pagamento da taxa de inscrição no prazo estabelecido conforme cronograma (anexo
V) nas agências do Banco do Brasil ou seus correspondentes.

5.2 O comprovante original de pagamento bancário deverá permanecer sob a posse do candidato,
para futura comprovação, caso necessário.
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5.2.1 Taxa de inscrição, uma vez paga, não será devolvida, em nenhuma hipótese, salvo em caso
de cancelamento do concurso.

5.3 Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos oferecidos, conforme Quadro
do Anexo I.

5.4 Uma vez efetuada a inscrição para determinado cargo, não será admitida a transferência da
inscrição para outro cargo.

5.5 O candidato que, após o pagamento da inscrição, desejar alterar o cargo para o qual pretende
prestar concurso, poderá fazê-lo somente mediante preenchimento de novo formulário de
inscrição e pagamento de nova taxa de inscrição, passando a valer, nesse caso, a inscrição
referente ao último pagamento, referente à última inscrição.

5.6 Não haverá inscrição condicional, nem por correspondência.

5.7 Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os
requisitos fixados, incluindo o pagamento da taxa de inscrição fora do prazo estabelecido,
mesmo que o Banco do Brasil ou seu correspondente aceitem o recebimento, ela será cancelada e
o fato publicado para conhecimento dos interessados no Diário Oficial Eletrônico do Município
de UMUARAMA e na página “Concursos”, no site oficial do Município
http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos e no site www.unioeste.br/concursos.

5.8 É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso público para
admissão em cargo público cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência,
observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei,
devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste
Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das
prerrogativas facultadas a esse grupo.

5.9 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias
discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e Lei Estadual nº 18.419, de 07
de janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, e
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de
27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da
Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (“O portador de visão monocular tem
direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”), observados os
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dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009.

5.9.1 O interditado legalmente não poderá concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência (PCD), independentemente do nível de deficiência em que estiver enquadrado.

5.9.2 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de
correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos.

5.9.3 O candidato com necessidade especial ou com deficiência, conforme prevê o Art. 37,
Inciso VIII, da Constituição Federal, a Lei Estadual 15.139, de 31 de maio de 2006, Decreto
Federal 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Lei Complementar nº 481 de 17 de dezembro de
2020, concorrerá a todas as vagas, sendo-lhe reservado o percentual de 5% (cinco por cento) e no
máximo 20% (vinte porcento) das vagas existentes para cada cargo previsto em edital, desde que
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência.

Cargos Número de Vagas Reservadas

PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

03

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO
ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL

01

5.9.4 Considerando o quantitativo de vagas previstas, não há reserva imediata de vagas para
candidatos com deficiência nos cargos não previstos neste Edital, mas será considerado, caso haja
ampliação do número de vagas e desde que o cargo não exija aptidão plena, a quinta vaga para cada
cargo para pessoa com deficiência, em decorrência da inexistência do quantitativo necessário para
tal em cada cargo.

5.9.5 No ato da inscrição pela internet, o candidato com deficiência fica ciente das condições
previstas neste Edital, das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso
de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de
habilitação no estágio probatório, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou
recursos especiais.

5.10 O candidato com deficiência deverá solicitar reserva de vaga no momento da inscrição.

5.11 O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, anexar laudo médico atestando a
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sob pena
de o pedido ser indeferido por falta de informações no laudo.
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5.12 Não serão aceitos laudos médicos emitidos há mais de 180 (cento e oitenta) dias da data da
publicação deste Edital.

5.13 Os laudos médicos deverão ser emitidos por especialista da área de sua deficiência.

5.14 O candidato com deficiência, que necessite de tratamento diferenciado no dia da realização
das provas do Concurso, deverá requerê-lo no ato da inscrição pela internet, a COGEPS no e-mail
cogeps@unioeste.br, indicando os recursos necessários para a realização das provas.

5.15 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para a realização das provas,
deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência, no ato da inscrição pela internet, anexando de forma digitalizada a comprovação da
deficiência.

5.16 Os candidatos que solicitarem reserva de vagas, cujos laudos apresentados gerarem dúvidas à
Comissão, poderão ser convocados para avaliação médica, a fim de fundamentar a decisão da
Comissão Organizadora do Concurso Público.

5.17 O candidato inscrito, com deficiência, que não se enquadre nas categorias definidas na
legislação citada, terá sua inscrição homologada na lista geral de candidatos (ampla concorrência).

5.18 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com observação da ordem de classificação.

6 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
OBJETIVA

6.1 Excluindo-se os casos de candidatos com deficiência, o candidato que necessitar de qualquer
tipo e atendimento diferenciado para a realização da Prova Objetiva deverá:
a) no ato da inscrição, indicar no site da Unioeste, quais os recursos especiais necessários, sob pena
de não ter sua solicitação atendida, não sendo admitida a interposição de recurso nestas hipóteses; e
b) anexar a documentação demonstrando a necessidade de condição especial solicitada até a data
limite das inscrições.

6.2 Os candidatos que, nas datas das provas presenciais Objetiva e de Redação, forem
diagnosticados com Covid-19, ficam impedidos de realizá-las, sob pena de responderem civil e
criminalmente pelo seu ato, não sendo aplicadas em outro momento.

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE
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6.2.1 Os candidatos que tiveram contatos com pessoas com suspeita de estarem com Covid e que
ainda não foram diagnosticados e que estejam no campo da suspeita deverão comunicar a
organização com antecedência de 24 horas a fim de fazerem a prova em sala especial.

6.3 O candidato que não solicitar o atendimento especial e não especificar quais recursos serão
necessários para tal atendimento não terá direito ao referido atendimento no dia de realização das
provas. Apenas o envio do laudo/documentos não é suficiente para o candidato ter o seu
atendimento deferido.

6.4 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de
viabilidade e de razoabilidade.

6.5 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao
concurso nas dependências do local de aplicação das provas, com exceção nos casos previstos para
amamentação.

6.6 Da Candidata Lactante

6.6.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar
um acompanhante, o qual aguardará em local reservado, será responsável pela guarda da criança até
a chegada da mãe e terminada a amamentação deixará o local com a criança.

6.6.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de
solicitar atendimento especial para tal fim, deverá anexar no ato da inscrição, no sistema de internet,
cópia digitalizada da certidão de nascimento da criança e informar o nome de quem será autorizado
a entrar no local de prova com a criança até o dia 09 de setembro de 2021. No dia da realização das
provas, o acompanhante adulto que será o responsável pela guarda da criança, que teve seu nome
informado no ato da inscrição, deverá comparecer com o candidato na realização das provas, que
ficará em sala reservado. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer
com a criança no local de realização das provas.

6.6.3 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 6.6.2 deste Edital, a
cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por original ou cópia de documento emitido
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.

6.6.4 A Prefeitura do Município de UMUARAMA e a Unioeste/COGEPS, através da banca
examinadora do certame não disponibilizarão acompanhante para guarda da criança.

6.6.5 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da prova.
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7 DO CONCURSO

7.1 O Concurso Público de que trata este Edital constituir-se-á de Prova Objetiva, Prova de
Redação, Prova Didática e Prova de Títulos de acordo com as especificidades dos cargos.

7.1.1 A PROVA OBJETIVA – (PO), para todos os candidatos, com duração máxima de 4
(quatro) horas, está assim definida:

a) A Prova Objetiva para os cargos: professor - atuação na educação infantil e/ou anos iniciais
do ensino fundamental; professor - atuação específica em educação física e professor de
educação infantil - atuação específica na educação infantil será composta de 60 (sessenta)
questões objetivas, de múltipla escolha, contendo quatro alternativas (do tipo A, B, C e D), sendo
somente uma alternativa correta, atribuindo-se o valor, conforme quadro abaixo, para cada
questão correta, totalizando 100 (cem) pontos e será classificatória e eliminatória ( nota
mínima 60% da Prova Objetiva), conforme segue:

Área de Conhecimento Nº de
Questões

Tipo de
Questões

Pontuação Total de
Pontos

Língua Portuguesa 15 Objetivas Acertos x
1,0

15,00

Matemática e Raciocínio lógico 10 Objetivas Acertos x
1,0

10,00

Conhecimentos Gerais, Legislação 15 Objetivas Acertos x
1,0

15,00

Conhecimentos Específicos do cargo
Público 20 Objetivas Acertos x

3,0
60,00

TOTAL 100,00

b) A Prova Objetiva para os cargos de Secretário Escolar será composta de 60 (sessenta)
questões objetivas, de múltipla escolha, contendo quatro alternativas (do tipo A, B, C e D), sendo
somente uma alternativa correta, atribuindo-se o valor, conforme quadro abaixo, para cada
questão correta, totalizando 100 (cem) pontos e será classificatória e eliminatória ( nota
mínima 60% (da Prova Objetiva), conforme segue:

Área de Conhecimento Nº de
Questões

Tipo de
Questões

Pontuação Total de
Pontos

Língua Portuguesa 10 Objetivas Acertos x
2,0

20,00

Matemática e Raciocínio lógico 10 Objetivas Acertos x
1,0

10,00

Conhecimentos Gerais, Legislação 10 Objetivas Acertos x
1,5

15,00

Conhecimento de Informática 10 Objetivas Acertos x
1,5

15,00

Conhecimentos Específicos do cargo
Público 20 Objetivas Acertos x

2,0
40,00
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TOTAL 100,00

7.1.2 Estará eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver na Prova Objetiva, a
nota mínima correspondente a 60 % (sessenta por cento) do valor total da Prova Objetiva.

7.1.2.1 Os candidatos aos cargos de professor, que não obtiverem a nota mínima correspondente
a 60% na Prova Objetiva, não terão sua redação corrigida, nem o cômputo da pontuação na
Prova de Títulos e nem participarão da Prova Didática.

7.1.3 Será divulgado, em ordem alfabética, no Diário Oficial Eletrônico do Município de
UMUARAMA e na página “Concursos”, no site oficial do Município na Internet
http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos, e da Unioeste www.unioeste.br/concursos o resultado
da Prova Objetiva para cada um dos cargos, compreendendo somente os candidatos que nela
obtiverem nota igual ou superior a 60% da nota total correspondente à Prova Objetiva.

7.1.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares nos estabelecimentos
localizados no Município de Umuarama - PR, a COGEPS e o município de Umuarama - PR
reservam-se o direito de alocá-los em cidades próximas àquela determinada para aplicação das
provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento que
ocorrerá às expensas dos candidatos.

7.1.5 O horário e o local das provas serão informados através de comunicado publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de UMUARAMA -PR e na página “Concursos”, no site oficial do
Município na Internet http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos e da Unioeste
www.unioeste.br/concursos em Editais específicos.

7.1.6 O caderno de prova conterá um espaço designado para anotação das respostas das questões
objetivas (última folha), que poderá ser destacada e levada pelo candidato para posterior conferência
com o gabarito.

7.1.6.1 O candidato, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 60 (sessenta) minutos
após o início de sua realização, sob pena de eliminação. Após o tempo mínimo de prova, o
candidato poderá retirar-se do local de realização das Provas Objetivas levando somente a última
folha do caderno de provas que contém cópia do gabarito. Sob hipótese alguma o candidato
levará consigo o caderno de provas.

7.1.6.2 O caderno de prova será publicado na integra em PDF na página da COGEPS, após o
término da prova.

7.1.7 A correção das provas será feita por meio de leitura óptica do cartão-resposta. Não serão
consideradas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura,
ou ainda em desacordo com as orientações de preenchimento no referido cartão-resposta.

7.1.8 A pontuação de cada prova se constituirá da soma dos pontos obtidos pelos acertos em cada
item de conhecimentos e seu peso respectivo.
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7.1.8.1 Na Prova Objetiva será atribuída pontuação 0,00 (zero) às questões com mais de uma opção
assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.

7.1.9 O gabarito provisório das questões objetivas será divulgado pela internet nos sites do
Município de UMUARAMA - PR - http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos e da Unioeste
www.unioeste.br/concursos até um dia após a realização da Prova Objetiva.

7.1.10 O candidato deverá durante todo o processo da Prova Objetiva usar máscara de proteção e
fazer uso de álcool gel como medida preventiva a contaminação pelo Coronavírus.

7.2 PROVA DE REDAÇÃO – (PR)

7.2.1 A PROVA DE REDAÇÃO, para os cargos de professor - atuação na educação infantil e/ou
anos iniciais do ensino fundamental; professor - atuação específica em educação física e
professor de educação infantil - atuação específica na educação infantil, terá caráter
classificatório e eliminatório, assim definida:

7.2.1.1 A prova de Redação consiste na produção de um texto do gênero RESPOSTA
ARGUMENTATIVA, que segue a estrutura do texto dissertativo-argumentativo, acerca de questões
da atualidade e/ou relacionadas ao ensino básico.

7.2.2 A Redação deverá ter, no mínimo, 20 linhas e, no máximo, 30 linhas, acerca de questões da
atualidade e/ou relacionadas ao ensino básico, com nota máxima de 100 (cem) pontos.

7.2.3 Será considerado na correção da redação, os seguintes critérios:

Conteúdos Critérios Peso Individual Total de Pontos

Prova de Redação
(PR)

Adequação à proposta 25,00 25,00
Conteúdo do texto 50,00 50,00
Linguagem 25,00 25,00

TOTAL DE PONTOS NA PROVA DE REDAÇÃO 100,00

7.2.4 Estará eliminado do Concurso Público e não terá sua Redação corrigida, o candidato que não
obtiver na Prova Objetiva a nota mínima correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor total
da Prova Objetiva.

7.2.5 Dos candidatos classificados na Prova Objetiva, estará eliminado do Concurso Público e não
será classificado para a Prova Didática e nem da Prova de Título, o candidato que não obtiver na
prova de Redação a nota mínima correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total da
prova de Redação.
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7.3 PROVA DE DIDÁTICA – (PD)

7.3.1 A PROVA DE DIDÁTICA para os cargos de professor - atuação na educação infantil e/ou
anos iniciais do ensino fundamental; professor - atuação específica em educação física e
professor de educação infantil - atuação específica na educação infantil, terá caráter
classificatório e eliminatório, assim definida:

7.3.1.1 Poderão participar da Prova Didática com arguição, somente os candidatos com inscrição
homologada e que obtiveram classificação nas Provas Objetiva e de Redação.

7.3.1.2 A Prova Didática com arguição, de caráter classificatório e eliminatório, acontecerá no
modo remoto (on-line), não presencial, com divulgação posteriormente, em Edital específico das
informações quanto à plataforma digital e modo de acesso à Prova Didática.

7.3.1.3 Na Prova Didática com arguição, a nota mínima para aprovação deve ser igual ou superior a
50% da nota da prova.

7.3.1.4 Não haverá segunda chamada para a Prova Didática com arguição, independente do motivo.

7.3.1.5 As provas serão realizadas, obrigatoriamente, em língua portuguesa.

7.3.2 A temática a ser exigida na Prova Didática, para cada uma das vagas de professor, está
elencado conforme os subitens 7.3.2.1; 7.3.2.2 e 7.3.2.3.

7.3.2.1 Para o Cargo de Professor – atuação na Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino
Fundamental, os pontos estão descritos no Anexo V. Dentre os itens constantes no Anexo V, o
candidato fará a escolha de um deles para apresentar sua aula didática.

7.3.2.2 Para o Cargo de Professor de Educação Infantil - atuação específica na educação infantil, os
pontos estão descritos no anexo VI. Dentre os itens constantes no Anexo VI, o candidato fará a
escolha de um deles para apresentar sua aula didática.

7.3.2.3 Para o Cargo de Professor de Educação Física- atuação na Educação Infantil e/ou anos
iniciais do Ensino Fundamental os pontos estão descritos no anexo VII. Dentre os itens constantes
no Anexo VII, o candidato fará a escolha de um deles para apresentar sua aula didática.

7.3.2.4 Dentre os pontos publicados, ficará a critério do candidato a escolha de um deles para a sua
Prova Didática.
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7.3.2.5 Na Prova Didática com arguição, cada candidato será avaliado sob os parâmetros
estabelecidos no quadro a seguir:

Itens Peso Individual Total de Pontos

Prova
Didática
(PD)

Plano de aula 15,00 15,00
Introdução 15,00 15,00
Desenvolvimento 25,00 25,00
Metodologia 25,00 25,00
Recursos Didáticos 10,00 10,00
Fechamento 10,00 10,00

Total de Pontos da Prova Didática 100,00

7.3.2.6 Para a participação na Prova Didática, o candidato, antes de iniciar a sua Prova Didática,
deverá apresentar, no vídeo para a banca, seu documento oficial de identidade com foto e, de
antemão, autorizar a banca a gravar a aula, sendo que a recusa dessa gravação, o inabilita a qualquer
solicitação de recurso.

7.3.3 Os recursos didáticos a serem utilizados na apresentação on-line são de livre escolha do
candidato.

7.3.3.1 Caso o candidato opte por apresentar sua Prova Didática de um local público, deverá durante
todo o processo da Prova Didática usar máscara de proteção e fazer uso de álcool gel como medida
preventiva a contaminação pelo Coronavírus.

7.3.4 A Unioeste/COGEPS e a Prefeitura de Umuarama não se responsabilizam por qualquer falha
de queda de energia, conexão ou qualquer outra falha técnica que o candidato tiver durante a
transmissão da sua aula, bem como se este não possuir equipamentos condizentes com a
transmissão da aula.

7.3.5 A Prova Didática com arguição compreende uma parte expositiva com duração máxima de
trinta (30) minutos, seguida da arguição, num máximo de dez (10) minutos, pelos integrantes da
Banca Examinadora.

7.3.5.1 A composição provisória das bancas examinadoras para a Prova Didática será informada por
Edital específico, conforme cronograma.

7.3.5.2 O candidato poderá solicitar a impugnação de membros da Banca da Prova Didática em até
24 horas após sua divulgação, mediante a fundamentação das razões da suspeição ou impedimento,
encaminhando por e-mail: cogeps@unioeste.br.

7.3.5.3 Será publicado, em até 72 horas, edital de designação de novos membros, se for o caso.

7.3.6 O candidato que não atingir ou ultrapassar o tempo estabelecido no item 7.3.5 receberá nota
0,00 (zero) e, automaticamente, será desclassificado.
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7.3.7 Durante a parte expositiva, o candidato não deve ser interrompido sob qualquer forma ou
pretexto, exceto diante de caso fortuito ou de força maior, os quais devem ser relatados em ata pela
banca examinadora.

7.3.8 A arguição pelos membros da Banca Examinadora, como procedimento integrante da Prova
Didática com arguição, dá-se sobre o mesmo apresentado pelo candidato, buscando sempre manter
o grau de exigência para todos os candidatos, formuladas por um ou todos os membros da Banca.

7.3.9 Para a avaliação da Prova Didática com arguição, cada membro da Banca examinadora deve
atribuir ao candidato nota na escala de zero (0) a dez (10) pontos, utilizando o formulário do Quadro
do item 7.3.2.

7.3.10 A Banca Examinadora deverá lançar a nota final de cada candidato e efetuar a média
aritmética das notas atribuídas no mapa geral de notas.

7.3.11 O candidato que não alcançar, na Prova Didática com arguição, nota mínima de cinco (5,0)
pontos na escala de zero (0) a dez (10) fica, automaticamente, desclassificado.

7.3.12 Caberá pedido de reconsideração, devidamente fundamentada, à Banca Examinadora, acerca
do resultado da avaliação da Prova Didática com arguição no prazo estabelecido em cronograma.

7.3.12.1 – O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado pelo e-mail: cogeps@unioeste.br,
conforme prazo previsto no cronograma.

7.3.12.2 A Banca Examinadora deverá analisar o pedido de reconsideração e lavrar Ata
fundamentada para publicação da decisão por Edital.

7.3.12.2.1 As respostas acerca dos pedidos de reconsideração da Prova Didática com Arguição
serão publicadas em Edital.

7.3.12.3 Do resultado do pedido de reconsideração não cabem recursos às instâncias superiores,
exceto nos casos de ilegalidade.

7.3.12.4 Demais procedimentos da Prova Didática serão publicados em Editais específicos.

7.3.12.5 O resultado final da Prova Didática com arguição será publicado em Edital.

7.3.12.6 O candidato considerado reprovado na Prova Didática com arguição estará impedido de
participar da prova de avaliação de Títulos.

7.4 PROVA DE TÍTULOS – (PT)

7.4.1 A PROVA DE TÍTULOS para os cargos de professor - atuação na educação infantil e/ou
anos iniciais do ensino fundamental; professor - atuação específica em educação física e

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

20
Edital do Concurso Público 48/2021

professor de educação infantil - atuação específica na educação infantil, terá caráter
classificatório, assim definida:

7.4.1.1 Os candidatos ao cargo de Professor, aprovados e classificados nas etapas anteriores,
serão submetidos à Prova de Títulos. Os candidatos receberão a pontuação de acordo com o
quadro a seguir:

Itens Peso Individual Total de Pontos

Prova de Títulos
(PT)

Diploma de Curso de 15,00
(pontuação

máxima 30,00)

100,00
(pontuação
máxima
100,00)

Graduação (limitado a 2)

Diploma de Curso de 20,00
(pontuação

máxima 60,00)
Pós-Graduação em Nível de
Especialização (limitado a 3)

Diploma de Curso de 30,00
(pontuação

máxima 30,00)
Pós-Graduação em Nível de
Mestrado (Título de Mestre)
(limitado a 1)

Diploma de Curso de 35,00
(pontuação

máxima 35,00)
Pós-Graduação em Nível de
Doutorado (Título de Doutor)
(limitado a 1)

7.4.1.2 O candidato que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos exigidos não terá
os seus Títulos analisados.

7.4.1.3 A soma total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) pontos. Serão computados
sucessivamente cada formação e a quantidade de formação, com base no quadro do item 7.4.1.1.

7.4.1.4 Ao candidato que não apresentar nenhum comprovante que atenda aos requisitos exigidos
na Prova de Títulos, será atribuído nota zero. Porém, ele não será desclassificado do certame.

7.4.2 A apresentação dos títulos deverá ser feita no sistema no ato da inscrição no site da Unioeste
(www.unioeste.br/concursos), após finalizar a inscrição e gerar a (Guia de Arrecadação), na área do
candidato, deverão ser anexado(s) o(s) documento(s) digitalizado(s), da seguinte forma:

7.4.2.1 Em “minhas inscrições” no “botão ação” clicar em enviar arquivos, neste link anexar em
formato de PDF a documentação digitalizada referente à Prova de Títulos (Diploma ou Certidão ou
Certificados de conclusão de cursos e Históricos Escolares (especialização, mestrado e doutorado),
em um único arquivo.
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7.4.3 Somente serão aceitos como Títulos aqueles que se referem à área da educação e que tenham
sido expedidos por instituição autorizada e credenciada pelo Ministério da Educação (MEC). Os
títulos apresentados deverão ter relação direta com a área de Educação, comprovados mediante
Certificado ou Diploma de Conclusão de Curso, expedido por instituição oficial e reconhecido pelo
MEC, devendo estar devidamente concluído nos termos da legislação vigente no período de
realização do curso.

7.4.4 Os certificados/declarações ou diplomas deverão estar acompanhados do respectivo histórico
escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas, a comprovação da
apresentação e aprovação da monografia ou TCC. Caso o histórico escolar ateste a existência de
alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração ou diploma
não será aceito.

7.4.5 Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão
considerados se devidamente revalidados por instituição competente, na forma da legislação vigente
e se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

7.4.6 Somente serão aceitos títulos de especialização lato sensu com carga horária igual ou superior
a 360 (trezentos e sessenta) horas comprovadas.

7.4.7 A avaliação dos Títulos apresentados será realizada por banca examinadora designada pela
UNIOESTE/COGEPS e será realizada somente para os candidatos classificados nas provas
Objetiva, Redação e Didática, ou seja, que obtiverem nota igual ou superior ao mínimo
estabelecido para cada tipo de prova.

7.4.7.1 Não serão avaliados os documentos:
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no Edital;
b) cuja imagem/arquivo esteja ilegível;
c) sem data de expedição;
d) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição
de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.

7.4.7.2 O Edital com o resultado da pontuação da Prova de Títulos será divulgado nos endereços
eletrônicos www.unioeste.br na página da UNIOESTE e http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos,
pelo Diário Oficial Eletrônico do Município.

7.4.7.3 Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da documentação comprobatória apresentada
para a Prova de Títulos, a Banca Examinadora poderá solicitar aos candidatos os documentos
originais, mediante Edital de convocação.

7.4.7.4 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas/avaliação de títulos e a
nomeação, por meio de processo administrativo devidamente instaurado, ouvido previamente o
candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do Concurso Público,
desde que verificada, por qualquer meio, a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como:
falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nas provas/avaliação de títulos e/ou nos
documentos apresentados, entre outras, o que implicará na eliminação do candidato sem prejuízo
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das cominações legais.

7.4.7.5 Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o candidato será submetido
ao competente processo administrativo disciplinar pela Prefeitura Municipal, na forma da legislação
municipal em vigor.

8 DOS RECURSOS

8.1 Caberá Recurso (Anexo VI), devidamente fundamentado, dirigido à UNIOESTE/COGEPS
pelo endereço www.unioeste.br/concursos item “a” área do candidato e os itens “b”; “c”; “d” por
e-mail: cogeps@unioeste.br
a) do Gabarito Provisório, quanto às questões da Prova Objetiva;
b) do Resultado Final da Prova Objetiva;
c) das Provas de Redação, Didática e Títulos;
d) do Resultado Final.

8.1.1 Os gabaritos provisórios serão divulgados, nos endereços eletrônicos:
http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos e www.unioeste.br/concursos, conforme cronograma
(Anexo V).

8.1.2 Serão aceitos questionamentos sobre as questões por meio do link na área do candidato no
site da www.unioeste.br/concursos.

8.1.3 Os questionamentos, (por questão), devem estar devidamente fundamentados e
apresentados em formulário específico de recursos (Anexo VI), conforme cronograma ( Anexo
V), no link da Unioeste www.unioeste.br/concursos

8.1.4 Serão desconsiderados os questionamentos que não estiverem redigidos no formulário
específico (Anexo VI), ou que não estiverem devidamente fundamentados, bem como os
encaminhados de forma diferente do estabelecido nos itens anteriores.

8.1.5 Os recursos serão apreciados por uma banca examinadora designada pela
Unioeste/COGEPS, que emitirá decisão fundamentada, a qual será enviada através de e-mail
especificado no formulário de recurso e disponibilizado no site por Edital o resultado se deferido
ou indeferido.

8.1.6 Se qualquer recurso for julgado procedente, determinando a anulação ou a alteração do
resultado da questão, será emitido novo gabarito.

8.1.7 Os pontos relativos às questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram
a prova. Se houver alteração, por força de impugnações do gabarito provisório, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
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8.1.8 O espaço reservado ao texto do recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que
identifique o candidato, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

8.1.9 Das Provas de Redação, Didática e Títulos caberá recurso devidamente fundamentado e
apresentado em formulário específico (Anexo VI) no site da Unioeste/COGEPS
www.unioeste.br/concursos, conforme período fixado no cronograma (Anexo V).

8.1.10 Recebido o recurso, a COGEPS fará a resposta conforme cronograma (Anexo V).

9 DO RESULTADO FINAL

9.1 A classificação final dos candidatos será publicada nos endereços eletrônicos
www.unioeste.br e http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos, pelo Diário Oficial Eletrônico do
Município.

9.2 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, por ordem
decrescente da pontuação final, sendo a primeira, a lista geral com a pontuação de todos os
candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, a lista contendo somente a
pontuação dos candidatos com deficiência.

9.3 A classificação final no Concurso Público resultará da pontuação obtida pelos candidatos em
forma decrescente.

9.4 Todos os cálculos citados neste Edital, para composição de média, serão considerados até a
segunda casa decimal, sendo que as notas das provas e dos títulos, ou a nota final, não sofrerão
nenhum processo de arredondamento ou aproximação.

9.4.1 O Resultado Final para os cargos de Professor e Secretário Escolar será obtido mediante o
seguinte cálculo:

9.4.1.1 Para os cargos de Professor será adotado a seguinte fórmula:

Resultados ((PO + PR + PD)/3) x 0,9 + ( PT) x 0,1) = Classificação Final.

9.4.1.2 Para o cargo de Secretário Escolar será considerado somente a nota da Prova Objetiva.

9.5 Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público e, como critério de desempate, terá
preferência, sucessivamente, o candidato que:

I - tiver maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme
estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), completos até o último dia de inscrição,
considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
II - obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos, quando houver;
III - obtiver maior nota na Prova de Redação, quando houver;
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IV - obtiver maior nota na Prova de Didática, quando houver;
V - obtiver maior nota na Prova de Título, quando houver;
VI - obtiver maior nota na prova de língua portuguesa, quando houver;
VII - obtiver maior nota na prova de matemática e raciocínio lógico, quando houver;
VIII - obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais e legislação, quando houver;
VIII - maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos;
IX - sorteio em sessão pública.

10 DA CONVOCAÇÃO

10.1 Após a realização do Concurso Público e durante seu prazo de validade, a Prefeitura
Municipal de UMUARAMA convocará os candidatos classificados no limite de vagas para
assumirem o cargo para o qual concorreram e para o qual se classificaram, ficando a
concretização deste ato condicionada à oportunidade e à conveniência da Administração
Municipal.

10.2 A admissão dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação
constante do resultado final.

10.3 O candidato será submetido ao regime estatutário e, após nomeado e empossado, será
submetido ao estágio probatório de 3 (três) anos.

10.3.1 A avaliação do servidor com deficiência, durante ou após o período de estágio probatório,
deverá considerar as condições oferecidas pelo órgão para o efetivo desempenho de suas
atribuições.

10.4 Os editais relativos às convocações posteriores à divulgação da homologação do resultado
do Concurso Público serão organizados e publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município,
disponível no endereço eletrônico http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos, que fixará as
etapas a serem cumpridas pelo candidato, garantindo a ampla publicidade.

10.5 Será convocado para tomar as providências cabíveis, o candidato que se classificar no limite
de vagas ou que for convocado após o limite de vagas, como candidato remanescente.

10.6 Chamadas remanescentes, caso sejam necessárias, serão feitas até alcançar o número de
vagas previsto para o cargo, respeitando os prazos legais, e serão objeto de editais específicos
com os nomes dos novos candidatos convocados.

10.7 A Administração Municipal não será obrigada a nomear os candidatos aprovados além do
limite das vagas ofertadas.

10.7.1 Preenchidas as vagas ofertadas, os candidatos remanescentes aprovados poderão ser
nomeados, dependendo da abertura de novas vagas no quadro de pessoal e necessidade dos
serviços, obedecendo-se o prazo de validade do Concurso Público e a respectiva ordem de
classificação.

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE
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10.8 Será considerado inabilitado no Concurso Público, perdendo o direito à nomeação, o
candidato que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação do
Edital de convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de UMUARAMA - PR para dar início ao processo de admissão, munido de
documento de identidade original ou qualquer documento oficial para identificação.

10.8.1 O candidato convocado que não puder assumir o cargo poderá ser reclassificado, uma
única vez, passando a assumir a última posição na lista de aprovados, mediante solicitação.

10.9 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para avaliação de sua
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo, pela Perícia
Médica Oficial ou por órgão devidamente indicado pelo Poder Público Municipal.

10.10 Os exames laboratoriais e complementares serão listados no Edital de convocação para
assumir a vaga, de acordo com as exigências de cada cargo, sendo de responsabilidade do
candidato aprovado apresentá-los ao Médico do Trabalho na hora da consulta, sob pena de
caracterizar-se a desistência do candidato, de acordo com o Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO) vigente.

10.11 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado
pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato pelo município.

10.12 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade
do candidato.

10.13 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou INAPTO
para o cargo ao qual se candidatou.

10.13.1 Serão considerados inaptos, os candidatos que apresentarem alterações clínicas
incompatíveis com o cargo pleiteado.

10.13.2 Serão também considerados inaptos, os candidatos que apresentarem psicopatologias
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que impeçam o exercício da
função, seja parcialmente ou integralmente, e que possam ser agravadas no exercício da função,
independente da condição de candidato deficiente ou não.

10.14 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica,
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação.

10.15 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que não se
sujeitarem a realizá-los, serão eliminados do Concurso Público.

10.16 O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos admissionais deverá
submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da
compatibilidade para o exercício do cargo.
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11 DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A INVESTIDURA, POSSE E EXERCÍCIO NO
CARGO

11.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
UMUARAMA - PR:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial,
determinada pela Prefeitura;
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do
acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público;
j) apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
k) não ter sido demitido ou dispensado de cargo ou função pública, Federal Estadual ou
Municipal por justa causa.
l) atender às demais exigências contidas neste Edital.

11.2 A posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao
cargo público, com o compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela
autoridade competente e pelo empossando.

11.3 Só poderá tomar posse aquele que, por médico oficial, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, que ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogada por 5 (cinco) dias, a requerimento
do interessado, cujo deferimento ficará a critério exclusivo da Administração.

11.4 A posse poderá dar-se mediante procuração específica, por instrumento público.

11.5 Não se efetivando a posse, por culpa do nomeado, dentro dos prazos previstos neste subitem,
tornar-se-á sem efeito a nomeação.

11.6 Será excluído do Concurso Público, o candidato que não aceitar as condições estabelecidas
para o exercício do cargo e/ou recusar a nomeação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar
posse ou de entrar em exercício imediatamente após a posse.

11.8 No ato da nomeação, o candidato deverá apresentar os documentos listados no Anexo VIII
deste Edital, com originais acompanhadas de cópias a serem autenticadas no seu recebimento.

11.9 Além da comprovação dos requisitos especificados neste Item (requisitos básicos para o
ingresso no quadro de pessoal) e Anexo I deste Edital, ao candidato poderá ser solicitada, por
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ocasião da admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem necessários, por força
de disposição legal de edição superveniente ou visando esclarecer situação de fato constatada
com a apresentação da documentação pelo candidato.

11.10 A não apresentação dos documentos comprobatórios ou a falta de comprovação de
qualquer dos requisitos exigidos para a nomeação no cargo, especificados neste Edital, ou
daqueles que vierem a ser estabelecidos em legislação superveniente ou que forem considerados
necessários, impedirá a nomeação do candidato e exercício do cargo e, automática e
consequentemente, implicará a sua eliminação do Concurso Público, a nulidade da aprovação e
classificação e consequente perda dos efeitos dela decorrentes.

12 DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O Município de UMUARAMA - PR, a Comissão do Concurso Público nº 048/2021 e a
Unioeste estão isentos de qualquer responsabilidade por acidentes que resultarem na
incapacidade parcial ou total do candidato, originado por imprudência, imperícia ou negligência,
durante a realização de qualquer das etapas do Concurso Público.

12.2 O valor do vencimento inicial e a jornada de trabalho correspondente a cada cargo constam
no ANEXO I do presente Edital.

12.3 As atribuições pertinentes a cada cargo constam no ANEXO II deste Edital.

12.4 Os conteúdos programáticos para as provas do Concurso Público constam no ANEXO III
do presente Edital, bem como a bibliografia da área específica dos cargos de Professor e
Secretário Escolar. E a bibliografia nas áreas básicas a ser pesquisada para cada cargo é de
responsabilidade do candidato.

12.5 Será permitido aos candidatos portar apenas caneta esferográfica transparente de tinta azul
ou preta, sendo ainda permitido garrafa de água transparente sem rótulo.

12.5.1 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos
nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou
qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo.
Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido
recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor,
gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, relógios analógicos ou digitais, smartwatch
ou qualquer outro aparelho eletrônico, armas de qualquer espécie, etc., o que não acarreta em
qualquer responsabilidade do Município sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante
a realização das provas, ser surpreendido portando qualquer dos itens citados acima, será
automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO
automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato
deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
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12.5.2 Não será permitido, durante a realização da prova, o uso de óculos escuros, relógios,
gorros, bonés ou qualquer outro acessório que impeça a visão total as orelhas do candidato, os
quais deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.

12.5.3 Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as
orelhas à mostra.

12.6 O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um dos
documentos abaixo discriminados, apresentando forma legível e em via original:
a) Carteira de Identidade;
b) Carteira de Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;
c) Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da
carteira de identidade; Carteira de Habilitação Digital;
d) Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal
valham como identidade;
e) Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de janeiro de 1997.

12.7 A identificação especial será exigida do candidato cujo documento de identificação
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do portador, compreendendo coleta de
assinaturas e/ou impressão digital.

12.8 No caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo,
30 (trinta) dias da data da realização das provas e, ainda, ser submetido à identificação especial
de que trata o subitem anterior.

12.9 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira
de Trabalho (modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista,
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF),
Carteira Nacional de Habilitação sem foto ou vencida, carteira de estudante, carteira funcional
sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que
não constem no subitem 12.6.

12.10Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo
de documento de identidade.

12.11A assinatura do candidato será lançada em lista de presença, especialmente elaborada com
o respectivo número de identificação.

12.12 Não será permitido o ingresso do candidato no local determinado para a realização das
provas após o horário preestabelecido ou sem a apresentação de um documento oficial de
identificação com foto, sendo os retardatários ou ausentes eliminados do Concurso Público.
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12.13Uma vez que o candidato entre na sala de provas deverá, de imediato, desligar seu celular,
e guardar todos os seus pertences.

12.14 A inscrição do candidato implicará o conhecimento deste Edital e das disposições da
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital e na concordância com todas as condições
neles estabelecidas.

12.15. Sob hipótese alguma o candidato levará consigo o caderno de provas.

12.15.1 Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída
simultânea dos 03 (três) últimos candidatos, os quais deverão entregar seus cartões-resposta e
assinar a ata de encerramento da aplicação da prova.

12.16 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que os únicos
documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e
a folha de resposta (gabarito), devendo esse ser conferido se pertence ao próprio candidato e
assinado.

12.17 Toda a legislação referida neste Edital está à disposição do candidato nas páginas da
Internet.

12.18 A ordem de classificação final será rigorosamente observada. A aprovação do candidato
no Concurso Público, todavia, não lhe garante o direito à nomeação.

12.19 A classificação de candidatos com deficiência será feita em duas listas, contendo a
primeira, a classificação de todos os candidatos ao respectivo cargo, incluindo os com
deficiência, e a segunda, contendo somente a classificação de candidatos com deficiência.

12.20 O prazo de validade do presente Concurso Público será de dois anos, podendo ser
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da administração.

12.21 Todas as comunicações e atos relacionados ao Concurso Público, objeto deste Edital, serão
publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município de UMUARAMA - PR e na página de
“Concursos”, no site oficial do Município de UMUARAMA - PR na Internet
http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos e na página da Unioeste www.unioeste.br/concursos.

12.22 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público junto à Unioeste ou
relatar fatos ocorridos durante sua a realização, por meio do endereço eletrônico
cogeps@unioeste.br ou pelo telefone (45) 3220-3100, sendo o horário de atendimento, das 8h às
12h e das 13h30 às 17h30.

12.22.1 Os candidatos não serão informados por telefone ou correio eletrônico a respeito de
datas, locais e horários de realização das provas, assim como das convocações. É de inteira
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responsabilidade do candidato acompanhar e observar rigorosamente os editais e os comunicados
a serem divulgados nos locais previstos neste Edital.

12.22.2 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

12.23 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Concurso Público.

12.24 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos
candidatos que ainda estiverem realizando prova.

12.25 Candidatos que possuem autorização legal para portarem armas de fogo terão
responsabilidade criminal e administrativa sobre o correto manuseio e porte de seus armamentos,
primando pela discrição, a fim de evitar constrangimentos a terceiros - fiscais e/ou candidatos.

12.25.1 Caso haja o uso indevido do armamento ou coação a terceiros, a organização deverá
informar as autoridades competentes para adoção das medidas legais vigentes.

12.26 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos
bem como utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem
adotadas medidas adicionais de segurança.

12.27 Será eliminado e desclassificado do Concurso Público o candidato que, por qualquer
motivo:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de
terceiros em qualquer etapa do Concurso Público;
b) for flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou com
pessoas estranhas, seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de qualquer natureza;
c) descumprir o disposto nos subitens 12.5.1 e 12.5.2;
d) tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro da equipe de
aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido;
f) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
g) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta;
i) afastar-se da sala, enquanto estiver realizando a prova, sem o acompanhamento de fiscal;
j) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão-resposta;
k) não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital
durante a realização das provas;
l) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
m) recusar-se a ser submetido ao detector de metal, ou outros procedimentos de segurança que
vierem a ser utilizados na realização das provas;
n) não comparecer à Prova Objetiva ou chegar após o horário estabelecido em Edital para a
realização da prova;
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o) caso qualquer objeto venha a emitir ruídos durante a realização da prova, tais como aparelho
celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, mesmo que devidamente
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital.

12.28 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em
razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a
COGEPS/UNIOESTE tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.

12.29 As datas de divulgação e resultados poderão sofrer modificações sem prévia comunicação.
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será
mencionada em comunicado oportunamente divulgado pela COGEPS/UNIOESTE e Prefeitura
Municipal de UMUARAMA - PR, nos endereços eletrônicos www.unioeste.br/concursos e
http://www.umuarama.pr.gov.br/concursos, pelo Diário Oficial.

Umuarama/Pr, 01 de julho de 2021.

CELSO LUIZ POZZOBOM
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
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ANEXO I

QUADRO DE CARGOS E VAGAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 48/2021
PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL
Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

- Curso em nível médio modalidade normal
(Magistério) ou;
- Em nível superior, em curso de graduação
em Pedagogia com habilitação ao Magistério
da Educação Infantil e/ou anos iniciais do
Ensino Fundamental ou;
- Em curso Normal Superior.

Vencimento R$ 1.487,46
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1.000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 50
Nº de vagas para portadores de deficiência 3
Jornada de Trabalho 20 horas
Taxa de inscrição R$ 80,00
Tipo de Prova* Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova

Didática e Prova de Títulos.

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%); Prova de Redação:
classificatória e eliminatória (nota mínima 50%); Prova Didática: classificatória e eliminatória
(nota mínima 50%); Prova de Título: classificatória.

PROFESSOR ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

Ensino Superior Completo em Educação
Física com Licenciatura Plena.

Vencimento R$ 1.710,57
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 300
Nº de vagas de Ampla Concorrência 3
Nº de vagas para portadores de deficiência -
Jornada de Trabalho 20 horas
Taxa de inscrição R$ 80,00
Tipo de Prova Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova

Didática e Prova de Títulos.

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%); Prova de Redação:
classificatória e eliminatória (nota mínima 50%); Prova Didática: classificatória e eliminatória
(nota mínima 50%); Prova de Título: classificatória.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA
EDUCAÇÃO INFANTIL
Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

- Curso em nível médio modalidade normal
(Magistério) ou;
- Em nível superior, em curso de graduação
em Pedagogia com habilitação ao Magistério
da Educação Infantil e/ou anos iniciais do
Ensino Fundamental ou;
- Em curso Normal Superior.

Vencimento R$ 2.974,91
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1.000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 10
Nº de vagas para portadores de deficiência 1
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 80,00
Tipo de Prova* Prova Objetiva, Prova de Redação, Prova

Didática e Prova de Títulos.

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%); Prova de Redação:
classificatória e eliminatória (nota mínima 50%); Prova Didática: classificatória e eliminatória
(nota mínima 50%); Prova de Título: classificatória.

SECRETÁRIO ESCOLAR

Requisitos/escolaridade para investidura no
cargo

- Ensino Médio Completo;
- Curso de Informática.

Vencimento R$ 1.797,64
Regime Jurídico Estatutário
Quantitativo estimado de inscritos 1.000
Nº de vagas de Ampla Concorrência 03
Nº de vagas para portadores de deficiência -
Jornada de Trabalho 40 horas
Taxa de inscrição R$ 60,00
Tipo de Prova* Prova Objetiva

*Prova Objetiva: classificatória e eliminatória (nota mínima 60%).
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ANEXO II

ATRIBUIÇÕES POR CARGO

SECRETÁRIO ESCOLAR
a) executar tarefas inerentes ao serviço de secretaria de unidade escolar:
b) organizar arquivos;
c) elaborar relatórios diversos;
d) zelar pela conservação e uso de materiais, móveis, máquinas e equipamentos;
e) executar serviços de datilografia;
f) coordenar os trabalhos de secretaria;
g) redigir e datilografar ofícios, circulares, memorandos, históricos escolares, quadros
demonstrativos, boletins de frequência, providenciando a reprodução, encadernamento e
distribuição, se necessário;
h) coletar dados diversos consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais,
arquivos e fichários;
i) efetuar cálculos simples e conferências numéricas;
j) efetuar registros, preenchendo fichas e formulários, efetuando lançamentos em livros,
consultando dados e tabelas, gráficos e demais demonstrativos objetivando atender as
necessidades do setor;
k) organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, o registro da vida escolar de
alunos, de forma a permitir em qualquer época a verificação;
l) coordenar e executar as atividades administrativas referentes às matrículas, transferências,
adaptações e exames de conclusão de cursos;
m) entregar em tempo hábil, a documentação exigida pela Secretaria Municipal de Educação;
n) outras tarefas relacionadas com secretaria de escolas.

PROFESSOR e PROFESSOR com atuação específica em Educação Física,
São atribuições ao cargo PROFESSOR e PROFESSOR com atuação específica em Educação
Física, conforme ANEXO I da Lei Complementar nº 346/2013:

a) Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental;
b) Participar na elaboração do Projeto Político Pedagógico da instituição educacional;
c) Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição
educacional;
d) Zelar pela aprendizagem das crianças;
e) Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento;
f) Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
f) Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao
desenvolvimento profissional;
g) Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a
comunidade;
h) Divulgar as experiências educacionais realizadas;
i) Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
j) Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da
instituição educacional e ao processo de ensino-aprendizagem.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
São atribuições ao cargo PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme ANEXO II
da Lei Complementar nº 346/2013:
a) Atividades específicas na Educação Infantil;
b) Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de
0 (zero) a 5 (cinco) anos;
c) Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
d) Planejar e operacionalizar o processo ensino aprendizagem de acordo com a proposta
pedagógica da instituição educacional;
e) Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento
integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógica;
f) Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão,
pensamento e interação;
g) Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do
desenvolvimento infantil;
h) Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades
básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
i) Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
j) Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade
atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis;
k) Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às
especificidades da criança de até 5 (cinco) anos, em suas diferenças individuais, sociais,
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;
l) Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
m) Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de
desenvolvimento infantil;
n) Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para
construção coletiva do projeto político-pedagógico;
o) Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Pública
Municipal;
p) Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
q) Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação.
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ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LÍNGUA PORTUGUESA
CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Secretário Escolar

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e compreensão da
finalidade de textos de diferentes gêneros; localização de informações
explícitas no texto. Inferência de efeitos de sentido de palavras e expressões.
Inferência de efeitos de sentido na textualidade. Emprego das classes das
palavras; concordância e regência verbal e nominal; ortografia; pontuação;
preposição; acentuação gráfica; conjunções; pronomes e conjugação verbal.
Redação oficial: impessoalidade, linguagem dos atos e comunicações oficiais,
formalidade e padronização; concisão e clareza, emprego dos pronomes de
tratamento.

CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Professores

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e compreensão da
finalidade de textos de diferentes gêneros; localização de informações
explícitas no texto. Inferência de efeitos de sentido de palavras e expressões.
Inferência de efeitos de sentido na textualidade. Reconhecimento de relações
lógico-discursivas marcadas por conjunções, advérbios, elementos
argumentativos, entre outros. Reconhecimento dos efeitos decorrentes do uso
de recursos gramaticais. Tópicos de gramática normativa. Funcionamento dos
recursos linguísticos. Reconhecimento de efeitos de sentido decorrentes do uso
de pontuação, da exploração de recursos ortográficos ou morfossintáticos, de
campos semânticos e de outras notações. Compreensão de estruturas temática
e lexical complexas.

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO
CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Secretário Escolar

Conjuntos. Múltiplos e Divisores. Potenciação e Radiciação. Números
fracionários e decimais. Problemas envolvendo adição, subtração,
multiplicação, e divisão de números naturais e decimais. Pesos e medidas.
Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagens. Juros
simples. Operações com mercadorias. Perímetro e área de figuras geométricas
planas. Funções e gráficos. Análise e interpretação de gráficos e tabelas.
Equações de primeiro e segundo grau. Sistemas de equações com duas
variáveis.

CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Professor

Conjuntos. Múltiplos e Divisores. Potenciação e Radiciação. Números
fracionários e decimais. Problemas envolvendo adição, subtração,
multiplicação, e divisão de números naturais e decimais. Pesos e medidas.
Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagens. Juros
simples. Operações com mercadorias. Perímetro e área de figuras geométricas
planas. Funções e gráficos. Análise e interpretação de gráficos e tabelas.
Equações de primeiro e segundo grau. Sistemas de equações com duas
variáveis.
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CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO
NÍVEL CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Secretário
Escolar

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: segurança, transportes,
política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações
internacionais, desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações e suas
vinculações históricas. Tópicos da História e da Geografia do Paraná com ênfase
ao Noroeste do Paraná. Conhecimentos de História e Geografia do sobre o
Noroeste do Paraná e fenômenos geográficos sobre o município, a cidade, o meio
de vida, o trabalho e a economia da cidade de Umuarama. Temas que abordam
debates sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, cidadania, saúde, ética,
e educação ambiental na abrangência municipal. Lei Orgânica do Município de
UMUARAMA - PR, Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de
Umuarama; Leis Complementares, nº. 001 de 26 de dezembro de 1990, que
Reorganiza a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Umuarama
e dá outras providências; Lei Complementar n.º 250 de 28 de setembro de
2010, que cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências; Lei n.º
304 de 20 de dezembro de 2011, que altera a Lei Complementar n.º 198, de 27
de fevereiro de 2008, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº
175, de 03 de dezembro de 2007, Lei Complementar nº 402 de 25 de junho de
2015. Plano Nacional de Educação, Plano Municipal de Educação (Lei nº
4090, de 23 de junho de 2015) e Plano Local de Inovação. (4.440 de: 28 de
agosto de 2020).

Professores

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: segurança, transportes,
política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações
internacionais, desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações e suas
vinculações históricas. Tópicos da História e da Geografia do Paraná com ênfase
ao Noroeste do Paraná. Conhecimentos de História e Geografia do sobre o
Noroeste do Paraná e fenômenos geográficos sobre o município, a cidade, o meio
de vida, o trabalho e a economia da cidade de Umuarama. Temas que abordam
debates sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, cidadania, saúde, ética,
e educação ambiental na abrangência municipal. Lei Orgânica do Município de
UMUARAMA - PR, Lei Complementar nº 18, de 28 de maio de 1992, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de
Umuarama; Leis Complementares, nº. 001 de 26 de dezembro de 1990, que
Reorganiza a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Umuarama
e dá outras providências; Lei Complementar n.º 250 de 28 de setembro de
2010, que cria cargos de provimento efetivo e dá outras providências; Lei n.º
304 de 20 de dezembro de 2011, que altera a Lei Complementar n.º 198, de 27
de fevereiro de 2008, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº
175, de 03 de dezembro de 2007, Lei Complementar nº 402 de 25 de junho de
2015, Lei n.º 316 de 02 de abril de 2012, que cria cargos de provimento
efetivo e dá outras providências e Lei Complementar n.º 346, de 15 de março
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, que
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Umuarama; bem como suas alterações. Plano
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Municipal de Educação (Lei nº 4090, de 23 de junho de 2015) e Plano Local
de Inovação. (4.440 de: 28 de agosto de 2020).

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Secretário Escolar
Sistema Operacional Windows; Microsoft Office, LibreOffice/OpenOffice;
Conceitos e tecnologias relacionados à Internet e Correio eletrônico;
Segurança da informação, antivírus, navegação segura(https), ransomware.

Nos conteúdos de língua portuguesa, matemática e raciocínio lógico, conhecimentos gerais
e legislação e conhecimentos de informática, a bibliografia é de livre escolha dos candidatos,
qualquer consulta nesse sentido não será atendida.
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ANEXO IV

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: SECRETÁRIO ESCOLAR

1. Noções gerais sobre a estrutura, competências e serviços de secretariado: organização
administrativa dos serviços e finalidades; rotinas administrativas e do secretariado escolar. 2.
Noções básicas de administração: planejamento, organização, direção e controle. 3. Postura e
atendimento ao público: Qualidade no atendimento ao público; controle de entrada e saída de
pessoas no ambiente de trabalho; noções de telefonia; anotação e repasse de recados; a imagem
da Instituição; a imagem profissional. 4. Noções de relações interpessoais e ética no serviço
público: relações humanas no trabalho; apresentação pessoal; boas maneiras; comportamento e
ética profissional; sigilo e postura profissional. 5. Serviços e rotinas administrativas e de
protocolo: recebimento, expedição e arquivo; classificação dos documentos e correspondências
e destinação adequada; controle dos processos internos e externos. 6. Protocolo e arquivos:
Organização de documentos e arquivos; organização, classificação e atualização do acervo,
arquivos, fichários, livros e publicações; gestão de documentos e métodos de arquivamento. 7.
Documentos e redação oficial: Características e tipos; elaboração de ofícios, portarias,
decretos, editais atas e demais documentos utilizados no setor público; comunicação interna. 8.
Correspondência: Cadastro de documentos, registros em geral, preenchimento de fichas,
formulários, tabelas, gráficos etc.; elaboração e expedição de correspondências. 9.
Documentação escolar: Calendário escolar, regimento escolar; matrícula, transferência,
aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, adaptação curricular;
diplomas/certificados, histórico escolar; noções de censo escolar; escrituração escolar; e
legislação escolar.
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BIBLIOGRAFIA: SECRETÁRIO ESCOLAR

BOND, Maria Thereza; OLIVEIRA, Marlene de. Manual do profissional de Secretariado:
Conhecendo a profissão. Curitiba: IBPEX, 2013.

BRASIL, Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.
Coordenação de Gilmar Ferreira Mendes e Nestor Foster Júnior (et al.) 3.ed, Brasília:
Presidência da República, 2018.

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDB. 9394/1996. – e suas
atualizações.

FERREIRA, Patricia Itala; MALHEIROS, Gustavo. Comunicação empresarial: planejamento,
aplicação e resultados. São Paulo: Atlas, 2016.

MEDEIROS, João Bosco; Hernandes, Sonia. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. São
Paulo: Atlas, 2010.

NEIVA, Edméa Garcia; D’ELIA, Maria Elizabete Silva. As novas competências do
profissional de secretariado. 3.ed. São Paulo: IOB, 2014.

NICACIO, Marcondes de Lima; ARAÚJO, Jose Julio Cezar do Nascimento. Gestão de
Documentos Escolares. Editora CRV: Curitiba, 2019.

PAES, Marilena Leite. Arquivo, Teoria e Prática. Rio de Janeiro: FGV, 2008.

PARANÁ, Governo do Estado. Manual do Secretário. Secretaria de Estado da Educação,
Curitiba: 2006.

ROBBINS, Stephen P. Judge, Timothy A. Comportamento organizacional. São Paulo:
Pearson Education do Brasil, 2020.

SANTOS, V. B. dos; INNARELLI, H. C.; SOUZA, R. T. B. de. Arquivística: temas
contemporâneos: classificação, preservação digital, gestão do conhecimento. 3. ed. Senac,
2009.

WILLIAMS, Chuck. ADM: Princípios de Administração. São Paulo: Cengage, 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

41
Edital do Concurso Público 48/2021

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: PROFESSOR – com atuação na Educação Infantil (4 a
5 anos) e/ou anos iniciais do Ensino Fundamental

1. Educação Infantil e Ensino Fundamental no Brasil. 2. A Leitura e a Escrita na Educação
Infantil e no Ensino Fundamental. 3. Educação Especial: marcos legais e políticos. 4.
Planejamento e organização do trabalho pedagógico. 5. Planejamento, didática e avaliação na
Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 6. Gestão escolar. 7. Currículo e
Projeto Político Pedagógico. 8. Educação Integral. 9. Educação especial/inclusiva. 10.
Metodologias ativas. 11. O ensino de Matemática e Ciências nos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental. 12. Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas.

BIBLIOGRAFIA: PROFESSOR – com atuação na Educação Infantil (4 a 5 anos) e/ou anos
iniciais do Ensino Fundamental

BRANDÃO, Ana Carolina P.; ROSA, Ester (org.) Leitura e produção de textos na
alfabetização. Belo Horizonte: Autêntica, 2005.

BRASIL. Estatuto de Criança e do Adolescente (ECA – Lei 8069/1990 e suas atualizações).

BRASIL. Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB
9394/1996 e suas atualizações).

BRASIL. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. Brasília: Secretaria Especial dos
Direitos Humanos, Ministério da Educação, Ministério da Justiça, UNESCO, 2007.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Educação integral: texto
referência para o debate nacional. - Brasília: MEC, Secad, 2009.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Político-Legais da
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Secretaria de Educação Especial.
Brasília: Secretaria de Educação Especial, 2010.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras
de creches: manual de orientação pedagógica. Brasília: MEC/SEB/2012.

BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica; Diversidade e
Inclusão. Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão. Brasília:
Secretaria de Educação Especial, 2013.

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília.
MEC/CONSED/UNDIME, 2017.

CAVALIERE, Ana Maria Villela. Educação Integral: Uma nova identidade para a escola
brasileira? Educ. Soc., Campinas, vol. 23, n. 81, p. 247-270, dez. 2002.

CURY, Carlos Roberto Jamil. A Educação Básica como Direito. Cadernos de Pesquisa, v.
38, n. 134, p. 293-303, maio/ago. 2008.
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FERRARINI, Rosilei. Metodologias ativas e tecnologias digitais: aproximações e
distinções. Revista Educação em Questão, Natal, v. 57, n. 52, p. 1-30, e- 15762, abr./jun.
2019.

HOFFMANN, Jussara. Avanços nas concepções e práticas da avaliação. Anais. XIII
Congresso Internacional de Tecnologia na Educação.

LIBANEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1994.

LUCKESI, Cipriano. O que é mesmo o ato de avaliar a aprendizagem? Pátio Revista
Pedagógica, Artemed, Porto Alegre, RS, nº 12, pp. 06-11. 2000.

Manual de Orientação do Novo FUNDEB/2021- Disponível em: ManualNovoFundeb2021.pdf
(www.gov.br)

OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Pedagogia(s) da Infância: Reconstruindo uma práxis de
participação. OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia; KISHIMOTO, Tizuko Morchida; PINAZZA,
Mônica Apezzato (Orgs.). Pedagogias(s) da infância: dialogando com o passado: construindo o
futuro. Porto Alegre: Artmed, 2007.

PARANÁ. Currículo da Rede Estadual Paranaense - CREP. Secretaria de Educação do Estado do
Paraná, 2019.

PARANÁ. Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e orientações. Educação Infantil e
componentes curriculares do Ensino Fundamental. Secretaria de Educação do Estado do Paraná, 2018.

SAVIANI, Demerval. Escola e Democracia. Campinas-SP, Editora Autores Associados, 2012.

VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto Político-Pedagógico e gestão democrática: Novos
marcos para a educação de qualidade. Revista Retratos da Escola, Brasília, v. 3, n. 4, p. 163-
171, jan./jun. 2009.

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

1. Prática pedagógica em Educação Física: métodos e princípios. 2. Os pressupostos históricos,
filosóficos e políticos da educação física. 3. Os aspectos do crescimento e desenvolvimento
motor infantil. 4. Educação Física adaptada/Inclusão. 5. A relação pedagógica entre educação,
esporte e aula de educação física. 6. A organização curricular na Educação Física: Educação
18 Infantil e Ensino Fundamental. 7. Avaliação em Educação Física Escolar. 8. Diretrizes e
Parâmetros curriculares nacionais para educação física.
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BIBLIOGRAFIA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

BORSARI, J. R. Educação física da pré-escola à universidade: planejamento, programas e conteúdos.
São Paulo: EPU, 2007.

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN. Lei 9394/96.

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: Educação Infantil e Ensino Fundamental. Brasília:
MEC/Secretaria de Educação Básica, 2017.

DARIDO, S. C.; RANGEL, I. C. A. Educação física na escola: implicações para a prática pedagógica.
Rio de Janeiro. Guanabara Koogan, 2005.

FINCK, S. C. M. A educação física e o esporte na escola: cotidiano, saberes e formação. 2ª ed.
Curitiba: Ibpex, 2011.

GALLAHUE, D. L.; DONNELLY, F. C. Educação Física Desenvolvimentista para todas as crianças.
4. ed. São Paulo: Phorte, 2008.

GALLAHUE, D. L.; OZMUN, J. C.; GOODWAY, J. D. Compreendendo o desenvolvimento motor:
bebês, crianças, adolescentes e adultos. Porto Alegre: AMGH, 2013.

GALLARDO, Jorge Sergio Pérez. Prática de Ensino em Educação Física: A Criança em Movimento.
Editora FTD, 2010.

GORGATTI, M.G.; COSTA, R.F. Atividade Física Adaptada. Barueri, SP: Editora Manole, 2005.

Manual de Orientação do Novo FUNDEB/2021- Disponível em: ManualNovoFundeb2021.pdf
(www.gov.br)

MOREIRA, E. C.; NISTA-PICCOLO, V. L. O que e como ensinar educação física na escola. Jundiaí,
SP: Fontoura, 2009.

PALMA, A. V. P.; OLIVEIRA, A. A. B.; PALMA, J. A. V. Educação física e a organização curricular:
educação infantil, ensino fundamental, ensino médio. Londrina: EDUEL, 2010.

PARANÁ. Currículo da Rede Estadual Paranaense - CREP. Secretaria de Educação do Estado do
Paraná, 2019.

PARANÁ. Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e orientações. Educação Infantil e
componentes curriculares do Ensino Fundamental. Secretaria de Educação do Estado do Paraná, 2018.

SCARPATO, Marta (Org). Educação física: como planejar as aulas na educação básica. São Paulo:
Avercamp, 2007.

SOARES, C. L. et al. Metodologia do ensino da educação física. São Paulo: Cortez, 2009.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1. A organização do tempo e do espaço na educação infantil. 2. Avaliação na educação infantil. 3.
Currículo da educação infantil. 4. História e concepções de educação infantil. 5. Infância e
desenvolvimento humano. 6. Interações e processos de aprendizagem em crianças pequenas. 7. O
brincar na educação infantil. 8. Educação especial e inclusão. 9. Organização do trabalho pedagógico
na educação infantil. 10. Cuidados e necessidades nutricionais na infância.

BIBLIOGRAFIA E LEGISLAÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

BRASIL. Estatuto de Criança e do Adolescente (ECA – Lei 8069/1990 e suas atualizações).
Brasília, DF, 1990.

BRASIL. Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB
9.394/1996 e suas atualizações). Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
Brasília, DF, 1996.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Político-Legais
da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília: MEC, 2010.

BRASIL. Lei No 13.257, de 8 de março de 2016 - Dispõe sobre as políticas públicas para a
primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012,
Brasília, DF, 2016.

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) – Educação Infantil. Educação é
a Base. Brasília. MEC/CONSED/UNDIME, 2017.

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2
anos. Nova edição. Brasília: Ministério da Saúde, 2019.

BRASIL, Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Programa Nacional de
Alimentação Escolar. Caderno de referência sobre alimentação escolar para estudantes
com necessidades alimentares especiais. Brasília: FNDE, 2016.

HOFFMANN, Jussara. Avaliação e educação infantil: Um olhar sensível e reflexivo sobre
a criança - Porto Alegre; Mediação, 2012.

IZA, D. F. V.; MELLO, M. A. Quietas e Caladas: as atividades de movimento com as crianças
na Educação Infantil. Educação em Revista, vol. 25 no. 2/ Belo Horizonte, Agost. 2009.
KUHLMANN Jr, Moyses. História da educação infantil brasileira. Revista Brasileira de
Educação, nº 14, Mai-Ago, 2000.

Manual de Orientação do Novo FUNDEB/2021- Disponível em: ManualNovoFundeb2021.pdf
(www.gov.br)

OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia. Pedagogia(s) da Infância: Reconstruindo uma práxis de
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participação. OLIVEIRA-FORMOSINHO, Júlia; KISHIMOTO, Tizuko Morchida; PINAZZA,
Mônica Apezzato (Orgs.). Pedagogias(s) da infância: dialogando com o passado:
construindo o futuro. Porto Alegre: Artmed, 2007.

PARANÁ. Referencial Curricular do Paraná- CREP (Educação Infantil). Paraná, 2018.

SACCOMANI, M. C. DA S. A periodização histórico-cultural e o desenvolvimento da
linguagem: contribuições ao trabalho pedagógico na educação infantil. Obutchénie: Revista
de Didática e Psicologia Pedagógica, v. 3, n. 3, p. 1-24, 22 nov. 2019.

SMIRNOVA, E.; RIABKOVA, I. Teoria da brincadeira na psicologia histórico-
cultural. Teoria e Prática da Educação, v. 22, n. 1, p. 84-97, 9 abr. 2019.PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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ANEXOV

TEMÁTICADA PROVA DIDÁTICA

CARGO PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO INFANTIL

1.Campo de experiência: O eu, o outro e nós
a) Saberes e Conhecimentos: Próprio corpo e do outro.

2. Campo de Experiência: Escuta, fala, pensamento e imaginação
a) Saberes e Conhecimentos: Gêneros textuais, seus autores, características e suportes;
b) Saberes e Conhecimentos: Identificação do próprio nome e de outras pessoas.

3. Campo de Experiência: Traços, sons cores e formas
a) Saberes e Conhecimentos: Elementos da linguagem visual: texturas, cores, superfícies,
volumes, espaços, formas, entre outros.

4. Campo de Experiência: Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
a) Saberes e Conhecimentos: Órgãos dos Sentidos.

5. Campo de Experiência: Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
a) Saberes e Conhecimentos: Contagem oral.
b) Saberes e Conhecimentos: Números e quantidades.
c) Saberes e Conhecimentos: Identificação e utilização dos números no contexto social.
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ANEXOVI

TEMÁTICADA PROVA DIDÁTICA

CARGO PROFESSOR – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO
ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL

EDUCAÇÃO INFANTIL

1.Campo de experiência: O eu, o outro e nós
a) Saberes e Conhecimentos: Próprio corpo e do outro.

2. Campo de Experiência: Escuta, fala, pensamento e imaginação
a) Saberes e Conhecimentos: Gêneros textuais, seus autores, características e suportes;
b) Saberes e Conhecimentos: Identificação do próprio nome e de outras pessoas.

3. Campo de Experiência: Traços, sons cores e formas
a) Saberes e Conhecimentos: Elementos da linguagem visual: texturas, cores, superfícies,
volumes, espaços, formas, entre outros.

4. Campo de Experiência: Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
a) Saberes e Conhecimentos: Órgãos dos Sentidos.

5. Campo de Experiência: Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
a) Saberes e Conhecimentos: Contagem oral;
b) Saberes e Conhecimentos: Números e quantidades;
c) Saberes e Conhecimentos: Identificação e utilização dos números no contexto social.

ENSINO FUNDAMENTAL- 1º ao 5º ano

COMPONENTE CURRICULAR: Matemática

1- Unidade temática: Números e álgebra
a) Objeto de conhecimento: Sistema de numeração;
b) Objeto de conhecimento: Números naturais: (adição e subtração).

2- Unidade temática: Geometrias
a) Objeto de conhecimento: Localização no espaço (direita, esquerda, em cima, embaixo, frente
e atrás);
b) Objeto de conhecimento: Geometria plana e espacial.

3- Unidade temática: Grandezas e medidas
a) Objeto de conhecimento: Medidas de comprimento; Medidas de tempo;
b) Objeto de conhecimento: Sistema monetário brasileiro.
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Continuação do Anexo VI

4- Unidade temática: Tratamento da informação
a) Objeto de conhecimento: Pesquisa, organização, tratamento de dados e informações.

COMPONENTE CURRICULAR: LÍNGUAPORTUGUESA

1- PRÁTICAS DE LINGUAGEM: Oralidade
a) Objeto de conhecimento: Forma de composição de gêneros orais;
b) Objeto de conhecimento: Análise e reconhecimento das intenções no discurso do outro;
c) Objeto de conhecimento: Contagem de histórias- Marcas linguísticas; Elementos coesivos.

2- PRÁTICAS DE LINGUAGEM: Leitura/escuta (compartilhada e autônoma)
a) Objeto de conhecimento: Decodificação/Fluência de leitura; Ritmo e entonação em leitura;
b) Objeto de conhecimento: Compreensão: ideia principal e secundárias.

c) Objeto de conhecimento: Estratégia de leitura; Localização de informações explícitas.

3- PRÁTICAS DE LINGUAGEM: Análise linguística/ semiótica (Ortografização)
a) Objeto de conhecimento: Construção do sistema alfabético e da ortografia;
b) Relação grafema x fonema: sílabas canônicas e não canônicas.

4- PRÁTICAS DE LINGUAGEM: Escrita (compartilhada e autônoma)
a) Objeto de conhecimento: Escrita colaborativa; Característica dos textos injuntivos.

5- PRÁTICAS DE LINGUAGEM: Produção de textos (escrita compartilhada e autônoma)
a) Objeto de conhecimento: Ortografia; Pontuação; Concordância verbal e nominal.
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ANEXOVII

TEMÁTICADA PROVA DIDÁTICA

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO
INFANTIL E/OUANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO INFANTIL
COMPONENTE CURRICULAR: Educação Física

1. Campo de experiência: Corpo, gestos e movimentos
a) Saberes e conhecimentos: Orientação espacial;
b) Saberes e conhecimentos: Seu corpo, suas possibilidades motoras, sensoriais e expressivas.

ENSINO FUNDAMENTAL
COMPONENTE CURRICULAR: Educação Física

1-Unidade temática: Esportes
a) Objeto de conhecimento: Jogos esportivos de precisão.

2- Unidade temática: Brincadeiras e Jogos
a) Objeto de conhecimento: Brincadeiras e jogos da cultura popular presentes no contexto
comunitário local e regional;
b) Objeto de conhecimento: Brincadeiras e jogos populares e tradicionais de matrizes Indígena e
Africana.

3- Unidade temática: Danças
a) Objeto de conhecimento: Danças do Mundo.

4- Unidade temática: Ginásticas
a) Objeto de conhecimento: Ginástica geral e o reconhecimento do corpo.

5- Unidade temática: Práticas Corporais de Aventura
a) Objeto de conhecimento: Jogos de aventura.
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ANEXO VIII
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 48/2021

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
PASSOS ATIVIDADES DATAS

1. PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO
1.1. Publicação do Edital do Concurso no Diário Oficial do Município. Dia 01/07/2021
1.2. Prazo para impugnação ao Edital do Concurso Público. De 01/07 a 07/07 de 2021
1.3. Publicação das respostas contra a impugnação do Edital de abertura

de inscrições e normas gerais.
Dia 09/07/2021

2. ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2.1. Período para pedido de isenção do valor da taxa de inscrição. Do dia 12/07 até às 17h do

dia 05/08/2021
2.2 Publicação do resultado preliminar da análise dos pedidos de

isenção da taxa de inscrição.
12/08/2021

2.3. Prazo para recurso contra resultado preliminar dos pedidos de
isenção de taxa.

Até às 17h do dia
17/08/2021

2.4. Respostas dos pedidos de reconsideração de isenção de inscrições. Até às 17h do dia
19/08/2021

2.5 Publicação do resultado definitivo dos pedidos de Isenção de Taxa
deferidos.

Até às 17h do dia
19/08/2021

3. PERÍODO DE INSCRIÇÕES
3.1. Período de inscrições no site da Coordenadoria Geral de Concursos

e Processos Seletivos – COGEPS UNIOESTE
Das 08h00min do dia

12/07/2021 até às 17h do
dia 23/08/2021

3.2. Data limite para o pagamento da taxa de inscrição. 24/08/2021
4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. Publicação do Edital preliminar com a relação dos candidatos

inscritos na ampla concorrência e deficientes.
27/08/2021

4.2. Prazo para interposição de recursos contra o Edital preliminar de
homologação das inscrições na ampla concorrência e deficientes.

De 28 a 31/08/2021

4.3. Respostas aos recursos contra o indeferimento da homologação de
inscrições na ampla concorrência e deficientes.

Até às 17h do dia
02/09/2021

4.4. Publicação do Edital definitivo de homologação das inscrições na
ampla concorrência e deficientes.

Até às 17h do dia
02/09/2021

5. Publicação dos locais da Prova Objetiva, Ensalamento e
Orientações aos candidatos

5.1 Publicação dos locais e ensalamento da Prova Objetiva Até dia 03/09/2021
6. Primeira Etapa – Prova Objetiva
6.1. Publicação de Edital de convocação dos candidatos com inscrição

homologada para a realização de Prova Objetiva.
08/09/2021

6.2.

Realização da Prova Objetiva 12/09/2021
Abertura dos portões (período da manhã) 7h00

Fechamento dos portões (período da manhã) 8h00

Início da Prova Objetiva (período da manhã) 8h10min.

Término da Prova Objetiva (período da manhã) 12h10min.

6.3. Publicação do Gabarito Provisório das provas objetivas, cadernos
de provas e formulário para recursos.

Até às 17h do dia
13/09/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

51
Edital do Concurso Público 48/2021

6.4. Prazo para interposição de recursos contra o Gabarito Provisório da
Prova Objetiva.

Do dia 13/09/ até às 17h do
dia 16/09/2021

6.5. Publicação das respostas dos recursos do Gabarito Provisório. Até às 17h do dia
22/09/2021

6.6. Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva. Até às 17h do dia
24/09/2021

6.7. Publicação do Resultado Definitivo da nota da Prova Objetiva Até às 17h do dia
24/09/2021

7. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – MAGISTÉRIO

7.1 Os títulos (para os cargos de Professor 20h- atuação na educação
infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental, Professor 20h-
atuação específica em educação física e Professor 40h- atuação
específica na educação infantil) deverão ser anexados pelo
candidato no sistema dentro do período de inscrição.

Das 08h00min do dia
12/07/2021 até às 17h do

dia 23/08/2021

7.2 Publicação da lista dos candidatos que apresentaram documentação
para avaliação de Títulos.

15/09/2021

7.3 Publicação de Edital preliminar com as notas da Avaliação de
Títulos, dos candidatos que foram classificados nas etapas
anteriores.

Até as 17h do dia
15/10/2021

7.4 Prazo para pedido de recurso contra o resultado preliminar da
Avaliação da Prova de Títulos.

Até às 17h horas do dia
19/10/2021

7.5 Análise descritiva dos pedidos de reconsideração interpostos por
candidatos.

Até às 17h do dia
21/10/2021

7.6 Publicação das respostas aos recursos interpostos contra o resultado
preliminar da Avaliação de Títulos.

Até às 17h do dia
29/10/2021

7.7 Publicação de Edital Definitivo com a nota da Avaliação de Títulos,
após a Prova Didática.

Até às 17h do dia
03/11/2021

8. RESULTADO DA PROVA DE REDAÇÃO

8.1 Resultado da prova de redação dos candidatos que obtiveram nota
igual ou superior a 60% da Prova Objetiva,

14/10/2021

9. PROVA DIDÁTICA
9.1 Convocação para a Prova Didática dos candidatos que obtiveram

nota igual ou superior a 60% da Prova Objetiva, e nota igual ou
superior a 50% da nota da Redação

15/10/2021

9.2 Realização da Prova Didática no sistema remoto De 18 a 22/10/2021

9.3 Resultado preliminar da Prova Didática. Até às 17 horas do dia
26/10/2021

9.4 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar da
Prova Didática.

Até às 17 horas do dia
28/10/2021

9.5 Respostas dos recursos da Prova Didática. Até às 17 horas do dia
03/11/2021

9.6 Publicação de Edital Definitivo com a nota da Prova Didática. Até às 17 horas do dia
03/11/2021

10. RESULTADO FINAL

10.1 Publicação do Resultado Final do Concurso, com as notas e
respectiva classificação.

05/11/2021

11. HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Após 06/11/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

52
Edital do Concurso Público 48/2021

ANEXO IX

FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

À Comissão Organizadora do Concurso Público 48/2021
Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Inscrição:
Nome Completo:
CPF:
RG:
Endereço:
Número: Bairro:
Cidade: Estado: CEP:
Tel. Fixo: Tel. Celular:
Email:

TIPO DE RECURSO
Interposição de Recurso contra o gabarito, quanto às questões da Prova Objetiva;
Interposição de Recurso contra o resultado da Prova Objetiva;
Interposição de Recurso contra o resultado da Prova de Redação;
Interposição de Recurso contra o resultado da Prova de Didática;
Interposição de Recurso contra o resultado da Prova de Títulos.
Interposição de Recurso contra o Resultado Final.

UMUARAMA _______/_______/_______

____________________________________________
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

53
Edital do Concurso Público 48/2021

ANEXO X - DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS NO ATO DA NOMEAÇÃO

O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, no ato da nomeação no
respectivo cargo, os seguintes documentos, além dos demais requisitos previstos neste Edital:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
d) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino;
e) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo endereço eletrônico do Tribunal
Regional Eleitoral;
f) Certidão de Nascimento (quando for solteiro);
g) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
h) Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo;
i) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;
j) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 04 (quatro) a 14 (quatorze) anos;
k) Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o cargo, conforme
estabelecido neste Edital;
l) Comprovante de Registro e de que está em dia com suas obrigações junto ao respectivo Conselho
de Classe (quando for o caso);
m) 1 (uma) foto 3x4 recente;
n) Comprovante de endereço atual;
o) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº
8.429 de 02 de junho de 1992;
p) Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres assinalados Lei Municipal nº 617/2007,
19 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
UMUARAMA, Lei Municipal nº 623/2007, 19 de novembro de 2007, que dispõe sobre a estruturação
do Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de UMUARAMA, e Lei Municipal nº
1.947/2018, 15 de junho de 2018, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do
Magistério Público Municipal de UMUARAMA, e o compromisso de fiel cumprimento das
atribuições inerentes ao cargo;
q) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo,
bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime
Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das
exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá
ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o
acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de desclassificação;
r) exame de sanidade física e mental, que comprovará aptidão para o exercício do cargo e ou função.
s) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal,
onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos
OBSERVAÇÕES:
a) Os atestados apresentados deverão estar dentro do período de validade.
b) Além dos documentos listados acima, a Prefeitura Municipal de UMUARAMA poderá (à época da
nomeação) em razão da regulamentação municipal, solicitar outros documentos, sendo revogada a
nomeação do candidato que não os apresentar.
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